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CONGRESSO NACIONAL 
PRESIDtNCIA 

Sftsôes conjuntas ccnvocãtlas para aprec1"-ção de vetos presid-enciais 
m 2, a. o~ e 9 ae a:czernor0 

Veto ~parctaü· ao ProJeto de LeJ tn." 476~55. na ÔAmara. e nú­
mero 101~56, no Senado• que dlspôe s6bre o Código !lo MiJ?.lStérlo 
Públteo dc, D:.Str1to Federal e dá outraa prov1dênc1a.s. 

<t~ S•nacli( (pUblicod~ no Diárta tio Oo,a>·rsso Nacio,a~l_., TI, M 21 
do mesmo m_Zs página 2. 248) para ~e reunir cxtraCr,_ : · --~;à mente de_ ti 
a 31 de janem; d.e 18:}9, ff>.ç~ irúü1ico que o ato Inaugut · · ; se.s~ã-J- let;iS.;­
lativa. extraordiná.: la assim cc::v' cada rcall1.~r-se-á na data inlC!al Uésse pe. 
l'fodo. às 15 horas, no Palácio Tiradentes. · 

S:;P.fl>:lo F·ederal, em 1.'' ü.e dezembrv de 1958 
sendo votactos: 

no dla 2 o5 dlSpoSit!VQS vetadoS do art. 16 os. U - VU - XI -
XIJ 1fetrq dl, 21. U'' H; o!:l 27 n· ! 4~ § 2." 
no dta 3 0s dos a-rts 50; 56; 65; paràgrafo únleo do art. 67: 12: 

senador A.po1.fudo Salles, 
V.c.e-P:·-:~identc U(· exercício da· Prrsidênda. 

do senado Fedei'al 

no dia 4 oS doS arts 16. n."' XII, e; 21, n.o Ul. t: parágrafo unlco 
do nrt 21: 81: B3: BB; 124: e • 
no dia 9 0s dos an.s. 128; 131; 132: 133: 134; parâgrato 6n1co do 
3rt 139. 

3/t.a Sessão conjunta 

~'\s ;;e!i:::Õ€s rea!i:r.ar-!e-ão no FaJácio Tiradentes. às 21 noras. 
4." Ssssão Legislativa Ordinãria 

3." Legi.slatura 

Convocação de sessão conjunta para apreciação de veto 
O PreGident~ -do Sene.do Fe1eral, nos têrmoe do art. 70, pn.rá:.trafo a.o. 

a COn.stltmção Federal, e do al't 45 do Regimento Comum, ooovcca as 
ua.s Casas do CUngrP.oSso Nacional para. em sessão conJUnta a rt::anzar-se 
10 d!a 10 de dezembro àS 21 noras, no edi!icto da ca.mara eleS Del.)Ut3aos. 
onhecerem do veto prcsldencta.! ao Projeto de Le1 m. 4.031, de J9tl8, na 
lâmnra dos Deputados. e o,., 134. de 1958. no senado fi'pderah que d.J.Spõe 
Obre o pagamento e apJJcação dos recursos orçamentários destinados à 
d\1C3.Çáo prtmé.n.a ccmplementar. 

Em 3 de DczC'mbro de 1958, às 21.00 horns, 
no Palácio da Câmara dos Deputados 

ORDEM DO DIA 
Veto presidenCial _,.tparcial) ao Projeto de Lei n.o 478i de 1955, na 

Câmara dos_ Deputad:cs e 101, de 1956, no Senado Federal, que dispõo 
Sób e o códlgo do J',·hn:t.<;t_êri.c PUbl;Cc d-o Dwrko F-.eCeral, e dá . Utrn~ IJN .. 
vhlêncías; tendo Rel:::t.tót·i~ sob 11 •0 19, de 1958, da ·-~omissã,, Mista deSlg'- · 
nada de acOrd-o (·om o :-.n. 45 do Regimento Gcmum. <Em c~.)}jtiliu:lç{io). 

Senado Federal, _gm 19 de not·embro de 1958. ORIEh~AÇAO PARA A VOTAÇAO 
Avolônio Salett 

Vice·Pres1dento, no exerc1c1o da Presidência 
Cédu.la n.o lJisposftit:o a QtM s·e teferc 

' r.'stalação da 5."" Sessão Legislativa Extraordinãria da 3.4 Legislatura. 

1 Art. 50 (CA1Jrc~sões) 
2 i\rt. 5ll 
3 Aq:.. 5(l (e~:press-ões) 
4 Pnrá~afo t'mico do Rl't. 6'1 
5 Art. 72 . Convocado o Congresso Nacional. nos têrmos do art. 39, parágrafo 

inico. da Constltulçfw Federal, por mais de um têrç.:, cia Câm-ara dos 
:>cputados. conforme comunicação constante do oficio n. Q l-58, de 18 de 
1ovembro findo, do Presidente da Câmara dos Deputados ao Presí-dentc 

Nota - Os restantes üllipD.$!iivos nting!dos pelo vetJ s~rão votadc.s .gm 
sesf>ões sub.s;;qüentes. 

Relatório n. 22. de 1958 I TEMPESTIVIDADE DO ATO I Art. 2.• Se as dotaçó2S de que 
trata. o r.rtigo anterior nã, f(,. 

Da crmissão Mista, incumbida O veto, que é, total.. rol. apO.?t "=ao, rem s-a.tisf_-itas d8ntro :to J;Xt'r-
de relatar t-eto do Pr jet d~ proj-eto d-entro Cio del:êndlc p.ev .... to I cici seguinte p~Ia provisã-o orça-

o · 0 na constituição F-ederal. á · 
Lei da Câmara dos Deputados :tnent rta relativa ao F'umlo Noa.-

cional do En.:;ino Primário. 
nP 4.031, de 1958 (no Senudo nú~ PROJETO VETADO 1 Art. 3.0 Revogadas- -iB dispO-
mero 134, de 1958>, que dtsvõe O projeto d-e lei vetado está as.;im \ s1çõe:; em contrário, a presente i<=1 
sõbre D pagamento e avztcaçâ· dos redlgid.-o: . êlltrdrá eJn vigo.r Jla data de sua. 

pubUcaçi!<·". . recursos orçam.entários t!P.stina~ "0 Congl'esso NacLnal d~neta: • 
dos à cducaçc1o primária comple~ Art. 1.0 AJ; coopernç~ flnan- JUSTIFICAÇAO DO PROJE'rO 
mentcw. ceifas ~a UuH\o. especifi,:.:..~cnte· A pr..:-postção- foi apres· nvada à- C à· 

discrimmadas I1.;.1 te1 11rçawen .~ria maro pelo D~putad,, Tars, ... ou~ra. qu~: 
Relator: sr. l..:lme.íra. Bittmcourt · e _destinadas n. obras JU ;qu!p.a- a .fustif!cou sob f) fundamento a~ es-
0 Sr. Presidente da ft.epúbllca., no m:nto': de estabeleclmex;Ps de ta.r o ~:!inistério da Educação e ·cul-

USo da atribuição que lhi conf,rem cducaça.o primária. ~~.:.h-:mr??t~r tun e-e pre-pttrancto para dar M t,•er. 
e. ~ assim. _as de<: rrent-es na lb-as de co;;p>!r-açá,) financeiras . e~pe. 

es arts. 10 ~ 1.0 , ~ 87, 11, d..1 oons- Lei n 2.G61, a.e 3 de iez~mor·- c-;iftcadas vOtadas pelo con"'r~sso em 
tltu!ção F-ederal rfSCiveu negar ssn- de 1955. serãp !ll13 nd~das pag-l.r à,.q fa,·or dQs escolas orlmáriasb j., t.:do o 
çãl) ao Projeto d.e Lei n.u 4 031. de entidades d stmat.á.na~ md"'pen· Pais aplicação inteiramente ·desv,adas 

19i>B d• Cãmar .... -dos DepuU\.do3 <nú- d~ntemcnt~ dP qu~la_uer .utr.'l fOr I da tntençã.o ~ legisla der or~rilen .. 
"' ... ID-'l·lidqde. mediante 'l. <tpre<.;tnta tdrlo. 

m~ro 134, dü 1958. do Senado_ Fe- ção de reqUfrlt'l:'I:R'tlto, 't)l~"lc fte 
tlc;.·nH pdl}s mor!vfls pn""'''"<los na apu:-ação em E>nsith orimàrlo, \ Tal inte-nção, acrescenta ti autor 

PMva de funcl\"'-namPnt-.. da. eb~ d.r.> al'ldid"f! proposiçã,o, foi- :a. ie de5en-
~prt:>Eentação d-,s razões· d.., v:tr> con· cola e de su:1 '~dminLstraçàa ptl· \volver, através de obras :e d? equ1pA-
slgnadas n...:~. Mensagem cesp..:ctlVJ., ·. bllca 0u particular. m~n~"Cs. 0 sl.->tema. edu:;acion.al pr~A ... 

rio ~ PaíS, & cargQ ds.s munictpã· 
lidad~ ou enl;ldac.{:.:) p.11'tlCJ.i.J.are,, 

Aléga <Wnct.a. o t:ltl.:.d..J all,(JL que G­
programa d'iO.:t-tencter, preclp.um .. nt.e 
as vflC' 'la,s d~ art 6 llldustrhis n~ 
~duca.ç~o primru·:a. c'"'mpJ~m~u.·.d.t -devo 
se~ fe1to pelo Pvder Execut1vo por 
ver~as gl'l·bl.is de sua disposi~a.ir-:-e 
utiliZação especifica, não pd·as qu.e 
o J~g.1:3la<lor já. dlscrimmou em desti­
n~9ao certa, sem qualquer nençi\:1 da 
ex1gência que sOmente agOra ...sM. sen­
do feita. -

Finalm nte afironGu 0 iá ctt.a.do au~ 
tor, ser necessário, para que 11 Lei da. 
Meios encontre mah.; emta aplicação. 
-ltle o projeto de sua. a,uti>rta seJa. 
~o-provado. 

RAZOES DO VETO 

0 sr. Presldmte da R-públiea Ve"'" 
tou a propo~lo em calll!a por eQii• 
siderá~la contrária aos tnterê.~o:es na .. 
ciontJs conforme expõe a s~guh· 

Acha êle que gem confusão n nor• 
ma const.gnte da redlld.o do art .. 2.o. 
ela propotlçl!.o em exame, segundo ~ 
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QUal as d::. taçõ"es (pará- ocorNI As de.s .. 
pe;)o .... b <..Olü a c;:Q.:.lC<l.\1~() l)l'Ull"-~ i."" e CUv­
}k:.>'aÇ;.1.J L~"'e~: .. J à.i ;;.sta.U;:la.:~ u~C!r-m• ... 
ne..a_,J s~ nwJ J.OJ'êu1· :..p •• c..;;.u_,::; ll" 
ex-J''->CÍJ tiD l!U.. l,,_!L.i,..ID. ~:.U..; CtJUS.g" 
ZlaQç,S lttiU q~,~.e Süf, Uur .. p•.O.L'.i.All•..:lJ"..; 
1nsc •• t.ws t.:Ul ,C.estos a. p.:~.g,,g,t, t ate.nc.i· 
C1.:.S CJW. p.r.\.O,h..,a.:\.", nu t!X';I~.ClJ ~.:!­

gu...llL.e, p...J.a · pr ... v1sà..J OlV.-Lil L~ada 
rtl1 .. t .. \'d "o l<'l.&llci., l'l.J..:t....u ... J do .l!iu'" 
&no t'r.ma.rlü, 

!!O' .vJ.a.enr..:o, acrescenta 3 Sr. fl·e ... 
linen~. que e':IS~ cv.:..uusão e r.p...-~­
WU\.;~.O.i.!. P~~a. 4in:-p~_.u.ut:..àu.. Qç Ee p·J­
dt'r pagM 1:1; AteSpfSas p.n.:v .. s~ ... b .u~ 
• 4.". a.... att;- 'Nrl_tfe.-l,.i...L,.i,~J..I.UÇii.J !'",;­
lietal p-1·» !''uriut>-~ ''<fitüÇ" t ~m.;~:m 
pàr nao ser oa.m..sstvel qu:e o .t<·u.u.uJ 

•venna li ret:.;b r t;;.cur~::. out.r-s s~na." 
Os. que, espeeihc.~-m~nt..=, JJle .Sà.(l. uç,:; .. 
·&ina.J. ... s. . - -

ao Projeto n.0 4.031. de 1958, na CA-l 
mara das Deput~·dcs e no 134, de 
1958, Jl.o Sõ.nado F'ed-e:·al, Q.UQ dispõe 
Eôbre O pagamento e·- D.!ptiCaçãO dos 
recurscS orçamo<ontários d-est'na.dos a 
ectucaçlo })rimária e ccmt~le.menta.r. 

Na forma do ReTiment.J Cnmum z.s­
sume a pres.id-Snc:a o Sr. Mouráo 
Vieir~ qu.e. após d-::clarar instalada• 
a comissão e a finalidad·~ da r-e.urão. 
procede à -eleiçã-o dcs cargos de Pre­
sidente e Vbe.-P~e.s'l.d·ente. 

colhidos os vetas v-erifica-se o sa­
gu:nte r~·sultado: 

lSãt'a Piesidente: 
Mourão _Vi·eira • • • • • ••••••• 5 votes 
Tarso Outra- ........... ". 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Daniel K!'!eger , . . . . . . . . . • . . 5 votos 
Herbert Levy .. . .. . .. .. . • • . 1 veto 

• E:XPEÓIENTE 
OEf'ARTAMENTO ;)E IMPRENSA NACION~L 

OIJi'.TQrA Gi:IEj;JA&. 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

CHC ... DO .aRYIÇO Ot PUII!IILICAÇ6tl. 

MURILO FERREIRA ALVES 
c .... ,.. O& e.s.e!.e ca tll'aDAC'lr 

MAURO MONTEIRO 

OI AR IO 00 CONGRESSO NACIONAL 
SEc;:AO 11-

(mpreu.o nas Oficinas do Departamento ,de Imprensa 

AVENIDA RODRIGUES ALVES, 1 

ASSINATlliiAS 

Nacional 

Al.g<~o ain;ia-riiàis o sr. ?resid·<"nte 
que ..,_ proJeto atem da .. ul.cula.an:; w.~ 
Bup rav ... ~ ~ cUw.~Jl'•h•~L.~o u ... 'l:oi.!U ar~ 
llgJ ;J..u. l«<.e a. ooXl .. ll.SI.l.o tlv tl.H., l.U, 
Vi.l'la a ir~gll' SlLU ... t;<>.v u.t 1JCâllCg.0 aa 
ex.ecuç~ o.o <.Hç,;.mcu[.{) que., o..e u.m 
pr:g.11~ma o.-;·- aa.m1n...~~l'o:~.V<-~...- IJ..- ua~u .. 
reza meramente_, auLorrz..,.ui/ot-, J.~<•b.Sa. .. 
r~ a str m::;,tUttl 'h\..o ~llii-I\J.;.t~Vú, .m­
p~ama .... assilb,- as )!raHc ... .s :J.õiU.i:..:. ao.s 
pr ... gnum.ii..s a.;: ecunvll'.J.a q.e cunLdlÇa--., 
tie pr~crast.lno.ça. •. ~;:, nem cum-,.~, H!­
eent:;;m.nr.e, a .... c..uçã~~ Q.:~> pu.ul-.t.:.:t lru .. 
erit.a n !.Jewret 44.Uu() Ut: ..!:.. d .JUUfi..; 
4o corr-tnte ano, condv.:.o.· .. n<>.nfu) as 
Gêspesas a-o ll!vel Cl·~.s 1\:oCt:.L:tS. 

O Sr. Mcurão Vieira agr~d-ece a 
seus pa:-es a sua escclha para Pre­
sid-ente da aom:Gsão design.ando em 
::-eguida. o Sr. t.nme:ra Bitwncourt 
para relatar 0 v-eto pr-eside-ncial. 

nhor Pres:d~nt2 encena a reu...VJ.'Jw, ..._. 
da qu.al eu, Renato d.z Alm-e1da 0h~r· Capital e Interior 

FUNCIONA RIOS 

Capital e Interior 

Nada mais haven:lo a tratar 0 se- REPAltTiÇõES I PARTICOLAREl'f 

ata que. umP. ve'l. ap~ovada, será as· Semestre . er• •o 00 g 
mont, Secretário. lawo a preE•:llte l 
· à. 1 p ·à. t • • • • • ••• • • • • .., iJ , e mestre ............. . Cr$ 

Cr$ sma a pe o sr. r~.s1 -en e . .l.ao ••••••• • •••••• , • • • Cr$ f6.6Q An\J •••••• " ........... •• 
OOMISS.!!.O MISTA DESIGNADA! l 

PARA RFLAT AR o VETO ,u·os- Exterior ~ Exterior 
TO PELO SR. PR.~IDENTE DA f 
REPúBLICA AO PROJETO DE •-
LEI N.O 4.G31, NA cAMARA DOS &DI ••'•.-.••••• .. ••••• Cri 13G,OD/ Ano- ... •••••••••••••••• lOs,ool &tas as razóe.s qu, !e\I<>J. ... m u se ... 

'Jlh~r Pr~sidmce ua ft puol..·~;,. a ne­
gar sançá0 r<i.o pn.~Je~o em cal.J.ij_a. 

F~H-a tbLa ex,t.~O.S.ÇDI<J, cs~~ _pro­
Jiensos at.:-l· ... nb .. <:u· e.-~~..;;m o:. ~rs:._ .y .. n­
g:easista.s cal.J..ac.tados a bem apre~1ar 
0 veto do Sr. PreSHlente da Re!,)-Ubllca 
ao Projeto de Le1 da ctunata 1..gs 
Deputadcs número ~.031, <le L9a8 
(número 134. de 19::~8, dO &!na.':l.o 
Federal) q1.t2 di.5põe sõbre o fJ~~a.· 
mento e ll.P1~ca.çã0 dos recursos c:· 
~ament-á-!'ios dest!nados à -e~ucaçao 
primária ccmpl<'rnentar do Pa,.s. 

Senado F.d~rBI;. em ~ de d_et.et?bro 
de 1958. _ Mr.ura._ Voetra. t?r.:.s1d-.:-nte. 
_ c.ameira Bittencourt, R la~·'r. -
J)anie~ 1Crieuer. - StYUtO 1•1D.IOT. -
t'arso nutra. - nerbert Lt!tn;_~ 

QOMISSAO MISTA, D·ESIGNADA 
PARA RELATAR o VETO APOS­
TO PELO SR. PRFS1DEN'l'E D~ 
R.EPúBLICA AO PROJETO D" 
:LEJ N.' 4.031. DE 1958, NA CA­
:MARA DOS DEPUTADOS E Nú­
M-eRO 134. DE 1958, NO S~A· 
PO FEDERAL, QUE OISPOE SO­
BRE O PAGAMENTO E APLICA­
ÇAO DOS RECURSOS ORÇA• 
M-ENTARIOS DF3TINADOS A 
EOUCAÇAO PR,IMARIA E COM­
PLEMENTAR. 

DEPUTADOS E N.• 134. DE JS59, 
NO SENADO FEDERAL, QUE oiS­
PõE SOBRE O PAGAMENTO E 
APLICACAO DOS RIDCURSOS OR­
ÇAMENTARIOS DESTINADOS A 
EDUCACAO PRIMARIA E COM­
PLEME~:TAR. 

Segunda reunião, realizada em 2 de 
dezembro de 1~!58 

Aos dois dias do_ mês de dezembro 
de mil n:ve-centos e cinqüenta e oito, 
à.s c-2.torz.e horas, na Sala das Oo­
m~õ~s do senado "F"ed-eral, pr-esent~s 
os se::'lhores senador-es La.m .. i!·a B\t .. 
tenccurt. Mouri'!o Vi-eira e OaJl.lel 
K.:"ieger e os senhor-es- d-e·putados Tar­
so Dutra. Herb~rt . Levy e Souto 
Ma:or r-eune·se esta comluão M'stat 
designada para rel~·ta' o veto, apô..~o 
pelo Sr. Presid-ente da. Repúb:ica ao 
Projeto de Lei n.0 4.031, de 1S53, na 
Câmara dos Deputad:S€' n.O 134, de 
'1958. no Seria-do Fede!'al, qu~ dhpõe 
fôb-re o p.l'g'am-ento e aplica~A.o dos 
r-ecur~;c~ orçam-entárias de.sttnP·:o.s a 
educaçã-o primãria e com:plementar. 

E' Iida e. sem altzra-~;éc' a.provada 
a. ata da reunião ant.eri<lr .. 

O Sr. Presidente Mour5.o Vle~a 
conc-ede a p.:l'l<~-vra a0 sr Lameira 
Btttencourt, relator do vtto. que 
apre·E·enh t.eu relatório expcsltlv0 do 

Primeira re.un:ão (àe instalaçãol rea- histórico do Projeto vetado, bem '}Q-

lka.da em l de dezembro de 19-58 m, da tempestividad-e e · dM razões 
Af> prJ.me~rQ- dia do mês de .. d~zem- ofer-ecidas pelos;. Presidente daRe­

bro de mil nov.ec-entos e cinqu~nta e .pública. 
oito, à.s quinz,e hOl'&S, na Sala d.a:s O s.r. PrESidente agradece a pre~ 
O>n\.~ssões d{) senado Federal. pre·· se-n-ça. d"s membr.:s da. OOmU:.são e, 
aent-e6 05 8-énhor~s senad!lre.s Larnei· etn p~rt.icU!ar, o trabalho do Relator. 
ra s1tenc:.urt, Mourão Vi-elra e ;::m.. Na-an mais havendo a tratar, o se­
:niel Krie-ger e os s-anhores d-epUt?<doOS nhor PresiQent-e encerra a reun'ão, 
T~ outra, H-erb-~rt Levy e somo da qual eu, Reuato de Almeida. cher­
Ma•ior r-eune~se esta Comi.Esã-o Mista, mont, S.e·;Jr~tário, lavro a prooente 
õe:ügnada para. relatar o veto apô.sR ata. que, uma vez aprovada, será as­
to ~lo Sr-. Presidente da RepübUes sina.fia pe~ Sr. Preaidente. 

SENADO 
M«::sa 

Prcstdente - JoB.c G-o,ulart 1V\ce· 
Pre"lllt>nl"' <1a RepunlJ~~al 

Vtt:"·P•estaer..to - $1.'nft.<lOr AUQlO, 
'mo sa!>f'S 

1 ~er''l etQrto - se-naoc-r c Q Q o a 
Me!..u 

1. $t>f''f'íá.rw 
ca~:Jlt',-l.fifl 

~ SeCI !!tb.rro 
·Ffel"ft' 

FEDERAL 
V s-u.vumte - Senador Ya.t.hlat 

Olvmo1~, 

~. S14tm:nte - Senadot P:-taco ClOl' 
sa.ntoo. 

Lideres e 111ce-Lideres 
Da Maocna 

Uder: FUtntc U:UJ.Jel'. 
Vtce-L.r1aere»: 

Ga...:;oa.~: Velooo. 

I 

----~--------------! 
Excetuadas u P;tra o enerior, qnB serão sempre anuais. ·as 

assinaturas _poder .. se-ão tomar, em qualquer época, por seis meses 
ou nm a.no. 

- ~ fim de pcssihilitar a remessa de valores acompanhados de 
Jsclarecuuentos quanto à sua aplicação. l!''l]icitamos dóern prclerência * remessa por meio de cheque ou vale J»ostal, emJtidos 1 lavor do 
Tesoureiro dr Departamento de hnprensa Nacional \ 

-.Os suplementos às edições dos órgâos oficiais serão fornecidos! 
101 asstnantes sbm.mte med-iante soJiritação \ 

- ~ custo do m.\mer~ atrasado serã acrescido de C.rS O,tO •· J-ari 
ú:ercicno decon-id"~ co.\trar-se-io mata C-r$ 0.1>0. ·1 

Da Mínoría 
t.Jdet-~ JC:lo VUla.~)(IU. 

. Vloe .. J..taer: R»l t-Ja~.meu-a .. 

Dos Partidor 
DO PAR'J'IUO SOCIAL 

OEMUCRAriCO 

Ltde-r: Ftllnto Muuer. 

DO PIV!'I'IUO I'RABALHISTA 
tUi.ASlLElRU 

Lr.tttr~ t..tm" ouunaràes. 
Mourào Vlemi. 
BaJao Ramos. 

DA UNlAO OEMOCRATJCA 
{ll"lClUNAl. 

L!der: Joa.o VlllQ.::ibOBtl 
Vlce--Ltaez-: aw Pa.metraa. 

DO PJ\t<-r!DO REPUBLICANO 

L1cter: Atttllo Vtvacaua 

DO PAI<'I'IIJO SOCIAL 
PRUUH.ESSIS'J A 

Ltder: Kera&mwao CavaJ.:anti. 
Vtce-Llner. u.oo ae Mattoa. 

DO ~ARTUJO LIBI;;R'lAIJ08 

uuer; Novw P'llbo. 

Comissão Diretora 
AJ)OJowo SaJJe.e - t'resuteD"· 
Ctulll!B • Meuo 
Freu.a,~ cav~:ucanu. 
Vtt. !.()rifle. ft're1re 
Oommao~ veuoscO;, 
Matnul~ OIV1llPl0. 
Prt5co cto& san~. 
secretârto: LWJ Nab11CO (.Oireto:t 

1 Comissão de Constituição 
I e Justiça 

Lourlval Fonte,; - t>.·~•.Jeote. 

f 
Dame1 s.rteger - V .lW-,tl.hJb.I.Qt!a~ _ 

tc!r dl 
GrJoerto MarltlhO. 
BeneCLt.o Va.Jaaares. 
Ga.._pa, VeJo6v, 
Ru . ..- Va rne1ro 121 • 
Ar)l;ennro aeo Ftguetredo •. 
Lima Uu1marâes. 
Rw PaJmelra 
AttJllO VtVBt'QU&. 
Jorge MaYtlal a. 

r 
' 

1 t' SuostJtuldo temt)OorlJ'fntn.etttf 
Delo ~nft.Oot Jnflo Vilia.s .• {la,s, 

·2• SubstJLUlct<l ~ert~UIY~Ila.tr.at:.!e 
ne1o Sf'na.dor Lame1ra BH-el'oourt 

Sf>creta.r1o - oaeneeut; UnnçatvU 
LteJte 

f!eunlõcs - Qua.rt .. -truraa, a. 10.111 
noras. 

Comissão de Econnw:i~ 
Carlos Lindenberg - Presidente. 
H rn-and·.es Távora. Vice:rPresi·· 

dEnt-e. 
Alô Guimarães. 
Lirrul. TeU.-eira. 
A1encaGtr..._ Gu.;.m.a:ães. 
Argemiro d-e P'i,sueiredo. 
JuracY Mag::uhã~s. 
LecmdatS de Mello. 
secretária - M"·lira do Calmo RDn· 

d-cq Ribeiro Saraiva. 
Reuniões - Tt!rçaw:Bir-azs, às 14 

horas, 

Comlssã,, de Educação 
e _Cultura 

t "'"'Cf'''(JrW 
\leLa..w. 

senador f r Cl-' to~ 

sen-a.dOt VtC:l<rrtncf 
sene.dOt OOmtng-o,!, 

Wma GUJmaràes. 
G\,lb"'r1'() Marmho. 
UUD<!l!a Blttencou.rt Geral aa secretarla) • 

MourA.c V1e1r21 - Presidente. 
PUbllo de Mello - Vle ... .Preslden-.; 
Glloerto MarSIJ.n.o._ -_ _,_ 
Mem <lo sa. 



8a aJG H.alllae 
·ltl.echtaf' aa Rot'ha 1U. 
tt~glh<Hat l"ernanCiea 
111 suostltuloo ~mpor~!a.mentA: 

)elo Sr At.tllto Vlvaequa 
S~ret.A.rte; Otve G&llottl. 

Reu.mõea - seata.s-tell'u. M 1$,.1\ ........ 
Comissão de Financas 

Alvaro -Aoolpho - Pre..,lQetJ\e. 
Vtvatau Luna - VJ.Ce-l!re.:;~.:tente. 
Lo.melra t:Jtl t~n.:-our,, 
Ar} V ta noe. 4 
Luna Uutma.râea._ , 
Onotre Gumes. 1 

Paul, Fernandes" , 
Damel Kne~E>J 
Cartoo Llnd€tlterg, 
Math~ru- OJympto. 
.ParstfaJ Barroso. 
Jur&cs Mae:Gihàes, 
Juao Lt>lte 
<lttvn Mãder. 
L1no dp Mattos, 
Novau; FUbo 
Aur0 Moura A.ndra&t. 

SUPLU'Da 

Gasl)ar Ve1000. 
lw!.ourã.o \lu~·lra. 
Attil10 V(v6CQUG. •. 
Mem oe Sâ. 

Com1ssão de Redação 
'1 - Ezechioo da Rocha. - ?11"sr­

deute. 
2 - Seo .. .s.iã.. Archer - Vi..;e·Ple--

st~nte (*). 

3 - Púb.io ~ Mello. 
4 - Ruí Pa:m::oira. 
5 - Saulo Ramo.s. 

(*)' Sllbstituirto, lnterlnam·oote. 
pelo ~•-•r:o.:.dor Ga.spar VellOGO. 

S.;ocretá.ria - Cecilia de Reztnde 
lbrtrm. 

RP-uniões Têrças-feuo.s. às 15 
!horas. 

Co1111ssa~ de Re:ações 
txter1ores 

..Jato VIUa..'iOu~ - J..~restdeo•.e. 
Ot"•r~t<fk. !\ VellDO. 
&rn .. ra~ r-l•hf... - Y1ce.1>re.s:.aente 
Ol.ht::rtt. Mancno 
.li"'tlt!l] L Lo V !lUI ~rt'S. 

' Lounva.. t''Ontet- •4), 
(lotme!õ ae ouveLra. 
ltu1 Patmem" ·:ti. 
!vJnura '\.oaraae 
• t' Suor-tJtwa.o temp-.ràrlament .. 

·peJo St !\t.ttllo Vtva.cqJa 
..z.., SU'lf,'ltutco ;,empora;rt.a.menl-t 

l)<!:lu Sr wna fetx.etra 
,:f, Sull6tltula~ temporàrlam.entf-

petp Sr Mano Motta. 
•'~~-' Suo.stttuUlo temlJorb.rmmentt 

pelo Sr (.ima GuiiW\rãPS. 
Se ·re~t\no: J S caatelo- Doa oco 
Reuruoea Qua.rtas-ieuaa, u lft 

ll011i'.S 

... 
.4~RÍO DO COMQRESSO 1\U\éltlm;l · .. (Seção ]I) -

tJno de M&ttos. 
Wa.toemru Santtw.­
Sylvto ,:-,rvo·. 
João Arruaa 
Art.noo R.o<lrtg:Jes. 
tl' SutxitltCJM.o t)!lo Sr. R.fbt\rt' 

Ja.t;l:ldo. 
t2J Sulx>tltuldo j)5.o Sr. Mureua 

t .. uno 
aeumào - QuJ.rta&·fe.ras, &li 1. 

_;oras 
Secretário - P.!.ll'o de Ca.r'a~" 

MUller. 

Comissão de Segurança 
Nac1onal 

onorre Gomes - PreSld.enta. 
Cataco ae Ca$tro V1ee -Prell-

Jenr.e r 

t'I!QTO t..UilOVlCO, f 
Morelra f'tlb.o. 1 

A1encast ro u-uuna.râ.~.~ 
suvl() curvo tlJ. \ 
J.)rge MiiVHlU"Q 
q:, su~r.ttutao temt)r"'lràrfamente 

oelo Sl Mano Motta 
secnnana. a"mllda DUa.rUI 
t:teu.nt.Oea Quartu·tf"~;u, àa :.7b 

aoraa. 

Comissão ~e Serviço Público 
CIVIl 

Prtsco dos Santos - Presidente. 
Gllberto Marmho VlCc·! .. resi .. 

deote. 
Mem de Sâ.. 
Ca1aao ae Castro. 
An Vtanna. 
Carlcf. Ltnà-enberg. , 
SE'Cretana - Uy Rodrtgo:es Alves. 
Rleumões QWntas-fei.r.ts., 26 

L6 boras. 

ComiSsão de rransoortea, 
Comumcacões e Ollras 

Pilbl1cas 
Jorge Ma,ynarà - Prestd·mte. 
Nt>v~ da Hocha - Vl<:e·Presla.:mte­
WaJa~mar 8antoe. 
Novai~ f'llho 
Cr.lmlll"1't Bu-eno ,.}. 
,. 1 Sut>S!ltUido tPmporà.r-!atnecte 

pelo Sr Frederico Nu11es . 
secre:ana Marla Ohoerub~na. 

COsta, 
Reuniões 

b.,ras, 
- QuartEU:>-!eiras. às l$ 

Comissões Esj)('('iais 
Comrssão de Revisão do 
Codrqo de Processo C1vrl 

JOQ.o VUJashOa& - Prestaenv.o. 
oemg_J.llQ f.veLLno - \llce l'resJ.aente 
AttiUo VlV~aua - Relator .. 
f'lnnto MUUer 

secref.á.no: .. Oié da SUva Ll3Ao& .. 
Reunlbes - Qua.rtas-telr'U. ! r.· 

Alberto fta,SQU&1lnt tlr ." 
J..,.lDD Ot' M&TJ~ 
tl' Su{)s.tttuwo tea.)Oràriamente 

pe:o 8: PrLilllO ~ 
Reuniões - QUtnta."·te.:~. 
secretarto: seoa:ot;ào vctg:a. 

Comissão de Estudos tio Pro· 
;eto destinado ao Senado 
Federal, em Brasilia. 

Cooha M~llo - Pres}{kate. 
Frane:Sco G:1llotti 

d.eate. 
Coimbra Bueno. 
Mourã.<J Vieira.. 
Jorge Maynard. 
Isaac Brw'Wtl - Consultor Téc.nfery. 
Reuwões - Quartas~ l-eiras, M 16 

horas . 
Secretária - Alva Llrlo Rodrlg,_, 

l:omissão de Conselidacãe das 
Leis do Trabalho 

se~e• 

Ltma. l'etxe,ra - ~re3Jàeote-. 
ErnanL 6a.tu" - Va·e~PTeau~entt. 
Ru\' uarnt"'lrO 
A:gemlrt. ae Fl.guE'treao. 
Kerõ!:ltmJa( Cava.teantl. 
or.n.m Maaer 
Allra<> ~~·.e•~o:-uch - Relator Geral 
J"ar...o Uut.ra 
Jetterson .1\JotUlar. 
cunna Ml"Lir Prestd.ente 
Mot.:ra Jl~rnfJnC1ea 

L.t ·t,re:f' L.Jf'tt.t· 
LmJrlVRI OE> ~.t..'Delda. 
Ha.lJllunOo a:-1to 

Comissão Esoec1a1 do Vale do 
flro Ooce 

1 - Berteà.\'l.o ValaüarQs 
uenre 

~- OLt,un Ulaer -
Q~IJLe 

3 - A'·ttllo Vtvacaua. 
4 - Jo.Jt~ Mavrut.ro.. 
1o - L..IUWI 1 tHXeJ'nt. 
Secretana.; Cectuâ de 

MartUlS. 

Comissão Espt~ial de. Estudo 
da Poli\ lle Protluçâo e-
Exp&rtaçãa. 

L1ma Te1.xem1 - Pres1õen5e. 

FernandeS Távora. - \ftc~~3!· 
<tente. 

Gaspar VelCGO - Relator Geral. .. 
Mourão V!e-lfa. 
Fnmcmco (lrallotti, 
Ortoe!,ru Marmno. 
Attlit..' Vtvacqua.. 
Coimbra~ .Bueno. 

L,,UTI\1&1,, f'\1DfiM. 

CliU$-'10, "' CISt.rO .. 

Alvaro Adotona. ) 

·Ato Ótunu~:raea. 

Mul'efra ftllho. 

ttraem~ ae '>'"'\iual.red.o. 

JOãO Vt\t1iL.<õtJt"l9.4. 

ibttfo· ~e ~ttoc. -
Gaspar VeUOSo - Presicl~~ne. 

RegtnalCIO Fernandes - V~e·P~_ ·~ ~'-':i~~ 
SiCiente. ; _ __,.. .,~1 

Jorg• M•Ynerd - Relator Geft~t.· .. ,~ 
Ruy Carnem>. 

Arlindo Rodrtguea. 

~cre\MO José 
Cunba. 

1 

Geraldo 41· 

Colliissão M1sta de Re!or111a 
AdmtmstraiiVa 

Horlkto La.ter - PresKten-te .. 

Gome! d:e ouvetta - Voct!_,,.,._ 
caem.~; 

Ü'~Vo capanema - R!!lit&df. 

A!utlSo A.rtnoa - 8.etaWl. 

8haC PUlt.o 

Bill.tLSta uamoa. 
PlHnto Muuer. 

A.rnaJáo CeraeLrt.-. 

A.rv Yttrnna. 

CUnna Mello. 

ca1mDra tsueno. 
Jurac:t Ma~:a.mãea. 

sernare1es fi'llho. 

CCtlllissão M1sta it'ICumbida de 
sugerir melll!las leqlsla!lv<t$ 
!TUP requlem a omamza~'>e 
on~'lico·armumstrativa. renrs- ·. 
!ativa e iudícíária da ll:ltuca 
Capital ~~~ Reor)blica. 

Cunha Mello - p,e,l:tent.e, 

Gtlberto Markl.tJa. 

João VMlashi\u 

DF.'PUTAfJ41'~ 

Primt Beck 'H, BtasiUo Macna.c.o, :fl!te. 
( r• ~bstitutoo temp:oTàJtamente. Prf'Stdf'nte. 

'ComiSSão Especial incumbida pe!, sr. G<>m<:s de ouwira. f M~uro Lucio carct~o. 
de elaborar os Pro retos 110 • seoretimo José ~r~l~o <la i Jonc M~Ch!WO, Comissão de Saúde Pública 

R.egtnaJQo Ferna.rutu - Pre.iiCI~ute 
ALO OUtmarées - Vtca-Preau1-eote 
Pl-'atu uuaovtcO 
Ez-<'1>1 .. "" !Wclla. 
Vtva1ao wma 

Secrettme.: otva Gallottl. 
ReU:Dioe& - Quarta6-te11'0.8, às 16 

._oru. 

Comissão de Legislaçãe~ 
Soc1a1 

L\ms Tetxetra - PresM~nt.e, 
RuJ Carneiro Vu»-t'te4à.e:l• 

te I • 
Lame1ra Btt!enc•Jlltl, 
P.r.unto 8eâ t2L 

Cod:Jo Eleitoral e do Codtgo Cunl!A. . Sec.•L<'trlO - 11lleclo 

Partidário. 1 ~om1ssão de Reforma CeAStillt """'"""· """ ..... .í ' 
Joao VU!a.st)!Ja.a - Presidente. CIOOal [Iara emlfiF- ""'rP.~t AWtlllar - Alva LUro 
Mem de t5a - Vt("e·l-'resioeote. p f R 1 R <ll'!JIUO .. i '; 
o,.0ar Ve"""o .. tterarer no Pro· Sobre r01e O de e 0r111a 

reto ao coa·•· etenonu Constrtuc1ona1 n. 1. de 1956 
"'""" •• ouverro - Reiator .. ff E d C · t· 

PrntPW ao CMtoc Paf'·Uiàno. oue a era ~ men a ons I· 
Lametr&. S:!IRncourL. tuciOnal n. 2. 
F.~ancJSCo ArnJaa - Secreta~. 

Comissão de Mudan~a 
da Capital 

COimbra 8UE'DO - PtesH:iente 
P1:1 uJo Fernanoet~ - VtcP· ~r~sldentl 
AttWo· VlvacQUa - Retate.r. 

At,tlllo V1vac-a11a - Presidente. 

LIMa OuunarQes= - Vwt-..-riliusente , 

011oert,.. Ma.nnno. 

R.Qy carneuo. 

SaoJo ~moa. 

Gasoat veuoso. 

. í'-

Atas das Comissões 
Comissão Diretora 

23c0 .REUNIAO REALIZADA EM ~ 
DE NOVEMBRO DE !958 
Sob aJ pre;;:dênCla -do Sr. Fra:~·· 

CP·V"aicB.Dti, l.a Secretário em exer­
cício, e, em seguida. do Sr. ApoiOnto 
Sales, .?:"esidente. presentes os :;e. 
nh-o.rers Victorino- Fr~ü--e a.o Secr~~ 
~. Dom.ingoe Velasco. 4.o Secrtc~<_:-:;;&! 
rio, MathiM Olvmoio. 1.• suple.n~~"""~ 
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e Prisco dos. Santos, 2.D Suploente. 
. reune-se a COmissão Dir-~tOJ"a. 

Deixa d.p- comparecer, pnr se achar 
-em missão na O.N.U., O Sr. Cunha 

Mello. 1.0 secr-etáric:. · 
A ata- da reunião anterior é Ud:t· 

e. sem debate. apro-vaãa. 
Achando-se em fase de disctLS:São 

· o Orçamento do Cocgr-:'SIS:l Nacional, 
o Sr.- Freitas Cavalcanti a.pr~nta. 
a previsã{l orç2mentári.ao do Senado 
para o ano de 1959. Es~la:rece S:~a Ex .. 
cel-ância q:1e- para. at-ender a.o paga­
menb d-e s.ubsídio nas bases fixadas 
paTa a nova legislatura, fôra neces­
sário majo1·ar a dotPç~n. A (',c.mis­
Báo conco-rda com a alt-eração pro­
posta e ms .. nda il~cluir, igu?Jmente, 
verba para aLend,e:r ao p8g.amen~o dos 
ocup~·ntes d:cs nevas carg-M de Mo­
torista, cr:ados peln Projtto de Rc~ 
soluç2o u. 0 21, àe 1958. 

o Sr. 2.0 supl<Snt~ manifesta .. :;.e do 
acôrcto c.::m o parec-er do Sr. 3.0 se~ 
c1-etário sêOre- o Propto de Reso .. 
lução n.o 10, de 1953, que altera o 
R-egimento Interno. do qual pedira 
vist:I na reunião ant-erior, tcndú sido 
o m,esmo aprnvado. 

E' relatado pe'lo Sr. 1.0 supl-ente o 
Requcrlm!;nt.J n.0 77· de 1958, en1 que 
Philadelpl:"...o Se?l e <mtrcs funcioná~ 
ri0s ped.zm pag-amento de diífrrença 
entre o PL-7 e {I PL-6. Tenjo- o E•e· 
nàor 4.0 S.zcretário solicitado vista, 
fica nd:ada a discussão do pa:ra.c-er. 

Em vh·tude de sugestão ·io s-:mhor 
Pre.sident?, re.;.:Jlve a .comi.s.sâ<l. de 
~õrdQ com

1 
a tradição e em vista 

dos_ bens ~erviço8 pr€stadcs pelos fun .. 
cionários df'. Casa e a exemplo do 
qu-e fõra feito o ano prussado, ccnce· 
der uma gratlficaçro curresp-::mden .. 
te a 70% da let:ra ou padrão do ven­
cimento de csda servidor, nãcr po .. 
dendo 31 mesma ser inferi01' a C1'$ 

, lC.ooo.oo. Não teria. di:cito a êss·':! be .. 
~:~ficlo os que se ~.cham afastados 
do Senado, ressalvados. sOmente, os 
CUS~Js de licença para tratamento de 
saúde ou d-e g~tante. 

OIAIIliO DO CONCRESSO NACIONAL (lSeç:a.o.IIJ 

ATA DA lSL• SESSÃO DA 4.' SESSÃO 
LEGISLATIVA, DA 3.' LEGISLATURA, 

El\f 2 DE DEZEMBRO DE 1958 
PRESIDÊNCIA DOS SENHORES APOLôNIO SALLES 

VICTORINO FREIRE E DOMINGOS VELASCO. 
Sumário 

P!WJETO DE LEI CHEGADO DA O.MARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei da Ciimar>'! n.'1 178 (na Cám~n~ dos D~put;J.dos: 2.955-B, de 
~onced~ o aul[llio espt:cid_ de: Cr$ lí),OíXJ.OOO.OO à Colmeia piml C::>nsh:\IÇiio de sua 

social r.a cidade de Siio Paulo. 

MENSAGENS rRESIDENCIAIS 

1957. que 
nova 'ede 

- n" !86, do Sr. Presidente da R:pública. expondo razõt>S do veto p:ardat af>{i.sto ao 
Projeto de Lei n,<> 9!l9~C. dt: 1956 {no Senado n." 161-51\), que alt~ra a legisla~áo do 

hapósto <!e H.cnda e dá outras providêncitls; 
___. 11." 187, do Sr Presidente da Repúblicn. expondo m::-50!$ d<J 'lt:to p<ud2i1 apõ11to ao 

Projeto de Le1 n." 3.9~::!. de 1958, na Câmara dos Deputados {:lo Soado: H5-58), que 
institui o erêdito de emer1fêncitl do Pollgono <las Slca~. 

REQUERIMENTO DEFERiDO 

- no 5J{.. do Sr. Lmo dt> Mattos. de informações Fôb•e as condi~ões do tl:âfi:gQ rodo­
ferro•w.tc'to entre a <:.dadt d~ B<manal, a rodovia Prc~id~nte Dutra c o ramai da &trada de 
Feno c~ntral Jo Hmsil. 

DISCURSOS PROrER!OOS 

S~r~uúor Nowus Filho: Polilica in'tunadonal, 
Sen.Jdot Gomes de Olin~ira; Elabora<;ão c ~xec:!.l<;;ão da ld ot<:,;;mentt.>~ia. 
SCL·t<~dore~ Lima Te:xo::ira e Ceiado de Castro: Aun..eztto de venJ iocntvs dos ~ervidotes 

públ~ccons;rior L/r;o d.: Mattos: l) QueH;:.o de o:dc~ s<>br.- ~.en,;a ;;;o projeto de lei que 
'aJtc;·uu n kgjs];.çi.o Jo ir.oposto de renda. 2) Elilboração orçut~cntf:ria. • 

Senado; llf<'t:ra Andr.::de: Esda:edmfntos a propf:t,;'J ~a ;turslão de ordem ante~ 5u~dt.:lda 
rdo Sr. Linn d"' Matto~. · 

Senador Gilbcrlí1 lV!ann!w: Anivers.'irio da «Rf:dic GJoh.:<i. 
Senador Filinto Miilier: Sôbn: o P~jcto de Hesoiuçiío n.'' lO, de 1958. em discussão, 

~\U,Tt!RTAS VOTADAS 

Rerttu;fmentc~: 

n." 517 do Sr. Lourival Fontes, solicitll.ndo pronuncinmento da Comis~5o de Consti· 
tulo;iio e Justiç~ sObre cm~ndas llQ Projeto de Ld da Camar~ n," ~20. de !950. (Apco:.oado), 

~ n.u 5\S a 527. cle prorroga~ilo, por l ano, dos prazos oas Comissões Espçdais. 
(Aprovado) • ( l 

,...... n." 5i.8, do Sr. Svlv1o Curve. de prorro:Jnção de licençn. Aprova<;~o • . 
_. ;~." 529, do Sr. Ltma Guimarãe!l c outro5 Srs. Sen;::dn:.es. de urrrenclll para o ProjetO 

de Lti da Câmr.ra r .. 0 !3, de 1951!, (.-\ptOl'.w'o). 
,.... n." SJC. do Sr. PWnto Müller, de odiamento da rli~cu~são do Projeto de Lei da 

C!imara r,. o 161, de 19'3S. (Aprovado). . 
Projtto de Resolução n.0 10. de 1958, q11<' anescenta Pilr.i.qrafos no art. 154 do Ikgi· 

ruento Jntemo, (Aprovado). 

As 1.4 hora.:; acham-se presentes ( 
os Srs. Senado'res: 

O S1·. z.o Secretá'l'io, servin­
do de 1.o. dá conta do st:yuintc 

O- Sr. 2.0 Suplente dá conheeimen- . 
to' 'dn ocorrido com 0 Diretor das Vivaldo Lima :_ Mourão Vwir11 Expediente 

OFICIOS 
Deputados: 

- l\.0 1.333, 

Da Câmara do3 

nos seguintes têt'· 

Comissões, Sr. F.vandro Vi:mna. que - Prisco dos Sdntos - Lameil-'1 
acabavt~. de sofr-er Üm descolamento Bittencou:rt -Sebastião Archer­
da :-etina, dc-c~arando que. €m ~ua lr.icforiflo Frei-re - Publio Mello 
qualidade de médico,- considerava c,_ \Valdemar Sua!os - Jlathi.ns 
fato como a'Cidente de trabalho. Nes ... ! 1Jl1/nt]Jio _ Leónidas Mello -- mos_: . 9 , . 
ta:5 Eondições, propunha que a co~• Onofre Gm~tes .- ·Pr.rsiful Ba>·roso . R.W~ de Janetro, ,..-9 d~ 110\embro 
nussao _cu~tea~e o tratamento ::Ia- _ F~.:rwmdes Távora _ Ke1'yiniJI-l oe :~i18. 'J-:> 

quele funcicnáno QUe s~ Virá dura~ d C v 1 1" Ueain-•'do Per- N. i.3uu 
mente atingid? em meio à ela buracão 0 a cccan t - · ._ 't . · f Encaminha Projeto d~ Dccn2to 
orçam;mt:\!":a. A sugestão é aprm•ad.ro na_.-;J.des ,- ~tfY sar~euo A 1~~f~ Legislalh·o à promuJg·nçãa~ 

Nad?. mais fi!~. vendo a tratar. o Sr. nuro l c . 'zguvz~~(.o - ~o 1~t~ SPnhor Presidt:!nte: 
pre.sid·e-nte en~e.rr.a os trabalhos, la~ Sales- J'Ovae..: ~tlliO,- E.,ec~ua.. Tenho a honra do enviar a Voss::t. 
wando eu. Lmz Na'buco,_ D_iretcr·Ge- da Hoc/ta -:- Fl'ettas. 0avalcn_ntt - E: 1 lên ia para o::; fins constitu-
ral e sect~tá:rio ds comissn.o, a pre· Ruy Poüneua - Julw Lette - ~xce. c '· 

1 
p . lo d D"~ 

8ente ata. Low·ival F'ontc& - l'l'eves da llorh.a I cnonaJs, 0 .. In~ _uso ro.]e. c ~~ 
L · T"' e ·r car1•08 L,·,, .. ereto Legislativo do Congresso Na~ 

- tntll ~c.T t fl - · 1 d" - 'b f" -
C . " d S . p 'bl" de~zberq - Attilio Vivacqua - Arv ctmw .. ,bq~rle' ISpdo~. s_o re n . Jdxacado 

OllliSSilO e erviÇO u ICO Vianna - Moreira Filho - Paul" dos su SI lOS, H!r!U e OJU a e 
Civil " · 1 d · custo dos membros do Congres.:;o 

1• ernandes - A~lmr ~ fio nq~te~- Nacional para o período legislativa 
RUTNIJI~O REALIZADA E:'.i lS DE Alenc"stro Gwmarues - CatadfJ dt fW"O HJt1 2 NOVEMBRO DE 1938 de Castro - Gilberto Marinho - 3 

,J ~ • • 
Benedit-o Vctlladares _ Lima Gui. Apr{)veüo o. en~eJo para renovar 

A.s 16 horas do dia 18 de novem- mar{i.es _ Lino de Matos --Mouro. a yossa Extelenria ?S protes~o~ r.Ja 
bl'"o de 1958, &Db a presidência do se- Andrade ....... Domingos Vellasco _ mm~a ele~~da. estima e. dts;:ntt~ 
nOOr Prisco dos s~:ntos, preEentes os Coimbriz Bueno _ Pedro I.Judovico cons1.deracaao. _ llanlert Ma ..... llli 
~~~·ad~il~r~~:~:n~~~.~~ ~~~:; _ Mdrio Moita _ João Vi!lm~b6n.q Pres1dente da Câmara dos Depu­
Ary Vianna e carl-cs Lindenberg. - FiW1to Mt.Jller - Othon Mãaf:r I ta dos· A promnlgação. 
reune-se extmordinàrtamente ·a Co- _Gaspar Velloso- Gomes de Oh.. N 

0 
· h · ·' 

missão de serviço PUblico Civil, com veira _ Francisco GallOtti _ l - • 1.338, ~ncanun anuo 8U'" 
o nm especial de ouvir cons!dera'ÇõeG Saulo Ramos _ Mem de Sá. tógrafos do segmnte:. 
do sr. Diretor do Departamento Ad-
ni.strativo do serviço Público, convo- O SR. PRESIDENTE: 
cada pelo Sr. Presidente dt=~. Comi.«t. 
são. sõbre o Projeto de Lei da Cá­
rnara n.0 149, de 1958. aU€ dispõe sôbre 
o sistema de Classificação de Car­
gos do serviço Civil do PDder Exe­

A lista de presença acusa o com­
parecimento de 52 Srs. Senadore-~ 1 

Havendo número legal, está abertn 
eutivo, ~tabelec~ os vencimentos co'l'- a sessão. 
respondentes e dá outras providên~ 
elas. Comp-areo~. ainda, o 81". F!w Vai S+?r lida a ata. 
Unto Müller, Li der da Maiorjq. 

Após minucioso exame do PrOjeto 
or~ em estudo no Sena-do. o Sr. João 
GUilherme de Aragão apresenta à 
Comtssiio um suhstitutiv{} o qu.."d será. 
publicado em Suplementf' 

O Sr. 4.o ·.r.,.cretário. servh· 
do rlc 2.0 .. p·1•ucefle à leitura n.r1 
ata da ses.vio anfeJ•ior, quP 
posta em discussão, é sem de­
bate ap?'ovado 

Projeto de Lei da Câmara 
N. 178, de 1958 

(N,o 2.955-B. DE )957, NA CÃMARA 
DOS DEPUTADOS) 

Concede o fl1lXIlio e ~vecial a e 
Cr$ 10.000.000,00 à roz-:-neia para 
construção de sua nr.1:a ~de so­
cial na cidade de São P.J.!llO, esta­
d~. de·· São Paulo. 

O Congre.s.so Nacional decreta: 

Art. L• }i; ccncedi.do o auxÍlio es· 
nec1al da Cr$ lO.OOCi.OOO,OO (d€z zni-

veze111bro ·de 1.95& 

\~~ de cruzeiros) ?J, Colmeia, insti.­
'tllição a serviço ~a ju\•e.ntuM, para 
tu' ~tru'{ãr d( sua nc•.;a. sede social nt. 

,cidade ele São Paulo. Estn<.to de ·sã·J 
P:t•.ú 1 • • ~ 

Att. 2_Q Para ate'Jdcr ao dis!)C\Sto. 
.n • u1·t. J 0, no !:'O -i'P.:l cc r:xercicio, ~ o: 
r.-:c~r EY.ecutivo aut·)f:z:~~cl:> a abrir, 
'p~l-:> MJI.iEtério da Eti 1Ic1(.ío e- Cu1tu-:- 1 

: r1.. c c~·€cl!to especial de Cr$ ..•.••.• 
· n.:..oo.ooo,oo (dez mi!h,.·t's de .;ruztl­

t.)..Sl. 

:Art.; -!L"' Esta lel· ~nt1·a.·.i en:l' 'vlgvr 
n3. u~t.:i. dp sua publH:::ufl.J, IeV:)gaUr.s 
as cii~lJCsiçõcs em· contráriO 

A.Q comissões ri.J om~t.tt:t1çán (':" 
J;·~-~:i(a, d-e Educa~·rio e ,"::11í1,rt\ e 
J:e i""'nan.ças. 

Mensagem n. 186, de 1958 
(NúMERO DE ORDE~l NA PRES. 

L"'NCIA DA REPúBLICA: 480) 

Excelf".ntiEsirno Ser.110r Presid-ente do 
senado Fed-eral 

T€nho a hOnra de comunicar a vos­
sa Excelência que, no uso da ntribu1-
ç~o que me conferf'm os ru:tigos 70, §= 
,91. e 87, n. !I, da constituiçã\), resol­
vi .. E:tar parcialmente o Pl'Ojeto de let 
que altera a Iegislaçj10 do impôsto de 
ret:~da e dá outras providências. 

.2. Os vetes parciah .:rue era seguida 
são indicados obJetivam excluir do 
t-exto legal dispOsiçGes contrárias ao 
mterêsse nacional cuja aplícaç..<'i.o po .. 
t'.!>ria -apresentar consequênctas pre­
.iudiCiair. à arrecadaç•ío do tri'Juto f'. 
IYJttar_.to, à re~ita à.a Ul1íi't.(), 1. par 
de omras, que dese.s;~imulam investi .. 
mentos em comurticaç5cs, transporte-­
-e energia, eu;enciais a.IJ cl'e;;eavoJv!­
rn-e·ntc. econômicp do O.:l.ÍS. 

3. 1!: oportU!lO recO!·dar que fl..sse pro.. 
.leto de lei enccntra e 'iua •)tig"?m na. 
Mensagem n. 49, de 28 de janeiro de 
1 956, do Poder ExecHti lfO, encaminha- .,__ 
da s.o Congresso Nac:omtl con1 Expa­
sição de Motivos do .Ministério <ta 
Fr:.zenda. 

4. Algumas das medidas sugeridas no 
antR~proje.to do Poder Executivo já 
e.stão consubStanciadas em di"Sposições 
da Let número 2.862, de 4 de setem­
bi·o de 1956, especir.lmtnte as QU<> vf ... 
saram ao refô:rço da arrecadaç[o a 
partir do e-xercici{l financeiro de 1957, 
Pois cessarJa após 19_56 n cohra~ça. dos ,f•, 
adicionais institu~dos n2. Lei n. ~-354, 
de 29 de noverr.bro de 1954. 

5. Ccn tudo, não lograram obter a co.. ~­
.!~ida no Congresso Nacional as suges .. 
toes contidas inicialmente naquela. ·~ 
proposição, no sentido de ampliar o 
campo da incidência do tributo e re­
primir a et•a.são e a fraude. quer su .. 
jeitand'o ao impósto de renda os lu-
cros obtidos na alienação dt> \'alores 
mobiliários e na revenda rfe ben:3 mó-
veis, bem _cmno os t(";ndimoentos even..­
tuais! sem especifical;ão, quando so .. 
negado.c;, mas traduzidos po"!' prova-
dos acréscimos de patrimôrJo. sem 
justificação ct-1. sua origem; quer eg... 
tabel-ee€ndo a responsabHldade crimt ... 
mai dos fraudactore.s, nos -casos em 
que, em consequêncta dl:l fl'aude a 
sonegação de rendimentos seja' de 
grande porte. 

6. Encontrava~se o projeto aint:3'a. sob 
apreciação na Câmara das Deputs.ãa&, 
quando fato..c; novos, de gra\·e re .. 
pe!cussão na v1da econômic'l e finan. 
cena do· na1s. Impeliram o C'TOvêrno a 
estruturar meticuloso programa, m .. 
volvendo os setores do balanço de pa.. 
gament.os .. créditQ, ftnanr;as públicas 
e sa.IárJOS, o qual veio a ser cJ.; .. _ncmi­
nado Plano de Estabilização MOnetâ-
rla. ' 

7. Na conforJ1!idade dêss-e Plano, 
consoante suge.stoes oterecid~~ n.o con. 
gresso Nacional, a airec2daf'ár:. l!lObal 
do impô.sto de renda pml~rld. alcan .. 
Pa! o nível de Quarenta e dtliS bHh.1ies 
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: róximo exe~·Cicio J como pess"'as juric!ica_.s: aumento . ~Q 
t~.:;:-~~;~~ 1 ~9, ~ediant€ a apr~R limite para as dejuço~~ das g;~tl~~ 
''ação de emendas o.o Proj€to ~ubstl- caçõ<>__,s aos emp~rega~os, ele~~ ne­
tutivo da, comissão de Ec0n0mm da- limite de i~enç~ d "s pe9ue aia a­
quela Casa dO COngresm Nadon~.l. gociant~s; d:duçao de co~lSer~ des-
8. Pretendia o Govel"no, apr·•vel~all:- f?rma~a'J de ;und .. os de f~en~ações 
do as linhas mestras daqueu. St~ostl- tma~os a aku~e~ às alh" tas· depre­
tutivo, au.pliar os incent-iyos fJ.Sca)s ao prev;~ta.s r;_~~ lelS· trtb dep~ndeD.tr...s do 
d€.9211Volvimento ir..dustnal do pa,s. ciaço.s m'!t~~~ de ~o.ns para estl­
nos setores básicos da economia na~ desgaste fLSlv~l _os e " rllocternizaçlo 

· 1 temPo em q•Je se mular a. reno. açao a d 
ciona ' ao IU2.s~? deforma ·õE's d~ das indústrias; depredações e p.::· 
prOcurava cmngir " t . . . ál nlo do lU"l'o r-eal' r~-
le~i disciplinac!ora da cobra!lça do n~ tden.~es d~-O ~i~qÜenta po; ~cnkl d~: t:n­
b to ut;r.o · pô to dlc·o-
~ .. SOmente .três das medi~:ks con- pôs to Ade. re~-d1-u_:r<l~o dr:;, :ess-o~ ju-

gagradas pelo O'Jngtesf?o -NaCIO'tlal ~m n.a~, sc?b-làs indú~tr;as t>ionei.ras do 
beucfício dos contribumtes, para a~- r~dlca~. N d t q utiliZWU pro-
viar a car""a tributária a que estao Norte e or .~s e ue 
snj o: i tas as o pess:Jas juridiNs pr.::v_o- duks da regUlO. vez ficarum relega­
cal"ão wn decrésdmo de arrecadaçao lü. Por sUaiã inais portuna as 
da ordem d~ três bilhões de cruzei- da~ r:~ ~ed1ct~ sugeri:as para rç.. 
ros n. saber: . • gr~r a soneo-a"áo de rendimentos 

a) fundos de re.no.açao e expan- r 1 ... co ,.. sper:ld.o aumento 
sã-~J mediant.~ yein __ vestimento de lu- â das r~~~lda;ã: deas pessoa.c; físicas 
cros em imübiltzaç~s - -· · · · · · · · • · • • e a,. " d · bilhões de cru-
C r$ 1.500.0CQ.CUO,O(); em cer.a de OlS 

b) novos limites para as ded';!- zeiros. 
ções de remuneNção de .s?cics e d1~ 17. A t nsuficiên-ci.a do rofôrço 
retores dO> socieda-des e tltulares de concedid-o. sob a forma do ad!eional. 
firmas inà.ividuais - •. · · · · · · · · · · · • · • a ser cobrado sôi>re os lU<:ros das 
Cr$ l.OO.OOO.COO.OO; p:ssoas juridie»s é manifesta. 

c) atenuações do tmpôst.o actlcio- 18. Em fa.,,.or das pessoa~ fist:as, 
ual de renda, deCorrentes da. ~va as modificaç:óes introdUZidas pelo 
f'{)rtna. d.e .cálculo do lucro bis120 Projeto, nas bases esta~elecidas para 
:imune a incidência) e da op~ao a cobrança do tmpôsto Hnp<:lrtam em 
p!U'a. a constituic;ão de "d·epós1tos dtmlnuição de e..proximadamente qua~ 
pua investimentos" - . · · · · · · · · · · • tro bilhõe.<i e c:m milhõeS de cru-
Cr$ 500.000.000,0Q. zeb·os na. arrecadação do tmpôsto de 

10. Contava-se poder proporei~ renda dA seguinte forma: 
nar tratamento favorável a~s casos a) 'el~vação d'l limite da isenção 
de r-e.tnve"timentos de lucros nas para novent:.1 mil cruzeiros com 
próp-rias emprêsas, d.'sd~ que o er~ novas aliquotas sôbre as classes ~e 
rio obtivesse o nece.ssa.rio ressarci- renii.a liquida para efeito do cálcwo 
mento da redução do contingente da do impôsto eomnl-ementar, com reper .. 
nrre:adação do l.rnpôsto de renda d•lS cus..e;ão n.a cvbrâ.nça do. i.mpõst-o na 
p~§S'JM jurídicas. dec-orrentes da fonte - Cr$ 2.200.000.000,00: 
constituição de reservas não tribu· bl rm.just.amento dos "·nJores re­
tàveis, destinadas à renovação e à ferentes ao:; abatimentca de encar­
(;xpansàJ ctas emprêsa.s. bem como go.'i de famflia e depend-entes. com 

" do aumento dos limites das dedu- Influência. na cobrança do impôsto 
ç,õ:s P,a remuneraçã-o no cálculo dos na fonte _ Cr$'1.000 000.000,00; 
lucros tributáveis e. bem assim, da é) abatimento d'l impôsto pago o 
pe.rdn. substancial d'J impõsto adicio- qu, de&:-aracterix., atuãlmente a irl­
nal de -renôa, sôbri! lu~ros considera- butação dos Iueros da-" pessoas jurt­
dos exc-e<:shos decorrentes das lll(}· diC'.a.s - Cr$ 900 .000.000 00. 
diiicações da lei especifica dêsse 19. A revlsá!.l da tabêla para cál-
t-ributo. culo do- impôsto comolementar pro-

11. Pata compctl!;;a.r a vulto.s.1 di- Rrcssivo. nas declara"Õe-..s das pessoas 
mlnu!çã.o da re:eita deoorrente de fí<>icas, foi reconhecidi com') nece,$. 
tais disposiçõe~ do Pr{ljzto f?i suge- sária. nos tênn05 ctas sugestõ::s ofe­
r!da. a suprcssá') da deduttb11fdade rec!das pelo Ministério da Fazenda. 
do impôsto de renda e do adicional no Plano de Estabilizaçã-o quando se 
de renda na apuração os 1UCNs dOs propunha substituir a tabela final~ 
pessoas jw·idicas, a qual dematura m-ente a.prova-d•l por uma em que a 
o caráter próprio do tmpõsto de ren- diminuição da receita '>eria da ord-em 
da., d... tributo diret-0 e pessoal, por de um bilhão de cruzeiros. apenas. 
cxcelêllcia. 20-:- A partir do ex~rctclo finan. 

12. Em rc!a-;1b à matéria. o C.o~- ceiro de IS60 poderia então vigorar 
gresso Uacionül hom·e por b-em delt- aquela outra t-ab-la. mais f•.l.Vorá.l'>el 
b{>.rur e decidir no sentido --de manter aos e·çntrlbuintes dad., 11 maior c:m. 
aquelas d -<!uçõe..'!_ instituindo, em t.mgente de receita decorren•te do 
contraprestação, um adi· ional, a ser creo.scimento das renctas sujeitas ao 
c0brado sôbre 0s lucros das pess..:-as tributo, Ql.L.o compensaria em parte a 
juridicas, à razão de três p')r <X"nto, diminuição prevista. 
o qual vigorará aPell<lS nos próxi~os 21. Na situação atual _quando se 
exercidos financeircs de 1959 e lft60. torna imprescindível o fortalecimen-

13. Além dêsse adicional. ~m pro- to da receita tribUtãria para atender 
\•eito da- nrre.:adnçã.o o PrvJeto es- ao inevitável aumento da d-e<>p-:sa em 
t.abelece, a par de medidas que pos- fa-ee d.l n~~essidade de reajustamen~ 
.sibilitarãQ melh'Jr o contrôle dos ren- t 0 dos venc!~entos d~s servidol'fs ci­
dimmtAJs tributá.veis, o aumento de vl<l e dcs militares, a arrecadação dQ 
impOsto in-cidente sõbrc os re.ndimen- impôstQ de renda nã.o suporta aquela 
t-os das pes..o;oas d:'>mlcm.~.das Il;) exte- din1inuiçã.'J. 

---=-
tendendo .atnda -o bUteffcio· dtt ·lmU· 
nidade a '.ls proventos recebidos noS· 
casos de "pa.raHsia. ou in-ca-pacidade· 
em camna.nlla · ou serviço•' · rrte~lc'!!~ 

25. Ein re1.1.ção à cx.pressão :"pa- 3~. AssinL envolveu-lo_, 
ralisla''. já e'3tamio da· inelufd.1. ,en-:- prejudiça a nrrecada,::ã<:~ 

· tre as doenÇll-S p. que s.e refer~ ~· pre- ~ int~erêsse n{~~'~.: ;:;:-~i~~~;~~~~~~-~~ ceito men::ionaM a rtopetiça0 no B<?t'~~ ~ou va::,~ a ' 
texto do di3p-~sitivo é d·:.sn~:essária. t~zacao de 

26. A lncapacidaúe para· o seniÇ-O , fôrta. 
m~lilar _e o. exer?~cio de fuoç~a_ J.?Ú- 37. 0 ProJeto ·~t~~,;-;,'list:~ 
b!Ica nao 1r~ .. ~31-~~ as pessoa~ ·atln- 37. 0 nbat!mento do 
g1das, ~ara JUsttflcar, nesses _c~sos, a 11 apurac<> da renda 
conce.ssao do mesmo J.;.enebtlo qu~ a(: '"n ·~ 
a lei estabel-ece para cs .ca.s"Js de ce- pe~oM físicas. para P.f.:!liiQ 
gueira. lepra. noopla.sia- ml\li"gna_ ~~ do ;moô.sto comolemei;tar, 
ralisia e semelhantes. raç~es de rendimentns. (' 

27'. A ~imples redução da. ca.paci- fo uniC(). dO '·~~or~~~~~["-~~~~· 
dade de um órgão ou de um membro ~batimento dª' tr 
pode determinar a declaração d-e in- tmpô~t.trde rP.nda 
ca-p.K1dade fisica para O' serviço ou se. a~ n' 1fnrlte de 
a função. r.stando 9s ãtin~dos aptos zes o salárin mínimo 
para o d~sempenh.Q de outras· atlvi- no m(';;mn ano. 
dades. até remuneradas. !R. Tais Ín&dJdas. ,;e nclotad.as tm-..'.~-: -..-;_, 

28. A extensão contida nos -H~rmos :cortariam em diminuição anrechS.~J;; -)~ 
finais da nova red.açã-o pr::-pn::t,l para da. rç-ncJa- tributável das neso:Oa.!! fkfi-~i-f-- ~ -\ 
o preceit.; da tei fiscal. que dis~iplina flD.o::, e.st.lmandf)~~~" em duzentos ml-*-:>:;_· _-:~ 
a. matérl:.1. importa• em favoi:tttsmo. ·thões de crt;zetros 9 4ecy.é:;dlp{):;.-.~t'.-->;~:~--=­
sety a.poJ.o na dc.utrina e xmntrá.rlo arrer.adacAo r~uTtnnte . at)!!_n_ag~o,~,:--·, __ ·. 
a.o.s principias de igualdade_ que de- abatimento do tn·u'6sto ccPnlnr ,:e .~nt.:.., -~-' _ 
vem revestir u. cobrança. d<lfl tributos. n~Jveeer~t.os milhôes- a quecfa: .. 'cteta;t"-c~-"··,~­
especialmente quando s~ ~ta da 1m- rE>'1te cfn abatimento do fv(~ !f . ..,.Jin1: 
pósto de renda. pô~to pe:go. , . ~~ _...,~__: " 

29. Por êsse moUvú, veto as ex .. 
pr·:ssões •· • , . . e p!U"alisia ou hll:apa­
ctdade em campanha ou servtço." na 
parte fiil.'li d.l redat;ão dada à retra 
"f'' do § 2. 0 do a.rt. lt do Regula­
mento do tmpôsto de Renda. nos têr~ 
mos do artigo 16 do Projet-o. 

30. No artigo 17 está. d!Scipllnnda 
a tributação dos rendlmentos das 
p:ssoas físicas que se ·retirain em ~ 
râter definitivo do território na.cio­
nal, objettwndo a tnddência. do im .. 
pôsto sóbre os ganhos no. últlmo ano 
da. sua permanência, . 

31. O parágrafo 3.0 do· referido 
artigo, que determina forma de co­
brança sõbre os rendim·mtos perce­
bidos apó~ o requerimento -de certl­
G.áo o a entrega da dect.l:l"iiçã.o exi­
gida, contém el.-press&:s · reduildan-. 
tes e que podem- levar_ o aplicador 
da te! n. uma in.terpretação coliden .. 
te com o ~bjetivo do preceito. que é 
o de ellmmar uma da., mOdaitda"es 
de evasQ.o submetiendo e.-o impOsto 
de ren~ na Brasil todos os rendJ­
mentos p~·rcebidos no pais pelas pes­
soas f1s1-:-as que deixam~ definitirva­
me~te o território nacional. 

32. considerando que os in':elêa~ 
ses da. arrecadação' _do impô.$ to de 
renda I'Od-=rão ser prejudicados por 
~m..1. interpretaçã.o menos perfeita do 
mtwto do tegisladr>r, veto, com'() con. 
trári.a;"S a.o interês-se público - as eX­
pressoes "transteril\::m · resic1ênc1a 
par~ o estrangeiro. mas•• contJdas so 
proemfo do parágrafo teree!ro do ar­
tigo 17 do projeto. 

m.". _..Dor serem. l~malmente :eontt&:. -~ 
,.fq~ aos int.et<A~"P.s nacionais .. ·erir~r ... _:, 
t.nd~ da dlrvtln1~1ci'ln da- reCeitrr·a~ 
Trnlf:o. nu.. *"5-<::n.<; df.snosif'-ÕP.S -d.;;-· .'Prn<." 
ieto .r1 ... te,,.,..,ln_nm. vP:t-o_ it'!.tP:"'r~lh'fmtte.-.-
a,..__ Artioo,-, S7 P. .,.. ~tt nar~"'t'af.,~ l'inft".])'._ - ~i' 

4<1. No ntt.<•o ~~ do l!_t<>l,elx>-~-11<. 
""dn en"\ n1~~nl.a """1' ~"'"'l'lto. dA.-.v~t­
rfA re't'd"' h!"'•ta rl'"'~laiada: -o-~ 'umtte 
M-t'a M' llbMh..,,.,.,too. ,.uh. ~e.ctat.ticat.lf -
r'aq 1'\e!'..<::Oa.t~ ff.c:f"'!'ll=l. P1Pm ri'-QS._,r.elatt .. · 
vro.S n .... ~ "fl"'~l'PO_(: f"" fn'"!1mi\.._· Ja!!~'l.en .. 
-~ 1\'l'~t.~tl' ... ..:. "'"'""~;o·-*". ,.~rl.U&!lS!í.O-~.dc 
,P'tlr.T"E'!'t ~~-~""-J:"q~ <!e ,...,&1'\tco • ..d_éptis-­
ta.~. h.-.m,t~H~a,..!5, e .fur~: 

4!. VM:o a exnre-:s~~'~ •e flJ.ll)s'Jo 
_q_:r-t.f-0'-'\ -~- ueloo:: ,.,\'f'""1Q~ Wt;,~.iuÍ\s QUO 
-rn.c:Ht''"'"Ttl -" vet('l- à ·nftM;e- fh·!lJ-·~_: .... 
"..,.....,..,.,.llf...,. Ílt1i~n · c'ln a~MQ'"n_ "!J:5_; ...c4m, 
,.,..,_,_,..a,,~!'t 1!1,..- ~h!ltm.•nt-? ~.;.T jtu;g§_...~ 

"""'o::- a ~"-'ll:"l""(:i'l'() tlÕ"' fur1-,.s ilÃQ'O.Il ~--_. 
Hn-oftq'"'§() '"'"''"'.c:t.q ,llrt~- Ol3---~h-1-~tiúm-- ~ 
+N: ~q rl'nri'C!! h"rnt.!ll. "''~"- Uí'ío ,.,s rle 
.,.,_.1-;1>,-,t..-,_ to !1,. ti'H~tl•ltPtlf'~ro d~ mdft 
.-.", I'Í't.,-t,r''"-t•~nt~. ~i~ ,.f~tmflta- P..-·-1éPm.:t.. · 
Ntsn-tpo::, fm~a,rl'_n _fl.nt nr~juí!1'4 •'dl\ 
""'l!i-"C'"~"'~,... é oontrãria. o.os- ,fntar~s:-~ 
!>::~<:; ftA:~Jn't'l!l{!=:. - -.,-,.._-•:· 

42. o· nrt!ro 39 do Prolêto- ,fu;d_f. 
rt .... a o. tnh~>l!'f. na.l'a a er>brartrrf dO'l.m~ 
~·:t., oomn'~m!mtar Dt'9f!r...s~v11 B'""liUO 
""'t"'(\ .c:11l~ft,q-~ ftct f'leSSOM -ffSf~_tu::., ~ti\ 
t•,l->o:;t~f'l"'fAl t'ed"P~..., _ das "-~HfiUn.taÇ 
nnlt ... ~~·P.~~ A.s c1lf',..,...nt~ .. r1~sse&-- ... -da­
,..,.nc1-. Tfnu~<'ll\. rM'nrií-n f'".ll"~ attP.a~~R.l\-,;· 
t".S ... no e nov,. n...r ce11tl"l t<:ôbr.e,. ... aS: · 
,.e_né!J~ _.~omnt'P_en-4tda~. ~!lf.1·~- ~e~ên­
t~ tT!n P "t'<'l'I!P."to'"t"""' J'"'U ~f117.P.tfoP.-ê-6-
da nl'ttP.m c1p ctn('..n -oor ("(1!11tQ..-..sôbJ$, 
n-S r~t4qs tr1bnt;,~'""P.t~ ,o::H~fMlrf.r.tes..·-. --'----

4' ()<I t;)arÃ.,...!tfo:; Jlr.ltnqirn, P.- -.se•-,.>~. 

rior t de vh1te .oara l'lnte e cihco vor 
cento> e n ,levar:fto d'J tmpô.sto· sO­
bl-e os . lucr<-.."8 imobiliã.rim; cde dez 
para quinze por cento e, em ca'ios 
t!specials, para ylnte e cinc0 por 
(_.-ento). 

33. O pari\grafo ú!lk, ·do artigo 
35 do Projeto excetua.d?& ·liniites es­
t..l.bcl·<:cid(>s no artigo_· para o e.t:mti­
men-to dt! 1U!os, pelas ~011.1 ffBfcaa, 
~ que sejam decorrentes de emprés­
timos apUcad.os na produçã..., _de ren­
dimentos tributáwts nas pfóprtas de­
claracões ou. P~a a Uqniciai;tiQ ou 
amortização de encargos diversos 

22 A nBcessidade de conter a p.or fôre:-1 maior ou em- casos f-or..: 
p.N"sáo i..oflacionária. restringindo, ao tuttos. 

D"'tntf('l "rt8-~.se o.rUI'l~- re~uiQJll., 51---forml.v -'·~ 
d-e r.,..,..,,lo dr.~ m~nrt<:)f\qdf!l~ .im:oô.o:;tt,. 

-44. tr~+(, (') atti~r.n l'Pf~·ido ~·;*:s~ua. 
dni~ nrlmeirr-.$. n~,.,sv.rl'lf.....~:, __ nor- .nlc., 
,.;.,.,T,otf.~,. R -~"'Pit~t t-rl'h:ut.!Sttta ~ll· 1'~-­
'"'""'s..., da( dN'!)M'~>nte. sun~rl()r-.(k.o.dnl$_, 
..,.,~,p;-~_ -re _ ... rn.,..ofros. _c,-,ntorm_~ ~'tcóu:_ 
~..mo1:1o de tnfcfo. o nu~> seria. con-~ 
tr~ .. r1n. de t ...... dn. A. estabi]i9ade .~n.S _n ... · 
nn"MS Dllefotltl!!, - -- ~ .::_ __ 

14. A arrzcndaçã.o decorrente dos 
aumentos de capital mediol.nte rea­
valiações de ativo das emprêsas ou 
tnoorpotações de reservas desejà>-.,:Ls 
como m-edida de estimulo à atualiza­
eã.O dos valore-3 dos tftulcs e catas 
de ca.pita.l d.3s sociedades dand.rr 
lhes adcquuoja expressiío monetária. 
representará um refôrço imediat-o da 
r.rrecndnçã.o noo próximos e:o:ercicios 
financelros. tr.:t-du?.indo--&- -em têrmo..~ 
de a.ntectpa ~á o de receita . 

15. Alinham-se ainda. em favor 
d!l.S enlprêsaa sUjeit-as à tribut~lÇá"'J 

min!mo possível. o "deftclt" orça. 34. O abatimento de juroS além 
ment.árLo, exig-e mesmo no exame de C\'1S limites fixados, ·quandO • não se 
legitime-s tnterê;:;.ses pessoal.s resgu•-..r~ tratar de obrtgaçOes relacionadas eom 
dai o lo.!i-rêsse público. no que tange a . renda declarada. petmftlr1a aos 
:\ ~rm~adncão dos impostas. · contribuintes que tenham - elevados 

2:3. Em t-al clrcunstàncta, cumpre-- rendim~ntos alcançar até a· ls'eneão 
me submeter ao eleva.do critério de do lmJ>&to. rneslllo nos casoS· em que 
apredação dos Uustres Membros do os encargoS a sererit llqutdadoa ou 
O;::ng-resso Nacicnal os vet.os ê.s dis- amo~-tiv.adú.~i. por fôrça -·maior, se re­
poSições do ProJ ·to a seguir meneio- lal'fonassem eom outrns atividades nas 
na~~s. 0 artigo 16 dQ Projeto -Mnpl}a Qual~ ~" eontrlhuint(' tenha- obtido ren~ 
a nonna legal vigente para a isençao dimentos não declnrados·. 
do tmpôsto sóbre os prc.ventof de 33 · Além dP constituir UlTl- prtvlléa 
funcicnár1.os nu ernpre~a.dos e de mi- ~ió' f'm fa"\Jr de.ssa~ pessoas, QUí" del­
lltare<; r 1,lath·os à apnsentndoria ou "Kariam (\r pn'õ(ar _o fmpõst-o de acôrdo 
retonrlr. em virtude de tnOl('stlas ee. 1 corr: _n su:J. verdadeirll-· capa~~dadP 
p~.ificadas rm leg-isl::tç:'l,o espec!•-'l, es: con~nbuciva. a norn1n _:;ont!da no ti~ 

45. Do veto a ês~ dl,:;O:S.'tlv.o>.dO~­
nroleto ntlo resultan'i cobr!i.n~:.<Jo.­
fmo&to em nna.lnnf"r nuantfa. das nes-. 
f;09Sl- rt1fos -renrltm"ntOs devam ficar 
an fl.ht'llln cta tn('lpAncla dn tributo. 
'"l'll' ·Th~- fAltn-r venfa<ietra C!t'O~idÃ-• 
dP. r.onrt!b11tlva: ttmllr Vt'1: OUP est4 • .!1• 
Xl!tfln ~m- n.-.V!I!'llta mlt ~ruzefroS-;.. 1J .. -
mft.e .rfjt. lsenr.Ao indtvldua1 diÍf ooS~w~ 
~As ff.~!~ft.l!. · noo t.Armos do nrt. 1GL ' J 

.411. A1~m rl'fsso. nAo foram atineidáS 

Alev"'~!'$,.. nM nba_t.tmento~: ~- a"r,.: 
M r'lisn<'~'~"'l5e~ d.n P.rnietn •. ~r.ef~.r~-" _ ·-'· 

P."oS de família.. e ue_ss:nas , _ · - tes 
doS eontrlbuint.es. à rn.ziiO --de ·-séssen• 

. ,----

: ;_::~~:~~~:4~-?.,_~-2~~ 
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D.ezembro de t958 

ta mil cn;zeiros para o outro cônjuge) 51(. O artigo 42 db Projeto- altera.~ vã.riQ:s dispositivos concedendo dUe-j 77. O conceito de justa renwuera.­
e cJ,e trlnta mil. cruzeiros- para cada ~s limit:s fixados 'tlara. as de'du;ões. r.:ntês vanta.g=nS para um m-esmo lçâo do capital é defçnldü, na legisla. 
filho 0u d~pendente, do quê ~ltará dp remuneraçãn dos dir2tores e- sô- fün. ção vigenW espE.cífka df' vários- ser• 
isenção mais ampla e sensJvel dirhi· cks drrs s:eiOO.ades e ~s titulares I 58. De outra parte, l1om·e tam':.fm viços çubl:ccs concedid<Js como tma. 
nuiçã·o d0 lmpôsto cobrado até- .0 pre- d·~ firmas individUJis. concect-enoo.- atenu.a.ç:ãzs subst&nci~is no im:p.Gsto p::.rcentagem ~nunl s~bte o investi­

&ent·e exerciCi<l financeiro, em r::a';ã.O ainda, maiores deduçõ~s. a., ês.le me3 .. l

1
. sd1-e1.>nal d.,.._ rt'nda Ou-eros extra r-

1
mento ou capital apl:cad-o pelo e:m­

Its· pc....zsoas tii;ca;s~ com rendimen~os mo ti:ulo. a_ t-artir d.: -ex&rcict.o fi ... dinátks). tôdas- de sentido e;::;o. o-
1 
cetsi·:mtir:o. Este cap-ital constitui a. 

exfguol'l. nanceiró de 19-60, no cá1cUló doS<- ren-. mico. Visando a favor..:oBr o ~inv-::-s- base de todo o câlculo tarifário, e é 
dimentm;. tribUtáveis- ·oomo lUCróS .lliS, :metl~o d? lUcros elÍl proV·ê!to das 2Xpresso ft:n moeda nacional ';.elo 

47. No ·regime de tributação nas peseoas jurídicas~ i ativid'lõ.es pr0dut:ras da riqUêZa na- cu::to original d-os bens e instalações 
fontes. sõbre os rendiment~ dr, 'tl'll- cional. do setviço. O art:.go 57 estal:>el-:ce 

Jialho. qualouer empregado funci..:2na· 58·. A d:2-duç~J das_ qua~t1as. pago.s . . critéri~ para uma atuaJizaoçã(l da. 
Ji,.. ou miHt.ln. cas-a-dn f> tendo .1m fi- -a.::s prc-pnetários e- actmmiStrador-cs. _ 69. ç> .a_rtigo 79 d::t Le1. no to~nte traà.urã·:l rr.on::tária d:.s~e custo o:i· 
lho, não oa!Z'ar!i trnnô~t., dt> renda.. a t:tulo de r~munençá:. _na determi-

1 
.. a.:s. cn_t:!nos p.s.ra- o cá:l:mlo das de.· ginal. · reconh~cendo _a <\lteraçãú d'o 

quando o seu sal6rin ou vencimrntn nação:. dos rmd~ment(JS das . e~~re~ : .ee:!.?-çoes, provocará F':>nderáyel _d,~- iJad:OO pelo qual f<li ai<!ridJ e a no­
tnensat seja até quinze mll cruzei.- ~as. n.an. Pode detkar de ser llm~t-a-:.a,.cr~s-c:mo de a;recarlaçao_ do It:L;·o-~t.o va cxpr~o mo!}::!t~r:a va'erâ "P!lra. 
ros. mas. ~ Jast0 re~nh~er qu.z oS limi-) sób't·e. os lucr ... s das pessoas ;uridJ .. todjs os efe:tQs Ieg:1.is." o novtJ m-Dn-

4a. rtàs declarat>ões· de remtimentos. tes flxados para essa !)edução, na- cas_. ... tant::> de mo~ da nol-hi:u.l. admitido 
~ atuA.fs.~ ~ontrtbulnte~ ficar~" t~er>· !t:g!.sl;çá_o ·" tri~ut,Z.ria vig-:nte-~ tcrn3.- !- 70 o_- artig-o 00. igualment-E', Com· pela l~i como a e:r:pre.;;sru. do valot do 
to~. Ctuando 1"'?"9-Tin.• .. f' rorn um mho ~am~':i"' m ... :xpr~ss~va_s. o b-astante P'tra.j titui. fat;r ponderável de estimulo ao m. vestJm-ento no servH;-o, altera p-or­
se a rPnr:la bl"J•A ~mmrl -nã:-1 <'X!'"'Õf'" JUStifiCar s":u r:aJUS~amtnto. . ; reinv~stim·mto. de-- lucr<:.s sob a for- tapt?. a .Proprí.a bnse dtl :cgímt> c:.:co­
a roent." e ottPnh. n->lJ ~rt'I7P"'~t.,,.. <'·:-rt" ~J. TDdama-. na: A P·d~. s~r oh""l~do-1 ma de inc-Jr;;;oração de res~n·-=ts ao na.nlc~finar.cmro dP vários s~V:Iç~s 
doic:: ftlh.{ls. <:!U~1'ldt>~ 3 renr!::~ hT~Jt.n q~u. d?. ~um~nto desse ln!J:tes rt ... ul~e csp!tal d&S emprêsas, me::li3ntç re-- oonced.dos, Ora, se a. C~nst1tu:çao 
annaJ ,er· fo-r c::u-..el't..-.'!' R d'"""'"'t<e f' dill1In_~nÇan dos l_ucr')S SUJ<ltos à-. tn;;. dução &ensiVel- do impô.St3 que é 00 .. ~sequ.ra a justa retnbu~~mo a{l <:~­
óPz mn ('M~'""fr""" f'C':rn t .. ~co f"llh'"lc::, ~ta;;ao em p:Jder das ç:ssoa.s ;u:_l- brado sôbre: êsses rend.im~tos r-e- p1tal, e se .,esta_ ren'!-1-meraçz.o é àefim .. 
(J'U~nrJr. 9 l'E''"ri~ h .. uf.a ~m~'ll~ !>f'i::t: "'. d!cas. v~u~- dlzrt" que- a arreca.d.aça-o d'.lÇão essa de zo%~parra IS% e., em-~da na AiegiSJaçao VIgente como um.a 
dU?'M'!t~ e fi'imrFnta· mfl ('TlT7<~>;l''"'~· .f:cl pre;u~1C.::d.a, A • alguns cas::s. de 00%- para_ lfi%. taxe. Eobre o ~nnt~nte do investi .. 

SJ: A d1m1nillç~ do Impô.sto~ de- 71. Não, P d: 0 uáriv fed-eral gu,. mento. a autot;zaç~o l~al para .a 
om. Na f'.(l-nfo1'wtiH"'if" da• tl'! ... '~'fft"ii" corr--..-:n_~ do rea.Just_a.rr.ent;:. de ~a..:s p::rtlr· um novo ilnp,a,:}to na ar;.·e- ú?f!e~ão mo?eta.!hl, so tado ~~ prm­

'fln-.. nte. ,a.(' .. ~-~- m~ Mnt~x~·f-nteco deduç~:s· iõm .or:Ia:::-M ao exerC!ClV! ::'ldz.ção, da ordem d~ lO%. nn pr:- b"e;ao de ~pl'cacao dôs C:S~!X'SÜJVOS Ie­
ecot.r;0' s-u~f'Ho1:1- ~'""' ~.,_...qT!"I'~~ ~" h..,w finan~yno de 1 ... 1)9 ~erá de cêrca de í meiro exerc!oio e de 20'% nos suts.e- r"\'B:lS· _:egu.ad3res do. P:e .. e t.n dC' a.rti­
p!Wt.n. · r,...,........,.t.fvP....,i"r+P· ""'~~"' ,.,..1.,..-.t"o:t'" um b:lhã0 de cruzelri)S. ,! qüent-es. em relação ao impósto de- ~o. !.,.1. par&;"!"-Il;fc;» umco da~ Cm1~t1-

' Õ."' t-y.p.,. l"'l11 • "'~ .. +--· ........... t..,~ p-.-..;.,fj,.,-~Y"It"l, 61. O 11fvel da arrecadação att:al vid-o ~ls.s p;ssJ-as jurídicas, prvcisil. .. ~mçf·o, co~stltmna a nega-çar dêste 
cru,-pl'l'(/"': ~"':c:: ,...u ,.,at-r ........ ~""t""' f"t"\1• não cop::rta maJor per.d'l- n:s exer• mente no m'mEnto em que o Go .. mesmo pr,.ce:Ito. 
fie"-· f!!l· oun-n•...- t>"':T ... _ .. f-'!,~'f"'t ... co ~ .:ícioS su.bs€qü~nHs. como ~terrni ... vtruo se imp:=nha nJ aumento ctas 78. Livr-e seria a lei oara disdpll· 
d",....,"'"it·~ f'*n.,."'~-~,co: t?>)o,_nf""l:! ..... e~"'"' nam 0 parágraf-o- primeiro e a pJ.r e ~ndas- tributárias. lnar o setor específico das ooncesrões, 
C":l'f"t"Httll:l ~ ,.,..., .... ,. ... ,.-'"~ N"!"l•·'"'": _ ~n ...... ,. " final da p9.rágra!O segundo do men-1 . fixando critérics es-p-~c'ais para a 
r.....,"":. .......... t;., ·ff"'~··"'" ~- "''"'"'"':>nt- ~ cionado artig , po!s 0 C:Jntingent..e do 72. O parágrafo terc-::!lro do art1-- canstrução d-o seu reg'r.ne econômico 
p-nrlt\ h,o1'fta. ,. ....,_ •• ·hr ('I "'..,_,._~._,., _ ,.,.,.....,_ impôs to perdido. em- virtu•Te d~> ta. s go 57 , d;1 ProJeto ad-ota normas pua , ou Dara n:odificar o co::cceito l~gal 
pJ""""entR!'· - ·~fi~e a rf""' 4~ Jf"'1•f"!~ · dispoSitivos. at1ngitia lmporlância es- a c:-ntabilzttçã1. dos bens aiqulri-d,os de justa_ r~nun;.~·ra~ão. Mas, no qua .. 

!9'1. A df..,tm•t,.~n flo!P ..,-...-"!"'"I'J,-" tmada. em d.s bilhõ~s d? cruzeiroS· m--::diant>e a .util:tzaçãr ... de empré3 _1-~~ro drL t.'é~u:Hu;a<l Vigente. ,.o disp::~sto 
dA "'..,.,~.f'l dP .... ,. ... ,-.,.4' ,.1"1"01! n&c::~ em lUgar de um bilhão. o::mo é pre- mos em mqeaa e.sttang .... ira sem ~o-- t.o par ... ~·cafo 20. eon_lugaa;o com .a 
Sf\fl. f'f,... · tD"".{ .. .. ,. '"' , • i"ViMc em 1959 Jh-~r, ~mo contrn·partida ne~MJria. 'lUt:Jr!zação da correcao do a.ttvo 1 Vl-

n ~ .. ::t. c:: ....... co. ;::_;;"-... ""::; ... .,.:·~ .... I · . critérios para -e(etU:lT os rea.ju:tos ..,Jã:ria o cíh:do textO const!tuei-onal. 
J'l, : ..... ;,.~ ,;.:' ... _ ·~~-;_ ": ".·::~.'--~ : .. "'~~~ ~· P-01' s~;~ll"f oontrârlas o:lB in- correspondentes a-? ativo das emprê-IA. ·'!!la. rgem do probl.ema da renumeTa· 
a t f • ... te~:s; ns.ru nalS. lfe~ndo S'.7!'-:a,, sas. ~á!".l veriDca-se. também que seria 
ch fi u,ol ~os mf'i'""' Nl'h....,., .tfto- t"t'n~!· mente a- reooita tributé.rla, yç.t0 as A • 1nvl~vel a co.noiliacã.o dú~ novo.s dis· 
r-:1:1. , anos . ... ;_('I ~nronr""'"'.-t!"~' ~r.-.!:- ('~co""' di~p:-osiçô:s consubstan<:~aladas· na e::·! . '13. N'lS _hl~t.:s.:s em- que ~ veri- i o~sitiv.as do pr{l_lekJ cem a ,eg~sh,.ã'o 
fr'~fVl:o:. "'""P<t'l"'"·'•riM,....._ .,., ~-+•-"'., tlt:J .pre&ão ..• ''tlo· eoercicio de I009"1flc.;t.s,se variaçao da ta?a~ camb1al eii'- 1v!,r;ent"', di~.sa resultando uma ue'bra 
eshh l',;ar;ol!o da m~-õa. tJ. "'"~"""~ql. ·_contida jD arago, 4:2;. t:do o· pa:·â;. tre . ~ ~ata; do cm~re.st:uno e o. da 1 >in unida. de do re~!me ccon.ôm~oo-fi ... 

I• - , grafo primeiro àêsse a!"tigo a- ex- z.qulslçã · a. te. apll~ar o. pN.::·2~t ô 1 ~nn~eiro vh;r;ente para váiittf': ron~PS .. 
. 51. 'li'J~ ô;'UTm "" <f'!'T>o. .... ,.,. .... m7'1 mr pr·.:ssão "... UJ ex.srci::io d~ lSGS'., "- menclona<lo, sertam Ct!n~ablli7..ados- os 8ões, po:s 0 montante do inv~t'men..-
~nf'lo!'f'nmdP P "'·'"' -fufi,., ~ .... m-<>.,~n- c-Dntida-no parágrat0 .segundo-do m:so.~be:::ls p:~-r um V!llo~ or!gmal. CJ:l!cu:a~H>jto seria

1 
um nn:-a caso de lnd-Pniza ... 

tn f);rtrtt n e-YP"'!"fM..., f'f""'l;""""'.,., ~ .. mo ar.':igo; a n'l- parte f1na:l d-§Ss-e j ~ uma taxa ~:nD;al n-ee!.Ssàr:~-:nente l'f.o por encãrn•·Htç;;o, I! oUtrC' fl3Ta. 
lP- · ne-rigl"<\ !'!_,.... ,...... .. ,~.,.,.9 : : ('nn-_ úHim:> parágrafo, segundc do m.zsmo :_nstual. valor: ~ss. que servlina,. de~ c?Jcnl..-, de tarifas, n: qUE'. embOr-a 
1'-fl'.,u:..,.1a r'!~ PMI"'t~,.-~ .. - A t·.A"' ... ., __ ,..,..,, artigo; e n-R parte. "final dê~e últ·- e~.se- que s:rvirm da bas.., ~s corr~~ ·:::r.dinitJndo a no•,,a exp-re..ssáo mone­
VPt:r-;r.. ,.u. (lft'tr*~ ~'""·f\·,._ '""''"l d11 1ma parágmf'<:h ms seguintes tênn:-s" ç.oes P?st'ft"lores. que re~11tn1am ]â tá!'ia- d.a bvestin:En~to. ;Jara- efeHos 
fln" ~ ... ~'""'"''"ment.qT T!'l'h.""'f'~vn, .• , e· a· p:utir do,exercfcio i!hat:c~iro multiphcada• a desatu.alltR-ção prt- de devolucão ar> concesslonárt(! db 
~: tit-h nnrll0""!:1fo t.P'!'""~"n· rl., Ar1o-., de- 1~. a tlinta: e cinco (:ffil ve- mtiva. seu- capital. o Poder Ccnceãente' w 

.,. {f tl'pt~,_..,l'!~~q R- .. .,.,; .. ~ ... , 11 t.._....,,. ... ._. zo..s aquele salá'ri: m!n'.mo me:lS.al., ." 74 V.isand~ 
8 

oorrJgir 8 norma u~garia' ~ reroJ?h:cer é.stP.' mesmo ca--
ob'l· ~/''.","""r· """"'-'ft<>t"'~~ .... ,A,., Dn- 63~ OS mesmos, motivos que jus-'-111- prevista. qu~ pod·Eri:a acarNt.ar Pre~ ')1ta1, i)ara efeltos de renumm-a.cão. 
6,_ f;P"" .C!T~Hvn, .. ~""""'? "",-,., ~.,..,.~ n c'2tm 0 veto ao pa.rãgrlfó terq,e!ro juizo,s- a- 1nvest1mentos- e.'!s~noh1s aJO.! 79. Por outro lado, a imposs!hllida .. 
alt.M~,.!'í.n ;J,., co~Mrf,.. ""''"""'""n e ,..n .... r .. d;::. a.rtig0 39 impUS·"'ram_ 0 veto- ao. desenvolv-imento. a.:J en.!ejar dLS~or ... ~de d~ fazer- refletir a perda do pode-r 
"V"&rln- ~t; m"nporç§o &m: (f11e' R·. me!"Tn., parágrafo único do- artigo,. 44 do Prc-lçõzs na, -expTessã0 monetária, d.Z s·.m .?.qulmtivo. da moedl:l. naque~a parce• 
e.e. reaJJ7Bt". j;to, que Estabelece 0 arm-edJ au-Jca.pital. v~to. como-contrárhs- atl tn- la da ta-:1fa que cor-res.pand;- aos en· 

w.J; A: n.(lo-rmt:t nrPvt!rta 1'1(\. n!'-rt.ll'" fi .. t::mátl.eo d'- limite da isenção dasl:t-:?rêsso públ1~ó as disposi~ões c·:::nu-- ~~rg-os fmance1ros d'o,.. c~pital i.-npew 
lltQfl f'll1P nh'"t"'"' ft, ..,.. ... ~.lf';,.qr-ll:n r'fqll:l pessoas jurfdicas. tôtla vez que oc~r ... das- no_ paragr3.fJ terceiTo do ar~i· ~ .. ria QUe o _..POder Exe~uhvo em obe ... 
e-1"~'<--~Pt: tle rf>Y'lnA ,..,,1M~ ...,~ ,....co,.,...., rer alteração do sllário min·mo. gc 57, do· PtoJet0; nas expre,ss:::;es 1 cuê~cül ao pr~cei~o C.DnRtttu~io:t_:al, e 

~,.;:;.,., f>m o'llP ~"~ •ml~r-~, .,..t-nh-nn • . ··~, salvo nhS cases d.? aquisição rp·-:<·J a!)llc:mdo os crlté:t:tcs da le.:1s açao es-!':: + ,. , ffr 1 , 1 o:Tn"'- 64-, O cr1térlo para a dlSp-2-n.sa cto·.j dia-nte utmzaçã0 d-e ernnréstimo em. _ 1:-ec~al Vi'5ente r!mln·asse !'ev~.!"óe-e.<>- tari.--
!:.:-- "'"""'Pl'l" ,, :cr.v.n ca. sm .P --n-:- iPag.amento de tributos deTê s:r 0b- mo:d3 ~"tran11eira. qunn~dA a· ta~·aíf:irias em condlç5es de atruder à ne ... 
v- """"" t"l 1', 'j t d ·• t ·ct · \:?>' - ' 1 cs i' d d "lho •m n• · ~-r:· ,to 1611 f 1 h d -e o ;c_exame-em-caua·cpCJr':m a-e~~~rá -aquela da d!lta do contrato do .s ... a ~ omy r~- e .ne.(ulexpan~ 
---~,:..t gq v.~..!'\11 111~,-."~ :se--n,.,e' c::nsi.1eradoS os int~.ss-es nach:·a:s. ,empréstim-o ... " e ... "ou da c::.n- · ~ão dt:"S f;erv!ç~s c~~cedldos. Na .verdar 
.,. · 

1 
a.., ....,l' -"·"• a. 1~ , 1'' m!diante a. necessária- m1nifestaç~o~ ~rata.,.~:"- do empréBt. imo ,, d!!, a tar1fa nao ser1a sequer sufl-:-frnte 

~n ;tl. r>P tr~ -rnn "' ,.. ,.,,..en .-.s .. -"gislat" · ,..~ · · · ' · · t"n - d b" · t , ... cf ' ~ - .,.t~ .,t db P-Oder i..lt' IVO. 75. Decidi apor o meu voto ao pa- 'P·1r_a a manu - çao ns .. ns e_ !n; a. 
e-r 1 ~t'""~ !1f!rq el--e b m".,.t

1 
~ tf "e- os oo·. Veto o artig0 56 db pro'e':o e- l'ágTafo :;o· d·:> artigo 57 do projeto tat"'oes dc.s: servic-~s- poi~ ~ sua l'H~IdE:z 

el""..,._ '1'-0~. co, nm ""1"';· : .. " /'_.., ... ~-seu p-lrá;gra.f.:s. por s-erem: contrá!"'L!S··enl. razão da· sua inconstltucionalida· em moed_a. nacional nao permitirá; a 
""co ,...-nte Q ~olc:: T"1l ?- "t . .p,.., .-.tz·C"'""'- aos mterêsses, naci(l-nais- as suas· dJs• de e p3r ser oo~trfrrio ao.s i:hteréc: :>cumulae:-o dos recurEos nece."sénos 
~-~r .... !:'. A"tlll!liS., l'R-1"R fi tr.,MThq"''""'· ~,,_ po-stções. encara+Jdo..-s,p 0 arsunt::~ à se.S nac!onals, p, ·sôbwe esta matérl~ à dew31i;ão do.s bens depr.eaiados- ou 
~1narta ~ C(lhrll"'"'"' t'l,., tm'nh~try Iuz das necessidade! dll t€OOita pú· peço fW Càngre~so especial atençãO, pcrrci "· c-oloc~ndo em oerigo a. pró:­
fllr'"Pe qs t'-'"n tte Tln ,..N.Pl d" nm m;· blica, nesta. oportunidad~. por envolver problema da :maior im- pria .c~_ntiun!dade dt;s .">ervlç-os. .que' 
Jlf6,... rtp erpv-o-troc:: . ..,q toaM tl~'~. tmn~o:: -o 66. N()v-os tneen!.ivos fiscais visan- p--ortâr.cia para o desmvoiv:lrnento co:tstl!ri um do~ prmCipafs objetiV?3 
tNV"- ,,neM<> .fltu::rlmf'_"~f!!l pAbl',.. gc:: r"n- do a estimular o des-envolVImento in- ~onô"llico do. pais. ~a regclru:nerttaçao dos servJços pu-
dà.o:: na ordem de setecentos mil Cl'U-- dustrtal do p9.is. nos set~res Msboo . . _ li!lcos. 
~1"0!". da. eon.cmia naci:ODB1 foram 1ntr.J• 76. O a~go 57, ao reconhecer a 

54 D•· sl .-1 ........... _ ~ d ·d · ...... ' '""""..St- do d~tualiza.cao da' tradul"láo rnonetá~ 80. J~_:go o Jispo.sitivo também· 
• JbJ)o cã.... de .,.. - ""'"""-o n"n UZl os no oro}ei,IV. por su,.~ ao ·ria do ativO das firmas e sccied'ades contrário aos interêsses nacionais~ 

lk'>~eri nrevaleeer na lei unr se-r al- Poder &x:fcutlvo. expressa tKl cha- nacionais- institui um- sistana para a. porque, vedando à.s .E'cnprêsas de ser4 

ta:nY>n'tP Jesfvt~. .&.n"> lnterêfii:!P.<:: !la ar- ma~o Plano· de E:>ta.bilização M-;n.e- 13Ua êor':~G!:.o No- entanto o parágra- v'ços- t:-übl!ccs - estrad~s de fer.ro, 
:tee1'âa-cAn. b"neflc!antln eene-ela1m(n- ·rárla. tal. co.mo 3 ~r1butação fa~~re- :tú 20; invadindo d:minio de ·egisla~ãO _elet!'ectdade, pc:rtos, :taV!!gação co­
te as l']eSSOQ.$ <!e mruo:r. earpaclõace c1da. da,t C3.;Plhslização da.s ~renas e esl}!:cia: violará:, se b.tegrado no di· rcun~cações. e outros - o ajuste cfé 
et:-ntrfbutf-va. .o. es~beJectm~ntn dp· coeficl~ntfS es- roito- positivo, o-. disposto no art;go sua arrecadaç~o à nova expl'es:s;lo. 

óil Por: serem eo:ntrár.f!lc; aos· ln- -p-;cials de d~preoiação do ativo, ~n- 161, parágrnfo 'O.nlco da constituição monetária dos seus ativos. tmpfde,.­
Wr@Sseso naclons:ls.. às tl'..snnStções ,d~pende..1ltemente ~ d~sga.ste _ flsiCo Fectera1. contém êste t~xto constttu... '.hes o ac-esSo às fontes twrmat.s de 
Cónttdas" rio· p&l'ê'gra.f.o ~-tro. do do.s. ~· de sorte at ~~~tlv~ a· re- cional d:is critérios pa:a a rey!sã.o· crédito :i c-apitalização, !mposs1b!li­
ar1tgcr· 39,, veto. esse- parâgl"21ló e afn- ·novaç~o e-d m;d~rnizaçao de noseo)das tadfas·de servidGTes ;J-úblioos.'que tando a expansão dos serViços na me· 
ela '(,1 parãgrllllf.o Q'2:0Ttb;; que. a êU! se -parqu-.. in ustr alo . devem ser-- respeitados- pela legisla- l:i!da- das soli<:ita-cõ-t's io desenv{)l\11:0 
:refere:: • 1 67. D-êSse ~odo,: os· a.tratlv(Js .e r-e- ção. ordinãrJa:. o da justa· r_enum-era~ rnento nacional. São c:ntenas_ de em-

.. . .dupões do trüm_to C<lb!ad!J, ~~ em- çáo d'-o capitnlJ c o das-· tarifas sufici~- p-r&as de atlvl...-r..des hát!~as para~ ês-
IJB. No artJg.p 40. do Ptojeto veto. a presas comerei'!lz e· mdustrm1s f<l·l.nte1 para atender· ã.s nec-essidade~ 

1
te de~::nv-olv!m~ 1to, cujos seTvi~­

~preSslb~ ,., ~. fJxadOS nesta. J.e! •.• ". ,ram · oon.signados mT projet.:l c!m ta-/do melhoramento· e exp-ansto' dos se:r~ t~'"'f"l f"rma ao.!. pouco.s se retard'am. 
~tAr 4ó.f ~-o vth- vet-ado. ;manha llberaJidade.· que ap::n-e«m. viçç.s. I e Cf>t.., ... tq:ram. eerando graves nontos 

-~-
, . ..__ 

. .. 



de atrangulame;).to da econvmia, cu.sar ao .capital 1g:y:e.\itido em servi· propOrções de _malot_ nificação _pa-~ da r~glão, eo:JalderaCr..s metca.clort.a$ 
quando não ag:taçõ~ socials. !Woa J)uollcus a ?JW~~wsçã·o ·fOI)re ;;l. ra a cconom a, 'J>llmu _ ..,a ~,.. à:'e ·:r<wdl'~ fi:>"ca:.S. c:IU.J fatores üe 

B!. Constaul 
0 

dhi.,positivos em ca.u- -~.u. .... ~·..uçao ·do.s f.."e~ ~e in:S.:.aLa,toes a.-o sãJ da ca;;ncíd.:lã:e ,ge dota natl~- -'Jil'CJP~o ·cta dzs;:nvolvímento tn;ill.5-
sa dlsc:.tminaç:."".o d.rrg~da pr.ectmme:n- ~u·-v1ço, ma.s. m.f..u~.eào.o .a -m~~r!Daa.c exi:;e ·ir.ves::im.entos ·m~tso.s •. -~tU, ·frial. _ 

. OtJ _ cav.ta!, La sua exp-res .. ãu ·ll!.;Jne- quantidade cada vs.z maio'rE%, · :.dQ . ~ 
te contJJ.a as a~.i.VLdades da inf:a .. es. larla u:~gmal, em tê:.:mo5 reai.s -e 'O!iJ p;na Ue n!o ser 1J~· iV~l .nm:nter ;0 93~ f 4 ~ter&Ção ·.do ~xto ~gal 
trutura, .s:óbre aB quais ,,repousa !un- I!Olll.Jll..a.lS. 'E' lleC-.SSW'lO, em OUtl·p.s, -ritmo d-e .expanSão .1 u.st:r!al .. «:tis· -'lllQnc.on::tao teye por L·bJet.~.:J .e\ll. 
dam.ent:Jmente o desenv-olv~mento p.1lJ.Yr1lJ;l, gue, 0 .cu... to h41or.c.o n;..-· .pc.nsável para qu.e 

0 
ats sqpere um ·,que. a ccnces.sao do .:~e._nei1c1o ~1esse ~-.,.. 

econômiCo do país. Busea.~se, atra- u..ita tamb.-m a .W.Stóüa .dos cusw.s .. nivel de subje!e~:·vol ·mento. A ·ne- .!i. J:edu!tda~ em preJut ... o, de inctus,._ ~-. 
\·é& do s~stema de corr-eção mon:::tátia E am.a.a na ,pou.::Q.S .uia.s. ,ao se ma- ce·':sidade <1~ atrair c pitais priva.;..o.s. \tt-~a~ plOn.'E!Iras, co;n a.que.as 1~;·:·~ 
a:.J B.tíoo, a que se retere o artigo 57, nl!eslar sl..bl:"e o Plano de EstauUi· em gran::Ies prop.arr.õ , .na.va ~s.~ ~- at.l.Nl<lades, as quxs crc.m coú'tJ;,~ .. -· .-.:. 
})re&er.uar o incentivo ~ara investir, "" ..-
pe.rmitindo--se a qU!Ol aplica capitais Z~Ç<!? Monetâ.ria apl"'êse...taao pelo tor. já foi amp:a nte JWtlficada. 94. Assim, foi ·pr.e.via~a a -red~--·".i' 
em ,empr~sas .L·utu-;t:-~ai3, agrícclaa e Gk.verno, o -0eruelho 11.Sa.c .. ona1 cte em tr.a.l)alho5 -do c ell'l.o .de ·!De-- -tes .fio .J.mpooto de r.:mda, ,-~·~··:"li 
comerciai:!, s;;ntir a ·valuriza-;âo elo _t;:.cnomia ·sUJCJ.:lU ao S.:mti.d.o Federal senvolvimento, -e d.e 9-llStrada.. -&e :da. .. metadz dGs .impostos .de JJeaK:::~.::: 
ativo da emprêsa, .em tênnos ,nomi- .que emenaas.re o parãgraio 2o ora forma ca~l, a imt>: ~ibiltdl\lie .àe .se :e -adic.i.onal, sõbr.e -.as ·lUcEJJs .dafi Jin. 4· 
nai.s, ·conigind-c-se .. JJSsim, distOrção .,.Cl~CJ.o • .de moüo a rec:..nhecer, na azsegurar o increme õo ·dnS aer.v-iÇQs. •tlUstr~c.s €m tais concliçues, .quer l}é. .-. :~:: 
existente, que torna exage.radam.enie tarlta, os el€.,tos da dep.r ... <.:l~l,;ao a..~. de -eletricidad€ da ai5 na c .. :.ata -enr.::mtra.m. localizad.as ou ve::iham .a· 
cozwidativ~ a i:nv:er~·ão !mobiliária, mo.:o.a. embJra l.áo de Jormil a.uw~ almejada, -ap.:nas ·-co J'lecurs68 .go· '8e insta.Iar nactué1a reg ão. As ·novrt$ ;.·-"' 
preci.Eamente porque seta ofersce mâtica. Esta onentação. allás tvt vernamentab .. o :'"d ioW• tLto -lléon:r ... ,indústrias lloou a~segurada a ·iue~ ·: ~~ 
uma .correçã-o autccnática face à mo- caiU'agra.üa., Por aque1a ca.'la üo COn· s~s para o prcgrama de eletrHica::ãé •ião, deSde que não ·hnuveSS"e ~. -~~ 
eda cadente. Mas st 0 artjgo 57 cor- ,gr~o. ao -d.C...lner emEnüa su~:~t.u~ do pais. ora em cur o. mont-a o.. &7 nu as exist::;ntes não tives!oem ~,-
rige uma distonção existente .0 s.eu .. 1v.a aque.e pal'agraio. que a Câmara 4llh(ü3 de cru~3il: \lL ;preços d~ expressão na economia locgl, 
para":rafo 20 introduziraria out~a ma ... ..IJ,ouve por oem recu.;.ar. 19ô1, e não pode 3e '<l.teUdtdn "f)HWS _ . . ·."' ~· 
jor. De nada vale!"ia. con1 efeito criar 85. ll!' pre.:::i.Bo salientar· além cu.s.. financ:runentoS ·ba':"' 'Dins 'llOl!maiS. 95 ... ~- ~pt::essoas .contidrut iJl8. ~ 
maiores -atratJvo.s -.ra it~ve.st'ment(JS so, qu.~ a remuneração do cap11al Dificultar a cober .u11 éte "lieli'tit'' to_ .._orJgJnal!lO~ -~om r..efeJ.!ên?a zâs ...,. 
na stzper .. sstrutura. QUando se di .. ·lJlvüS-ldo no serviço e a pena~ uma. I atravé:; doS capitais :tte origem [Jt11-.. P. ecles .-das ,atividades benetlc~tta. ~ 

l .OOS par..:eJa.s em Vál'los ca:wa a me- vada e condenar pro'"'oma a .um .acresc.u.l& ·R 42 IPeeca .e .inàUBtli& tà.o.:. minu ou dest-61 o -atrativo para ta,.. • • o t:r" pescadO .. · · 
vestir nn infr.a~estrutura de servil!OS nor delas, tie que se compõe a ta· fatal retardamento, ntto .J€ittro 1can· ~ • .-, .· 
Msic:os .. o corpo dó a:-tlg-o 5'7 ·e ·O Seu rUa dOS ·servt;o.s puollcc:;. 'e q_ue d Bequência. i:·ev1tá.Vel 'O racwnam€\nt.o SG. A pesca e a ·tndústrnl rtto 11Q..~:C::t 
pa1"ám-a.fu 20 Clfe!'ecem, :r~sart;:-, -um p-rol~Içâo do correvvo do capital ti·~ da energia elétrica n próx!mos -uos catio sil.o at.tvlo.t~des .ueseiWoJNu:nts ...... ·. 
bl?.arro ~ontra-"te de ·fU{l<-'Qfia econâ- -CoUCe.lSâç Oão e .-sufic:it.nte para ga Q - . . llot>oe ao .SUi <d.O l)ftl&, ,1Wll15We lliiO: ..... 
m!ca ~ os o!'er.e•t<'s do artig-o aliados r....ntir .a ~mu~abllídaae àa ·tarl_fa po~~ v~ r~ul~~~t~: .se~~ a~~: C::ÍI!f gr~: I mar alto, uao A.ieV.enUo • .J,lar ~!iQ.. .-.:.,.-i 
n outro.<;, ot~pos't:vc~ d'l •11~:sma lei, .qu_anto sao trequentes e induspe.J.sa- , . . 0 

.., 1 ,0 s . ~' I nllar.se erure BS <t:ma.zs ,atw~ ... 
esUmtrl.ando f'fl inve-st.iment<ls. te- VelS. ns a.umt:n~o·:; destl!.adca a. <.:obrli' ~a.velS ao z~rnvc 1'10 :de e? :g.a_: econômicas mencionadas .no ,teXJie. -~.:---~ .. 
rãn c"mo res11ltado aumentar a p"!"o~ ~ mc~Em~n~~ Uati ·.~us~oS ~ ope:a4 vf~roe-J~~ ~~~~~ 1:;. {;dai

11~r.D:~ ::~ gal, ·ttPicas ·d~s .:regiões :no~ 1e :n,-.._ 
cura do.~ -se1'vlr-.,.c; h§.~'ros: P a dis- ç ... ~1 talB como. s.alá:11o.s. enca gJ.t- r;o- ser fOTto~mmente iJT ti!J!\das ..Cump i! Cleste -<lo IP&15. . :·. " .... 
,....,.s'~ão do P?!'"it);a:f.o '.2ú criaria con- cm:.s, combu.sti\fle1S, matenal.S oacto· li • ,. d' - . .. f ·i ·97 C . d à 1 ~tria , .-.-"' 
d!r.lh; nara entorpecer a -oferta des.. nais e impor~ados.. A repetcu.:.sáv. sa en.ar ... a.em 1~ • que o ,-en ra. -.. • on~e .. er ·». . ~.;; .. 
te~ sorvll;'cS. na:; tarifnB. daS oorreçôf.S monet.an~ quEc.;~e~,o ,ec'Jr~In o-fin::moo.f<l_ d.as 1 Cl~~ . .lla tto n.J1.~e e_ nvl.ttes~-e .. __ , _;::-· 

de i!<vestimento constitUi purl.anto, e~p e_ru, _q~~r S~·ja priv&Qas. qu1r! ~._ ... _e...lCoO .~e:-r.a eüwJ..r.hCl. t.üSCHib- -, 
82 .. A l·"llpoSSibi-,dade de pr>Jcurar um. pre~ .r.2!ativarn<:n·e pequen a se~am pub 1cas. .() r •tie ,e.ca-nom:a ç~o uo1a~v1u.vu ad5 com,!tJ.)uiutel:i tc111'11: -·~·--' 

:no OObHoo inv~st:dor ou na r-E'lnver- ""r pagÔo pela melh r' qualldado e1 tn~ta, veda também o &CNSo 'às fon·taHvu.~.~~e:, .d.c:~••1<:as em ·uUçmta ~·--.-":: 
lliã·:J ·de IuC.,.o.s do n:-ópr:o c..,nce'õ.Sk'ná~ ~alor quantLaade d.~ sen·Jço, ~ él t~ Lde ftnanc:amtn o" .de ~ttlb,el\!!ci:- ·t•ces ~o pais: "J:"_~r uut~o raao, _1:\ .__.. ·-:: 
rio. oo:: rectlrs.f'R para a ~xn:!nS"<" d'?s-- bastante interiOr ao.s custos tndlre· m.~,os de cre~;to. s,:tal1!!JeU,•,o. teu? ~lES tl~n.·b·J.er.;;UC!a -c:.as ~aLriOUlM-~ --: 
trs fl'~f~.r•.'3". faz rec.?'!' R'lbre o orca~ to.s suportados pela econumla, ~:- rr:e_...o já mani.e!). do _na ·cr.scen,;.e 1 embarv~ç ... es ~ aas s ... ávS am;; .. ~.-... .. : '\ 
%rl311tio r-..úhHco. 011 sô':\'!"ç os esta bel~- !ô:·ça àa exi::-tên:ia d.êst~ Pontos de 1 diflcul~a.de gu~ o ais .\t:em 'lert'bd.) sas, pal.J._ po1 tos, do not-te -e lltDI:ttQ.i- .... 
Cl''""'~tfr'!l de C"'!'irll""n do Gnvêt"t1o a esaa.;.outame·nto. · n~"s úl ~mo:; Wm"1o. Jla .obtenÇfi~ t1e te, lJvUtL'la ser.vtr Cle ..oase p&m 6: 
tc+fl' 'tP .. TJ-"ln."~;tbiJidode do t'inancin- "" ct· _ emprésam-J.s extern s, ·pava, J)rfl."]'et::;s, relv;UlCiJcaçao Clo r-eovnh .. c1ment.o -4dl· 
f'Tt""l'tt.l') na.~ ex"''ilnt-ões lnrUsnen~~veis, 86 O G~vt:rno :spoe dos tnstrU· à-e en?tgla elê~rica.. llsen~ões, no caso ·da .p;;.sca, sem -4CWW..-
e,...~q ......... o:; oue 1 a·m~;s 1J{}derãn "'Upor- m~too _l·egaLS, a~traves da ~·egulamen~ _ . . quer .vinculo .aos .probJemas ,<to .QiB~ _ 
tH ~em n au'!tn rfreto ou indireto, taç~o VIgente s~bre !íecermmaçào .::te 89. A- a~!iraçao a ~~rre~~ mone~; volvuuanto Mm relação com .at> ~lfl,.-··.' 
à-; t>.-,fYll~o::õ-s tna":"M. R a inflac?o tanfas em vânos tipos dz s·ervtç.os tárJa. p.ev .ta U3 .roJ~to ,..,18 apn- ·.cu!élades ..da \lida. econõmi<:a -~.QJ.. 
re::.l,ltante. ,..,.mt"'mlnand·'l tod<' 0 publ:ccS. para evt;ar ete:.toS axag2· v.ado, j{t havia s D pf{lposta. em nal , 
eo .. n..., Pcttn6mic ... rtc paf'l será Pnt:=:o ra.dos ou msuportávet~ das re.specu- têrmos bRst_arte s~melhantes. em • ~ . 
o "'"'~"" e-:;t,latr1"'"" a n::~<:r:p· oe1ll- de~ vas var:a-;õ.;:s m{;netári38, pri~lpal· P~ojeto de tet enca mharb Jl'~1o O o· I 98. veto a e»J)resOO<O " •.. pflel • 
t,.,.t;..,.,1,t .... 9o ll'"'h tfah:: f-ecund·:-t de mocte em pezlodo miclal d.~ ·ea.,u~~t: vêmo ao· Con::re~s Naehnal ·o. :1. mct(wtria do P~sc~do ...... ·ínoiuiettJ • 
fln ...... ~~nrr.€~to ihs ""e-rvlco..o; núl>Hccs da si~uaçâo p~sacta. ~azencto com Mensagem n.O 4'i6. de 19 de -setern- J t.~~o e. que ~ miePe ·O &.l't"JQ ·~ 
que é f!+ravéo::; d'o próprlC' u~u?r;o. ' que êste se realize gradativamen1e, brn de 1~56. Na~ ela ·men.%1g::rm .,i:'(io Projeto tart. 35 da Let 'li\An~--~ 

de forma pr0p.:rc1onal 1\ ~ap.a~"t--ade erclareci~o oue ~ nbj€tivos a Jean-[' 2.913, d-Z 2J de novembro de J.9~, 
IR. O de."fstfmulo no m·1est'm.ento de absorção da. aconom1.a e cad~ çar 'á viYJha.m S"' o pr ... aura~ no~· por ::oer cvntrana aos inter~Sies :tSll,. .... 

pr·v~do ·rm s~rvlr.o5 de 1Tlfra-estrutu- região, ~ sem reflexos no mvel 6era1 G-wfmos a.nt·eri,..re> , .e .que ·li !"(')}U"ão cion.ais a discriminação em favor ~ .. ;o: . 
ta t!'""l rh•a.~ <'CJme_,u-ên·-ias ~conOJ'T\J.. de preçoS. os próprlCs beneficloS ~J. ur(\-p~ta mel'~ceu :e. reprovdo do -q~ela~;~; atimdG(:les. asseguranekf lnlU..>' :' 
ca.l!" ·rf~av..,r?vpis Em :Jrfmelro lu- melhoria e expan,~âo doS s~rvtços. re- Conselho Na.ri0 nal de 1tcnn0mia. n.dade .aos lucros apurados. qua~.r...-1 

\. g::rr, no e.~.sumf" o lir•shrio, integral- sulrantes da garar.ua no conee~sto-
90 

c _ te t !f . localiZadas as en\1)-'l.êsas do ~'~-
mf'tlte. a resn.on.s-abilfdadP de ::rrovê- nár. da . - da 1 d · oeren ~ eS .as man f'.S Nor-deste do PalS · · lO manu.ençao lnt~{:l:r ela e tar:ões. acre"ito qu a t-r.!:tiicâo con· • 

•tm através de lm1}:stos essencii!is de do seu .. cap:tal. e do tn:_enth'o P. arJ. tida D'J part.graf,., 20 rão deve "'1'2• 99. ~ veto, :atn.da, "B.· ~r. essã& •--.. .. 
-'! carrrter não rentável, C"omo a edu- a canal zaçao de p upan .. .a.s pr v :...das '"' L 

cação. a sttrf'llmento, 8 ii-bErtura de 0 ~ - • v.alecer. As rnzi) 5 aCima ex:postas .e este ·setentl'lona-1. •• " mclutda ..,.. .. 
~- estradas e investimentos de nature- para ~~ setore.s. comp_!n::;arao em d·emonst-ram a i uortlnc!a ·do as~ llll!esmo t_exto .de :lei, pcis a ~e~ . 

parte, ~tes efet.os, De qua.Ique~ mnto. e não 'ha oer~- exa-gêro n 3 · sa.o tia :unu:nidaáe_ tdbutál:la ~ . ..,._ .. < 

Ba pkmeira. de neces'l~dade tãi' pre.. forma e aprovação das n va.s rifas LU 1 • mente. particularmente em econo- .a- • . 0 tt~. afirmação de aue da solução do ·prn- ·dUBttias de outra região, sem i8fS ~-.~ , 
u.cpende sempre d·a concordância do blema 11o ftnan~ .mento <das atlvi-~ mas ..ooaeliçôes ·pecul!a.l'eS que ud~. 

m~.as sub.tTesenvo'v1d9.S. Em tegun- órgão f1scalizador competente. dad~ ·da trf.r.a· ''"'tuna •a e•nno- .ram a concessão do b"neffcio ..A ....... ~$.' do lugar , ao invés de ser pago o '"' '1.1 .... '"1:1 ....-· 
cu...""tD da expansão do serviço atra- 87.. Como já referi. Várie.s são .\38 mia rleoendf', a -tn ~u+.e:n.çti0 ·do rlt4nn · -rneiras, ·desa:tact~iu.mto os '~1..-~'- ·-: 

seroços públicoS aos qua.ts se .npli- de ~ehnento otlômhJn .do :pa.t"s ·l·vus, ter~ ccnseout:ncies lmp!e\ti~tlt .:: 
Vés da. tarifa, pele própr-iG usuár1o cam as cc-nsider.ações .act-·· _ :er- Desdt> o 1n4cln d rneu ·Gavl!nne ve~ em. . dett1mentn da arJecaj:laçao do iUl!•k~ 
e por este transferido, s.través do ._,.. ..<A t d d -tr 1 
il'lTfJlUfto geral, para 8 colet1vzdacte. rovias. .portos. el:!:tri<!ida<ie e «lmuni- nhn ren~tJçJ.ament declarando .,.. 11e- ...... ~ o e .ren n o que Cvu a: a »>.o.;. 
I.lttsa-r.te 0 homem do ·interior prl-- ca~ões A In.sls~n::la em uma .po.U· ces.sldade de uma só1uçã0 • 1 tnt.erêsses na.ctonals. . --.1-
v• (le.s faciHda~s mais rudlmenta- tica tarifária lrr-ea.lista. f'.l'&al•to à ft• êL A Cf'l'recG '·Pr.a •Otala -,elo · fOO. TambMJ veto tt ~-"~ 
res, passa- subvenci"Jna.t- o consumo muneração dQ -cap!t&I, Já <ieter-mmouiCnngresso. ar-lt~ a ·ft.oS semcas ·JJÚ~ • ••• so:etedades de :tn'VeatkrrenHs .... ",;. -.­
de oser.vtço.s Públioos que benefec1am a ~~floração ·de tnúmeroo serf'i~~ bltco~. e .comU,Pt!l 9 ". n". alozuma.os dls· nu art'go 82 JI .. U~ acatreta ... aw.pla,. .• o . 
pN!:pUfu"::lente as oolet.iv!dades urb&- .P ICo~. até o ponto de obrigar o noffi"6es {IS~rtata ·l'Cm ,M ~.mstan- trrestrtta 1tm~nldade trltmt'll;'tla 'tt.ce-~ · · 
Dlilli. Estado a ftS'rumtr o -encargo -de exe~ t?s do .p,-o-iefto de r.a.f ·e<n-?.,84-<t ..8o ·Con· oros des~as sociedades, ·e-~n!{W~ -~~ 

-&4. Multas têm tem sido as ma.nt~ C'lltáfl~d Tecebendn verdadeiras aas- 1!''"-(l~n N"a.~ona1. ôbrt> 'rla ervtoos -::lP. ·pessoas ftc;ícas dos Sóc~ •. 'O 11~ ~--
:festa-".n..."' de econom!.st••, &d"""'; ... ~ .. ~ sç~- a. as.! cu)aô oPeração em eond1- Plf'trlc1dade .,. ·ri ·OUti'Bs '!Cftle -,., Go· de ao 1nterêsse público. . . . L .,.v..... -.. ~.. ~ ant -.econ tn · caa c0 nsttt\tl um · · ; ·- .....,..,. 
tr.:adnres, órgãcs à.a aammtsrraçã-o pesado ônus >Jara 0 Tesouro Na.ct,,- vêmo P .. emttnl"a • ~alldÇ! lteciSSá.. 101. .A re.dação do artJ.gq._ se .. _ 
pUblica, entidad-es de classes. oon· nat e consequ~ntemente. para tQdoB rto. ~e!'J . .., Cl'l'~"9· . d<~" m~ar. ·e~ta fbr e. !:clutda ·essa express:io., ·ley·~·. ·. 
grassos de têcntcos, e comiSsão do os c0ntribu1ntes b:-a-s:iletros E em· ~"la"ão: '!': !l TI '!!~ ~'n'ton~T .oQ:t'f'l interpre•ar-se o nrecc!ito le-gal llO' · .; 
CongrJS>o Nacional, no .senudo da bora em relação a alrtt!"'S setores não f,..,,.,n tttU!tona1. '. M>le. t1ua. ~. tne- t!do de que QU-alquer ·emp~~ ~ 1. · 
necessJdade de corre~âo d&S cOndi- se po....c:.sa al1men!aT exage-rad.a.s espe- v~~:vel ft ·n;~t :ta dt !'n't)/tt)!'l d: I"' designação de ,._~oc'~dad"e ile -~:;. 
çã>es legais vigentes das cllf\cessões ranças d-. voltar a atrair 0 interêsse e~ ?~"'119'; .. f'O, O. ~..:..11 ,o:: .,.:O'll;;e_ ttmento". 1icarâ l1vre do hn1'11's~~:-:.. 
de serv1~05 PU.bacos, como ünico me;o de capltl1s privadce. várias são ~~ nf! ""f .as n ;~ ,... esenvm.n.u•envu "t!vo ·renda, rmis, ,o caso .. a t!')nmtfin ~ 
de ·'tt~rmitir que éste ii15t1tuto paSSa emprê·;a~ que a~n:ia po.iem ·ser ~0 ~,::,~ nOm.co nac .-,naJ. I "Prm fl!õc:'l,,7.arlas neh, SP''W'l'in~"'l'l~t' 
c«"tinua.T a dar os seus -'UtOS. f! cadas em con1tçõe.s de C<;)nt1nuarem 92. ó a.rti{!"o "do ~ett, ;(i~ novaJ dênc1A dl'l Moedp, f>. ""' ·11r~ t~ 
pa7tl que se de~envolvam atividad-es a prestar boru= "ervlç"S à coletlvldfl~ rP(I.<>rã..., ao artie 'S5 ·da 't'!'ei ·n.o !.9'7!, :limlt"'da. ~<:! rmp administr-am 1'f~--· 
que condtc1anam o de&envolvunento de, oU de melhorá-loS. As!õllm. em de ~R cff' .. nvew 0 ·d.e 'i9l'ffl. qu~ oon· ~,.. ·~OT'I'"'"'""f11fn,.. ,..·, ... 
do paiS. E Várias Cfe:ta.s mantfestJJ.· maté"ia de ccmuntca.ções. ~rada~:; 1~ ~Mu lr:r>T'c§.,., trn:p~to de renda lfl'J ftMm ·r'l·~so n pac:W.tife .In~ 
ções são ncorde.s em aconsPlba.r. ;o- f'erro- navegação e t:ansp0rtes cole~ P d'"l '1nnl\.~·" l1 ;r•11n~:t. '"l;~bre _ of- 1\.1- "n 11,., ~l'Hfi'" ~~.,,.l~tn~ E~OOl\9" a trt. 
lllú soluç§.o. o restabelecimento do ttvos. ~!'o<:: dP d<r~f',.,....t <>dRS in·~(J"ltl"\a.."' qU~ ~ ... - .. J:" "_. W>""''H~en+.~q dA t!!>~S "fun.. 
~rdadetro significado do prtncfpto 88 .. Contudo. é~ n0 campo da. ener- ufpo:: .. .., 8 fi" 'n. t.!-1·1ar ·no Nol4te e .o0 t!M'". ~P,~"ncb,...rlo QUfiT'It.t'l ~-"" '''t"4 
do 'CUsto -bistórico, no aenttoo d.; re- :ta.· elétrica qua o problema assume Nordeste. utn~ do pl!Odu~ __ ~tccs· tHstl'lbufdos pela:s ·aooit:da4:s (!~ ..m.. 
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.... ~·se.;ruentos, os q:.Iais sómente · pode­

.tlam ser tn)Juutot..s, nas- aeela1·açõe.s 
~os, J..>encficLarlos, conlo meros de pes­
soas JW'Ictlc<J.s, quaüaade -qu€ _A let 
.retil'a daquelas .:.ocledadt's, para os 
,eleitO.S d$ tl•ibUtb.ÇãO, 

103. o at·tig() ~:-s do Projeto gbje­
tlVo, e.st1_pula, v remvest.une:uw Q.t: J..U.. 
CJ'OS ,soo a 10fllil::l. . O.e •llCOl'POlaÇotU 
c.e rerervfUS, ao caphal, estauuo oJS­
Clplinaaa nos paragrazos desse arti­
go a:, cancuçõe;;; er.u que a. _cap.~.ta).i.. 
zaçao das re;:sel"Vas Ml lJ.L";Jces.s&r:~a coin 
.a cvncessào a.os oeneue1os ue. ot·o.enl 
liSCal ~u previStos. 

104. A!i m ae --evitar a evasão 
do Unposco, me_CUUI?-te a. d . .stnbwçao 
(la :u.w.u.uS Ui.J:Svvw~~;~, &O~J a ""' ........ .~.a 
ae re.s~~J.~UJ.Ça\.1 ut: caiJHaJ, o pm·"'"·':a­
tu quarto ao an.~.go ~;;.;;taue.~.ect: a c,.1,1.rl.. 
gaça.O _ du pa~aillt.mo llV lJll.piJ~'-'u em 
bruies norw;.us, quanao h'\ttJ exw.~ 
çao da SOClt!Qaue ou rcstm . .u~;t~-o aun'­
nu-çáo de capll.w., uenuo Qe a lCdl­
co> ClDCO anos, contauus da. du.ta e1n 
que tenna. Slcio reauza.QO o awn.en~o. 
pela lorma indicacia. 

105. A uoz·ma pl·evista no parágra_ 
foi quinto, i.et.ra. •·o·-. no me5Ulo u..::tl­
go, a1z respt:no aos ca::.o& ~;m. que a 
;résmwçã.o ao capuaJ. .seJa 1·eauzada 
antes ao aumento. 

lOti. NéS.ses casos, em que o indice 
de tiqu~acz nas empx~sa.s nao é cuuu­
nuido e {;I) lunetas W.SponivelS se .tor­
nam desnec~ssános às atiV<i&des de­
senvolvdas ·pela empr..!sa., não se jl.lS­

;tiilca a concessâo dos tavores fis~Jais 
EStabelecidos na lei como ince:nivo ao 
l'einvestim-ento dos lucros, tal como 
se ap1·esenta a cobranÇa. do impôsto 
menor sôbre a& reservas incorpora­
das ao capital • 

107. A mdicaçáo de prazo a.pós a 
rea1i~ção do aumento, -nesse .Kltimo 
dispostm.vo, ccmo causa ó.a não apli~ 
caçAo~ dos favores legais. se hou<:er 
dim-nuição do capital, VIria pernutir 
n. distribUiÇão de lucros em qualquer 
caso, sob aquela. forma, antes do au­
mento do capital, anulando os pró~ 
:prios objetivos do. preceito e repetin.. 
<lo ali a. regra jâ pre,·ista no pará~ 
grato anterior. 

108. Por êsse motivo veto as ex~ 
préssões "... dentro do prazo de 5 
-tcllico) anos da realização do au.. 
menta .•• ", na letra "b" do parágrafo 
quinto do art. 83, considerando que 
d':rilinuição de capital com a distri­
buiçãD dos fun&os dispon1vels, re­
gutndo~se a sua recomposição, me­
cUante a incorporação de reservas, 
permitiria a _evasão dos lucros, entre_ 
gues em dinheiro aos sócios e acio. 
tlistas, sob aquela forma, com o pa­
f.~a.mento do impõsto rêduzído, o que é 
,..s:vo aos interêsses da arrecadacão 
e, porta-nto, contrário 810 1nterêsse 
nacional. 

109. Oartlgo 95 do Projeto per. 
!nite aos contribuintes abP-ter as des. 
pesas com a tnstrurão de menorP" 
eeus filhos ou'""deoendentes. da renda 
bruta a.té trezentos mil cruzeiros •. 

110. A tei ~ite O abaUmento 
tle filhos. como P.neara;0s de familia. 
ainda aue ma:ores. eté 24 ano~::, QUan~ 
~o es~'nm cursando estabelectmen~ 
to de ensino sütlf!r1or. . . 
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a lcglsla.çt\.0 vigoranté e.drnlte, u ar~ 
t·gcs 103 c '104 do Projeto concedent 
tambóm às pes.sgas físicas e jurfdicas 
o direito de abater nns suas decla .. 
rações, pa:ra os efeitos da determina~ 
ção dos rendimentos B"..ljeitos ao t"ri~ 
buto. as doações feitas às institUiçi5es 
de educação. de p2squisas ('.ientíficas, 
ou de cultura, inclus:ve a:l"tisticas. 

ções. a uonna. Pl'l!'\1.~ta no artigo 108 
do Prol~o. veto. lotàlmenl<l. W. art.l­
go. cDDtrârio ao 1Dtei'esse ?úbl1-c0 . 

tribuidos pelos últim.Os cinco exem~ 
ciOs, a .contar da ·data do seu rece-
bimento. · · 

114. Embora sejam louváveis oS ob· 
jetivas da medi<da. dela resultaria s~n· 
sível diminuição da receita do impô.sto 
od·: renda, d11s pess0 as ·físicas e juri· 
dicas. beneficiando especialmente oS 
contrihuin~s que tenh~m rendimentoS 
eleva·dos e que pnti·-""ã(1 fazer tais· doa~. 
çõas ohten•.:lo JJonrlcrá\'el abathilento 
no impôs to que estão -obrig2."'-os a pa­
gar. 

126. O artigo 10'9 do ProJeto CoJ-~oSde 
partieip~c-ão ·na arrecadação e.os .servi:. 
dor:?s· ·das repartições do impôsto de 
renda --excetuandooS oS "agentes ·fi.scãis 
do '.{I11•pôst0 de renda", que terão remu­
neração. n 0 s têrm0 s da. legislação v1 .. 
ge-nte. ,conform-e úil-põe o artigo 53 do 
Pro}eto. 

121. O tiispQBitii'•) !f.stabelece vanta­
gens. além doS vencimentos. indisai­
mmadamenre. p tra todoS os servirtores 
dt:~.-qW-laa re-pa.tições faz-endárias. mes~ 
m0 quando as suas fun )Jes não· te· 
nham influência direta sôbre a a.rre­
eMlação"; o que. além de provocar sl­
tu.."t.Ções ín;t;...<ias, em relao:ão aos s~r­
vMores d.e outras repartiçõ~s. Poderá 
determinar ap:reciá-vel aumento da 
C.esp~ta.. 

• 2. o Quando o rendimento . ae rete~ 
rir a período anterior ao.s últimos cJn .. 
co anos, contad~ da data do seu re-· 
cebimento, será 1gua.tmente compu­
tado, para fins de tributação, dentro 
do mesmo qüinqüênio. 

Art. 4.0 Pa.ra efeito do disposto no 
art. 92 do regulamento aprovado pelo 
Decreto n,0 40.102. de ·31 de dezem­
bro de 195{), equ)param-se à venda 
a. prome...<:.sa de compra e venda. e g, 
cessão de direitos de promessa de 
compra. e 1enda sô'bre propriedades 
imobiliárias. 

1t5. As .referê~d~ .. ~ âs instituições de 
<fducação e de cultura, inclusive att:s­
tioos. ness-es disP-l.SitiV,)f: do -Pro.1et'(}. 
amn!iam imo-del'adam.:;nte a norma ad­
miti>C!a na lei fiscal. estendendo 0 ::: 
e!eit('..s doS abatimentos dess.as d0acõ~ 
cL= tal mane~ra que as :mg.s con.sequ:;·-:1.­
cill,<:;, em relação ans intere~c;.es da ar~ 
reca.dação federaL desac0 nselham 11. 
sua ap-rova1;ão. 

128. A cQlnplêxidaüe. das fun~ões 
ex~rcidas pel0.s servidores incumbido.s 
dos trabalhos internos das repartições 
lançadoras do imPosto de renda justi­
fkari~ atribuição de vantagens aque­
l-es t;ue de algume foTma contrlbuiem 

.pa:ra a cobrança do tributo. 

! 1.0 • O impOsto sôbre Iucro.s tmo-­
bUiários de que trata êste art~g-o de .. 
~;·erà ser recolhido até a data da es~ 
critura, quando houver quitação de­
preço. e dentro de 30 dias do pn.ga­
mento da última prestação. nos de· 
mais casos. 

§ 2.0 o recolhimento fora dos pra .. 
zos, a que se refere <l p~rágrafo ante-. 
r1Qr. f1carâ. SUJeito às penalidades_ 
aplicáveis às infrações relativas ao 
Título de Arrecad.tlç;lo nas Fontes lia 
consolidação da legislação do impõsto 
de rend·a aprovada pelo Decreto nú· 
mero 40.702, de 31 Je dezembro de-
1956. 

ll(). Se e. receita kibutárla vles.se 
a s-2r tiimir.u:da em b-~n<-fício <~~3as 
instituiçõ-es, admit~rdos tais abatimen­
tos. nas dec:aracões dos doadores. não 
mais Poderia o Govê-rno cnnce'der M 
subvenções que ho.ic .sán recebi-das p0 r 
~sas m ~smas instituições. 

117. P-eloS mctivos a.ffiina.Ia-dvs. c-an­
si'd.erar_do contrárias áos intere.ss€'.s da 
arreca•dação as referências às institui­
ções de educaçã0 e de cultura, inc!u­
~ve artíSticas. v:to as exuressões " ... 
de educação ... " e " ... ou de cultura. 
inclusive artistioas ... ', tnclufda.s n 0 
artigo 103. bem como ns expl'l&sões 
"... de educaçEo ... " e "... ou de 
cultura. lnclusive artísticas ... ", in­
cluf'das no artigo 1Q4, do proj~to. 

118. O artigo 11J5 .permit<>, a1nêa. o 
abatimento de prêmios e bol.s·as 'POl' 
p.art1cu1ares. desde aue feita a c0nc·es· 
são segundo as r~ras previstas noS 
parágrafos déS.Se artigo. · 

119. Part·e da nnrma C{lntída nesse 
artigo. com referência a 0 V3l0 r das 
bot~as-de esh..'<do cnncedH.lo.s ;ltraYé.c. dQ 
instituições de pesqUis.::!s ci.entificas. 
encontra a:brig0 no a.rtign 103 do Pro­
jeto, noo::lentio ser abp,t:do. nas dof!cla­
ra.çõ-'s dos contribuintes que as con­
ce-derem. o valor das bolsas, nesse 
caso. 

12.0. A amp1icaçã0 das isen~ões ~ 
abatimentos deverá s.er· anreci.adf'.'·em 
melhor oPortuni'dad·::-. OU!I.(lldo o receita 
pública PoSSa. comportar ma!ores re­
duções. 

121. Por ser contrária. ao tnter€s&;! 
nacional a diminUicão do cont!geute 
dos rell'diment,s ~u1titos a incidência 
do impôsto. veto. rntegralm~nte. o a;r-· 
tigo 105 do Projeto." 

122. O artigo 108 do ProJeto fe-culta 
ao contribuinte promovtn· .a a-valiação 
jud!ciaJ, para o.s efeitos da- anuraçlr:r 
do valor do lucro nas transações imo­
bil!ár!as. 

129. Entrctant0, a conc2ssão de van­
tagens a funcionárioS Geverá obede­
cel· a unt reglme que tenha em cont:-t 
a d:versi•Jade d·:- atribuições e asseg>l! 2 
ur.i!0 rmid>ade de tratamento às situa· 
çõ-rs semelhantes. de m 0 d 0 a evitar 
desiguaJ.da-ct.e de tratam:nto -S.oS s~rvf­
d0res ·públicos que tenham funções 
id.ênti.cas em repartições diferentes. 

§ 3.• As cessões de direito abrangi­
das_ por êste artigo estão e:xcln-id8.s do­
impôsto a que se retere o art. 10 do 
regulamento aprovado pelo Decreto 
n. o 40. 702, de 31 de dezembro de 
19SG. 

130. Pa:t>a. evitar di.sc..riminaçõ~s en~ §. 4,o. Ficam excluictos das di~pJ-
t!·e servidores dos diversoS órgãos da siçõe.s dêste artigo, referentes à tri· 
a·dministr~tção fed-ere!. o que é contrá... butação. dos lucros apurados n·as ope­
rio. ao int.ereE.se público. veto o artigo rações imobiliárias. os rendtmento.e. 
109 do Projeto e o s~u Pal'ágl'afo das promessas de compra e venda, e 
único. das cessões tl.e direitos de prome-s.sa " 

131. São estas üS razõas que me Ie~ de ccmp!·a e venda. c•mstantes de es~ 
varo tl vetar:, oa. ... ·"'Hllmente. 0 pr0 jet0 critura.s públicas lavradas até 45 I qua,.. 
que altera a ~·~hl·ilacãc do inl'Pç.'lt-o d?- r-enta e cincoJ dias após a publicação 
r~d·l- e dá 0 ut!'as vt·0vi-cténcias. e que de11ta lei. os quais serão tributáveis 
0r2 .subm€-t·) à cle;.oada aoreciacão dos na conformidade da legislação ant-L ..... 

ciot:al. 
1 

·~ • r Art. &.c. Os tabeliiles de notas e 
senhnres Membr(ls do Congrtsso Na-~ ricr. -

R~1o do? uan<;l.·o• ~8 d.P nc,vemb o de serventuâri.:~s qu<: exerçam função do 
1S5o. - Ju.scettn(l Kubttsch.ek notário público ou Oe oficiaJ de re. · 
PROJETO A QUE SE REFERE O glstro, federais ou estaduafs. não p<l• 

VETO deráo, saiJ pena de multa de Cr$ .... 
ALTEM A LEGISLAÇÁO VO ~ÔSTO Dt REN'DA 

E ·DÁ OUTRAS PROVIDeNciAS 

O Congresso Nacional decreta: 

5.000,00 !cinco mil crUz-eiNSI, lavrar. 
ou registrar escriturs de ·compra e 
''enda. de propriedade.<:. lmobillárlas 
ou escritura de promessa de compra 

Art. 1.~ A legislação do i.tnpô.sto de e venda ou d.e cessã<l de direito de 
renda consolidad!l no Regulamento promessa d.e rompra e venda sôbre 
aprovado pelo Decreto n.o 40.702, de propriedad-es imobiliárias. com clá.u-
'31 do(! dez~mt>ro de 1956 de acôrdo sula de quitação de preço, sem que -• 
com a.s mOdificações introduzidas pela sela feita, pelo vendedor, prova da ~ 
Le. o 2 , ·2 ct·o 4 de et m· ro de ·recolhimento do impôs to de que trata 

J n. ,Qo . v s e o I t b · d 1956, p~sa a vigora1· com as alt€. r_a- o art. 92 do regu amen o a1xa o 
.. com o Decreto n~ 40.702. de 31 de 

çõ~s da 'P-resente- lei. dezembro de 1956. mediante exibicão 
Art. 2.0 Não são dc.dutfvels, para 

os CtcitQ~ do impôsto de renda da ·da guia _própria com o respectivo re­
pessoa juridica. as inlpOl:tã.nclas que cibo, cujo número e data deverão ser 
f d I d S COm' a~o ou ore- indicados na mesma escritura. ressal­orem ec ara a '"' \J b.-. d 1 •- t n• ditadas a titulo de comissões, bonifi- vado o i.sposto no § • uv ar · ~ 
ca.~s. ·gratificações on semelhantes, do mesmo &gulamento. 
qunndo não fór indicada a operação · Art. 6.0 ~ facultado ao fisco arbi­
ou a. cauta que deu origem ao rendi- trar o valor de venda. do imóvel, par~ 
mebto e Quando o comprovante do o efeito. da taxação prevista no art1gó 
pagamento não individus.limr o be- 92, do regulamento aprovado pelo De­
ueficiArto do rendiinento. ereto n.o 40.70:3, de 31 de dezembro d!l: 

1 1.0 Destie que não atendida a- con- 1956, quando o preço da operação 
d!ção estabelecida · neste artigo, os constante ao respectivo instrumento _ 
rendimentos declarados como pagos ~or notoriamente -tnferior ao real. 
ou creditados por sociedades anôni- 1 1.' Para os efeitos dê.ste artigo o 
mas serão tributados na fonte à ra-. al'bitramento serâ baseado DCl valol! 

111. . Oabattm-ent.o e:xtHOrrlin~:tk 
t:~revisto . n~sse- db:nn~Uvo do Pro fofo 
Ylrl-a a1h"rar os r.l'ltérios l'c::tAhPl~cfri,.. ... 
!!.B- le~lsl3.eão AtU'~'>l. r-.om:+'+n~,d:n "''"' 
~tp()"}..., em , ... ,,",. ill! nrn PT11"0 ""'""""t 
to de cont.,.fhutnte!l. ~ lém tte· tt'ln~u .. 
tuh·-se em fatOl" rt"' rttm\!111;"ã~" A". tt-r 
lmt.n cujas oon...~ênclas são . in.1tlrev1-
8fvets. 

1Z3. Pennit\r o recurso à áwtliacão 
judtcihl. em qualquer caso. na fase ini­
ciai dos procedim<ntos fiscais. para o 
fim da determinação d0S lucros: dessas· 
o'Pel'a.ções su.1eitas à :fncídênc!a. do im­
pô.sto, tornaria inócuas as -diSPo'iições 
contidas nos artigos 6.". 1.0 e 8.0 do 
ProJeto. que obJetivam corrigir a legis­
lação vigent-2, dan·do à.3 autoridades 
fiscais os m-eios necessárioS para repri­
mir a eva.sãQ do tributo mc.i.den~ sô· 
Dre êsses rendimentos .. 

1:24. :Ao contribuinte está ass2gura­
do ·o dh'-eito de anul-3.r ou reformar a 
Sub-rança fiscal. e--~mpr-e que do a!'bi­
trament0 resultar impósto que nessa 
ser objeto de c0nt~stação. me-diante 
a ação JU'dicial próuria. 

zão de 28~. definitivo de incidência do impôsto M · 
t 2.o No ca.so das demaJs socleda- tra.nsnllssão de propriedade nos ca,. 

des ou de finna individual. eonside-. sos de pagamento à. vista, ou vs.Ior 
ram-se os mesmos rendimentos corno equivalente na data da cessão ou pro­
tucros pagos aos seus sócios ou titula.- messa d-e venda. 
res. § 2.0 O arbitramento de que trata' 

Art. 3.0 O direito à distribuição de o parágrafo anterior não poderá, sal­
rendiment~ por exercictos. a ·quê' se vo prova em contrário, Er,Xceder a soc;r; 
refere o art. 23 do· regute.mento· a pro· toitenta por centoJ do 'valor sôbre o 
vado pelo D.ecreto n~o 40.702, de :H qual incidir o impOsto de transmislãa 

· U2. Veto fnte!n'almente o art1go 
15 iln "Proteto:··n('lr ·sf'l' cl'1l'lf'l'ária ;m"' 
ftlt"' ... ~·~"'~"<:: npeione.is. em "fa~é>: das rn. 
M"-<'o indicadas, a norma ali C('Tif!f' 
IJ'fl rl"'_ . 

113. AI~m ~o Bb~'"~'I'VI~.,..,tn t1e d""' 
t6es às Instituições filantl·ópicas. q,ue 

125, Serdo· inconven!•::Jt-~;> PfE"n a 
-perfeita c0b:··:>nca e fiscs.l.1:tacão do tri 
but<l• sôbre oS lucro.s é:aÇ,uelas oPITb 

de dezembro de 1956, só será -reco· de propriedade. · 
nhecido aos que a reqtw-:-erem até 3{} Art. 7.<> oJ ·custo do imóvel. para o 
de abril do ano seguinte ao do rece- vendedor, quando -adquirido por doa• 
:,;..,er,t.o. çüo, herança ou legado, é o valor 

§ 1.o Os rendi.n1ent11s de que trat.n constante do re.wectivo instrumento 
êste a._..r.ip-o, corr'spor:.dentes a mrLdo de transrel-êncf~ .da propriedade, 
iUperio1· a um qiUnc;,Uênio. serão..- di..,. tran.scfl.to no reglstro próprio., , -o~ 

I 



Parâgrafo único. Quando o valor 
da aquisição da propr,iedade consta.nte 
do respectivo instrumento fôr infe· 
tlor no 'que tenha sen·ido de ba.se 

• t>ara o pa;amento do impôsto de 
transmis.:;ãc, observar-se~á o disp-::sto 
.no art. 6.0

• 

Art. 8.0 Para OS cteitCS tl.:J dit;poS!O 
no art. 02 do regulamento npl'ovaclo 
pelo Decreto n.0 40.702, de 31 de de· 
zembro de 1956, às aut-oridades do im­
pôsto de renda é facultado arbitrar 
o custe. Qas b:nfeitoritas, r~ssalvadas 
os casos de comprovação, até o limi~ 
.te de 10 vêzes o correspondente valor 
locativo anual à época da realização 
dessas benfeitorias. 

Parágrafo ún1co. Qmmdo o r.usto 
das benfeitorias avnllaclo pela auto· 
ddade fiscal não atingir a 10 vêzes 
o valor locativo, é facultado n.o con .. 
tribuinte prom'lver a respectiva· ava~ 
Uaçã.o judicial. sem efeito suspensivo 
da cobran~a. re.speltadv o limite dêstc 
artigo. 

DIARIQ DO CONGRESSO N,6.CIONAL: . (Se ão 11) uezemoro o e 1 ~ol) :;t,oO~ 

inte e da sua fanúlla em 1•1calidade I te, ficando, ainda, rigadca- ao p&• nente, são obrigados • inform_ar- :~!é. , 
diferente d:aquela em QU? residia. gumento, no nt-o da e t.rega dessa ·ie-· 30 de abril de ca.oa -ano, oa -ten~->·'-'~~ 

Art. 12. Na cédula ••o· será per-~clara<;âo. do lmpõst que nela. tôr· mentQs pagàs n t·1rceiro.s, no~~<-~~-; 
mitida a dedução das despesas rela- apurado, terior, indicando nomes e en::te~...-7.:._; 
cionadas . com a atividade profisslo- das pessoas que· os receberam. _ - ·: --~?~_:" 
nal, realizadas no decurso a,") ano d2 .f _1.• No caso do~ r ..si dentes ?U- de... pa:ragrafo únic•o. gssas mtormaiJl?"ettr ~·-t-: 
base e nec=ssárias à per.::epçã{) dv mlcllin.dc.s no Br_a~Il ~e .• se _retl_rnrem ·prest.adat~~ em fórmula própria, dàv$--;-;;;.:'~ 
rendimento ~ à manutenção da fonte em caráter de_fi?ltlvo o terpt~~lO .na- ~âo •Jer entregue.:: àS :·Ppartio;ões" t*' ;_~ _;:_ 
produtora. cional, a cert1dao ne. ativa do uy.põs- mte._rme:iio dos empregl.'.dores. ,-" __ .·;- . ,_-,'.-,~.-~ 

f 1. o As deduções de que t r ata to de ~enda, para is.ta no- ·t19.SM-
êste artigo n8.o poderão -:xceder, no porte, so111entc terá alldade ~té_ ses- Art. 23. NC.a c~rr.:rão ~ ~?ft/i'_., 
conjunto, a 40% (quarenta por cen- senta dias da Qata d sua eml.SS?-0, .:ostabêlecidos em !t>l p..;tra o ~~~---~~-i 

te) do rendimento brutn declarado na ! 2_o Para efeito d disposto neste mento ou a cobra.nr:a do impO.stu: itffl'-r 
céduln., salvo se o contrtbmnte. de- artiQ'O são ooP~idera os vencidiJB to- ret:.á1.. a r vü:ã:1 da dcf:lan>çã:.> e "()''-- ·· 
monstrar, de acôrdo com liB diSPO· " • ex.;1me da escr\ t.u"açclo do Odil' ribuinte _- -: 
sições dos §§ 29 e 39 do urt. 22, do· dos. os prazos P!lr.'l P ot, da fonte pagmiora C\o renCJ,ment(l,- >, 
Regulammtn do ImpôSto de Renda\ asstm, seln _efeito s_ . A a'd: dec1são fmal na es!,"r3 1 w ct~ria. ~ 
fm vigOr a exatidão dos rendim3ntos brança, as reclamaço c<mtra impus- noo casos em qGC a açào (Ü1B t'eParti:"' ... 
e driis CÍ;:spesas. t-o de renda .lanyRd ou arrecadado 

1 

çõeG do Impôst..J dt' R?nJ:13: f, Ir susw _ 
no. fonte, pcmlltldo , todavia. depó- en.sa or m-<> 11 •.1 J'-'d1c1al cor.~,.~-...-. a~..., 

f 2.0 A de~ução de quotas-p:Etes sitos em dinheiro,- telati_vamcnte à, ~'az:!nd~ N•:lC!~l;i·. ...., - ~ 
de lucros, ass~m como de r,omtssots. parte objeto de reei maçao. I · , 
corretagens e honorários, declarad~s . A Art. 24. Nos casos de N01'2.tlça '-;;;;. 
como pagos a terce!ro.s n título de . f 3.o Os que tran ferirem resld!!n- judicial da divicb a.tiva. a D~l.bll'OOç!LQ 
particjpação, s::rá permitida somente em para o estrangelr •. mas cont:mm-J' do despacho do ju1z da tx.ec·H,:i\o .. ~e­
quando indicada a •)per ação que deu rem a ~el·ccber re ~ 1meptcs P•{ld!l- termiuanào a citação ct0 ·eu, su1:0p:n~ 
origem ai) pa~.t.mento e individu::~ll- z~dos n~ P.ais. ficara SUJ~itos ao re- de 0 curw da p.~~scrição 
zado o lJ.eneficiá.ri'J d.J. distribuição. gune de tnbutação a. fonte, sôbn! os . 

Art. 9.0 Para. cs efeitos do 1m· ArL 13 . Na cédula "D'• quando rendlmenk~ que R ferirem a pa.rtir. Art. ~5. O B:1UJo á,.., B:·as~l S . .-A. 
pOsto de que trats. o art. 92 dn re· o contribuinte auferlr rendimentos da da data em que fôr requcrid:.l a Ccr· e den~als c.sta~l.x:unentoo_ ~t>.c.cán?S­
gulamento aprovado pdo D~cr~-;t.n oU-. prestação de serviços de trJ.:JSpc1·t~. tidã~ fornccídu pei s repartições Jv lncl;ls~ve r.s CaiXas Ec~non!Ica:o. -ae.- ·-< 
mero 40.702 de 31 de dez.embro de de carga ou de passageiros €ID vei- impôs to de rende. verao pr~~>t<.l.r 101 r~r.açoes d-e ::odr,l: . 
1956· ~ão .são computáveis como l?ar~ cul0 de sua propriedade, sei-á permi- Art. 13. A partic pação dc.s pl'Cclu os . juros supJ;-r.H.rt-~ a Cr$ 2·000,~~,-:: 
celas mtegra~tes do custo do imonl tido deduzir, independentemcn~e d€. tores. distr::buidol'es 0 u intctmedlá· 'doiS mil cruzeu·ers l. pagos ou c~ectt:--_ 
e das respectJVas benfeftO_rJa.s os ju~ comprovação, ccm0 despESls ocL'i'SSi· rtos, no exterior, de elículR.s cinema- ts.dos a particulares. cuw l ~~i.r.;;.çli:_\I- ., 
l'(ls abatld~s nas d~ci.:u:ações de rcn~ rir<'.s ao exercicin da at.ivida'l~ prff1s- tográflCas não pode 'á ultrapassar de 1 clo6 nomes e cnd~~~OG das _;.~a.!: 4• 
dimentos de pessoa fts 1ca do v.cn~ 

1 

swnal, 60% !sessenta pJr cento) ou 70"ó tsctenta por en~o') d:t receita I que pert.eoc·er(;m. ~ ... 
dedor. 40% (quarenta por cento). r't--i>"cti- produzida pelns fitas comuns c de SO"ó Arr. 2U FICa alte: adü n r~<l:\~~ , 

Art. 10. Estão sujeltcs e.o d~~~ vo.mcnte, sôbre os rendiln:utos bru-1 <oite:It:l per cen 1 da proveniente do ~ 2.0
_ do ar~1go 62 ao •~P.guJ,un~ 

conto do impósto na fonte à razão to~ declarados. I das supe:'plcducõe! não pOdendo es- l do Imp-os~o ct~ R:=nda aprov1.10 peJO, 
da taxa de 10% (dez por c:!nTo) as Art 14 Na cédula "H" sPr{!, "r- tM exceder a 12 (d• .el t:>m cada ano. D€-creto n" 40 702. ai! 31 ele arz.:oitlro 
importân"ia-s relati·TIS a mult"';; ou ·t • - . . - P" I d\'! 195G. e ncrescetHB.do o § 3.o _d<L 
vant.a.o·er; recebidas' p:::las ooss~~s fi- m; .id~ a d:-duçao das Segtllnt..s d-:s~ 1 § 1.° Co~re:r;t por c01~ta dos P:~-odu- m!:'smo artigo. r.os têrmcs se~ll:nt-e.S: 
eíca.s. o nos casos de rescJsão de con. p~sas. 1 wres, dis~nbmctores u mte~·rr:cdlatie&, § 2.u Quando n firma ou soc~_ed8 .... 
tratos, excetullldas e.s importâncias r?- a) de impostJs, taxas e emolumen-r' no exterlol', n ser . dedU7.Jds.s .:Ias de não h.;uver re9.llz::tào lJr.lq,nco àté 
ceb1d-as p:?lcs assalariadcs ·a titulo de tos fe<J:rais, estadualB e mumc1pJis quantias que lhes orem pagas, -em- 31 de d-ezembro. pnr n!'!o ~.,tar ob-rl-_ ;:r 
tndenize.ção ncs casos de rescisão de que gravem o iruóvel subl<;Cud .. cu v pregadas, remetidas ou entregues, r~~ ~r,da a fazê-lo. em virtude dt•_ d!spo.. · 
contrato dé trabaL.1.o. seu uso exc-eto multas adict·;nals 1 das a:; d~~pesas co as pelic~las. taJS siçLí.o C..Jntrauwl ou e:>tatH<-árla, oo .. 

pa.g:cs por exce~0 de praz<>,, legal-! Cúmo frete.:>, din:it aduanerros, ta~ derá w eximir da obrigação de n'pre ... 
~A:tt,.. 11. :ra ~édula "C" ~~ s~-;.·ão ment-e esta!:)C~ecidos e, bt:tn .ass1m r.s/ XilS de cc.n.'i~trll. e f <::calização, cópia- '>Wtar der:.l~raçf:o de ren.Jinll"!.toB,_-uo. 

p.-rmthdas n, se.,uilhes dedu,.oe-s. d~ coucervaçao. quando f>..SS:!S >nCJ.r-~ geme matenal d-e opaganda. exercício fmlnceiro seguinte 1:1('1 fn.!C'!G- ~ 
~J de çastcs pessoais de pasrogem. (Tos ccrr-erem por conta.do sut:.>cld~·r: ~· . · ctu.o::; sua., ou:>r[lçôes de:--d~ que rt.: 

ahmentaçao e alOjamento ~em c:;mo "' § 2 o con~Htera-s re~elta p~cduZl· ". .. ·r-
0 

-~ 
o de tra.oeportes de voltmÍe.., e o atu. ~)- e.s dt:spc~3s. relaciona.J.:.s com a da _vehs pcl~c~las_ ·nemat.ográ_fi~-as a ~u.na à aut.'rld~:de ~caJ .: mp,:o:e,; ... -": 
guel de lccais destinados a o,:s-:-ruá- a:1V;dad8 prv!rs.sJOnal. reJl!?.lC:a.; r.c J obt:da r.a PtlVIdace de dlstribulçeo no 1 .c. até, 3l• de ab-11 .. a .li,.~~cnsa •11~ 
rio.s necess{u·ios a0 e-xeretei.> d 1 .em- decu. rso do snn de besc e ~ec~f:sána.!: I territ6r.io brasilf'tro. exc.Juído. quando . ô{ws. f.candn. · t~?0v.a .. C"

1 1
11:. Rd.:l a ~.­

JlrGgo, caril::> cu função do C<:nltribU· à r~rc~pçJ.-o do rendlmentn e à ma~ fôr o caso. a. pareci dj !~cr~l C01'res~ ~ ,2rar no E~el'C!Clo 1.S1.l~serr1. O t-e. o Al""}'r: 
mtc, nos casos de viagem e estada nu,ençâft da f~?nte orodUtJlra. pondentc ao set(lr e exib1çáo. · 1 ~ r~~l a;mrudo :·a 1oJ.,JdLC.) do ~~--
tona do local de .residénci.a-· Parágrafo ú.mcu. As desp-es~·S o. que pr~mel1o neti()do d- ntiv.<~ade ... 

. . _ ' . ~ se ref::-rc a alín-ea [) .só s-erã., 1;4clmJ- l Al't .1~- O Pl'\'l~ :s. de llli.l1;amtnto !l 3.0 A falta de e::;cntw·r.ç::o ._r-e .. 
b> !ie contr1b~!9oes às :--ss:c1.1ço:>s t!das m 'diante comprovação. vbs-er-! HeJ:-OfflciO'' será 1: tc1ado por dcspa- guiar dtC..o:;de o wJcw d~s opernçoes bu_·,. 

-cHuti!lcas, ~quislÇao .c aSSUlat.~n d.:" V8.diJ. ainda, 0 disp:st.o 00 § 2.u uc'IChJ mands.ndo l.n~1nar. o interessãdo lo llào cncerramtm:o do ba•~nço f\.té.-< 
jornats, revlStas e hvro.s ~cmcos e art. 12 desta lei. pura, no prr..w C.e 20 (\'lnte! cUas. 31 de dewmhro, quando exlbt-etit-e a· 
compra ou aluguel _de ma~rlais ins- Art. 15. Flca alterada 1 rcGacão prestr..r .c~c!are-clm ntcs, quanC.o nc-J o'oq.raçfto crt1trat.U•J.l ou .:;,,oatu~t~tia 1G _.· 
t.nunent0t: ; utensílios.· t~disoensé.vet~ do § 2:>, Y. d.j a:rt. 11. d.) R~gtÚa·r ccssários, ou. pnra fei.ua: o recolhi· fazê-~o. determmaJ'á_ o sroitrs.mento-_·"' 

\ ao desemp~nho d~ fWlQoe.s técnicas, mente do tmpôst0 de Renda. tm vi~ 

1 

mcn~o do liDPôst dev1do. com ·o d-.• lucr-o em c-nnformidUc!ê cem o § -4.• .. ~ 
· c) de contribuições para, e cons- g~r pela seguinte: acrésc1mo da _m:ult cablvel. do a.rt. 34 . .se a pe.<:sM_ j~rtdl,~:t uAo ', 

(· tituição d, fundos de beneficência e "Nâ,) serão .::..:.rund:;raàos pa._r.i e f<: i te Parágrafo. ~1111cv. Qaand~ a falta puder opta. r \~·~ trtbuto.ç«o .:><~sêad~ 
impOsto sinclloo.J· do impõsto cedular €' comp;ementar: ou a inexatlda-o da declnraçao lVJltvrr no wcro pre-~tuntd.o. 

' os direitos de autor. nem a r~mumra- 'srdo apur.:;:d;::t r,cl s agentes fl:sca.i.S Art. 2'7. As pessoes juí'lctrcas que< 
cl) ?e. represcnta__ção paga pelos co cá,, de profe.ssóres e dcs 1orna!1stas do tmpõsto de ren a. em açio fiscal não tiverem eecrituruc;ào e g:oza~m aoo- , 

fres publl.::~.~ para o cxerc~cio de. fun- inclusive os proventos dos JfDfessô- direta no dJmicílio do contribuinte, c d1reito de optar pela u-ibuí.aç~.IJ çenf­
çõe~ transltox:1as no. ç..,.tenor. ';lté seis res e dos tornalist.ul apo~ent<~.dos. en· prc-cesso se:-á inlci do medlente auto bruõe t~o lucro presumid0 ctevcrã.Q p~ ·. 
me~. mant1da o cr1te:It) anli"..r1or para tend ·ndo-se como dlreiW~ d~ autor de infração, no qu 1 será, feita ao in- suir um livro "Caixa·· p:!ra 'J ~<j-sfstJ"O·· 
~~ que exerc~m. funçoes no exterior cs rendimentos que promana:ern dn teressado, pessoal ente, a. tnttmaçãc de suos op~raçé}f;S; quando ~~es dl»· 
em prazo superior. . alienação ou exploração de JI}:S.S 11~ parn prestar escla ccimentos. rnçõ-M nã ... eS~iver~m. n0 todo cu ert't· 

e} as despesas P 'ssoa1s de lJcomo.. t.erária..s, científicas. artisti~as ou dl- parte. sujeitas no imPô6to de v~nd-a!S 
Çáo ,dos empregados e dos ser \lidares dáticas". Art. 20 No ceso de rend~n>::nt:a de e consignac-Õ€6. 
públ.ICOS, _em gera 1. que ex~:-çsm Art. 16. Alter '-se a. recuu;ã0 dO ações ao portador, o impôSto deverá. §. 1.'" o !i\'ro a que se . refere ll.:tt& 

~:permanentement-e funções. exte!'n~s dispcsto no art. 11 § 2.0• 1~tr'!l '~ do ser recoll1fdo à re a.rtjção competcn· n.rtigo d€t•era ser autea:·Jc·Jdo _ pelns. 
de vendedçr, propagandls:.a cabrad.;.r, ij.egulamtnto do JmpOSt{} d.~ R nd.a te dentro de 60 (S_ssental dias con· repartições ·d.._. Impôsto de R€nd,9. QU· ·; 
fiJcal .. Inspetor ou semelpan~e;. até em vlgJ1·, balxadtJ com o Decre~ uú .. tados da. data da realização da aa- excepcionalment-e. pelas exntr·t'lâ-~_,-:d.P-3 
1) llm1te de cincn por cen'-0 1o td. d:l mero 40.702. de 31 de d~nrrrbro de sembléia gerar qu autorizar a dis- rendaG federais. quando as peSOOitli N• 
remuneraçã-O enuai de cada ~nefJ .. 1956, par2: tribuição dêsse, r diment~. rfdicas forem domicilil\dae r.)!'~ --d!l 
ele.d'O e desde QUe não indemzadas fl as importâ.ncias relativas aos § 1 o· o disposto c. artigo aplica-~ sede daqueiM rcpart.lc:ões 

. pelo empregador. proventos de aposentadoria oU retorw também aos tend ment,o., de ações § 2.• A Inobservância· do tti-~::M.o 

1 1.o A dedução dns ar::spc.sa3 de m~. quando motivada pelas molés~ias nominativas de r identea no estran· nE:ste artigo e no parágr~to a.nt€-rigr 
v!a-g<e:m e estada, _a que se r~fere a """umeradas no fte~ [ll do art. ,.78. geiro. será puoida com o. multa de ... ;,. · 
elineã. a, será admitida somcnt~ até ~.1- Lei n.0 1.711, de 28 de outubro de § 2.• se houver pagamento anteci .. Cr$ 2.000.00 (dois mil cruZClt'\lS) ,_J 
0 limite- das impJrtãncia.s recebidas 1952 e paralfs1a OI! incapacidade em pado de rendime to!5 or.iginados de Cr$ s.ooo:oo <cinco mU cruzci:Ns-r.~--
pa.ra 0 cust-eio dêssea gastos salvo se crunpanha ou se~\"Q::t, ações ao pOrtador o tm·pôsto dever6. Art. 28. As pessoas juridi.cas · q\i(- · 
eOrrerem pOr conta do conr.ribuinte. Art. 17. Os residentes cu dom!ci- ser recolhido dent 0 de 60 !.sessenta> optarem pela tributação com hase.- no 
caso em que poderã ser iE>duzld3s dias contados da ata. do ato que •U· o ·.. liados no Brasil que se retirarem em torizar 8 distribu ção' dêsses rendi~ lucro Pt~umido deverão il1strutr:a d4};o- _ 
SlB desp sa.s compr0va.das. "1 atl 30% caráter definitivo do território n3.- claraçã0 de rendjmento.s com 'llJlÍI di&. -
do rendimento bruto declarado inde.. clonal no correr de um exerciclo fi- meatos. -, crlminação da receita mensal e Utn-
pendentem nte de ~omprOveçã.o_ .Qn.an- nanceiro, além do impOSto calculado Art. 21. O tm stQ retid·' na fonte demct1Stra.tiYO com as impor..ãnc.til$-~ 
do se tratar de caix~ir .. vta1.ante. na declaração correspondente a.o5 ren· deVido pelas emp êsas· Sediá.dns no das principa'.,a despesas. tais . 'cóitl() 

t 2.o serão também deduZidas co. dimentos do ano civil Imediatamente estrangeiro sôbre tucros de suas fi- aluguéis. retiradas "Pl"('-labot-e'\ st'l.• 
mo despesas de viagem e estada. as anterior. ficam sujeitos ê. apresenta- liais rio pais será eC01hido dentro de láríos de empregados. telefones, luz; 
diárias e ajudas de custo oages oelos ç§.o imediata da nova declaração do.s 120 'cento e vinte dias, contados da fõrça e compras de mercadOriM ou 
eotr•a púbUcos e as que forem p::1~ rendimentos do período de 1 de ja.~ data dP encetTam nto do balahQO. mfltérla."'-llrimas. 
~ por en~JdedeB: orJva(Jaa quando neir0 até a data em que fOr requeri- Art. 22. os c ntrlbulrit..~s-~S(fje-itos Att. 29. A falta de escrituração. 

·destinadas à indenização -de c;\:astos de da M repartições do impOst-o de rén· ao reglme do art. s. incfs9 ~:0, _4_o.;Jie.. if! acôrdo com as dit>rx>sições rla.s leis 
vla.gem e- d-e instalação do contrlbu- da a certidão-para visto oo passaporw gulament~> do Im OSto dé~RCncTá vi· c:mercla.is e ffficats •. nu.re. OG ·fins da. 
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t.ribHtaçãu d.J tucro real ~11:!.<- pe-:..~·Js.s 1-aC\lSU, na -rwa ra.'1J{~\ra. rodOs -os :;seus ·~- 'e cin-qü:onta mtl cruze1I%1 tn:e;Jtas de que tratam as letras a. 'b~ 
JUridbcas, ·tr-ará «e t-isco a í1li~Culd.;.de r~-ru·Jdm::-utos. quando tOTem lndfCg.(!O.S o nomE> d.:_ c. d, t e • dO referido à.tt .• 20.. 'C:!.Ue 
'ltie -hl'tl:'t.!·Rr !() h:l{!t,_ p.~.<a ,Jftl1. ['fl>t-• r:- I .2.0 S:t•il. -co 'C:'dtda • N'dU.ÇiJ d1 'i€gH':X1Cbtà e O Ull.tll€tO da ~!."X! !Sttá.) Ctll'ZC(IdiGfoS ~-.cff-id'O"~ ;a lodos 
ta n.J § 40 ·do a.n. 34 Qo R~'G'ln·.menta qu.n,a pa~t~ cb mnlta ccb·ad.!l, uo ;1fu) :i}J'dendo Yft:r&tJ'lssar\ em ~r;t& \15 contrtoointes. 
do I.mpôE-1"'() de Rttléo.. contl':buJnte n~tlficad::> d.J Jan:;am~n o 'C2.00, a l/ti 't\l.nt 55ll:t~:n ·<ta r-e·:dl~ 1 0 _ . 

§ L'· Noo -c~os <em qw ficar p!'O~ '"'ex <.ffi~1o'· e que eft:tu~-r -o -pagà- ot<uta 'Clvol:M.t·da, nem -6.:'!r :ineiRt«o '<. . § '2. O tmposto à ser d~eon~do. 
«t(;io, d.a m:nEi.:ra íh('QUlV-<:J.. ~.:1 v-~t -a r.,..:nt.) d., 4.éb:t-o. t:o rtaz) tna:-caa.c pr!:n~ -~ ~egw'O :data:~ -~~, p1·en'ltc s ~dt:t 9:. mbela a que.se ::.e.er& e.:.te 
pe.x:ca Jur~d?.ca o-!:l~ido r:nd·:1Y-!1-to E'lJ m:::er:;e!1d~nt.::m.:nte de a~A-m:.=l-çã.::~ c·u :W.rüco. ·• arugo Sl.rà determ.mado ele acOrdo 
per:<:lr a 50''10 H.'inqü:n·_ 3 ·p ·1r t€n 0 , r~rur::o. "c.· os encargos de fam.lha à -rz.zá:. .o~-m a mtuaç~o p.ssscal ~a ·-l!ontr-l"buin .. 
d. c.::.p .• aJ ou da r.:-c:oi;a n.n~a. oo:::: § 3." As multas csta~*.:-:ti~ 11:s-- --;ae c~ ae 1JUO,(i{} (Gê.-'>Mmta 41111 ..;-r:J.. te :(:'ela ~g;umte forms~ 
!ce:ic!ente~ de 2.rb1u·rmmto ~.J·at,.;·i-1:!· ~e _a!"tig?, exc&ua.~a ·Q 4a_ a~.n~-a a,1 Z-:)lrGS~ ;r..n1:1.a.ts r;::l~ trutro cônjuge. c ~' ·O ·oon:,':*-~ e c$ f.llh::S: -lla '~ .. 
'!:d05 no d·(u·c-rü1·;o " ·que c:e re"e::-.:- <:1\.:o c~cad.:s ccm.10 'UnlJ,'I&;to · 4e Q·s Si) . .OOOOO nrmta mH ·crUZ"'l· tâ.A!_~a _d-à s ... <:red.s-..:ie conac::gat. 'OO!táo 
!ste artigo P-:·d<rão ser :1Lm.:-nt2dJs § 4." O a~.q1:;:st..'1 U:J li 2." ~-erá igus.!-.' rosl Ph"t'-a «dà fil2o 'fi'l.2Uor ou 1; 1. coostd~ad.:.s e•JCE!l"gos do oaDeça õo 
Ué 75% J0-Zt.>nts e c nc:"> p:1r ... -eut(l'. m:nte a;J i::':v.:J. n- qu~ c::ut:r. aos vá.ildà-; fiU'l:a sotU;-1.-ra, viúva sem ar·· casaJ, "hcando _ft. -~'U:lher ~a.:-:a5à ·e:;u~-

§ 2." Pan. cG e:e tos Cn trtY1ra· cn.:o~s C.e a';â~- f-xc-a1 -pa _à a e~Igê,.,... trt:lo --ou a-ban:-OONa<l.a sern recrtrYt.~· par-ad'! -à sdtelra _ou à '\'~Vil. s.::m fl· 
mento do lucro. serã{J ex:lu1das da c:a àO rf:::o:;Jh:mmc.:J do l'.~:pM'to. ce~ p.;»o ms.-nt\0; ·desccnde:n«! m~not ~u· ~os. pau os efeltJs_do de-Sconto'$.do 
U:::.2·ta t:·uta as qu!lntizs r-2Ja-t.vas as. v1do n3.s fOntf'-S ftn v r~u,Jc de 'falia cn?ali'Uo. ~· 'a:rnl:P.o ·ne ·seus !!)'a:~s; ~<;t·o .~&bre OS renttil'l'renvcs C1o -.. eu 
f_t!'-n.raçõ~s a_l~e!:::.s ao -~bjet( 1 ·d.p n::~ 1

1 cn 1n~~::Hü'i:'-, d~:~ rz:o-.:;~~-,-1Y:::s -~1.lla.s l~-·db-Oi'ii-aa as !9eguintoe.s regi-as~" reb..Iho, 
goc:o e adrc~cnnC.os ao r~nciimento Art. Z2. As lettll.s b.. b c. tt ~ e, Art. ::11 Acresom'tr~-.s.:o ·no a1·t ,23: bJ a mulhi?r casada ta.m~"D s-erá 
'CS.lc·Jl~do n3 C'O!'l~Otlíl:da,;,e d::".::;t-? ar· to c.rl.. l~!J c:o 'R:e:-:;u!o.mento 'dD ::n- _:!-a &3gu~m€mo Qo IR1pG.sto d-e -R:>: 1--. C.nSidet"ada ca~ça de casat .além 'd·:ls 
tigo o6 re.sult3dM da~U2ttts m~;ma~ pô."=itr de F~nda '0::-e!':::t~ n.'1 ·\n 112 da rTh:'creto -tV_ 40 ·'KJ-2. de 3l ae -cte~ e.asos ptevtstos n~ lei <C-ivH. qua-ndo o 
trans-açêes. qu.:::n.<k' for.>m c nhô'ciaús r.e 31 d-.e <:te·z2mbt'o tl.e 1D.5S1. 'P~-~a-m q311.~hlo de l-956), 0 segumte: · -mari~o _:estiVer. -sob a sua -d~dêncla. 

§ go A<> d-sP0-5iÇÕ:).s dê.:te attz~o s-::- a vi-gon:.r r..om a <;3p;-td.nt'(" r-e«açio. , "''1/l ·O .in:p&sto -ce:iu:ar ca-J.cula«o ,gõ .. -eco~õm-ioa, -n110 r.ec~hendo -êle -uro .. 
e.phcam 1;ualmfnte tvs ·ca:.:>O"" .c.e r-e- _"a 1 d.e C:-S 1 000,06 >(aro M\.1 -"!rl· bre -os :r·.:ndlmmtos diQCij·::~.s 'Cla P"ó-. ventas de v-a-lor .anual supe:ior ao u .. 
('tJGa oe apre~nt9.çãv :-te t_ivmfi tt .s ~1_rcs1 -a Ci'$ 1.0.-c-oe.oo -rdez .rn:l 1("11l· pr!-a decla..~<~''. • : mue de isençSta _inG!ivldual. estabe!e .. 
a'gentes CQ t 1sc0 • s'-m .vn.Juiw da :m· z::·-ro~ ~ ~os mfr2.-torc.s <ea~ ~rai . .--:~- .. l'-ar-àgr.:êo -~nico. A ~ 110 c!ao par~ as pe.:scas ftsicas; 
pcx-!ção dl multa de lanç~mentt> ".ex salv.ad~-s Cf' casos áa.s tett..~ segutnt~: tt~c1ci.:~ finar:c3ii·-a '<.ie t9tH. 23erá ·per.. CJ ser~ o ~onsideradc.s como encar­
ofttc·o" cabh-el · bt de ür~ HJ.ooooo ~~ m11 .~·· .... ~o <a:JY:ltl:t- u-o oá.leulo da renda ll- gcs 'õ.r t-~milâ3 e dependentes ·tia _mu .. 

Art. so._. o .art. 1'43 du. R.i!;u~a- m"'l~l"'"c"r)·• .. ~,-,.,..~r)$aos50.~.~00<= (;;~q.-.~-~;nc~' qu!da. -d:a.s elecl~r-açG-~-s de l'enàlln€Íl-: :J:h~ Ó2·.sq!J.lit,ada~ >(J'U quoodn à -~ 
:tn t d 1 5 "~ Re 1 ~ '"'""'" ......, "!."' ""' h....._,... ·• to..<~ das p-e~s:~a:s tis:CSs a intp:a-tâ--ne-ia :ment'() houver skio -an'O.làdo. oU totuan .. 

en -· ~- mp s.·o a "' n- '1 (._~crer-c a e··jbir os livroo -e docunv·-ntos d~ · rels,tiYa ao ~-7'/lsto ~.-""'"nA" "">~>-i"a-. d<& &b&n®na.1a-. a.•rn. l'«:U!"scs, pelo 
n.~ t:O '102. de 31 d'e d~:z...,·rrbr·•1 o e ·~b· . . - .,_ . ...,.~ u -.. · ua "'q"'~ ~~" "' 
!1:'5.6 t"m 0 !i·"':U pa'tárta!o ú::lic cont .. 1-l!dadc )Xl.ra o e.mm? "-".!" 1 <~: 'fl:lell.teo \f)ag..?, -no ano 4e bã-Se ;cor. mar~do._ os :~.'ilh-00. '3S~3:1dentes. 'ir-ln<:~-a 

v .. • "" • .. ... . -= • .., , . u, tratem as arts. 12S f' 140. sem ;;>;'E"- res~r::den~ à renda liquida ~té ~ li~ ou inl'll!, :descendente menor OU ~n .. 
J>S.~am a Vlgo~ar CC\11 à s ... g l.ll·e re- juizo das -outras sanQ006 teg:ais ,l'K'. ·mi-te de 1.9 1-ctez• vêzes -n ms:tGr ·&"lá-: VáLd.o. -on :menor \l-Obre._ :tU'ê ~1a sn.s-
~a.~o: _ . . _ couber~.m~ t'" m!ni~lie a.nvaJ V'!gel'J'be -ti<> .,8 i_.,~· f ,ten~..ar. nas condít;~ Q,!'te -a. !t'~: e~t.a .. 

"'A.J.:t. '143. POr lnfraçA.n dz.s _d:s~ c 1 d<l tfiplo do impôs-to soneg,ao ál't. .ss. Excl\1>itlos óe -<~-~· r-an-·nc:s ~leoe para c al:l.atrm<:nro n11 '<!edara.--
JlOS!C~s da P-.1r.e 8:;!guncta d·:l 1'1tulo quando. p-· exame a que se refp·::111 rel:~t1vcs .a rnc~::-go.., :c:~-~ f.a.Itt1lia, ali· c;ãQ de r~n-diD).entos C.e p<e3soa ~Is:i:ea. 
l, .scrao a_phcaaas as multa.c;: -as r.rtir:cs 123 e 140, {iccr apura-da a -ment-.os e.st d 1r ti 

· ~· de: Ct$ LOQO;U~ uwm mll t:u- fal.s!d2 d~ do bal:::r.-, ou da e.c:c-rita; ·,:;· p;-. A'' os em v tr ~ de tle- Art. 4L Pa:ra oontrôle ila 10:gi.timi• 
&e1ro.sJ a_Cr$ 10.000.00 1-c.ez tuõ.1 cru· dl ae C=S 5.000,00 1c·.noo mu :rn- ct "'~ )Ud.;ctal 0~ admtn~t~va. _c·a 'd-ad.e '<ias 'ded<uçô2S ·e abatimentos de 
.ulros'. à6 .PJL"SO!l-" jurtOicas 6t'le não zeircs'. às p::~s.<:<lZS jurtd;cr.s c 3m .h'O:~ !~lniS-_IVClS r:n L oe t!& .lei -ciwl crm· jmot. ~agdS o"D deb~tados pe1os .. cCo!J .. 
P. u-cterem ·-P.l:>.l.r po::c.. triuuta~âv do m~ no p~l.s e ~" fihar.:,. ~·cuN;a's. t""dt> ~·· 0 

'e edtrc~c!:-? d<l -cr~~n<'..a P;?bre. ·mé~· tribuintes oem geral, ~ a~seguw:d.o M 
_ - ....., - ..., ~~ n vlCOS. tte-nt·s,a. ht~Pl aDzsçao e ju• ,antcrlààdes do Impõs'to de R"'ntl9.. tn .. 

cr., pl'e!lum~do e nao CU!1lí.Jnl"€m e.s ci.a.s ou reu:-Kcntantes tias :tiue tJ :··=· r~s, o total do~ outros abatimentos· ~st"'gar -a natur-eza dcs ,-eSp~e'tivos 
VbXi.g-8ÇÔ36 -r-e1atlV3.5 à ~':-J."l;tll"1:'1{:àO rem se-de iJ.o est~3i1!1ezro, '(lU<a:rtd(l (J'.\'J 'O~ l)odellá ttC·~der a, .fO% tla renda -emp~"éM·lttlO'S, inclúSiVe. a ·Capacidade 
p~la forma _est~Qçleclda nas l"'!i.s -co· ~r!mpr:r~rn ~' :dlson'"to_ no -ert. -14-l. O.tta oc. crarntt-a. econ~ica e finaneelt'll do - .... 
m~c1a1s e f.;S<"~ns, e1 de crs -soat30 tqum11€nla .. ~ 1~11- A t s · _... __ 

~ 1 Cle C~$_ 500.000 <:Qlành~ntos cru- z~irtJS) no ch~fe da ·re--p-:trtic§Jo, nos '_r · 9 · As pzssoas fi!!IN.S l:)a~arã.o miSta . 
.zerr....,s~ às t1rmas -e f;Oclelia.àcs .que não c:.U:'!JS do § 4 .... dú an. 127 ... ;o,_ lm-:pbsto oomplementa~. nll:s dfcla-
·instruir-trn .as dzc·araçõzs dt: rendi- t'a."'ées, de acô'rdo <J:cm a s-egutnte ta· .Art 42. Pare oa eleitos 4'0 1lllflÕsto 
mtt1tos na -con!mmlda.Ua :t1ru:; dL.>posi"- Art. 33. A -r.:dação do 3 2." -d~ bela: de tenda.. o 'laior dz. remuneração 
~ô:-.s legais: " :t.:tigJ 67 d, R~gu!am.nt0 u _Imp.Jst:- Cr$ 011 -me-mal. C')l'I'esponc:-ent-e é efet:va.;p:-e.s~ 

c, de Cr$ -5aOrOO fquinhsnoos cru· 1de Renda s:pr ·va.ctc. pe!, U.:Y•'!'.:to. n·o 1.'000 1.<1-00 taeão de s-ervicos. dn.k. diretores <ia 
z~ir-JS} aos- profirsi nais a -que -se -re- ~0-102, _de -31 d:?- ·d~I!ltlro de L!J,6 Até o oo•o~•·o•••····· 110 tsento scciélilarles anônimas. civ:s nu de Qual .. 
tere 0 § 4" do art. '39: ~ substttutda ~la. segumte: 'Entre 90 e l3'5 3% {llter esoécm. aos ne~ooHmtes ~IR ttr-

dl cte Cr$ 500-00 4QUinlrent;..:s -cru- ''-No regin'l€ dft comunhão de oe-ns IL'ntte 135 e 18'0 5% i!ll:a lndtv"'dua~J e das "Sócios liR~ ....m ... 
. meirQsl aos a-tuãC:os. peri~c.s .c..-,ntaac· quando c~ada cólljug.:o auf~rir .mà.is de Entre ISJ e 225 S% tltêEàs comer.cta.is :e l!ld'USt;ria'là no 
res, cootadores -e .guarGa-.:~·,ro.;. qu~ crs sn. oo-o 03 ant.t~cs. além dl decla· Entre 225 e 300 11% exeretc-o doe 1'959 nlo poderá. ultra~-
~ão l"i?.e· em a c muutcaçâ<' de que raçãn de rendimcr:tos dn cabeçg_ uc ~tre 300 ·e ~O 14-% sa.r a Qua ~'o ~4) vêzes o salâtib -mtnt .. 
trata o § s.o do Ui 39 •· casal, Poderã ser apr-esent-ada dec.:<~· Entre ••••.•••• 450 e 000 18% mo mensal rle malcr va~or. até o n~· 

''l>a.rágrdo 1GC"J. l\ !l!H~t.a or....vlti· raç.álj d:e rendimentoS do outro '('Õfl- E.:ntre sro e '750 "22% m::ro de t.rês l3l ben-eficià.rios e. para 
ta na letra "a" ..:?!:á a-plicada .ate -t.i juge, relativa aos pr0,·ent0 s 1c:. :.ra· Entre '7S:O e 900 26% QS demaiS. a três c3-> véze.s We ·&alé.oo 
dôbro do mâ.:~imc, qmmd"J i-ór pro- -Calho e de b.::ns pTav~-dos c.;-n c:.s Entre 9~0 e 1.050 30% r:.) 
vado QUe a p::>s,..'"Oa j•-Jr.f.::li~a t-ere ren- clá'llE.Ulas d~ in~municabiUdade e Entre ... o • ... • 1. OSO e Lnoo '34~~ 1 l."' A partir Jlo -exE-rcíc'o finan~ • 
'ê:mento superior a 50% c'nrtüenta inalienabilidac'e." Entre ••--•o··· 1.500 e 3.000 45oJ~ ·cetto de 1960, êss~ Itmites sera~o ere .. ' 
por cento) da rec:::it-:t. h:-ut-s. •• Art. 34. Os impewl'fs c~1 ·f~ àas "Ent-':e • · · o••o· • 3.(J''O e 4.-500 .,,._, vadr& res))ect~vamen e. vara einco 

Art. 31. N.:s casos de Jan.;am;nt~ lneu-:;torias -do tmpõst...o de &endn 1>0~ Acfina de -~ .... 1.-SOI .50% (5) e quatro <4> vêzes 0 salário ml-·.-r 
"ex cfficio" serão aplicadas as mul- -derão: ~ t,o 'O lmpôsto é calculado em nimo mensal de maior VhlOr. 
ta.s: l - d~i&'1lar os ~gente~ flscai..c. dv cada c1asse sõb:-e a porçãn de Tenda G 2." A remune-racão menral da te»-

t2) de Cr$ 200.00 '(duzentcs -cru- rmpô.sto d(' RenG:a Pa-ra oproced."'foe-'11 'Compreendtda nos r-esp:eCUvos Iimi· tal:dade dos diretores e doa ~ócios e1aa fll 
r.eiros>, se -o 'Ccntribilinte, obrigado ao exame dos Hvros ~ documenw~ -d~ tes. despl'v.md-a _-s fNiç~·o de rendi· p::ssoas jUl'id!cns. no -enrcích f;nan .. 
à 'declaração, de:mcnstrar, em resp-cs- oontab-ilidsde- dos oontribuínt.f's~ mento lntGior a Cr$ 1.000,::10 -lmll cetro de 19S9. uâo oode-Tá ultranas.'lV 
ta à mtimaÇâo de CJU::! trata 0 a:r~. li - apli-car as multas p-revtStM cruz~iro.sJ. . a v:n'te e t>:to <28) v!Z!::S o re!elido 
19 desta lei. não haver auferido ren· na legisle.ç;'l.(l do impêt5to de renda; P. § 2"' O impôsto complementar é -a 'Falá.ro ttilnirn0 mensal; e a partir do 
d-lmentos trtt:m~M:is. de aeôsdo com rn derorminar 0 lançatn-;onto soma 'da!! psrcelàs COTresp.cnd't>rlte; a exercicia financeiro d.e 19-:o. a trinta e 
u: tUsposit:-6es legais: ''ex·officio'· • C'1da e1as..t-.e. c1nco f35> vêzes ·aquêle Salário mtni .. 

bJ de I()% f dez por c~nto>, sôbre Art. 35. O abatimento ae jur.:s àe § 39 As importâncias meneio- tno mensal. 
à tc'talid.ade ou itife::ença do lmPô~to cUvidr..: P..,."600ai.s de QUP trata a ega nt~.das n~W artigo como cl-&~5:e.S de § a.u Os limi~ mO.Xunos -de r-emü• 
-deVldo, n-os ca:-os de inexatidão da "a'' do artigo 20 do- r-egulament-O- renda 1íqU:iàa dRS pess-o-as ff.sica.s, neração mensal de (IUC trata âste a:r­
d'eclaraçfio de _pe~&oa física, ·pOr de- _aprovado P.!'lO Decreto D.'-' 40 '102.. d:- serão ~ea~UstadRS se::npre ~ue ~Correr tign e·-..sew ;>a àgrafos .será.) reaJas• 
duções cu 11.be.tim.entos incnVldos ou 31 de dezembro de 1956, não podei'á altera(;ap no salário~min:mo e na ! tados ee Q(lÕrdo eom. 0 capita.l•ftaJl• 
não comp:rGV.a<lcs, quando tenha ha- uit:-apas.sa.r o limite de 50% da rr:nd3 nrn'!lO!'Çao -em qu-e a mesma s~ rea- ·zado da firma 0u ooc!edade, para: 
"'VidcrbO"a H: 'l1o eontrlbuinte; bruta declarada p..elo contribmn~-e. Iizar. . 

salvo quando o montante ~êsse aba- ~ 4• A a.1teracã.J d\l sa.lário-ruínimo I - '50% <' {clnCifienta por een~ · 
C) ·de- -50% .(<CJnquenta per -cento>. t1me'nro não EXceder a Ct$ sbo.-ooo:~a que vier a OC(l:rrer até '31 ·lle dezemb;o auando o capital realizado .n§;o 'fJX'OO. 

llàbre .a. totalidade -ou d.iferftlça do !Quinhentos mil cruZéiTOSJ. ·de 1'959 nã'O será -ccmsideta'dà- par-a os der a CrS 2-.000.000.00 .. 
impOsto deVidO, nos CMCS de falta 'de Parágrafo Unico. U diSJJOSt'J ne-r.e f"ins "'d~te_ artigo. · tt _ '60% !sessenta l)Ot C~1o), 
_declaração e n-os ·de decaraçá(l ine- artigo não se aplica aoo juros tle-cor- Art-. 4<J. O P<:der Executn\1 deverâ aua.n·do 0 capital realizado fôr supe.. 
xata. ~xcetuatras as htpóreses 'rlà.s :ali l't'nte6 de rmpréstimos tomaãos pa.ra Nõajustar a Tabe'a para desconto do nor a Ct$ 2.t:OO 000.{)0 e não Ultra• 
.nea.s b ~ d dêste artigo; aplicação na pr<ldu~ã.o ó~ rendi.Tr<cn· impôstp de renda. na fop.te, sôbre oas"ar de Cr$ 3.000-00000. 

d> de 300% '1-tre'z-ento.c:; por ·cento),- tos tr:butávets na declara.~ãô dá p-P,-S- rendilllentos -do tl'3balho. R que 'Sere- m - 8Mb' 40itenta por Cento), 
-&ôb!."€ a tctatfda'de ou -diferença do soa físka ou -para llquidaçáo ou tere ·o tno~o 2-o 'dr ~rt. &J -do Regu· {lua-ndo 0 ca.:p:tal rea-lczad.o fOr su~ 
.tntpõsto deVid{). em qtral"l!Uet- <!a'S{) de atnortizMão de -en:ca:rgos c<mstit'Jtdo;-: lam.Elll'tlo ·atJifbvado pelo Decrefo ntl· .r.tor a Cr$ a.OOO.ilO:rõo e não ul~r.a-
-evtd:;-nte intuito de ·traud3. POr fôrça maior e em casos fOrtUi· ,mero -f8.~82. 'de Sl \'!.e 'tleZ'tnbtó dt ""' ....... $ 0"0 00000 

tos· 1956. ·a tingirJdo aM C<$ 15 OOO,OC .oassar ~e v• 5. ' . ' ' 
~ 1 'O r:·e.:;:s-aiVad-o c d!Spos't.o na ali· Art. 36. lsl; ifllíne&s •b" e "'e,. ·de mensais. '*ervados -o UnpO.sto com~ 1 -4..-o A r~tl'lcão de que t:M'ta -o 

nen à. -sE:-â c-::bi.'a.-:a em dóbro -a :nul-. ~rtig<J 20 do Regulamento dQ lm~ tJ1ementar ~ivo ·e 0 ~imite tte § 3. 0 ·O.êste artiro não se aplica às 
t-a indi -nct~ M a~!neà ·c, .a·Js cas::>:; d~· pôst-Q '(i.e Renda passam .-a vigol'ar lsençã.o das pessoas tlmoos- ·ftxadcs .firmas -ou sooiedades cuJa receita 
t~lta de .:l:E"-c1.unÇão OU n<>.s d-e tne~ com a seguinte reda<;ã.D: ,aesta tei, -e,,e&-nsid:eraàos .. 'ain"da, todas bnlta seja cons.itu.I-Ca . .em mais 'de 
Xah~âo c:a G.~cl:.~.::·a.;;~o ~r omi.stão .. b.J os prêmios de ·--seguros de vuta os abatúnentoll . ..,revilftos -M art. ~~86% (Ottíenta pot' -~entol, por renàt­
rfe rzr:dir.·;:ntrs, se -o conttihuint.~ nào. pagos a oompanhia.."'- nacionais ou .fl.5 d-o ~rim"'Ado Regulamente. mentes '()l'iund"os de serviços profl&o 
.-..N.rrdfr n·1 pr::ft:J da lei à fntJmacão au.tor-izadas a furtcionar no _pa1s, af;é· t l-..0 &' fl-mtta em crs t.tlOO,'OO a "Eionalll 1:1u· -Je GSSl!têne1a técmica ·84· 
'Pr.?vtf'~;1 no s.rt. 19, -ou deixar ·d., o liDtite máximo de- Cr$ 150.000..00 cota~-pa.ra a «>.!JUI. ·c.toe--ab&U· tl'l2lllfitratt~ 

r 
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Art. 43. O § 5.0 dg n.ri:iso 5.0 do nuando em vigor os respectivo.!; num- legislação vigt:"llte e óe acôrdo eotn a original de cada bem. 
Regulamento do Imp stn de Renda datos. c!assificaçâ0 regional a. s_er esta6êlet.1- fixadn para 0 ano de tua 
passa a vigc·~·ar com a se.~.;:lin~-e nda- Art. 48. E' mantida a atua1 consti: da pelo P0der Executivo. --Pela firma 0u sociedade: 
ção: tuição do 1. 0 C,~msHho dt, C'Jm.ni.Juin· Parágrafo únicO. f-lar a efdt.o do dis- lH as a:n 0 rti:t.a.ções 

"i 5.o As importdncias l'CC~bid.us ~· em duas Camaras. ca.:.a uma oorn post0 neste artigo, o P 'der Ex cutivO _das desde a aqulsição ~té . 
veios empregados, a titulo de gratifi· s-e:s <6) .• membtu:;. o~s::rvad!l:s na sua organizará no praw· de 30 1 t-l"intaJ corr1gidas :.tos mt'smos 
caçã.O. seJa qual fôr a dc&ignu.r;áo que composlçao as dlSpoalçoes ao o.;creLOI dias, a resper.tiva ~a bela qu~ !'erQ...-,e~ acôTd(\ com o ano cte sua -
t-iyet·em. não pac!eráa exceder o CQUl- n.o 24.763, de 14 de julho de 19 ... -L v-ista szmpre qu~ ror conv<·nente .a,zac.-a,.. 
valente a três c:n vêzes 0 valor do f 1.o A 1.• Câmara compete 0 !nl·· teduçãJ d::t..o. percentag~n~ ~m função § i!."' E.lte:'ldc~.:.~ ~:nr ... ~,1.-·r 
malcr salári-o mhümo anual vig~nte gameuto das questões r-ela uvas n.o tm-1 dJ aumento ds arrecad.~ça-J. '4 bem a fmport,\ncta em maúq•tt\'~.~· 
no pals para cadr3. um dos beneficü\- pôsto de renda da pessoa !Urirüca, ao~ A~·t. 5-4. Nen~1Urt1a m.f·'fnl!.ção. po- Clonal .~r~a QUtll te~r:ha f:~dn 
l'ios, a partir do cx-ercícb tiUJ,nc·iro adicionais dêsse impOsto, e aos Im- der~ ser q_ada sobr~ a+ ~Jtu~çan. fiscal pe;.a- .fn.n.a nu ~-~"Jedadn.,ac'ion•".f 
de l95f:". p-csws Mbre luclos extraordinános e fm~nce1ra .dns eon.nbu.ntes; se:n on.tat•Cl~, em n.nrd~ 

(D. L. n.-Q 6.224. de 24 de joneiro de que ftque regu;tradq, em prt!C~s;o re:-- qua,J ten~·:1 sldn n b~.n1 t"''"'"'''" 
Art. 44. O artig~ 4{) do R~gul[nn~n· 1944) c de adicionais de rendn. ID L. guiar. que se trata de t·eqmSJÇ-a.~ fn- St·r'·E'da~ •• pr.s casn .. c. e ~~~;~:;~''J~·;_] 

to dQ Impõsto Ue R;nútl passa a Yi- n.o 9 .159. d<> lO de abril de 19 -:~.s. e tn p0 r magistrado no interês.'5e. da vn.lor ce mcnr?nr::J~:lt' !'. • .. : ·, 
gorar com a seguinte redaçào: Lei n.o 2 .862, de 4 de setemil:o de Ju~iça oU' pür chefes de reuart1Çô2S t mof'~:1 estt:sn~t:'il'a: .a Cnnvet'~iJn . - _ -. 

••Art-. 40, O lUcro presumido será lOriS), , federa i~. diretores da l're!eltura do\ mneGa nae1_nna1 -""!a felt3 á _taxa __ ,«.,; 
determinado Dela aplieação do CJffi· § 2. o A 2. n Câmn.rn cabe 0 jt...lgamen- Distrito F<>den".l e Secret~nr'.'i _ela Fa· 2'ent~ lll cpcc:~ . ~.a. aqu,s.ç9::~~< l.i~A'~.--~-~; 
ciente de 8% leito por cento) sõbre t.0 das questõe.<; referentes ao impôJto zenda nos E};tados. no mteresse da n()s ~a:sos de aqm~l\-::ln med!ante utf~ r::~ 
a receita bruta defmida no§ 1. 0 dês- de renda de pessoa física e da '.'cten· administra('ão pútlica. _ : l!Z..'l.Çan .. de cmprés.imn ('lU l~,~~da11.,e~':' ... te artt.gc. quando esta exc~der n Cr$ Çá() na fonte e [l<ls adlci(lnai.s dês.C:.C Parágl'tt!o ttnicn A~ infça&maço:;.s 1 tran!ofCJJ a. quando a taxa s~ru a,_tli-"i--., 
180.0'}()00 (cento e oit{'Utn. mil cruzei~ imoõsto. · requisitadas peloS dtretores drt Prefei- \la da d~ta d~ c"ntrato d::- ~·nnrl'>~<l-r:-1•,. 
ros1 anuais". § 3.o o PJder Executiro designará turn. do Distrito F'Cdcral e Secretá~ S~ a _tax~ v1~en_tc na data ::h aqtasl• 

Par:igraf,] Úllico. A impo'"U'iücia O.'i novos Membros. da 2." Câmara àc dos da F:u;enda E.<>tadual Eômen·~ Po-1 çu.o In<!0rn0rD.ça~ o't da c ,nt:·"'ta~ãô' 
n1encionada t1cst~ artigo ~~rJ. ajust.1. ... z.o Consenw- de conr.ribü~nt.es e os derá.Q v rsar sôbrc a r,c~.ta e. dt:S. d,) em:)n•?tJmo. I1H0 tõr cnnhC'"'da -se ... ·;: 
da sempre que ot.'OrrE>r 'lb~::ação d~ rc.::pectivos suplenbs. com a indicaçáO pesa das firflli>S e S>Jci:d:ld~; ;i'bem rá Rd,~~nda n tax:\ médta do :m9• _ _,:.:.-
::~alá.r10-mínimo e na Pl'(•l1orçã0 em daqueles cujo mandato cte·1a ter me· co~no a te3peit,o de prop~teiaa~s tmc- • 4.• Nfi,) ~:t"râü corri~üt1M: '~~; 
que a mtruna. se rea~izar. nor duração, para os efeitvs d-e futu- ])~ .• árias al a parcela do atfvo e::-,nelipon ... ->;:· 

Art. 45. P!lra aS efeH.os de tributa- ra recomno~icáo. Art. 55. A cópia eles L1ud?s de fif;· dente a auxUi0 s sUb\'eil"Õfs ou I,Hl'-,.. ___ --. 
ção, equipara-se a diretor de t:.2cte- Art 49. Os At"mbros dOS cun.selh0S callzação será encaminhada à Divi· t,ros recursos p\'JblicoS n!'io exig1V'é1t~-->­
d(;l.d,:. anônima o repres:ntante no de OCntâbuintes (1,'• e 2·"), do co-n- sán d0 frn~õsto de Renda pel(is órgr1,,s rec~b!dos p~Ia firm.9. nn s0 :iecj"rld~( :, 
Brasil df;' firmas ou SQcicdadcs ~ .. selho Superior d 2 Tarifa e d,a ,JUn- subordiml.dnl'i, para estudoS- de F;Ua 'tVIfa au~tlin na reul::>:ação d~·· f\t.iVo. :' 

t-a ,Consultiva do !mpôst.o de Consu~ ,·11 1 -~ 
t:rangeiras auto1·i.zadas n funcfona.r n::- mo, assim como 08 Representantes da co~pte e56c "p· " • efeitos d 1 lb"t" b) a parcela d0 e.tivn ~mo-b\ii~ad.o 
território nr~ctonal. Fazenda J·unW a êss-E's tribunais r...d- • (\.r 'ct . · • "1'" ct'e• "enda ~~ 1·',.,0"1a's". correspondente a,) sa!üo deve1úr· de. , 

•·t 46 ~,·ca "••)gado 11101 "'·~ 11 <:ao 0 tmpos 0 ' · · '""' ·' ,.mnréstJ't•.o ,,.,mad0 no B"otc,·, NacJ.:.'.· ~:u. • J.' r. •' r .... -.., minüitrativos, perceberão uma grati~ !•" 1 , an•·1·m·• u de "11' "' .. '" u 
do ntti"'o 6. 0 da Let nY 2.354, d-e 29 · as S<:JC "'~F.ce~ u., """' 0 Q"' 

0 na! do D?~r.nvolvitn"'nt'' Ec-J.nômf"""'·.· 
!:> ficação de prcs-~nça de CrS 1. 0.00.00 qualquer tipo, terão n faculd. a de de 1 ' ':"" 

<te no;-embr<\ de 1954. acrescentandO- I um mil cruzei"O..<;) pOr ~e.::.são l'eall· criar m:n fundo de renovação ou de sa vo se a firma ou sncied.ade -Mor-' 
H a.o artigo 37 de Regulamento do md'à., até 0 máximo de 10 (det,) El:-6~ expamão. desGe que se d~stine a rein· dar cnm f>.ste B!!nco n eor!edo ·'si,.,· 
Impôsto Je RE'nda apr-ovado peb De- sões pol' mês. vestiment,)S de lucro S(lh n Ít"\rma de multânea do sald,1 devedor do em""· 
(!reto n ° 40.702. de 31 de dezembro ativo imobilizado. na construç§n ou préstimo. aos mesmos c,)f:\ficitinte&--
tle 1956. o.<; seruintes disposit.ivos: Pn::·ágraf:l único. O n\\.-:1 cr-:npStreci~ aqulsiçã() de prMbs insta!r .... óes, aolicados na cnrreeão do ati~·n. ~,..-

"'! as qtta•tias d"stinada.q .~o. com· menta à se&ão ou a ausência nQ ato ...- ~ 5" St'n>ttlt' ea e J. .....,.." ·- -'" •• ._ - • .. · 1 rq!lipamentos \\1 m.aquin-a1·!4- utiliza· ~ · . at· m 11tt' ~~ c~r~-.....,uo-· t 
tl•u•·ç•o d• fundo de , ... ,, .• para In- ele votaçao, mfSnl.) I>~r m(1tivo JUSt- ''o ativo pre\"St" , oar'-r fo • J . " u " """' • d(t5 n:1 expllltação do o~góc10. Cnm o · · "' no., w; n s · n,.._· ~eul·""ç'·c, prcv••t•• na teg·,•.laça·o do ficado, importará na pcrJa da. s;-r3.tl- tert' res ser· e · · d'f en · 
lol """ "' "' .., .... aprnveitamento df! ate tú%, no pl'i~ o ao r ~nsrraaas as l er - :, 
trabalho. 'f•sde que ap!·.·cad•.s c>n tl· fwDcOO de nrescncn. ça d n , 1 ~~ d. . -~"' ' '' 1 n:eiro eJ,:c!·ciCio e à.:> 20%. nro.•;. subse- · ~ o t-ass1vo rt'!.:;u.to.n""'s e v-ana-.,.·1 
tu• .. o da d!,"da oúbl>'ca de emt'.s.<ão Al.'t. 50. F.ca o Poder Exe~·utivt. au- ""' ;úo. .. bl 1 ld d •.• ·a· ~ ' qUentes. :los lucrns r~ais aPuraât'ls n0 ç""s Cc•l11 as no sa o e~'<--uAr e 
esne-tal. cttl.o tcsrrate imedlato fica- torizado a trr.:msferir de um,l para empréstiln ..-1 * . ·ra 1~~.... -~ t ! outra Câmara doa cons-el!lo:; 0~ con- exercício, que não constituirão reser- os em mpeu.1 es..,r-nugeJ __ 
di assegurado para o ~aganvm o e e- trihuinte.<; a respectiva c-omp;:tência SÔ· va tribUtá.,.el em t>oder da pessoa ju· ou das operar:ões a que Se> refere -ll: 
tivo das indenizações. •· rid!ca. artigo lS da t..ei n." 2 ~73 de 26 dó;t 

"I 5.' •- imi>ol't"nclas meno!ona- b:-F mMf.ria de tul\!amentv. ., b d 1956 A · • 'f ' = • A , 1 N 0 ~ 1.0 o~ funclM de que trata êste .. ovem ro e • varHlÇRn no fU_•, 
das no al!nea "h" dêste artigo na-u rt. o . oa casos de re:-u1·sos a . v de J. d 1. o Con."Soelho d-e c,mr,nnu1ntes. se o artigo deverão eer efetivamente apll· :-. po ra. se: ccmp~nS.i a per pre-~~ 
p-Oderão exeeder, em cada cx.erciclo fiador apresçontado fõr ju.igadl} inidô~ cactoS dentro de 3 Cxercic10 s subse· tuizoo. · . ,' 
social, do limite ~e 1% fsete por cen- neo ou estive" urOJbid(J de \Jt'~Stay 1!- qUentes an de sua. c0 nc;t.!tuic:;ão § 6.0 Ao aumento líqn!do do mon~ 
to) da remuneração pagn a.os empr': ança em virtude de dU!pOsiçio c ... r.tra.... ~ 2.0 Nos caso~ de infrtngência rlü tante do ativo resultante dns corre .. 
gados durante o ano. correndo c,bn~ tua I ou e,>;tatutáría. será 0 rec-.J:rem<' • disposto n0 parâgrafo 1.0 dêSt.t a.r~ ções e compensações referidas nos Jll.\• 
gat6rlamente por ~ont::.. dé~se fundo intimado a apresentar um segundo ~ tigo, o impt)sto será- de·;i<to Ctom o nigmfns anteriores corre-sponder{ __ . 
(ltl dispêndio!' tcallza?o4· no .d~curso Ultimo fiador. dentro do orazv 1gua.1 acréscim.1 Ua multa cabi\'Cl por tal~ nbtlgatl}rlnmente aumento. em tgual 
de cada. excr~(e.o. a t1t.11Io de indent- fao que restava para comvletnr 0 de ta de p;,~gnmen~o nos prazos :le lei, imoortância. do capital da pessoa ju· 
r.ad\o... 30 (trinta) dias na data e~n qu-e foi ao dupt,..,. rfdicn. A fração do O'alor tlnmlnai de:_ 

"§ 6. 6 As quan•.tns correspondentes protccolada a Petição oi.~r2cenào ü l 3.0 Os bens Provenientes da apll·, ações poderâ ser mantida em C<~rit.t\ 
a.o fundo d{' reSf'rYa d.4J que trata a n~ctor anterior. cação <iê~se functo n:'io Poderão ser I especial do passivo não exigível .n-té .a 
letra. "ll" dêStf! n.rtig:0 EOnumte pode- § t.o. Da decisão que ':'IY.:USlr 0 se~ alienado;.; d::ntr,) de 5 anoS. snlvn se 

1

. corn>:cão seg-uinte. .,. 
rã-o ser utilizadas cnr sUa finalidade gundo fiado-..· cct\;)<:r!l. um :111i.::o. recnt:- fõr pago o impôsto de\Tido pelas taxas § 7.0 Os aumentos de Cat:lita} CQ!":e 
eapectflca.." so à aut-:mdade adnánLstrativl'l 1me- nn:·ms.;s. res!)cndent-?fi ao numen~ü liquido--® 

''§ 7. 0 O limit~ máximo do saldo rliatcmenW su...,friür, q1.:w de~ldtr:.'l Q('_ _§ 4. Para .. oS efeitoS dê~t~ _artign j ~tlvo, 1"'-alizados na coP..fOtmidade _.do 
da :-eset·va prevlt.ta na allnca "h'' finitivamente sôbre as trnpuq;n:'lçú s. nac se consJaeram as . aq,'l1.Slço~s de/.~ 6. 0 flcarão suJeitos únlenmeute- ao'­
déste artíi!CI não pnderá utt:rapassnr o bens Já em US() oU ms.ala?!'1S 0() fmpt'sto cte renda na follte. à .razão 

§ 2.c Mantidas as 1·ecusas mrnc::rr- pais n doS ue s Ci t n m à total das fôlhn.s de pagamento do (11- se-â 0 prazo imprOrl'O$':ável c.e d!?z •lO) 1 • _ em a . q e - es 1 e 

1 

de 10% f dez o(lr cento). corno ôntl$ · 
tlmo ano." - .oC'le:Jn nu a1Iemu;:ao. dn pesso.!l furfdica. , 

dia.s pa.:-a depós(to dfl qWmtHt t:'m1 Ji. Art;_ 57. As ftrmss OU '\J•;l_Ed.ad-' S § s.o 0 hnpôsto de au~ trata Pá.·'"'· 
Parágrafo único. Fica 0 P 0 r!cr Exe- t0!h~0io, contado da c!t!ncia do d:>sp1- p- .. ~erao .c·:n1g!r 0 regist-ro 0:Jd:tbll,d:c rã-grafo 7_o será recolhido à 're!!arti• 

cutlvo autorizado a eu1ltir os títUloS \'alr" nng•no.J dos bens do seu atlVo - " Art. 52. Passam a t r a cten<:JmÜ1'1.· t~. 1 · · "' . , çao cnmçetente. por meio de gu!as;·~ 
da Divida Pública Federal o. que se ça· "'· de A•.entes Fkcai"' do lmn,,i)<;to de imr.btl.ZJ.dn a~'" o !uni te das_ var:a· lnetnlídas com demnnstratlv<:) dos;-- .. 
ref~re êsl-€ artigo nté o m')nt!-lt1V~ "' ..., """ côrs resu1t.antes da all!~t:açan. no.s ál 1 .... .. -.- _ · 
anual da rcspecMva previsâ.o do orcn- Rend~. integrando o Quadro Perma- tê:nnos dê-st'f' artigo. de cc~fic~entcs c. c.u 03 e lanc.-tnentos /r.-ma4QSo<..:C 
mcnto geral da Onião, n?nte d-o Minísté:río da: F,l:ten.:lrl com deterrninadnS peln Conselho Nacional c6pto. da ata~ da a. .. sembLía geral ,<;U 

os seus atuais O('Uoante8 e r~sot'!itcdos de Ec(')nnmia. crJda dois onos Essa do !.n.s .. trun'en,_.n rle altera'.ãü do con!l<"· 'Õ" 

Art. 47. O 2,'> consel11" de ccn- os respectivos padrões os cnr~vs ex-er~ correção ood.;rá ter pro:-edtd~ a qua~- trat.~'n{){'lal. r:onfnrme o.cMo. ~ 
t.ribuinte-s fica constituído de duus Câ.- cid()," pelos fune!onftrios ;Je que trata QU<r tem~. até 0 limite dOs coeft- § ; Se da corre~ãn não result..:t.r" 
mara.s. cada. uma d-elas com seis tm:m- o n!·t. 3Q da L-ei número l. Sô2. de 4 clenr.·s vigentes à época. e :o n··'l1.l t.ra .. aum:-nt-o Iíquld.,.. do attvn. dentro d& 
b1'03. observadas na sua compvs<cã.o as de setembro da 1956. regulnm"ntada duc;-ão tn"-netária do vt.~f"r ~- 1 g!nsl do 30 dl!l-S dOs .re~1Etros eontábeJs. a fl:r• 
disposições do Dec:·eto n.• 24. 7!33, de pelo Dec:-eto n. 40.702. de 31 de Je. ::-th'n ltaObl~iz-Cld., Vigorará D!lr.t tCdos- ma ou S0Clt>dade submet."rfl à com .. 
14 de julho de 1934. zembro de 1956. os .~fdtr-~ legais até ·nov'l to)cJ'-eção netento De'egactn do _Imoôsto de·_ 

pela~ firma ou s-cciedade. Rend~a demon!';trattvo dos cúlcul~- -e--' 1. 0 compete à 1. 11 Câmara o jUl· 
gwnento das questões reft,:entes ao 
impôsto de consumo. uxa d-e viação 
e demais impQsto.s. taxns e c:Jntribut­
ções. cuj-o julgamento não esteja atl'i~ 
buldo à 2.a Câmara ou ao t.<~ Con. 
selho de CDnt.r1't-u'-.,tE<s. 

§ 2 ° Cabe à. 2 A. Cáma.~a o jul>p.~ 
mento das qU?stõe!> relativas no ím· 
pOsto do sêlo, ta.xa dE' educação e saú­
de, operacf.r-f:' bancárias f> imp(3~;t~1 se,­
bre Vf>nrfp,r: P r.OTlSfgnnções tios teni­
tórl.os federais. 

§ 3." Os atUais memnr ..... & (1a 2.8 C;1-

Parágrafo único. Aplicam-se a.s d~~ 
')QSicões dêste arti'!o aos at1t:li.s !nn­
~'Dnâtios das C<~rrf'i··!1s de contador e 
ofl~i>ll admtm~trativo tntado$ na Dl­
visão d 3 Impôsto de Renaa na vi­
,.,.,.,,ria d~ r .·• n o ., ra?. ~Je 4 h se­
tembro d~ 1956. e. dfSdf> que 0 reouél­
.. am t''"l rr?Z'l d" ;1.., • t··int.H) dlas. nos 
contprh,..,~ oue a~"~"nv~ilo.•t em c-ln~ur­

~ fl"" Prmos do D!>I""Pt,O- !~i n . ., 1 1$3. 
1e 2Q dP marco de Hl39. não se ~:ncon. 
•~ ... ~.,....., '"'tqdo.o; nff nivi.,<io do tmue.s~o 
"

4 Renda na dnta il~ nuhli~nção desta 
lel. 

mara do 1." COil.S?lho de o·'l~;·!buint.og Art 53 Os Aaent!'s Fi8C<il~ do ltn~ 
}ll\ssam n integrar a 2 n Cât'nara c.::~ 1 r;Ast() de Renda ficam sujeito~ ao TP.-
2.0 Con..::eJho de contribuintes, =c~r..'"..i-lt;imc de remuneraçãr) nns h~rm ,r: dJ 

• 

§ 1.0 o coeficiente referido neste re<rfs.rO$ eretuadi'IS. 
a.rt.igo seré. calculado de tnodo s ex. I 10. O rec-.nlhtrr.ento do lmpdst.o 
prin1lr a tnnuéncia. no perfndo de- a oue se referem nS pa.rágrafns dêste 
corrido entre o ano da aquisição do ?rl"fº'o 't)()derá ser feito etn 12 {dn'Zi!} 
bem a 31 de dezeni.bro do ~egund0 Prest~~õe..~ tguals mensal$ P sucessf .. 
ano de cada biênio. das variações do vas. d~vendo s t>rtmelra Prestação ser 
onder nqulsitlvo cta-- mneda nacional r~nlhida dPnt.ro de 30 (trinta) dias • 
na traduçú,., mnnetátfa d,., vabr orJ.. § 11. A fgJtn cVt pa~amento da prt ... 
~inal t\ns bens que cnnstltuem 0 ativo meira. nrestacAn dentro jo pra?..., ft ... 
lmnbillzado. Em cada biênio será fi- xado. ou a tnoll<;ervàrocb. dos demais 
xn.do um c(\efictente para cada um dtsl>o-"~Mvos dêste artlgn. tmportarli 
d,.,s nnn..c:; dc.!= bi-êninS antertore.o:;. na oobran<:a do tmn6.c;to <levtd'l pel& 

' 2." A a:tt.t'!raçãiJ d9 trtlduçJí,_ mo- nessoa jurfdtca. e pelas pes!IOGS f(sl .. 

n~ttr~(\ 
3 
dd i ~:;:~c;rn~~~~:~do ·~ri\ Pot ::lll~u na fonte. ~und_~_ --~~, t~X~~-tJ,?J'-~. 

cl A. .v.~rl~,~;>,_-, refiÜltf\nte-,d~ aplica. e 12. Adm.ttl_r~s~~-jg:_··~-~~:r-~·0 re .. 
'"'. ,.,.,.,..~~w., e.-,n+&':!l.l do valor colhlm::n~o ga~.~$\-~e.stttn~. 

'~~~e,.s••.o;--
.. --:,;-., . 
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até 4 (quatrol n1e.ses. m2d1antf o pa­
gamento da multa d.e m.-_)ra r.:!gl\Ja~ 
tnenrar; atn .. su ms!or l:típ0r~art- na 
pec:.:t ( cs o~neh.:los nt:ste urngo sal· 
Vo nos casos de ansoJU!à tmtJos.slbilt~ 
dacte ae ;:.aga:nE'r.to- "' Juizn exclusivQ 
do Mir;.i!itro da ti'B.Zel~da. q~P Podert 
autorizt:r a rMuçfto dll corre';:E!o fi' cte 
rcajustan:ento do cap:ta! na prepor· 
çii(J d.o intpôst0 que Jâ. hoU\'er Lld<l 
pago. 

§ !3 A falia de Integralização dl 
capital não Impede a cnrreçSo pre­
vis.a r.esle artl'61)· ma.s o aumsnt0 d2 
at-ivo Jiquldo e de caplt·al QUe a:els 
rt:.::uitar nã-:~ poderá ser aplicad<i' n2 
1ntegrallza~ã,, de s ações o\l Q\lol. ~~. 

!! 14. O.mou.ante d.a .~neç'ân nâú 
s~l'á. em tempo algum. ComputadO 

P- pa:ra óS ef~:tos CI9.S deprecJa~õe.& ut: 

tflARIO DO CONCRESSO NACIONAL: fSeção 11) Dezembro da 1958 
~~~~~~~~~~~~-

font-e. em Importância nã.) "XC,...~t·nte 
d CrS l~.Ol:.O_<!(J tqUinz~ rn:l cruze:.­
:-~s, · p~r mês e ele uma só t'-!nte pa­
g-.:d ra. 

Art. 61. Se O f.:nte ·não a:sc.JDta!' 
; l.IDPô.st-J d.e que tt·ata o art ~;~s •n­
ClS,1 2.u. dJ R~guLmento .t;.H·,.va:,c 
p~. 0 DzcretJ n" 40 7C::!_ a.e :-t dP d<> .. 
zembrJ de 19e6. pod râ. 0 fis(~ o::x\­
glr. dil" .. b~mtnt? dos ben~fJ(~a.~.s. 
a·.ravés d<' aedaração de rendlm·n· 
tcs, o pagamento do t.ribut0 d~;v.<\Q. 

§ lY !l·J caso dê.ste a.rttg-.., sera 
$n-~ed:C:0 0 p·azJ d.., :w 1 orn.te1 d as 
p1r .1 que 0 tl'E!n f1c.ano apre.;; .. ~.te a e· 
c<a;:.::çâ'J d{' rznct·me~tos t.,;vre• d.! 
multJ d~ mora. find-u u qur.::J seri rm· 
~.:la:i0 v pr::rcesso d.~ 1ano;1m nto "ix· 
fficio". 

nais P s.;ccfcnais 1.J Inipósto :i€ Ren· Art. 12. O art. 35 da Lr.i nome­
da tarão g'b aevicas c"'mumcaÇôtt: as ro 2.973, de 26 de n~ VEmbr\l de 195.6. 
re-p. r~lÇÕ ·s piga:JI.l'ras _;.O.~Pt:tent~s; pztsa a Vigorar C0-m a segUinte fe. 
para a av.ro~ça.J em lOlha 11~ oaga- dw:ão: 

~~1~0 n~ ~e~~~n~~ ~~:t. fS~~n~e~oe t~~; "Art. 35. As lndúSuias de tertiU .. 
0 c~·ntribu:nt.e d.v d::r s.Jicite e:.sa zantes, celul"s~. álcalJ.S. !>ene!1<'1:J..-. 
pr .Vidêncirl até trin:a (30) ú~SE- apóF mento de mineri...,s. ex[raçâo de óleo 
0 vencimento do prazo- de cobrança de babaçu e oiticica e de c;.ra de 
am:gávfl. carnaúba, beneficiamento e tec~lo.· 

gem de caroâ., agave e fibra-s nativas. 
Art. 68. Para a determin~ção d.o P'-3CCa e tn<i\l!:tri·J. tio r.•.scat'.o. locali­

tUcro rt'!al. CLO.-rã.n ser <t.Dal,o:J~~ do zadas nas regiõ2s Norte e Nordeste e 
m~ro bruto quotas paru a cvns'.lt.Ui· Leste Setentrlonal do pais 0u que ve .. 
çãc de fUndot: d(> deprectaça., etr .. e. nhSl.n a ser 1ostaladas ,"li:Z-Zo.s me3-
l·~~ã.o ao v;1lor dB.s oat-en·.eJ tndu.s- mas regiõ~s pagarão com redm:;ão ru~ 
t,rtals e -a duração dtt.s mesmas. 50% (cinqüenta p0 r cento> 0 impõ,s .. 

Parágr;,to umco. Para etetto de ~o à.e renda e o actic:.on-al sôb-rç os lu .. 
·álculo das :}uvta.s. s rá ,;:o,u.icterad•l , croS em relação ao ~api!al e ~ re-
1 vide útil .r~man~sc nte da patente oervaG. até . o ex~rcimo fmance1r·:> de 

1968. incloctve". 

'"· amornzações prev1stas na Jegisutçâr 
do 1mpõ.sto de renaa, f-icanct:a. a pes· 
soa 'JUriO:lca ubrtgad.a a de~tac.ar na 
sua contabih~a:de o reglEtro de va· 
lor orlgma. dos oens e 115 var.a.ções 
resu1tan; es aas correções, nos têrmoF 
do Et~gu!amen:o 

-~ ,2.0 Q~ando oCJrrer a l1ip6t:Ee "Art. 69. Ae:res:entem-s~ a..o artl- "Parágrafo único. As novas in-
pr.:v!Sta ne.,t.: artlgü será a t.m.e pu~ 1 go 37 do atua! Regulamento. do Im-· dústrias previStas neste artig que 
ntàa c"M ... multa a~ Cr$ "lOIJ,.J\J Q\1:· pôsw de Renda os .seguintes pará. t.enh.1m • Le i~tals.do a partir ~a vi· 

§ 15. Para efeito de apuração do 
lu<:ro tricui.i V~J nas fttmas oU se .. 
~ieaaaes. n:::.1, saa admit:du como d.e· 
d ..... ~:<âo o impõstn a que se refere D 

§ 1.o aêste art1go. 

nhe:lt_s cruzei~os1 a crs 5 09~.00 •c:~- $ta!r.S~ gência d-a Lei 2.973. d~,26 de li.{lWm· 
e) rm1 cruz::tt .~n fm rel:H~ao ,. caaa - br; de 1956 ou VH1ham <:-e n:..:-alar 
grup-> d~ cineo bm fict~dcs. § - Pa.ra efeito do d1.sposto na at2 31 de d~umbro ~- ~g{i3 , (;.carão 

letra d dêste arug·J, C.t:Si~::r<lt-$e-ã.-:. -...e 
Art"• 62 O InClSI"l V' dv a:t 98 tto 08 .seguinte3 coefielentes de acelera. isentas do impô.sto de renda e ~tdicJo-

regul .m~nto aprovado Pelo D- crew çã.o d-e- deprt>Ci'lçã:•: nal de renda, a.té 31 de d:::a~bro de 
n.o 40 702. de 31 de d~zemb-r~· Of 1968. desde que não exista indústria 
1B5G. pasfa a vig·c-rar acr~$<lao c~,.ç. Um tUrnn de oito h.-.ras . • • . • • 1,0 na região, utilizando matéria prima 
segumte nem:.. Dois turnr..s de 0!t0 h.-.ras .... 1.5 \dêntica ou ~imJJar e ta!:J lcaqdo o 

n .... As lmp.;rtãn~ia.s pa.g•Js cu Três t.u:noS de oito horas • • •• 2.0 mesmo produto em volume_ su~rlor 
cr~d.lt.adas a p.ss"Ja~>. fisk~~.s ~ titulo § _ 0 Instituto NaclunaJ de Tec a 30% do consumo aparente regio-
d·e remunera;:io pnr ~rvlços presta~ nal ou as existentes 1á se o ndi .. 

§· 16. Não sotrerão :wta tr1butaçã.o. cLs, c mJ com:s~ões Ct;rr.:td..:eus g:'~ nol- gla nxartt oS crltérlc.s parll d€- ciem dos favores do pr~cte pa=á· 
prupnrc:onal e complementar. ou na üficJçô~s. part.:clgs.ções . .;u non•,rál·.os terminação da vida tltil das máquinas graf-v". 
f.nte. cs a,;.mentos lle capital <tS.S iiUperitres a Cr$ 20 ooo 00 •v.fltP mil e equipament. s. para cada tipo de 
pes..~~ juttd:ca~ m•.::dknt.e .-tl.U\")_-nvJ. c: uz~:rcf> 1 em cana mês :ill'i ·;d, 0 mtiústrla. subsiStindo os critér1oS Art. 73. Aplica-se às pesso-as Jurf­
do va!vr d-:l ntivo d 3corretne cto.s au· beneficiân nã_, S'~Ja empr -g,j_~1.) a.3. atuds até que sejam fixados oS atoS d tas que exo1o1·em t:xclusivamente 
m~n:()s ct-e ~ap_tal r~aliz;:.coo r.~., ~flor- fonr,e pagadora do rmdJmontrJ: d .. ·camp.=t-entes Jo refer-do Instituto. a Indústria oU. 0 comércio. oU -am.. 

d . · · d d d " ·1 d 1 bos, de livros. o dispoSto no artigo JUCG eGte artigo por soc!-ecla eG tS ven o s~r abat\ ... Q no ca cu~ . r m- § - o Poder Executivo Poderá fi. 9.• da Lei n.o 2. 862 de 4 de !e.. 
quaiG sejr.m aci-cnis:as ou ;;;:ódn~. o.~nt põsto dEv:(o tu d-c.::laraçã.o de r:ndi- x.ar coeficJer:·e de acele.ação <lflS 6 · d r· · · .. - tembro de 195 . como as açõ~s novas ou cot-M di..s:r1- m€ntos c bcn~ 1c:ar1o u qu;- u:uv.r depreciaçõe-s. tnd~pend~ntement~ de 
~uic.a.s E.m vir.ucte daquel-es a.umt'Otc6 rli.do de..::·c.::n-tt.dn nas Pnt€s". . desgaste físico do.s ben!i, pua esti- Art. 74. Para os fins d<a detehnJ.~ 
c.t~ capital. Art. 63_ TJdos oS ~on~:·ibui~t _s.l mular a_ re11 ov?.~ão e mode~n;zação nação do Jucrr; real ctas p-essoas 

§ li. Os benEfícios dêste artigo só pesso;; .. s funcal' · lUl"Jdíc-Js d ·\ .:-rn<- da.s tndústrias em funcionamento na jUl'idh!as como o define a legislação 
ll:t.Lngem as 1,1~&.-:las juridicae que não apr-umtar. anuJ.lmf:nt-€ c.Jm I)Ua _ce·l te:-titól'ln ·nacional." do impõsto <!e renda. sOmen~ podf-

~larJçãJ de r€DO:Jm ntos r.1ma t'f lll· . rã0 ser deduZldas do lucro brut0 & 
ft:t .. verem enJ Ciébllio cum · unpo.sr.o ç3.-o dos xmo.Jstos reroJ!hicios de o.côr· ~ - Os C- of'flcJentes q QUe S? re- sotna aas quant1as devidas a titulo 
d.e rerr:.1a na data da a.ssemole1a gerdi ..~ .... c· m , 'art..:..-. ant~ri{lr I fere 0 parãgrat0 anterior serão ti. d lt'e .. 1 · • que aprovar o aUmEnto do l"al)1la u-!" ;..~" " f>V d m 't t de e "roya 1 1!1 peta exp: oraçac. v.& 
çQ.SJ àas soci~dad€s por açõ-::s~ n:~ Al"t. 64 As Jttras h e i e o ~ 4.0 X~ ~)s e cara er gera · ~01 setor marcas de indlli:!tria e de cnmérclo 
data --aa altera~ão ao contrato. na~ C:, .art. 20 do Ref;Ulam:nto de Im· \ a~!VIdade ou lpo de tn~ustria.s pna e Patentes de invenção, Por assla­
demais so:!te~aa.es: na aata da con P"Ó't:l d R{nàa ·D~creto n.t 40 W2. vtgnrar durante .prerermmado praz>>· tência técnica. cienttfica. admin~ 
tab!lização d.o aumentO ae capltal s~ de 31 de d~z.mnr,· de t956' o.:.ssam "Art. '70. Para c.s· efe1tt-6 previB· trativ~ ou seme.lb.a.ntes até o limite 
!ltl tratar de hrma tndlvidunJ J ter a segulnt.P red~c;flo: i tos na tet.ra c. l 2.1'. d-ll art. 43 do ae- mé.-x'lmo de 5% tclnc(l por cento) 

:1 18. o re::otn1men:o no l.lnp0st 11 '·h~ a unp.rHinCià equn·aJente no, gu!amfnto do rmpôsto de Rtmda. a pro-- da receita bruta .do prodUto fa.brt. 
J)ela pess-O-a Jurídica. na e0nt0rmtda· :.lba:-lvlfnto r-tauv.- a ttlh.-. "J:>.rn e3da i Vll.tl•· peln Oe-tret0 n ° 40 102. de 31 cado oU vendido. 
'de dos parágra!os déste nrt-1g-o. eximf rmno;· de d;:roJto an~s. poiJ.c QU- o de dezembr(l· de 195(1:. N:. pess,.as ju- 1 z.o serão estabelecido:, e revlS. 
do pagament-o de qualquer outro im· -c·"J-r:trJJ-mn:e ct '-'! e eduque. ridicas QUf- distnbuirem rend1mentvs toS periõdkamt:nte mediante ato elo 
l)Osto• sOpre os mes~os :-endime.n~os , ··o a:s cte."')pesa.s dE h -:>pitaliZBç~<' já tributaa,.s enmn tucrns de outra..c: Ministro da E<'azena.a, oS coefteientes 
"(li$ a:c~on1stas ou ... Sóc.os . d.B-S_ SocJe,~a~. c1o -c;;ntrlbuint--e C·U dts ~--c.u. ~ .m- p:s.s .. as jurtdtcas dev~rãn fazê .. -h se. percen1uais aamitid.-,s para as dedu. 
eles e os _tlt~lar~s das firmas que 00 j p.e..ndld•.;.s ccmo encergos Uc> f.Hnt!Ia P~radamente. dos que apura~ nas çães d-e qu~ trata êste art1go. <K"n• 
senham d!Smbmdo. lo·u c.~p.ntl.entes nJ.s. têrmus aas 1e. -suas própnas. auvJdaaes. fic".nà1) slderados 0s tipos de oroduçào oU 

~ 19. Apllcar·se·ã também o diS- rn-li Q E' h". · aqUê!es reudiment s •mun'2'S â lnCi· atividades:- r-fUnid s em grupos, se .. 
Posto no pa!agrato a?ter.,tor aos -ucio: '•§ 4.u Nr:~ nipótes: :'a letra 9 ciê-'t·e dência d; n:T/o impOHo. em Poder gundo 0 grau de essenclalldade. 
~tas ou soi_tos de ~>DCJ .. daaes _e ao"\ :o.rtl.?;:. atat.t..U·à a impottdncia res~ de out~a~ peEsna.s jurtdlcas. :tUe 1oE I 2_o P~derãv Sel tarnbefll dedu~ 
t tulares _de 1rmas ifentas. _ d1, I~tpôs·f p ct VJ n,, CiSJ de 0 \Ut2. a tn n~ re_ceber ... m •• em virtude de novas d.s. 
1-0 de re~aa desae que s~Ja efelu~dr :ra4o. üU imY·vr;.ã.nch t:qmval~nte ao mbutções. :i'iida.s do Jucro real. observadss a.s. 
() teeolhlfl!eDIO O.? lffipôsto previSt-o. ab.,t.í.m::nto de filho". I Al't 71 A escont""' """ ...... a r ti g () diSPoSIÇÕeS dêste artigo ~ d,) parâ-
~ § 7,n deste .. nlgo · ~ · · cr ~ .,.,......., oa-u gr:.úo a:lte!lur as qut_.tas desunadas 

~ 20. A.s correções de que trata St<: _ Art 65. 1r .. c~uem-se enr .. ~ .:·s ren·l ae~ do Re!ulamenttJ aProvado .,oe-lo à amortização do valor das ps.ten .. 
lttig0 n~o terão efe~to para úB fins dun,nt~..s ae que tJ"at<t 0 item n l l.0 , D~cn•to n. 40-702• de 31 .Se dl'!-.f"!ll tes de Invenção adqUtridas e incor~ 
de ctlculo das tarifas 'de emprês~s do 11rt .7.0 do r~gulammroJ exp d:à. ~ro. de l9õ-6, oS seguintes oarágra potadas ao ativo da ness~a juridi· 
cot,cets.o11árla" JP s JV(~~ púhl.c:::s. com Oec1.·::;t0 n 4ü-.7D':.l •l{> 31 de <le·itns. ca. 

§ 21. O Con.se ho Nacional de Eco-
1 
zembrn de 1956. a.s penfões mtlita~es. § - As pessJas ju-rtlltca.s flcam § a.o A c0mpr0va.ção das aespesas 

tt.otl!i.a fixará. dentro tio_ praz(, de 90) Att. ti6. Acrescente-se a.o art. 153 0brigadas a tndi~ar. no.s doeument.:: a que se refere ~ste artigo serâ fetta. 
~n~ve~!U dras .. os eoeftcrentes para a 1 dJ R;gulam nto dJ Impôst.o Je R"end:1 1 que instruirem &S s.ua..s declar~~ões mediante c0ntra10 de cessão 0u 11 .. 
prunnra corre-.. ão · . l 0 s:gu:nte OoHágraln: de rendimtnto.s. o numero e a data cença de USo da marca ou Invento 

Art. 58 O ·Pr;tiet gxê"Cnt;vo b:l1xa- 1 _ A • do reg s1ro dl} livro "D•é.rio" no ae. privilegiado. regularmen·e 'eg.srra-
fâ :·egulam~n!{l de ex ... cuç~·-• desta lei, .

1
' .. ~ 7.o Para us efe1100_ ~\este Ptt~g? gistro df. comérclo ccmo T-€nt('. D.S· do no pats, de .;e-ôrdo com as pres-

o qual consolidara tôd.a a :agi<;:laçâ-('1 c~ns:tteram~se em ex.erclCw !lia 0;\'1· si..xn como 0 númer0 da. página do crlções do Códjgn da Propr1edade 
dtl rmpõsto de Rend~ lsa.u do ImpõSt· de Renda os ierrl~0- mesmo livro nnde se acharem trans. Industrial !Decreto-lei a .._ 7 .so;, de 

An. 59. As. "d"Sp-'....Slçôes tcg.ü~ r~'- ( res nc_l-. t-t.ar:::t'-'·s ·m uas r"'pa.1 tlço-~~ critoS o balanço e a demonstraçic. 27 de agõsto de 194.5). ou dt- a&SlS. 
fel'iktes 'à obng.:~.ça,, de apr-;senr.a.r I SUb-erdmadas. quando d ~rgna.dul! ~,.ar6 tia conta de h1cros e perdas. têncJa. técnica científica. aammis-
declaraçâ;J, bem Cúlllú -dt informar oS funçõ,s no 1 ,, Cunselhu dçr r. n~.rl· trativa 0u semelhante. desde que efe. 
r.:ndimentos pagos ou cr~dftad{:6_ E' as, o1:1mt.es -lliJ G.:lblnfte tio Min1~t·rn da § - O número e a data do regis-. tivamente presntdos tau; eerv·ço:!. 
l'i}i9.-tiVM às rear.sdas -,:rrv-lllbure d:OS. F~z~nda. e .'Ullto à Direç-ã.o ()e!'ai da tro dO llv o "Dfário'' s-erão {Vrue-
titular{;S, sócios e d.~t.re:s jf emt:wê- \ F'..!eentlo N-a:ei"nal". cid. s às .so<:i~dedes civis pelo com- Art. 75. O produto da alienação. & 

sns .::om~rciais ~. tndustriaiS. n~ con- \ l\r. t. 67 . 0 art. 183 dtJ regul•3- pe.tenre Cartõ-rio de Registro de Ti. qualquer titUle·. de patentes de in. 
f 0 rm1daoe do. i-:nite ~e lren~~o ~e m.nto apw~·RQo ~10 0 ctêt() nú·) tRloS e Document(JS. venção. proCeSSoS oU fórmUlas de fa.. 
illl.pósto da.s p~s~as t.W:cas_. _noa-m ai-. rnerõ 40 702. de 31 de dezernbr,' <te § - APUrada 11. tn~xat.\dão da.s in- bricB:ção e mar<:;a.s M tndú5t..Ja f' de 
terada.s de -acõrdo "OCm -o dtspo.'i-t:."l nc 1 t956 pa-ssa a vigorar com a s-egu)nte d' .. e f "tas d ôrd Co comercio. e A equ1parado. para os etet 
ar~. 39 desta lei. . rt>- · «-. xca_ço 8 eJ e ac 0 m os. to-s dl, lmpostn de renda a0s ganhoS -

. 60. A le-t.r-a b d.tl -§- 1.-o d:' 6.1'- dac;w. paragr~f~s anteriores. ou a talta de :auferidoS da expl . .ração r:5essas ;xro-
Ub-ll "63 d-o l'Cgulamt>ntJ a.pr.ovaG.r i)cl-v i ••A:rt 183. N<> ca.so tte não serem. trsll.ScrJçao do bala.nç(r gtr-a.l e da. prieàadEs quando 0 seu oossuldor 
b~creto n.11 _{\) 702. doe "31 , .. >t t1~m .. 1.~atiSfi!itos n-os prezos legs. .. s ~s aé- dem.,nstraç"ã.~ ~a c~nta de lucrns e !não as Utmzar diretamente. 
'br-o de lS56. .Pass-a -• ~r.a: oom bitos dros Se1"Vi<l-Jl'e& l)Ublic ~ t· de-r.ais.: perdas. no •:Otã.rlo . o Infrator fl.l 
• s gu'l.n"'.e redação: 1 es·oouai.s e municipais -d.IJ.$ militares r cará sUJ€-lto à multa de 01$ ... . A:rt. 76. As disposições !cgais que 

llJ qUG.!ltl.o tiv~~ -pet-.çebiG:.o tx· em geral oe à~ functonát1·-:, d.B-$ -en- 2 000.00 r dois _miJ cruzeiros> sem regulam a tribut~Ção d?B- lucros atru-
d'usiv::m.tnte re·m.umentos de -traba-!ho. t;1da.des autárquteas -paraest.ata\3 t'" Oe- prejuizo de oUU'all ..saoçOes t•ls que. rados no ten1tór10 naciOnal pelas fi­
&1!>~-t'i~ a.:. desco.nto 00 .klwO.S.to .na h!conomta m.tsta, Q.B .DelegtlCtaa Regio- coubel"em. . -llai~ sueursai.s, agências .ou represen-

• 
' '-·· -

"' 
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taçõ~s das sociedades estrangeiras au­
tor:zadas a funcionar no pal.S, al­
cançam. !gualmente, os rendlm~n.os 
au.teridos por comitentes dom.cllia· 
dos no extenor, nas operaçõas reali-
2adas por seus mandatários ou co-
missirios no Brasil. · 

§ t.o Para os efeitos dêste artigo, 
o agente ou rt:presentante do comt­
tenLe com dom:cmo fora do pa.ts de­
vetá es.criturar os seus 11vros comer­
tiais de modo QUe demonstre. além 
cios própnos rendimentos. os lucro~ 
t-ais apurados nas ooerações de CQn­
ta a~heia, em ca~a ano. 

1 2·(1 Qu.:.ndo não forem regular­
lnente apurados os rerultados das ope­
taç&es de que trata êste artlgo. sera 
arbitrado o lucro, para os fins da tri­
butação. na conformidade da leglS­
lação em v1gor. 

§ 3 o No caso de serem efetuadas 
vendas, DO pais,. por intermédlo de 
agentes ou rcprEsen:antes de p'ssoas 
estaUelecida.s no exterior. o rendimen­
to tributável suá arbitrado à razão 
de 20% 1vinte por cento) do pre<Ço 
total da venda, faturado dlretamen .. 
te ao comprador. 

Art. 77. O· !t'm 1.0 • do art. 97. 
do Regulamento do ImpOsto de Ren­
da. passa a vigorar com a seiulnte 
redação: 

1.0) à razão de 25% <vinte e cinco 
por centol: 

1 - os rend10.1entos percebidos pelas 
pessoas fis~cas ou juridicas. residen­
tes ou domiciliadat:~ no €Btrangel!o, in­
clusive aque!es oriundo.s da explora· 
ção de pelfculas cinematográficas; 

11 - os rendimentos pe1·ceb.C1QS pe­
los residentes no pais. que estiver€m 
ausentes no exterior por mara de doze 
meses. 

Art. 78. o. 11 s.• e 4.' do art. 97 
da consolidação da.s J..ei.s· do tm­
pOsto de Renda {Regu'.am~..nto apro­
vado pelo Decreto n.o .(J. 7<J2. de SI 
de dezembro ·e 1956} . passam a vi­
&<>rar com a seguinte rejaçlo: 

f 3.° Consldera-se reudunent<l trl­
butãvel da exploração -de peltculas c1 .. 
nematográf:cas estrangeiras, no pais. 
a percentagem de 30% 'tnnta por 
cento) sôbre as importàncHls p .. gas, 
ctredtadas, Empregadas. remettdas ou 
entregues aos produtores, distrlbmao­
l'es ou intermediá.rios, no exterior. 

§ 4 o Os rendimentos já tr1butaüos 
na f<lnte sofrerão o desconto da di­
f€rença de impõsto até perfazer 25% 
(Vinte e cinco por cento) . 

Art 79. O artlgoo 92 d~ Re~ula­
mento do ImpõSto de Renda passa a 
Vigorar com a S€guinte redaçã-o: 

"Art. 92. O lucro apurado pelas 
pessoas ffsicas na venda de proprie­
Gad{S 1mobillá.rias está sujeito ao pa­
gamento do impOsto à. razão de 15% 
tqu!nze por cento)", 

Art. 80. Substituir as attnea~ -a" 
e "b'', do artigo 147. do Regulamento 
do Impôs:o de Renda, aprovado pelo 
Decr-ek> n.o 40.702. de 31 de d-2zem ... 
b:to de 1956, pe1as seguintes: 

a) com a multa. de Cr$ 500,00 
(quinhentos crnze.ll'OS) a Cr$ f:l.OOO.OO 
<cinco mil cruze:rosJ, quando o con­
tribuinte não apresentar nos prazcs 
fixed-os fiD intimação ou na gu·a a 
comprovação de que trata o art. 92. 

b) com multa tgual à deVlda nos 
easos de pagamento de impOsto fora 
dos prazos tlxados em le1. quando, na 
revisão da guia de recolhfmenro. fôr 
apurado impôBto, ou diferença a co~ 

. brar. 
Art. 81. As pessoas· fisicas que ex· 

de terrenoS de sua propriedade ou dos 
quais tenha cpção ou pt<.·tne-ssa de 
comPTa e nnda, EGtâo sujeitaa ao pa­
gamtoto do irnp&to à ro:J.zão de 25'~~ 
(vinte e c1nc0 por ct:u :o) .sõbr-3 o lu­
cro liquido na forma do artig0 92 
do Reg:uls.m:;..nto exp~dido com o D:;a 
ereto n.o 4Q. 702 d.e 31 ,ie dez :ombro 
de 1956. 

§ 1.0 :llllte artigo não 8f aplica ro.os 
imóveis da zona rural ou que tenham 
de.3t-~1ação rural. 

§ 2.u Na z-ona urbana, t:oo. exclui­
do do d~pOSto oeste artigo 0 lotea .. 
cn~?-O fe-ito p~.lO propri-e•_á,;:io qt:e &11-
t:::n~rmente não tenh3. exercido pro­
!i.~flonalmente ell~a atividade. 

Arr;. 82. Para efejt_, de tributação 
do tmposto de r~nda. não são eeu.s:· 
derados pessoa-s juridicaa, sociedades 
d.e ~nvestua. utos os íunco., c·:.wM 
tUld.D.s em C'JlldJmlnlo e 3dnur..st:·aa 
dOs P~·r suc1 dade.s a.e tllvestimen. 
t~s fiscalizatll'l:! pela Su~r~ntendén• 
cia da. Mo e a a e do Créd1to. d.esdt' 
que nao seja apl:cada em uma ~6 
emprêsa imp·.fttancia sup~rLr a 10% 
tdez por cento> do valor do fundo E 
h,;.ja distribu:ção anuaJ, pelo13 ,condô­
minos, dos resultados auferidos. 

Parfgrafo únic-o. Os rend1men:os 
corr.:spondentes a êsses fundos se­
rão tnbutados, conforme a sua na­
tureza, em podu dos condôm..nos. de 
acôrclo com a leglSlação em VIgor. 

Art. 83. Os aument-os ct~ ~ap:tal 
das sociedades em geral, com recur­
sos prov€ni2ntes de res.:-rvas ou lucro.s 
em suspenso, f1Darão sujf!IIÀ,Is- a, ;m­
~õsto de renda na fDnte. à razâ<l de 
15% I qUinze por cento>, como õnw. 
da pe&;oa jurídica. 

I 1.0 Para os €feitos dêste art1~o. 
somente se computarão as }lrovi.5ões 
fundos ou reservas tributadO;S em pO­
der da pessoa jurid!ca. 

I 2.0 O impOSto a que se refere 
êste artigo Sf'!'á recolhirlo à reparti­
ção compatnte. por meio de gmas, 
:nst-ruíàas com a cópia da ata da as .. 
sembléla geral no caso Cas soc1edade.l> 
anônimas. ou do instrumento de al· 
teração cio oontrato, DO caso das dt"· 
maia sociedades, podendo ser efe.tua­
do o recolhimento em 10 1dez1 prca· 
tações iguais. mensai.s e sue, s.sivas 
com a primeira prestação dentro do 
mês seguinte à,guele em que se rea­
lizar o aumento do capital. 

I 3 o ·Não sua adm1tldo como de· 
dução, para eiei:o da apUração do 
lucro trlbutã.vel na pessoa JUridlca, o 
tmpôsto a que se refere êsW arti~o. 

§ 4.0 A fal~a d·e pagamento ja pr1· 
meira preste.cã-o dentr0 do pr:11.0 fi­
xado, a extinção da sor!edB:M- cu a 
diminuiçãv do capital, antes de 5 
(C:t'lco) anos. contados da da.ta. em 
que tenha sido rea.lizado o aumento 
de capital pele. forma previ:S'"a fleGte 
artigo. tmportará na cobrança do im­
pÔStn devido nas decla.raç6el5 ,,u ca 
fDnt€, segundo as taxas nol"m!is. na 
forma da legislação em vigor. 

§ s.o As diSposições dêSte· artuto 
não s-;:râo aplieadas: 

a) às pessoas juridicas que tive .. 
rem débito venc!C:o de impOSto de 
renda, adiciorul de renda e mult<.s, 
na data de pa:;amento da primeira 
presto.çáo; 

b) às sociedac't!S de qualquer ua­
~ureza que tenhs.m d.'JlÚlllído o M"u 
capi~-al depois de 1.0 de je.n>eir•l de 
1958. dentro d·o praZo cte 5 t cinco) 
anru de realiza('ão do aumem.), salvo 
sç prejuízos. nA,o recebimento de déa 
t.>.tcs ou d€€val rização, 6UPErvenien. 
ws. o justi~icar!:m. 
1958, !Vetado> salvo se prejuizos, nio 
recebimento de débitoS- ou desvalori­
zação .supervenientes, o justificarem. 

pioram. ha.b!tual e profissionalmente, § 6 ° Re..r;salvado o disposto nos §§ 4.'' 
a incorporação ou a construção de e 5.0• o recolhimento do impOsto, pela 
prédiOs para vende.. a. \-'enda. de lotes pessoa jurídica, na conformidade dê:r-

te artigo, er.u:n.e do pagament.<> ele 
.:ualquer outro impôsto sObre oa· m_e,s .. 
m.oa rendim€ntos, os ac:on:stai ou 66· 
dos das sociedade-s que N tenham <tis­
tribuido. 

- 3 7 ° Aplicar-se-á. também o dispo.s~ 
.o no parágrafo ant:rior aos aclo· 
nistas e sóc:os das pessoas jurUilcas 
laentaa do <mpO.sto de renda. desde 
q:ue seja efe~uado o recD!_h:mento do 
n,.posto de que trata êste artigo, 

§ ~.0 Não sofrerão nova "rlb•;t.<tÇ~v. 
proporcional e ccmp~emm:u.r. ,1u oa 
fonte. os aument.s de c.::.pitn1 d?.S 
pesso.a.s jur1-:iicas. rr.ediante uWiz!'.çâo 
do 1 aum.ento de valor 1o s-eu ai,JVO. 
quando dee.)rr€ntes de aum;-n:os d~ 
cap: tal 1".?•11lzulos por MCJedants daG 
qua1s sejam acionistas eu sócias. b!m 
~omo as ações n•.vas ou- quntlilt3 d~s~ 
tribuldas em virtude ciaqu.ales autru~n­
tos de capital. 

Art. 84. Para cs efeitos da apura .. 
yão de meros. as pessoaf JUrldlc~ mio 
poderão deduzu os prejuiws nav1ctos 
em Vll'tude de alienaçã(l de Rçõs.s. o 
nllos ou quotas de capxtat, com ae~ 
ság o super!o-t • 10% I dez por cento) 
aos seus respectivos va!ores dt equ:­
siçâo, salvo se a venã_a .obe-;J · C~l à.s 

gu:ntes condições: 

a> houver sido reali2ada t:m BOLsa 
"'~ Va!ores ou, onde esta n"''l exlstu, 
tenha s1do efetu.;da através de 1e1~ 
lâo pii.ol•co, com divulgação do res­
p-zctivo HiLal, na forma da lei, du .. 

alço do UnpOSto de que trata o ar .. 
ti&o 8.11 da Lel n.o .2 j0l de 4 .. de. 
S-2~~moro d-e 19'5-,j can.~wera~em cumo 
~apital efetivamEnt-e aplic':ldO. 

a) capital realizactu: _- ·_,..,_-~ 
ln N!ssrvas. cxcJUJdu~ a.s ;:~ro-Yis~M 
cl lucros· nãn 1lstnt>uldoS~ .·.-, ,-,::_,;:':;~; 
d' .:o:s unpol'tãn~J:u ot;e ~; Utli(4illit0...-~ 

das fil_"taas mctiv1r:IUaLS 0u ~s· ~t)~:!_·.ç;; 
solidános tenham m11'f·IOo em_ ---~,;-:7 

der das respectiVas empres·1~ ~ -"'~ 
~~~s. porém os juros cor\l!sp-~~1;! 

eJ 7!}% 1~etenta p0r cento' do ~--_, .. .-,' 
lor dos emprést•mu.s efetua:~.oS 
U.C;Q!l .tl.as por 'SC{'JOS jllt~'J.t.Hl.S otj- ,...: . 
comandiatános- as respeciJ'IfU, . .enl~>~·e .. -~~ 
sas. bem como Por tercetr,):f deluz~ r. 

UoS porém os JUJ'oS c0rrc:s:•oH:Jf!11t~i; """-i 
f) o saldo devedor dos emprt!rti~ ~ 

mos nactonals e estra11 2Clr0oi liWI~Ca.. . 
aos em empre~n::ttmem IS de cspecltd • ~.: 
rnterê..c:se pata a f'COnOml::~ ""~~ .. nat..·-' í 
a..c:sim rect..:1tlN10q~ peln M n·st_ro da -, 
Fazenda. d,e-duz!dos, porém, cs j'UrQitd .. t~ 
cnrresponjentes. -~·~ 

t 1.u A:s pa.rc.:la.t\ referJdlioS ufl.S la- -~~ 
uas "d' e "e' oeste arui!o aó f!tl'fln,_:.;. 
computadas ate o limite d:1 t'!omt ~--j. 
capital realizado m~L'l re.ser,·w.L .'~-

~ 2.0 As tmportâ11 cias de QUe·.tra.. · -~ 
t,a, êste artigo serão compu'tia.d:as.. 4l :~~' 
razão do tempo em aue tive.rern, A~·~---· 
mwec!.do na eznprêE"a dura.nte:.q .auD'- :_­
base. apurando-se o saldq méd!o m.i!á .. . -r 
sal. ~ . 

rante três dias no periodo de um § a.o No caso da. (lpt;ão pre\'isl$ 
ruês; neste artigo r, u.:.crc d<J ~tno baH 

bJ houver comunicação. por eicnto. "'~!'• acrescido dos Jur..s aoS emptél--
à compet-ente reparti~ão do Impôsto t. 0 + d -._ · 
CJ;e R~nda, dentro de 30 ctnn llJ !JL5 1m_ s eom~u.a os no rnontentfl"_..., .-~ 

::a.plt.al efe.l'nmente aplicad'J. 
da venda, 1:om demonstração de que 
há correspondência entre o p1·eço de Art. 89 Para as pe$Sai.S jU!'íàicÚ 
vrmda e o ya.Jor das açõe&, títulos ou que cu;arem da opçau \!reVISta- !lO­
quotas de capital no mercado ou cwm arti~o anterior a oercenvo.ge:n "• 
o:~e no acêrvo liquido da emprêsa a determinar o lucro bislco e a· ,q,.·, 
q:ue .se referem. 25% c vinte e cinco o,li' centO). ,, __ 

A.rt. 90. O lucro do ano O:'! SE' paJI: '~·· 
Parãgrafo único. M d!spoa:çôes cálculo do 1mp~to D''t'v:stt n0 at~~.o:.:,:-:-­

dêste artigo não .se aplicam à.s .suc1e .. t.ig,· 8." da Lei n.o 2 862. de 4 4..-·· '" 
dades de mvesttmentos flsCauzadru, setembro de 1956, e 0 Iuct· trlbu~ , __ 
pela SUMOC. vel no.s têrm0 s do e.rt oiJ e p.aragra-.. · 

Art. 85. Para a apuraçâ<l ~ dêságlo fos da Consolidação das t.e':o de fnl. ,- _ 
referid,J no ttrtigo liDterior só :~erà põsto de Renda aprnva.r. 6 pelo 1)1';.:.; ';. 
admitido valor de aquis1ç;ãó Cla.!: cretc n·o 40 702 t.lc 31 tle dezemoJO · 
ações. titulas ou quotas Cie capital de 1956. acrescido das segumte~r par. 
supel'ior ao do mercaei() vu d.o acer- l"Ciaa: 
vo liquido. alem de Ul% •dez por 
cent<H. qua!ldo a: pessoa Jur1dlca ad~ ot 01!1 · div:dendos. lucros e demal' · 
quuente comU:11car a transação a rendim:ntos criundos de reçuraQI, 
c~mpetente repartição do r:-upOSt de Investidos em ()utras flrmaa~ ou to•.' \ 
Renda, com dem

0
nstraçà0 idêntica a ciedar:lf'lt se do capital a.plica.do nl)o.<.···· -­

previSta na .ilinea "b' do art1go an- forem deduzidoS ês.ses mesmoa recur:.:· 
terior dentro de 30 <trintal dias sos; 
da data da aqUUi!ção. b~ os rendimentos de tltulos _Àt).: 

Parágrafo único. Para efeito da Portador. se 0 c0ntril>ui!lte não dt.. 
1.1p.uraçã.o d.t! deságio a que se refere duzlr do capital aplicado 0 valor c1o1 
êGte artigo. nos casvs de aquisição respectivos tftulos. 
aoterior à vigência desta 1ei ~ré ad· 
m.itido o ág:o -surt:rior a ID% f dez por Art. 91. As P ssoas .furldtcas· euJet-. 
cento> do valor nom:oal dos li'UlG:S, tas ao pagam-ento do imoôsto 4f' q···:_t 
ações 0 u (!Uotas de capital somenlJe tr~ta o art 8 ... da Le1 n 11 2 862 4• __ 
quando pr0 vadn a correspondênc~a 4 de setemt>ro d~ 1D56. pnderAo .JI)'.-- ,· · 
entre o va1-or de nqutsiç!o e o valor tar na sun decla.ra~Ção de lucr"t;.··~-- ·t 
real do acê:-v~ lfqu1do da· empr!.se, na constltuicão dt' "DepOSitas oar.a,·jft-. ._ 
dat-a da aquis!çãn. vestimentas" em tmportã.néta AI'Qt-..... 

Art 86. AR. Cã,marae SiNdica!s de a.1 tmpOst.c devido dcrescidu .dto r:.!}IYo 
oorret0 res publieaçO.o. tt\enSa.!mente. (c\nqtl~nta por Cf!nt<n. 
a lista dos titulas que hajam std(\ § 1 ·o Os "DePóSitos para Inye.stfi. 
objeto de -ttanss.çõe_s reiteradas n&. m~ntos" previt;tos ne!óite artig-a $erJO , 
Bôl~a e cuja cot.a:;ão_ 6 Juizo aa feit.os em conta esJ){'Cial em _Ba.néQ,~ :. 
Câmara Sindical, represente o preço d~ qut a União seJa pr·~prleta!'la- dlf' 
rE'al do mercado. a maior acionista A ord-eom. do . ~ 

P.QJ'ágraío úmco. serão exclu1dos mtss~ de Investimentos cri~Wj" -
ja lista os Utulos cuj&. cotaçio ·Pol' est.:~ Le1 e o respecttv1 :e~ih -~"'-'­
falta de mercz.do p.ermanenti' resul. anexado à declaraç~ de lucres dit 
te de prévio entendimento entre com- CIU"! se declarar a opçA.o. 
prador e v-endedor t 2. • O.. •oepOsitos para Inveatt.-

Art. 87. Os agmtee fiscab ·d:o im• mentes" só poderá~. ser ~plioalio,i. 
p~sto de renda des gne.d0s pElo dire. I>O'I' autortzaçlo e so-b a fiJ!C,.iizaQ.ãcr · 
tor ou peloS chefe~ das .. epa!'tiçOe• da Coml.ssA? d,.. lnv.e.stimeD~i_ilíâ· ' 
l~nçado-ras dê$€ impõeto. Nl.ltZarlo inst8.leç6e~ fixas e eauip&tntnllÍt~-
as tnve.!!Ugaçôes necessárias [.,.ii,;"'~D~;h at1vlaades do piõplli(' ~ 
rar as condições de v'lndá SE:' ~sta não rõ,. COn&'del'a ... 
Ineluslve junto aos eotreto~. tnconveniente para o pr.ooeuo 
véB das RUM notafl e ttvros. desenvolvimento eoonOmlco: 

empreenà1meoto.!l DOS ~·· 
Art. 88. B' !aculta4q )li'IOi'lttr!os para o· <1eo 

Jurldl<:a3, para cAlculo <lo 800ll&m!oo naQlOna.l. 
;. 
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f 3.~ A comJs11tl..O d-e I.nve;:;timentosl § 2.·· o Mini.stro da Faz\'nda dC­
d.cc;arará 0.'5 ::;e;pr€& de e..:-onOJma em r s1gt1ara dentre os demalS mf:'mnn~ 
:t~ pe<-mHn·a a a.pllcaçã,.> aos Df>- . <ia ComW.â0 a.quélo que 0 substitUirá 
JJósítos 11 .s cà..l~S das illmeas a e b •l, Dres.1aent:1a da Conn~sâo, nos ~eU!' 
<do p.a.rágra.f{\ ant·erior, e púdir'4 1n- lffiPednn~nto:;, e a:pr~vará os ~up,en­
cl.iwr proj .. t.os cJncrNu; apr \'ados tes dos meUlbros da Corrw.são, 
:p.ar:a os flns de.st.a apl:cação. Na Al't. 93. .t"1ca ext.mLa a Cotnlssão 
df'finlçáo dêsse.~ S{:tore.s e na apre- ~e f1w.:-:.tnnentc6 criada JX:~o l)t.cre­
ciação. d·:~ P:did~s; ct: re:lpl:caçãQ to-Jm n." 6.561, d.e 8 de JUnn0 d€ 
. p~lo :Jl,OD!JO ~ t.;•_,ntrtblltn,e. a, C ?us 1:/H, p~ando à com~têUClU o.a CC· 
.s.a~. Jei_ará t.t;• "'~~nt7 as evn~J.çõ~. tniG.SãO criada por esta 1~1 o t,xame 
t~ 0lona;s. a1 5>\\.h ~v .ccal ~e u,.upa f c:a al)J:caç::l(l da 1eg·slaçáo. an~l'lúl' 
çu~ ,d~ fatõre-~ ~f'· nro•IU_ça.~;, e 1~ rio qu_e se r<:.!e1·e a Ce·ti~tcados'ld.-:. 
n~._.ess"dade de. tt<:~Ierar o dt:senvo I n:;1u1pamento e a Dep63ítos de U:l· 
vun~nto das reg1oea m~-no.s defen- n.mt:a. . 
vCIVIdss do pats. 

§ 4.. o Os tlttllares de ''-Depósitos Art. O·L F1ca o P.J-cl.:-r E:;~cuth•c 
p~ra lliylfl.m-Srrientos" pod('râo subme# autorizado a abri~, P?1o M_inistério rla 
t41:' à aprovação da Comissão PN.. Paze-no.a, o c::élhto espemal. de Cl'$ 

pagar até 0 mês d<! !anei·"> d• 195Q 
k;das as deepes?S _judiciais. 

art. Hll. O a.rt. 1.0 da Con.sclida­
ção àas L-eis do Im:pósto de Renda •. 
Hprovai!a pelo Decreto n.o 40.702, de 
31 de dezembro de 1956, passa a, vi· 

-gorar com a seguinte redação. Infln~ 
tido o parágrafo Un!c<J dQ 'mesmQ o.r­
t-1go: 

Art. 1.0 As p:ssoas físicas domi­
ciliadas ou resident.es no Brasil, que 
tiv-erem renG.a. líqmdn anual superíDr 
a Cr$ !)(}.{}00,00 (llO\•.enta 1nil Cl'\lZ~i" 
ros). apurada de ac..;)rdo com ~ce 
rogu1::tmento. são ccnt.ribUin'.e& do iln· 
pôsto de r.-nc!a, sem di.stim;ã-; de ua, 
clonalidade, S€:<eO, idade, estádo ou 
pro!i.ssão. 

~Js d-e empreendiment-os nos seto~ 300.00".000,00 <duzento.s mJJhõe.; de Art. 1(}2. As uov-~s taxas do ím-
res .definiào.s pela C'Jmlssão. Os proh cruzeu·os>. para. vlgorar por trê.-= pôsto de renda, bem como .o a<itcio­
.fetos &erão organtzarJos ""de :acõrdú <>xercicios !mancetro.~. no perJo!!o df' nal d·~ que trata esta lei. .serão at)li· 
cem a. no.rmas gerais aprovadas peia. V) di:! j<'-neiro de 1959 a 31 ·de dt- ca.dcs ao.s rendimentos tributáveiS a 
co:nt.ssilo. zetn!Jro de 1961, a fim de at.enct•2t pa.rt1r de 1.0 d-e jahetro de 1959, s.in-

0 M despesas de ~ú.ai e ma_t~r:•'l.l, da que auterlorm.ente produzidos, 
f 5. O titular do depósito ~-e rã ~ ~.~om·p\'{':enrl~do também o tüuguel, qu~ - - - · 

dirE-ito 1~ "t:C<:'ber aentro 1, b d.:t" se tornarem necec:c:é.rioo à.':i tPt)'l-t' Art. 10!1. Poderao ser de-dUzidas da 
d() requerimento ' a -parte do. depó- õcs lu; õst.c '"~ Ren a e ·· cÔ~~ ~en;1!7 bruta das pess~as naturais ou 
M.to ();rrespOnd-e~~ aos cinqü<mta ~eq.üég'6ia · Jus a!~1'a<:õesd Con.rrt~"'ltes JUrJ_dzcas, para o efeito da c~Qr~r:ça 
Pl>l' cento de acte::.cm1o a.l) mQutantte desta lei, inclusive para 0 seu rca ) do unpOsto d_e renda, a~_ c?t:tnbu~çoe.s 
do tmpôsto devhlo: ra::-elhamentc. e ~C!.ações fettas a l~tltUiçoes ftlan" 

a1 se. der•ttu qe qua!ro m2scs d~ t..~·op~?~s. de ectucaçao, de pe.">qu~as 
a:l_)resentação do seu prQjeto, para a,g) P~ré.gyafo unico. O crMit, de qu< c!entiftcas 0 u de cult-ura. .tnclusn·e 
ao!icações p· E:v:sta.s nR aiínfl~ o d·:> tr~ .. s este: (u·ttgo Eõera autorna!Ica.- a.rtistjc.a.s, 
I " • c -is.,;;~ na~) 0 uver solu... m-.::ntc reg.t?trado pelo Trtbunil.J â€ 

"· · a o .•• ~'"'"V '. I Conta.'i e dte,trlbUido ao Tesouro ~a. Art. 104. Para que a dedu~ o Sf'ja 
cionado. cu o r~-cusa.r. . d ctonai à di.sposiçü.Q da Divisão ac aorovada, quando feita a instituições. 

b> se. d·ent.r-o de do1s meses O r • to d Re d filantrópicas de educaÇão, de pps .. 
pedi..;,o de aplicação. em projeto apr·J- mpoo e n a. qui<S.as cientificas ()U de cultura, in~ 
ru.do peb comissão ncs têruws do Art. !15. DJ renda bruta até Cr$ clusi:ve artística, a beneficia-da de'l.'erâ. 
1 3, 0

• esta não o dcrerir: 30a.ooo,oo, Uas p.e&;oo.s flsicd.S, !i.~rá pree-ncher, pelo meno~. 0 s segtúnt~ 
C) se a Conw;são recusar R re- permitido ab~ter . .afJ des~as com s requisitos: 

s:p-Ur..a~ão nJ. próptia. atividade d'l t~... mst!'uç.S:o df! menotee, fl.lhoo QU ti~-
tuhr do d<:pósítc. pendentes do contribuinte, d.t:Sde (]tle 1> estar legalment-a constltuida no 

Bra<;il e funci0 nanào em forma re~ 
guiar. com a exata observãncia do-S 
estatutos nprovfl.dos: 

Se C · .; 11 - soluclo~ os eomprovant.e!=: ~jnm. apentmrlos a 
t 6, • a omise"~ ~!W 1 dcr.:Inraçã<> de renctirnentoo. 

l':iftl' o ~?idD d-e r~a..p;lca~a.o na pró:, Art. 96 A d\':Jlia.çâtJ 1Uo:ii~ial. em 
l)tia. atn-'Ida!le do _u·ula}. ,do De~a todos oo casos de qu~ ~rata esta le-. 
.. ItO, d-entro d-a ÓllS m~e.:. ela ' sel'á feita .setllpre IJOl' avaliador ;u. 
al)l·esentação, entender-s-e-à !lprova- dkial, senlliJ qu~. onde houvrr 'l\"l.· 

<P· " ~ d , __ 1 el U:.tlquer tem- liadores prfyatlvos de Varns ~a 'E'a" 
I '1. .!!> a mu;.-; v. 9. q . . zenda Publica a êStes c3.h"'ra f·n-er 

p.o a lib ração_ dos c.mtuo~mll por J a I'IV:J.li:J.ção. • 
c6Uto de acré.-scm~o a.~ ~mp.sst<J,. tll~~' Parttgrat0 únl:o. SOmente .nd" não 
ta't..:: face a rems o4 eJU1zOs d;ets m' houver ~H'aliB:dor judiciel. pode!l v 
titular de.s?c qu? c~mprnn ·~. Juiz dé·slgnar perlt.fJ estranho e;o íJUa. 
profundarnenLC a s.tua~,a~ .da ~a· dro da ,Jl.Jt-tiça para. em cada .JHl 
prêsa.. a. juízo da. Coml.'isao, li~~~ proceder à avaliação. 
do 0 acréscim(l. :~. parte dn d:!PO':iltn _ .. t 
oorres.pondent-~ ao Imp5sto será. trans- Art. 91. O Dane(! do !~otdes,~ .do 
jerlda. no 'I'~~ ouro Nacional cot\lo B;asil S, A. e o Banco de _?rcdlt0 

rellda da onlào. d,,.. AmazóD;i~ S.. ,A. recolher.ao. ~em 
§ a o Nos ce.s~s de d,eVol:uçã.o. 'P'l'e- Cp,aa ex.erClClo fmunr.e~ro. o \111\){)S~'J 

vistca· nos §§ 5.o e 7 "· serão pa~os d.e tenda numa quot.a fn;:a i?u~l ao d1~ 
jures de 39,. q0 an:' só~'>:'" ., qCres-ci- VHiendo QUe ~ouvcr d~stnbutdn, no 

d c1nq'i"Uta por c:-ento ac Unpõs~ 'inf"! soc!al ou ClYil ;mcdt~tamenW an .. 
mo de dO ~ ~ ter10r, aoS aclonist.as }-"\2.ftlcuiares. 
te evl • 

! 9 .• Os b?llf! e direitos em que Art. 98. O lmoôsto ·a ou? se te· 
forem o.plicad()S os recurs% dos •·o~ .. rcr~ o art. 44 do Regulamento ~pm­
pósitos plta rnveftimenws" s-erao vado cem o decr{>to nUmero 40 ·102 

ln.Uená.vels \. i!n.j)'fnnor{w~is {)elo de 31 de dez-embro de l95fi. '~;-2 
lYl'azo de 5 anr:r.; a con_ta.r d::t data nr:re!'l.f';rlo n~ Pxerc!clos finanef'liY'"' 
da 8_,Jicação. e só sera-0 tTfl,nsi~r1· àe 1959 e 19GG, de um adlc~nns.1 de 

y 31/(1 (três por centm <;tlbre os 1\!Cr~ 
\'a.\S: . f d I . 

G) nos ce.soa de Hqulda~!'l.2 da pe~ ... apurado; de con onni ad-e CQm a N 

2) havêr sido rer.r-,nhecida de uti~ 
Itdade pública Pot ato f0rmal de 
órgão CoUlpetente da Unià~>. d0s ~­
t-ad0s, Distrito Federal ou dv~ Mu­
nlcipios: 

Si pubUcar. semestralmente, a de­
monstração da receita obtida e da 
despz.-sa realizr:.da no periodo ~nterlor; 

4) não di~tribulr lUcro.!;, bonifica­
ções ou vantagens a àlrigentes. man­
tene~rcs 0u af;soci::ulo.s, S(Jb ne~ 
nhuma fnrnlr. nU pre~exto. 

Art. 105. Também PoderãCI ser de~ 
duzido$ da renda brllt.a, de a~ôrdo 
com a lei. prêmios de estimulo il 
prodUÇão inklectUD-1 e bôlsas de -es" 
tudo 0u Qe especialização no l?ais ou 
no estrangei:to. 

§ 1.0 Os prêmi0 s c bõlsas apenas 
serão deduU\'eis quando concedidoS 
por interrnédlo de: 

a) academia de letras; 
b) Soci-edade de ciência oU d-e cul~ 

tu!'a, indu.sive artkticas; 
cl univetsidades. faeuldndes ou 

imtitut0 s de educação superior, téc­
nica oU secundária~ 

d) órrrâoS de imprensa de grande 
circulacão ou emprê.Sas de radiodi­
fUsão. inclmlve t.elevisiona<ht. 

1 .111. iU!tdíca.. mediante. autorizlçao Att. 00. Par .. 1 oS ete\to!o da le-~Zl&­
dll- cc.mJssão e sem preJu,tzo da tna ... 111~áo do impf."Sto de renda, os n ... n­
ltenabil\dade, U.() p.ra-z.'O f'.Zó!'i~ neste ressbres que Po:r rnot!v :te p!'Oma-

. § 2.0 As,c0ndiçõe.c;: pal'a a conce~ão --..._ .art}~: ríi0. venham a "CUnar funções ineren~ • . '-A-1 • t t 
~ ln 005 r-asos excepdanala eS-1-.... abe~e~. tes ao nut'?Lc;tkrJfl. nDo perdem ss dos prennos e uv~sas, prevlS ·os nes e 

f':fdos pela Comissão. mediante Pié~ vantaq:~ns a.trtbuida'S aoo nrof·essõres nrtigo, deverão ser divulgadas com 
t - ~ antecedência. a fim de que PoSS:lm 

Via apN\'"Rçâo des $. em. exercício. ser satidel~as peloS candidatos de 
Art.. 92. Flc.1 crJarla )} con:lssii' Art. t{)o. o tm:POsw de ,.enda e livre e pública inscrição. 

d., Investimentos com a fin~lidadt multa venc!-dO$ até a data da oub[f-
de Julgar e ttsca.Hza.r Jl. apllcll<;a~ r\os cacão d-ef:lta let, poderãn s~r l'ouida· § 3.Q A0 s ifl.l?critos deverão ser asse ... 
:recurs~s dos "OepóS1tos o l r O. ~ftv('s- diiB em 12 f dOZe) pr~t?t~~ mens'3is, guradas garantias de perfeito jul­
timentoa" de que trata o artigo nn- consecutivas e iguais, emb:>ra. arre· gantento. 
terior. dondt't·das. Art. 100. O abatimento das contrl-

' 
1

- A ~,m•--•o •• ~ presidida pelo btüções e doàções ptevistn.s nos ar~ 
~ ....,.._, ~ "' ~~ d ç 1.o. O contribuinte que qul.seT apt,)- r1g ·' •n'erl re'l dest'"' lei e na letra 

'!ln'~tro da Fazenda e eonst.lt:.ul a "· '"" o ·n ~' ~ Veitar-se dos fav-or-es dêste att!g-o po~ d do art. 20. à:l Consnlidaçã() das 
dos seguintes membroo: N .. al den\ inlcta..r o oa~amento até 30 .1-e Lels d, rmMsto de Renda, aprovada 

a) Pr-esidente do Banco ac.on mato. desde que pague d.e , urna só pelo Decret,) no 40 'i<l2 de :n de 
do Desenvolvimento_ Eoonôdmlcr.o; Ost.ó vez aa presta-cl5e.s vencid!\f! no oer1n- de.zembrn de 1956. c;erá admHido me~ 

b> Dtretc:r da. D1vi.São 0 mp dn de d-ez~mbM d-e- 1958 a abrtl d"itEante especificàçõe~ .do respectivo 
de Renda: 0 Nl~"' 1959 pa~amento nas relações de rendJ. 

C) Dir~tor da C~rteira de r d~~ § 2/1 O nã') }'X\gamento de dua~ 'r.mento.s .pag-0s que acnmpanhanl a de-
Agrtcola. e Indt.Wttial do Baneo prestfl.qõee a.pós os primeiros seU; m~· 1 c!ara<'fio de rendimentoS do c0utri· 
}lro.sU S. A.: . eoo rna ses imp~rtará na p~rda do fa·1nr.ibuinte. . 

cU Olretor-Execntlvo da ~upe l . . 1 . . • . ... 
dê \ da Moeda e do Créàltõ~ I 3.0 Se a di\'\dJ }á r:stwey ?m C':l-~ Parn;:rs!o umco. A cúmpr0 vaca0 do 

ten tii: tor da carteira de Coll'tér- bran~a iudlc~al._ só s!" nnli_cará o d'...s- e.fet!~o)>Jgamfi.nt0_ da. C(lntribuição 0u 

11!) ~ltte~or, do Ba.noo do B!así\ S.A. potto nesta le1 a-o contnbumte que i do~u;ao, .a.baUda na fvrma. desta lei, 

Dezembro de 1956 

será feita eotn o l.'ecibo oU <lecla .. 
ração da pessoa ou instituição bene­
ficiad::t, ~cnto elo impõst-o de sêlo,r 
Conl firma rec0nheclda, sem prejOiZo 
das investíge.~ôes QUe a autoridade 
incumbida. d!l. cobra.nç:l. e ftscau .. 
zaçã0 do impô.sto de renda determinar 
para a v<crifica~ão tio fiel cumwr\ ... 
menta da lei, inclu.slve junto à.s 
pess0 as. 0u instituições beneficiadas . 

Art. 107. Os rendimentos de títulos 
ao portador estão sujeitos ao irupd.:.to 
de renda, na conformidade õa legisla­
çê:o eru vig'Or, .sejam quais forenl os 
seus po&;-uidOl'CS. 

Art. lfiS'. Em qualquer do.s ra...~s .de 
a:rbitrllmel)to pelo fi~co do valm' do 
ii;uóvel ou das llenfe>itoria.c;:, de que 
trrr.tam oS nrts, 6.0. 7.0 e a.o dest!l 
lei, é facultada ao contribuinte pro­
tnover a avaliação judicial, quando 
discordar da decisão arbitral. 

Art. lr'J9. Aos servidores lotadoo na 
DivisãO de llllpôsto de: Renda e. seus · 
órgãos d~lcg:ado~. e:Clufdos os agen­
tes f~cais do Impôst() de Renda, será 
atribuida mm. percentagem calcuHtda 
sõbre a arrecadaçi'í.o dos impostos de 
sua compet.}nc;e.. 

Parágrafo llnico .. \ percentagem de­
Que t.rata ê.ste artigo será f,b{ada me­
rliant~ ato do Mini.~tro da Faz~nda. 
anualmen~e. não padendo exceder em 
conjunto a 1% da arreca-cta~ão d-GS 
respectivos impostos com h'!-.Se na pre­
vtsão orçamentária, l'l'em ultrapaESar o 
vn-lor dos vencimentos ou salário.s de 
cada servidor, lncluindo-se llOS corres­
llündentcs proventos. 

Art. 110. Acrescente...Sú, ao art. 20, 
do Reg;ulru.ne-nto baixado... com o ·De­
creto n.0 40.702. de 31 df: dezembro 
de 1V56, o seguink!: 

j) as desDesns com prospecção de 
ja;tidas mi!~emi.s, dt>.sde que esteJam 
estas autorizadas por decreto federal, 
sob a orientação düeta de eneenheiro 
de minas ou geólogo habilitado, e Vin~ 
culadas a uru tJlano de pe.squisa, ('.Offi 
respectivo orçamento, aprovad03 . Pelo 
~_partame11to Nacional de Produção 
Mineral: a dedução 13Õmente poderá. 
ser felta 1nediante certificacã.o. pelo 
Departamento ~acional da Produção 
1Vlineral, dM Qespesas t:fetuadas. 

Art. 111. Acrescente-se no ~ 1.0, do 
art. 37, do Re.guhnncnto bai:-<edo eOlll 
o Decreto n.0 40.702, de 31 tle dczem" 
bto de 19fi6, o _seguinte: 

c) .quanto às sociedades de minera~ 
c;-fi.o. as dE:spese..c; com prospecção de 
ja?:idas minerais, desde que estejam 
estas autorizadas nor decreto federal, 
sob a orientação direta de engenheiro 
de minas ou geólogo habilitado, c vin. 
culadas a um plano de nesquina, com 
tr.E:pectl.vo orçamento, _aprovado pelo 
Departamento N"acional de Pl'Odução 
Mineral: a dedução sàmente poderá 
ser feita mediaz1te certificação. pelo 
Departamento Nacional de Prod'.lçâ.a 
Mineral, das despesas efetuadas, 

Art. 112. O diSposto no art. 59- do 
Regulamento do tm!)6sto de Renda., 
aprovado pelo Decret<l n.0 40.702, de 
31 de de"Zembro "de 1956, apl.lca-se aos 
exercicio.c;: anteriores ainda não pagos 
nelo Banco de ~r&Hto da Amazônla 
8. A .•. mesmo àqueles que se encon· 
trem e.,iuizados. parf' eff'ito de cobran~ 
t::a. devendo a resnectiva liquidação 
f::er feita P-m 24 fvinte c ouatrol par­
celas m-ensais. ~ndv a ortmeirn. '30 
(t.rintal dias n.pós a publicac!i . .o desta 
'~1. 1h:re-s de QtH'\1'!1nuer pE"nR1ld!:tdNi. 

Art. 113. Ficam,isentas uas tribu­
~açõe.ft constantes dec;ta lei. .na· forma 
do art. 31 da Constttnkão "Federal. as 
ln<::t.ftnições de edurr>cí\.o CU,lM rendas 
~eirun nplicadüS inte~rahnente no 
nqf~ paro. fins edllC"'rí"nnfs. 

Art. 114. Esta fei P.ntrarâ. em ''igor 
nn n.~ta ch sua nnhlicacão. revogadas 
as di::;po,;i~ões em rontnirio. 

A Comis!'to Mista incumbida de 
::.·e:t.-J.tar o veto. ' -

" 



Mensagem n. 187, de 1958 
tNUMER() DE ORDEM NA PRESI­

DimCIA DA REPúBLICA: 48!) 

Excelentissimo Senhor Pre:;idente .do 
Senado Federal. 

Tenho a honra de com.unicnr a V::s­
sa Excelência que. no uso da atnbU!­
ç'ão c1ue me conierem os arts. 70 § 
1. t:~, e 87, ll da GonstitUlç~o Fêdera!, 
re~ol'Vi votar, parcialmente, o P!'ojeto 
de Lei da Câmara n.0 3.9S2, de 1958 
(no Sznado n.o 145-195-::n que mst:t~i 
o crMito de emergf!ncia aos agriculto­
res e cria-dores do Polígono das S~clti.s. 

tndde o veto eôbre a ex!)res~ão "e 
arrendatárias. constat1te do art. L 0 

sôbre a a.Un·~a c do art. 2. 0 sôbre a 
t<Xp.ress-f'O "e àis?en~adss ourras quais­
quer exigências ·ou garantias', no ar­
tigo 3.-o -e sôbre o -art. '6. 0 do pt-.leto 
dls'pOsiçôe_s que cottslàero coni;t•ã..""ias 

- a:cs lnterê'sses hàcionais, em fa;ce da.s 
~a!ões que passo a eXpOr: 

A extensão da lll&Uda aos ·attetttla­
tário.s, tal ccmo esta-b'eleee o 4tt.tso 
1.4) .sôbre n~ se coa'd.unar eom " ni:.~ 
tureza das ol,)erações pte'Vistas na pn..­
posição, pela ausência. de garant1M 
mín1mas. fugiria, a ri~r. dos l'lil~ti­
vos da :pró})ria le1, isto é, a defesa (!àS 
-tJE'Q.uen:as pt'Opriedades contra 'OS -t.Í'e~­
t.os da sêca. Efetivamente, a tttstJ.l,ui~ 
'Ção -de mn sistema ~ l!-mpréstírtlos tle 
incidência in<d.iooTU:ninad.a a prt)!Jl':e­
tâ"tios -e àrrenda.tários estaria, por !:1-rm 
d~Vida, ladada ao insucesso, sejá p~1a 
UnRtaçáo dos Ncursos passíveis de 
destinação às op-eraç~. seja pela ~o­
ma. de abUSQs que poderta gerar. 

O objetivo Jo Po-der PUblico, ao 
tmhce·d'er crédito em condições ~.<;pe· 
ej'&js ·a introtl.utorcs prejUdicados por 
eala.rtl1dades há de ser -o de pro':)lc;ar 
a contí.n'..lâçâo da.s suas ativiâ.~'!s em 
c:otüil~ôe:S econ-omicamente . ace1tãv~1S. 
t>.s catàs em que os empré.stkno.s pn~~ 
sam UnPlic:ar simples endiVidmntmtG 
'dõ 1ntêressado, agrava.hdo-lhe a Jtt:.ut­
ção· eVidCntem·ente não se indicam a 
'úl'n' programa de assistência através 
'tl& concessfi.o do crédlto. 

-Por outro lado, detemlina a lt.tra 
c do artigo -2. 0 do projet-o que JS -em-
1Jréstimos -sejam desemba-lsados em 
dUQS prestações, sendo a primc-lra 
imediatamente à formulação do pe-
tlldo. · 

OlAll!O DO COtllC'R"tS.SO N'ACIO~ílcl.: (!Se~lio 11) 

!'lrop:iedade.s contra ·cs efeitos da!. IS'ê'" 
cr,s". N&o Obstante, pro'V1dências se­
~ ã.o determinadas, para que na regu­
l::ament~çõ.o da l-ei, sejam m.lvl'l:gU:<rda­
Gcs os inter~sses de an1b:1s as pa:tcs, 
tf'Dl qt:e com Lsto, todavia sB~am 
~>rescritr.:s uigên·cia·s descabid:ts, c~:ça­
zes de pr. crn~~int!r, sem motivo justo, 
e. ef.et:vação do empré~Umo. 

Com relação .ao artig<l 8. 0 , compvr­
ta o disp.ositivo uma generalização 
in:onv.eniente.. po-rque pretende ~llSti­
tuir uma. ampla mor.atória, abran~ero­
do a totalidade das o';letações 1ã. c m­
tratadas pe;o Bsnco do Brasil e pelo 
Banco do Nordeste -em tôda a &rea elo 
Poligono. Se convertido em lel {.. ~r­
tigo em r-eferência, as &mortizaçâes 
.seriam 1.'11-ediatrun.znte suspensas e 
noves vencimento..c; teriam de ser tt]U[:­
tad'Os. Gomo a área é vasta e ooos:­
velmente os efel:to.s da calam. :t.a:Je 
a'â.a se repetiram. com a mesma tr.· 
tensidade, -em tõlias as pro-pried~wes, 
ma.ts jusOO serA, ttort-anoo. que cada 
caso deéeaJustamc,nt-o reia conside­
rado individualmente. mediante .;~rl­
ticaçã·o dé que o flagelo determmou, 
(ealm€nte, a imuos.s1bilidade â.a ~·ntllr­
tizaçâo do Capital devido -pelos mu-

tuários ati"!ll<f<>s. 

No .entanto, a tim -Ge à.tettdêr :\ E;!• 
tuaçã.o doo agricultores e criadores 
tfetivamente merêceaores d.o ben7~cio 
j§. dete-rruine.i aos bane?Js em .:~.:>rêçO 
que, de acbrdo com os princl!pios que 
orientem o crédUo rural, sejatn con­
cedidas prorrogações d~ -pra-zo, e -ate 
meemo emm&-thnos adickmats, aos 
interessadoS. - qus.ndo·, oomproVatla 
a necessidade, a mOOida plênamente 
se justifique. 

Releva a·centuar, ·atnd.a, que a con­
cessão de ern1:lt"'éSt1mos com tais fa­
cilidades, in'lpÜcando na tUspenoo de 
cautelas - normais de ordem tléclli<'c­
adminlstrativas, importaria em l~vsr 
os 'Sane o em a-prêço á assumir : i.c;cos 
anormais. ntio previStos em opera-ções 
bancárias usuais. 

outras qu.atsquer ex!gêllt~"S oU tna.n· 
tiàs: · 

à) c~rtldão l!a tol-etol'la 'nscal que 
identif:qu·e o Uto tlS.'S tt.rrns ou à 
atividaje criadora !1~lo."> "ltnl'iostos pa-
gos no ano de 1956: · 

b) ·czradão baseada em 'f1nancia­
n:.ento feito: em 1956, 9a.-::satl~ pela 
Cartzi:-a A~fcola e tnd\11ttt:·aJ dO 
Banco_ do Bra~il S. A .. oU exp<etiida 
p21o Banco do Nor<le...~e d0 B-:-a,c;] 
S. A .• o"U t:oo:pera'lvà Agro-'P?-CUârla, 
ou l33.hCo Rntal, d"ev1dâtn'Cnt~ teg-:s­
traàoS no Serviço Ce ECortomia Rural. 

Art. 4.o As im'IJor'tà:"l:ci!\s teltt't!Vas às 
diferenças C3 lãxa de JOrcJs ân em­
préstimo cte emergên<::ia ln.S.tituÍdo p-or 
esta lri (4%) e usUàlfilente 'é,.tra-da 
nelo B;:.nco do Nor-ties~e Go B:-Mi1 
S. A. e pela C:uté!ra A~r1c0la e In­
dustrial dn Banco do Drasll S. A .. : 
nos empréStimos de rrielhf)ramentrs 
de J)r-D-tfriedad'S.S rura"ls Í'lo/o). eorre­
rão por conta do ''l"undo" criad-o '0-~­
lo Dz-crelo n.0 "S"3.-6~) ae ~4 de ag&; .. 
to d• 1Sli3. 

Al"t. 5.0 O crédito ·de emergência 
não J)oderá. ser o'Wet-o de qaa!quer 
desconto, nor par•e ào tlrmco do Nor­
deste do B:-asil S. A. e fi carte!Ta 
Agrícola e · ln-du.stnat" do -Banco do 

lnferir que n-2m sempre o carit& ~o• 
r.ômico pod~rá decldir da el-m .a-&.çdo 
de um l'amal ferroviádo e ·q:..:.e te~LlO$ 
que levar em consldarçlo o\l.t.r-oS aa .. 

3. 
da.::es 

influem na de.ma~a.Qa-
tais os 

têm sido .c~n;ã:;·d•;;,~~~~·~~ mente. não 
pretm-dia o 
cor..s~rução. 
munidades 

Br3.Sil S. A .. para ~m()rt@açã0 de d?J 
oUt~s . QPerações porveo.t."ra tealiza.. mou um nov-o ramal -em 
das pelo bent>f!c1ârio. ptas que dur-a seta OOôs a 

Art. 6.0 O !Hn~o tio Nordeste do tntçêo. 
Brasil S. A. e a Oarteire. Atm"ícola e Oesta,rte, Sr ..• ~:~.'iJ::r,'"~, ~~= 
tndu~tr:al dn RJRCo <io !Jra"S11 S. A. flc:en.'emente J 
devem ajtre~ar com .agríeultore.s e· reque.r.imoot'O ·q\KW 
cri-adores novas da:ta.s -lie ve:r-rcin"!'erl'tos mações sõbre o -estado 
para os em-nréõtl.l;nns. já · rea!!-zad.,s. tradas e" onde -sugiro seja 
para agricult-ura e criat~:o, .e cuja:. da o mais urgente -possfvel 
amortização, tntl'W ·oU F9:-c-i:tJ, no Cor- ç§.o entre a c!da-de de B>lJQlllll 
rente ano, fica automà:tteamente ·ads~ .. vla.s de tTan...~ol"t$ qUe <llll'!tllfll:"l'.:: .·, 
-su.spen.sa. regmo, 

Art. 7.0 Esta. lei entrará em vt!!'0 r Sala das 8esSÕI$., 'êm· 2 dt 'll<l"fE"l''·• 
na data de sua pubitc:Jçã0, revo·gad.as bro de 1958. - tino de MatoS. 
as dlSl:JqSições em c()lltrárlo. O SR. Pl!ESIDllNT~.. . . . . . . ·.· 

A C()miss(i<J Mista :tncumb'tlh ·de L r 

relatar o veto. Te~tinu~ a hora tio e~·~::--:=-~ 
O SI\. PRESIDENTE: a. pa &Vra o nobl'e Sel11M<ll' &,.·c c• 
Está fJn-da a leitura d'o 'e~lente .. 
Sôbre a mesa requerlme.nto do n 0 - · 

S!io estas as razões que me leV:\tam bre Ben8ldor LJ.nO de Mattos. 
a vetar, pax1-almente, ·o projeto em E' Udo --e de!erid"(J 0 .seguin~ 

Vaes Fiilbo, .P.9r eessã.o 11~ ~ _ .... ··::.: 
nadQI' ~o dê Mfitt·t'f;, ;.mm- ··_.;;:~~Y,% 
dor inscrtOO. ; -'~·.- -~·•'::· 

O SR. !IOVJ!.ES FILIIO: 

causa. as qu•!s oi'Q sub!neto O. 3leva- f! . I " 11>. de 
19

, 8 Sr. !'res!ttent-e, á!! cons!~~e.l-
da anrecHtçâo dês Senhores -M'embH'-" equ·erJmen O A. ~ u, o que OO}e m-~ N\l permi1ii· ta2t>.t'":ili~~ 
do Congre.."-"'<> Naeional. ~ueiro 'à 'douta Mesa, noS têr-: tribuna. diEem . tespeitb aK) wti.:t.ii ~-'"' 

Rlo de Janeiro. em 28 de nov~mbro mos regiloontais, ·Ee!am. "Solicitadas ao da y~da do Br-a;su em telatêo fi·--'tfU.a :-.. ; 
de 1958 - Juscelino Kubitschek. E){n1o. Sr. :Mlnit'tro ila Vlaçã0 e Obroo ttolí.lCa tntema~ion_~l-. _ D~o ~-:-'i;_.) 

PUbli'(:e..s a.s SCJtu~nte.s informações: cder, d.es. de lO?. o. que nessa. á't't -·. q..-~-";:i 
Instituí o créãfto t!e rmerf/~1!-- u -"QuaiS as atuais colldlçõss do elic~a e tiõ im~ortaft't;e ttlti __ ;:>:' 

Ora, a dlstJOslção, ampliando a.<J ta- cia aoS agrt.C'Ultores e criadores do tráfego e que obras t!stão programa• Pl":;"i_~legé'e:s, ll'€ti't !para -cttn- -os-~:,,.-.:·_· 
-cllid.ades de processamento prevmas Polígono das s~cas. dflS _para rzapare-lh. a1". 0 ramal que co~ prox::mcs . ou ·«''n. otro.~. fof'tea •'à. ;..ae.. ,- •'.' ,_,·-:· 

!lO art. a.o, iria obstar fôssf!m •.S pe- O Con-esso Naffi-onal d.ecxeta: necta a linha !tto~'São Paulo da li:s- q:mnas déstre "Conhnélte, on. ~·,-·.-· 
'dldos de empréstimos estudados. Urna !'>~ tra.da d<e Feno Cen:ral ·do -Brasil_. déle._ A m.inha preoctipà~lo ~· ~. · -=· ·-. 
'teZ. forruuiado o pedido. caberia .aoo Art. I .O AoS pr0prfe~árfo.S e al't'en.. Rêde ll'errov:iárla Féderal S. A., A m-e{u ~ais se Situa semp~ ntJ. f1tl11 _.;lts 
bancos entreg& a primeira pa.rce1a do datários de terras destinadas ao cu};. Ban-anal, cidade tlo :S::Stado de São pa.ses 'Ge~ct:táttcos, p~la coa'lt.~c, 
~prést'rno, imposibilltados de "l':l~C~ tivo agrícola e a criaç§.0 de gadn. !i .. PaUlo'? c~d.a. v.oo _mats f'bl'te, no m~u ~Jtlbo, 
cer, sequer. da procedência. da i)reten- tuados no Polígono das Sêcas, o Ban- 2) Qua1s sâ.o as concllções de trQ .. de qu .. so 'éle.s, ettl 'ferd~oe ~ -~~-
.ti{) e, até mesmil, em se tratantlo de co do Nordeste do Brasil S. A. e a fego rodoviário e tomo. Dor interrné .. fêli[~A !._bn'egWÇ'fin !! lutk em ~1:~-- --
crta.ciotes, 1mpedldos de verwear b; Carteira A~tTfcnla e :rnaustrltil do dio do lJepartar.nento Nacional de _Es.. l..IV'i,Ua\l....-. : 

'EXistência d() pr6prio gado. Banco do Brasil S. A. d-everlo eon- tradas ·de Rodagam, Poderiam -ser in- AsSim. -Ee eX})ressa 
E• evidente que as fac111dad-es ~mt .. ceder, em catit.ter de emergêncl<~, di- trodnz!das melhol"~as -na conexão 'da "Jornal tio :13rMil)' ' 

tldas atrairiam tnumeros razendrurcs, ret.amen4-e olJ através de coop~rn~b7.1S citada cidade P'aullista -à SR~2, rô<lo- mente, ~ hoje um 
necessitados, ou não, aos guich~s ao a~rop«:uár:as e bancos rurais r"ê~O- via Presidente nutr~ de m.aneir.e. p0.. derniza. que se a>"~se~rta 
Banco do Nordeste e do Banco do nafs, emprés,~imo-s c...~echli<õ de rlefe.sa der se1· e.stabelecidà a lirula. de ôni- COnd!çõeii, quer 
Br.a.sll, crianr.to o problema de :nanter da'S pequenas _ propriedado:.s cnntra oS bus regUlar? ma.terlal, quer 
enormes massas de numerârios em ca- efeitos da sêc:t Ju.sti.jiól{;élo de matéria, 
\1'9. Qgfncia, com o fim d-e a ... ende-r ao Art. 2.0 !!sse ·c-réGito serâ con~et1H1o l. A mod&u.a 9éeni'car 1lé :C><D.$t!'u-' vacidft<ie dos 
pagam'ehto 'da primeira. ptestaçã:> de nas segu!ntes 'lases: ção· àas ~orieS lieltremAt; 'ínantla <for dos lates da vtda 
-cadapedtdo f()tmU1Rdo. Nãn -é demais a) Cr$ 2.000,00 ldols mil cruzeir>Js) que as vias não Mr&~lb as Cktadé.s ... 
prever as perturbações no- encaixe !'!e- nor hectare de terra eultlvada, a-tê o HoUve um homem .que • 

rra1 dOS banoos e até nà pólitica lllone.. limee de 200 hectareF'; ' .intertneàiárias, Pól"ém, "ffwe .a1õ tn.atgi- cb.amou Joaqu!rn Nabugo.. SeU: 
tirla do Govêrno dai decorrentes. se:m b) Cr$ 1.000.00 (mil aru:aeiroS) 'l'lflr nem e que est-N.dftB x:le '18-cSRO i!elatn ve:bo Uumin<lu a t.«e~ ~-... 
levar em conta. atndà, a insegurança cabeca de gado vacum oU cava-lar, at~. exeçutndas para '(llle 1)8 nimtloS \}o"S- 'llllla. raça, ·sua .prbsa· s· Jl 
-4e tais operações. 1.000 rmm rêzes: aa.m -Atingi-la.s. : em forma r!cfiniti'\là a~._ - -at 

No que tanhe à expressão vetada ·no c) 2 (duas) pre.sta.çõas de ~~- Ot.l:tr« con-diçio 41Uf1ost& ~Jela ~.. de um Imvé-rJo. Olnd ~·-: .. 
art. a.o, cabe assinalar que, além õ.e mento, sendn a pr-imeira imediata .. CQ. é a que ee t"ef-ere 4s t~Utu~ôes veu: .. A nossa ·a,pr<>xi:rha{:ãb ~ 
retirar a-os financiamentos em teln mente à formulação do pedido. e a dos .peq\l'enos Mma.ire ~~~ t'l(te. ;os E<Jtatlo"s Uni"doS é uma -.,. 
seu tnquadramento no Regulamrnto re<>hmte no ])raZo -tmpr0rr0 gável de ll.citár.ios" Por radovla.s de. primeira· tica QUe tem uma vantagem, :-a, 

da carte!ra Agrfoo1a e Industrial do 9:0 Cnoventil) dias; c~[; tonCltLtoôe! 500 baseadas em: =~ ~~ ~~!f'Q:r v;~~tfc~s~~= 
·nanco díl Bra~il. avrova.do pelo Go- 4) jur(ls de 4% (.quatril "'o"T cento): ., .. .,.~..t..-.:-: 'ec0n•-~-- ~ 0 ""··-·l!mo atUal·. d • · 

lê i d-S 1-' =vli\.Cv- Uw~~~ "" UQY e na0 ·ter alterna:tiVas, a de lilO -vêrno, em obe-d nc a a expressa 1 - e) r..razo de amtll't5Z-:to de S n:!m- -~.. .. -.-nr-Iam·~ "'r-· a· ~·a pollt!-. ~ d · •· fi 1 t P ~--..... .. ~"'V" ..-uu"'"" ~•:n·~ ...... ua.ver na a ·que se ,poa,sa dà~-.-:n. po:;ição da lei, serl-<>o su c en e, se co ano.s, em Dres..-açl5:es dt! 10% Mez ca de t-rans.port'eS. ' 1 d 1 .,._ 
m"ntk'la, para alhear {) eredttad")r do por cento) em 1962 e lOOS. ven<:fvets 2. Não obstante serem êstes postu.f s~a:ub:t~Uti~d~o~~ s~--~u;,1ru!; 
desUno e npuea.((ãa do créd{to. pois no últitnc> dia do ano. 1ad<?3 ràlc!o!l-3-~ e lógi'CQ.<;, 'foram Ct)lll5_· 't'lo tsola.mento não é urna al$ .. 
& __ própr.\a let tmpec~tr.J.a 6 &doçâo de AI-t. 3.0 O ernprést1mõ serâ ConCedi- truidas ligações ferr.ovtâr!a$ ent.re -nativa e il."Ao bas"taria pa-oo i]s 
·~ulõ tlü! tmmUSUmos re~1mente do mediante apre~entaçã0 dê ·um "dos du'as oU mau. es'tràtll\$ d.~ téttó; ·sa- M!en.sos problan~- ll\le ~Q"8ln 
empregado na "defe~ &e peqllenas SOit!lritl;ll C!nlíuiDtlltoiO. ~ l!llmensadlíS bldani'ént>e dêfié!tí\!i.""' Tal Jato íaz 0 futuro ltêo'tl> p\lã". 

~ ... ::-+·~- ' 
.' ·t\ -,"~ '. :;_''--"~- ... >- ~-;i,;iií :--· 



2612 Quarta-feira 3 J·ARJO DO CONOR:::SSO NACIONAl (Seção 11) Dezembro de 1958 
~---=====~~=~-====~===~~~~~-~ 

Retere·~e, tambhn, êsse editorial, • Imprellsa. quer no PO.rlamento, aJ. .. 'a.s rclaç.ões com o estr~eiro den- A as db:etrizes legadas por JoaqJ.im 
à pahwra, no rue.sm:J 6-:l"l..:i.v•..l d.1; tu.<!.lu-oo pel.a pr.cocupa~ão de alguns tro dD um sentido de equl1íbriQ e· a:.e 1:-f.,abuco estão ph:mamente atuallzac.as. 
ewincnte bra.'>il€iro Barão do Rio. de cbterem uma bela prcjt:çao, mos- i&<lnçi\O. O grande estadista foi vid<mte; lan~ 
Brancn e, t<tmhém, de Benjamin; trandD-oS'e deten.scres exal~ados dos "tUandlo se fala, Por exemplO, :no çcu id~üas· para.() t:utur~, toi o giga.ut-c 
Const~nt. d8 Tavares Bas~c~ e ou-' interess-<:s nacionais, Ies~a):)eu:.ctmo;-nto c.tas r~0&'5as relaçõe~ do pensamento, cujos princípios se 
tra:s eminentes figuras da nrJ5sa ;_Já-~ Náo esqueçamos que, através da. cem a H.ussla., quant-os ~ desass-.Js- ajustam ainda ao.s prOblenms da. 
iJ:!:a.- rmp1"'nsa e do Parlamento, devemo., segam, quantos se enchem àe temo- antalid~.de. 

Sr. Pr·esidente, tenho ·para t1ú1.1' diz:=r ~w r,'->vo a vel'daC:!. Esclaraça- n.~ U l'Catamento, a meu vêl', é um Situo-me, Sr. Presidente, nessa cS-
Q.ue uma espécie de C.'~urese rc::!l-

1
: mos a op~mão pública sit~~ndo-a dell· laLO tte t·vt.ma que deve ser examiÍla.. pécie de neutralidade. conclam0 os 

me1:~e n'laca algumas ca.nactas do tro da l".~aliaao:e, que na.o pode esc;1- do pelo M:m:.sterlo das :tvela.ç~s EX- nom;ms do Pa~lamento, cs ho~nens da 
noSso pais: c~madas .. q~e ycnsau:.! p3.I' â observação verdll;dsira, de- ~l~-e tt.nt~res sem outras preocupaçbts que Imprensa, para que não euvenen<;m a 
camadas qu~ t€m inteHgencla,., apn-

1 
toncs n{Js Estados Um aos do. limen- as cte concluir pela conv~niencLa ou alma brasneira, não p:füvoquem ,re­

m era das e qu.~. r:or isso mesmo, exer- ' ca. do Nor~e o nGsso maior mercado n1cvnveruêncm da mecuda, sem m..::"dos venções contra êste ou aqt;.éle pais. 
cem granc!:~ atuação no nuo diz re:;- \ cC"n5:umio<Jr. São eles q~e cOmpram ~ s-em temore-s, l)<lrque somos pa;.; in- Sigamos o nosso ctcst.tno, percorrto.moa 
peito it maneim de conduzir-se a; quase tudo o café par ~os e~portaC10, dep·er:.deme, naçao sooerana e não po- 0 caminho cto nosso Iutu~·o adstritos 
opinião púülica. ] n:;m sE' negue que o Pms 1nr.~o m,?-u- ut-mos estar a tl'emer ll1 íace dos pro- os nossos deveres para com a. nossa 

E' certo qu=. ne&"e .w~o:-. C'S tém, <:-tU relaçt.o.o à unpo.:taçao de>;c:.ç OLemas que nos apn..s:mtam. g;;:nte e indiferentes aos ódios e às 
-1'inculns ma.i$· pteponaera.nte.s. aqu}-l prc-uuw, certa lib<:ralidu.de no que d!Z .kt.mpemos as relações cup~omáticas retalizaçõe-s do mundo exterior. 
~ que -ÇSj.\J<~m uma funç&.o ma's rz::;pdto às ta::as uduan{'iras. com a .t<ussla com alto senso de opor- Sr. Presidente, quando observo -c 
-característ.ka, são o Parlamento e a l!: com os proventos do c~fé qu_e tlUUúadc~ num g.estQ d.igno e viri.t do accmprulho, de pel'tO, êswt:·s fatos, 

~!DPrensa. A esta. por c<:::rto, çeve in- conseguímes mobilizar todo o no.s.<:o u .... _verno .Brasllt:J.ro, quando presidido encho-me ã.e trist'€za. porque 1~esta 
.~~\miP;btr a preocupação d 8 tra-;.ar dl- nrercado cambial; tora di~. peque- pelq eminente brasUe-.1ro.que é o Ma- hora, não se compreende fiquem 03 
~~s f,eguras ao povo e de evitar nas são as ajudas trazidas .por- outr<Js l'€.chal l'.:urioo Dutra, tendo à ir ente povos à margem da. estraGa. Todo 
lll'CC(:nce.itos errôneos e, sobretudo,[ prcdutos brasil~iros f?XIJGrtados. da Pasta do Exterior um hOm€m da pais tem que marcar sua ~:.>ituaçã.o na 
as prevenções ·tão prejudiciais na3 Não devemos tamb~~J negar ao co- cultum, da sensibilidade cívica~ um cUv1são em que ~ apre.5ent.a 0 uni· 
bças relaçóes entre os povos. S.en- nheclmento do povo que, €m niuitas intel'llacionalista do porte de: Raul verso. Estou entre aquêlcs que prefe~ 

te-Se - c nãn Vai uellinun mal RC situações dificf'is, tem~:S podído ajus- .rernanucs. tem viver numa. pátria., DObre. com 
diga - que existe hoje, em dife.r~n- tar com ó gt:anJ.e Pais do continente hOJe, aS condições e liberdade, _a. \'iver numa pátria rica, 
tes ntt!ios brasileiroS, uma onda Que !órmulas suai,tizadoras das crises bra- 0 ~bf:~~ct;;~; do que aconselham, sob a escravidão. 
pr~ura lançar todos contra os Es- si~eira.s. . , · b Sr. President-e, bendigo cs rfique-
t d U jd · " t 1 Ai tá o !' ·d ~ d üXi"'em, que se r.eexanune o prc :ema ,, a os n os .da Aménca do d'or e, es , .,.r. res1 C;Il.J,.;., a gran e .., nos povos escandinavos, a. velha e ai-
de tal sorte que alguns 01Js.zrca.d0 res obra que é Volta Redonda, tão exalta- som medo, sem t-emores, sem l,lreo- quebrada Austria, a Bélgi~.:a e a Ho­
!1\enos P:-evenidos, já Rtri'nuem a da pç1o e.sp!rito nàcionalista dJs bra· cupação d outra· ordem que nWJ 05 landa, Q.ue .sempre se levantam, sem 
grande Nacâo Continental inuitos sileircs, para a qual não nos 'faltou <" rütos · interê~ses do Brasil. temor do arreganho dOs poderosos, 
dos males ciue nos-.afligem. Por ou- ajuda da grande Náção arr.iga. &. náo conVém, não se reata; se batendo-se- herOicamente pelos ideais 
tro lado, uma parte da 0 pin.ião pú- Agora· meSmo. ostam9s reformando convém,- deve-se reatar! porque a.. ver- de liberdade. _ 
blica r-epele qualquer contat.0 com nossa-s estxadas de ferro, graças a dade é que um llais COl\1Q 0 nosso, Firmemo-nos. port.anto, ao .lado dOs 
f\' cltamada -"Cortina de Ferro• ·nJ.o [entendimento que carreou para êsse que galgou alta expressão no m~ndo países democráticos, porqUe só a' .oe-

- admitindo sequer a manuten~ão de fim ·substancial s.ux]lio finan~iro internacwnaJ., que é wna das mm.Oli;!s mocracia pode viver em harmonia 
.. relações ccntercinis - q quê cot1S-JI ho:te-ame_ricano e ~bti_v .. emos um au- potênciaS do m.uudo náo pelo pocterto cem a lib.erctade; mas:. sem prevenções 

tltul, sem dúvida, uma fcrmula nor- Xiho às ooras de Bta.s1l1a, · néiico, mâs ~los dados demogrà.~t.oOS, e S<Em ódtOS para com os outros }JOVOs 
mal de permuta entre ru p0vcs -. NOO vejo, assim, por que cresce, no pela cult~a, pelo eSfôrç.o de admma: que empunham outz·~ ba..o.deiras· e 
e que a t:1dos deve interessar. Bras.;.I, essa on~a de prevenção- '?outra n:ento, nao. pode .. hoJe. ~r um?; S.ll?l_ seguern outros PtincilJlOs,· · 

- o ,Sr. Lino de .TJ,!auos -- P~1'lll:te os Estados Umdús e con: tal mten~ p.es republiqueta ~mero~, ,!' I.llqule ."COmo me encho, hoje .• de mela.nco-
v. Ex." um apOL'te? slda.d~ qUe obrigou o GOverno Federal ta, relegada n um lSOlac:t~-1;~1.1 qu~ lia, quando· vejo, brasileiros tão emi-

0 SR. NOVAE'S FILHO - Cem a tom;.1.r PNlvídências que garantissem sob ce.rtos aspectos,_ pod~ra ::;Cr at nentes, de responsabilidade bem 
praze"~". o tranquil9 c,tes-t"'Jllbarque de ~minente v1sto cOr.lO humilhaçau. d maior do que a. minha _ que -sou 

o sr. Lino de Mctltf',S _ Tenho • homem publico norte-amer1cano na Do mc~>mo modo que con eno a homem modesto da provínc1a en 
nesta Casa. criticado vária,: vêzes ~ I Cicta.tie Maravill~?sa, tra?Jcionalmente onda de prt:·vençõ:es contra os Estadó.s trando nesses e1.ssuntos ap"na~ po; 
SUMOC. P..::-rmita v. EJC.u. 0. le valha[ cordial .. com o lllll preClpuo de ateu~ Unidos da Amenca do NCrte - <;m imposição do meu pattiot~ _ rti 
das brilt.antes considerações que_ d~r .uo apê!o do !-'residente da· Re- que não v~jo UI?a gr~n~ po.':ncla, zerem· que, se o Brasil não chegar ~ 
está fazendo. para, a preter.:.to dc- 1 pub.IICa. em que .. nao veJ,o o li!llao n~ .. ~0 I ~ssa ou àquela composição, só mesmo 

_ aparte. consignar nt-s Anats meu! Sr. Presid-ente, devemo's também Ie~ OOntmen~.e .~enc_ano,. ~as a r,·,a1
: o socialismo. O sociall~rno com Que 

· louvor à Sup-erintendência da Moed1l 1 v ar ao povo a certeza dp que. atra- mdad-ela.. hoJe, de de:tes<l- Uas hber se acena, nesta hOra, não ·e, ent'Te­
e do Crt'-di'o. Em reunião r€ali:éada vés de elementos retrospectivos, oca .. dades humanas- COI!l_o .mes:n?. des: tt;nto, o socialismo benfar.ejo das na ... 
recententrD'...e cunforrrH' n · im.,.rensa pital estrangeiro mUito pode contri- temor, 0 mesmo equlltbtlo e unpar coes cscandinavas mas 0 ou~ 
dá notíci~. d>edctiu aQuêle órgão do buir para o desenvolvimento ecQnô- ciaU.dade, reclamo que 0 Bru1ll,. ao de tótulo doura~ às pob"eS ni~~: 
Oovêmn F'eder:õ!l que a.s transaqões mico do Pafs. Portos, estradas de exannnar out.~a ordem Ue r~ açoes, que Vi\'€!n. -escravizadas. · 

l f . d i iét . ref~rente à Rú.ss!a. e aos palses ~a. Sr. Presidente " o 
crme;cia"' Üt) Bn:1si1 se façam com erro, usmas e energ a e rica con~ cortina de Ferro, 0 :t'aça como naçao fer-ente sem ódÍo.r~so se d.. m: do di-
·todos pais~. Parece-me que ê3te 1 seguünos através <lo capitnl est>allg'\!i- bscerana, ciosa_ do .que vale e repre- Entend~ d""•em"" '"amm1.n~rancorca. apart.e ca.be e"\:atamente no di.:;curso! ro, notadamente dos capitais da In~ t t al ""~ """ ..,..,. .. essas 
d3 v. E~.a. Quan:lo examJnam0 s Snl glaterra e da Fraz1ça e nunca tivt!mos seg, a8~0 ~~~~o ~1~ ds.nltu4&1·J3(ãS•E iim;stõPs de ordem ~nternac;.onal com 
devemDS ou n&o manter -!'e!ações co- c.borrec1mentos e constrangimentos a "'o Sr. Gomes de Ôliveira _v.)!.~.~ ca~:nuo~c, ~~r:Ie ft:dade, ~e~~ Ycri!i­
merc!ais c;:m outros povos. parti- r?gi.strar. l>.!tito Pelo cOntl'ário, é prõ- di.z muito bem. Não fJOc.leremos cn~ Estados Unidos· e a ~usd~la ou os 
cult~'"mel1.te crm· os ch~m~dns nalses ç·.so que a mprensa e- o Farlamento carar os EStad@S_ Unictos .s<:n&~ c-orr. certas diretrizeS dosm not~ ~rrgos ~s 
da Cortina de Ferro. A SUMOC eu- esclar._eçam a opinião pUblica, que se aquêle \'clho sentimento de t..•.stlma. c m'"sOS •- nosoa ordem .s .. c mpiO-
tendE' au~ si-m. Daf meus aola.usnS repOrcem .aos fatos de 1!)30, quando 6 - ,..... • "'-t: .... de 10.éias da 
e m-2" voto d!1 louvor à SnT)etinten- suspendemos todos os pagamentos re- d~ atnniraç2.o, não 5 peio que sao, felicidade QUe devemos té · ~ • 

-" - l ti .c mas muda pelo . que repre.:;entam des idealist·,.., u o I a'., gran-
dênc!fl.- r.a M0 qda f! do Crédito. a :os acs emprt:stimos externos, m. para nós, como grande n:i.;,:íio imp~r~ tcpassados....,. q e f raJ:tl os nossos an .. 

O SR. NOVAES FILHO - SoU CiUaJ;;. só depois de largo p-eríodo, re- tado.:a. de café e impOrta.nte .!mp.)no, • 
muit{\ ~rat'"~ à oumtunu. i.nterven~ãn ·.tomavamos a~rz.vés 00 chamado es- onde nos vamos abastecer e pam Se o Brasil continuar como se ob-
diJ P.rui!"t>nt-e ren~entante de São ~empa.1 ?sw~ldo Aranha e não h-ouve, Onde encaminhamos nosso~ proda1;os. S?rva atualmente, n~sse, dctl<\.te esté~ 
:Paulo. OU€! EP ef'flleira entre os nns· · r r ~ os nossos credoz:es, ne.m Além daquelas 'llgá.ç~s espirituais que rll, tôda. gente ternunará indao-ando· 
sos oares vi'.!ilat,tes c atent~ a'1-s in- re,clamaçoes nem constranglmentos. H. tó . t so po se "M I' • 

tere-~ ... ,.:; vH"'is rh n:'t~iClna.lida.<ie. j r:'?u êste testemunho pOrque era Pre- a. IS na l"aç(JU, os nos .; vos as que querem os hornens de pen· 
. ~- , , 1 ,.,~ _ x ·~ fcnt? da cidadr d-e Recife, que tinha irmanam por um só ldeal -·O 1~eal sam~nto? Que desejam as elites co 
O- Sr. 1-;n·~ _uae Ma -li lllul.o v8.rtcs empréstimos cont.raidos na Eu- democrático, que os Es.tadoJs UntdDS B;rasil? Que nos situemos na democra-

_jnJf.o 9.- V. "Ex. . rooa· e. dtu<?nte sete anos da minha tão bem .souberam de-tender ~~n duas Cia ou no comunic;mo? 
·::.- . o ·sR. f':OVA'ES FILHO - Sr. aàmin!stracã.o, dentro de regimé de guerras. nas qua.Is fOm~?s aliados, o 
. :'lfri'Sidente a oniniã.o pública brasi~e!rn poup:?.nça, de escruputo e auli~ação do, que torn~ qua.se mdlssolUvels as nos­
~stQ Sf'Udo connuzid~. qu .. r do u.m"~ dinheiro cuf?. 0 povo de Recite J.'CcO- sas rel~çoes.o;vAES FILHO ·- M itO 
-:-quer de out:a. para precOncettos lhia. ao Erário municipal, tive sempre O SR. N . -- u 

parte .. auf'r de "11f:ra. pa:-n p:econoeit11.s Sr. Presidente, a. preocuPação de re~ gra.to tz.la ~l;lliosa con~rlbuf~ao. do 
p.reiudieta:s. Niin v?}·l oo.,. qne nqo colher e guardar as verbas fndis en- em1pen~-e Se~dor Gome.:i. de. Oliveira. 
Innntemtfls rr>1.MÕ"~ comerciais f'0'11 f'1· ·~áveis ao se-.rviç.o de amortizaçãop dos Entro~ Sr. !'residtnte, l:~s~ or?em 
doS ·nS PoVOs, desde aue fiquemos iur.6s dos Pmpré.stimos externos_ nu- 4P. ooOSideraçoes ,de, qonsmêncta tÍ~­
a.tentoo às cpndições peculiares óos ran~e e.cruêi-es <;ele anos não sob~e"·eio qUlla. sou, na VIda npena.s t; _exc u.s­
mercados tradlctnnal<~. dnoueles que o -menor i;c6mQ~lo n~m recebi ne- vamente._ um f!10desto Plantador. de 
adouirem n"ssos artigos Bm metal nhuma ,,.isita, a m'!ntma reclamação cana. Nao_ COI_lfieço o mundo_ do c.<J: 
-E:onante. ~ não tmens~ nn _rec.dni.e da.~ dos credores e<l'rtangelros da. _minha ~érclo~a.â ~porto Uem al ex~or;o. 

· c·omoensncões. A verdade .. pOrém, é formosa. e histórica cidade de Recife. nd~t te. ·~ ga......,esho com qu qu r. ~~ 
· t,ttre devem0s oonetrar em tôdas as _ _ . us ria, nao ten sequer uma· aça 

ár:e~"~$\ c ..... me1·~tat~. f'.XIlminando a PoS- · N~sta h.óra de intrlgas; em que in- de nenhwna. dns P~~ do p'll'quc· in­
~lbllidade de .levarmos até elas o felizmente, até setores da maior res- dustria.l brasileiro, Nao tenh~. pOis, 
excesso de orcdnção, Para a qual P0nsflbilidad"' r<>m~am a se cOnta.g~llr vínculo ~e ordem alguma, r.o mun~o 
atnda nã<1 di.~tmmoS do necessário ~ vão. também, emt:rossando, talvez econOmicO,- com aquêles que poderao 
~onsu:mo tntemo. 5e!l\ ·sent1rem. o préstito oue desfila, ter int~rêsses ou na -~ndústria, ou no 

'..1\.ererli.io. Sr. Pr~sid·~mte, C(Ue tnui- é nrer.l<>o que a.<; vóz~~ do bom senso. com-ércto ou nas relacoes pura e. sim­
tos 1!0.11; ntaauf>S 9: quf> me refiro são sobret.Hdo as voZ>E-s f1éis a.o pOstulado Ples. com Qs wvos estrangeiros. 
oriun(fos das paixões· ideoló~cas, mes- nrP!!3do pOr_ Januim Nabuco, se Ie- Mmha .voz é modesta mf!S .é since­
mo 'ctn." scpnracões p:-~;iticas, oue. vantem e· f'l'l~lareçam R opinião ptl· ra. ~ a, voz de um pernambucano 
Jn!elizr: . .intc. 'e ntío raro, qw:;r na. I hH~<t. co~ocanrio c.s probl-emas dU ~os- que- entende que • obra~ os ronsdhos 

lt precipo.,_ Sr. PresÚtente, Que se 
fale alto e claro ao povo brasilei.to; 
·Que se evite êS.'5e fator que tanto di­
minui o avUt~. do mêdo, para qtie o 
Brasil · passe a atuar com. o des-em­
b~raço, com a isenção de ânimo e 
com a autoridade própria das Nações 
convictaS d~ sua sOberania e de sua. 
independência. (lJ.Iuito bem/ .Mutto 
bem! Pa.!11'1.MQ. 

O SR. PRESIDENTE: 
Continua a hOra do. expediente. 

· . 'l'em. · a .palavra o nobre. Senador 
Gomes .dÊ! Oliveira, _seguncto orador 
inscrito. · · · -· 

· ]Jurante. o di.! curse _do Sr. Go­
mes ele Olívetra. o Sr. Apol'>nio 

. Salles ctei.xa a ecWefra. d4 pre.'!f... 
a~ncta, assumtndo-a o Sr. ll'tc ... 
torf~ ~re}t:t7. 
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0 SR. GOMES DE OLIVEIRA: 1\uação. A~uela época. de!endi a eJ.e.. • use tôda.s para ·detenwnadaa oora,s; 
(Não 1 1 revJ.Sto ei.o orttaor) _ ~:·ação orçnm~ntáriaD em reunião do I einpteg!l-as se quer; ConvéM;· a"tt--aoo 

Sr , Presidente . srs p Scnatiol·e- cs·a Cou.;ressv Naownal, ou seja, SBn.ado· interê~"" gerais que trar.t: uni. planO 
t~inada a t~Teta ·da ~oraÇa.~ ~- e Câmara reunidos para exame cto estabelecendo prioridade de · aerv!ç.o 
çamen.ária; concluido e.sLa. o proj~to Or\lamento a.a. U:ll!íO· No segundo p·ua que pessa, de logo no ecmêço 
oe -Lei do O~çamento para 1959 anl), vultel u batalhar por essa wllt- do an-- abstrair determ~l:adas verba.! 

Não .sei como terão sido traÍ.o,Q.a.s ção, _porque se. flxa.ra mais e-m m~u não d'-~stinadns a obras eonslcleradas 
minhas pobres emendas na Câmara eBPiiito a convicção de que ano por como me· eei~doras de prioridade. 
dos Deputados. Sinto, porem, - e VI<:ção de ;G.Ue ano IJ.Or ft!J-0 • O ?Iano de Economia é lnieiatlva_ 
esta é a. impressão de tod~ os anos vo No bercell'o ano, a Sltuaçao se _agra-. digna de louV'Ores, por .sistE>m:<tizar 
que.- se_ taz lembrado e repstiC:a !'lesu:L an~' e, ~;ora, Ro completar 0 QU\U~~ a Orientação do Govê:-no, quanto à 
c~a - que cuidamo.s dessa rr..a.éria EX' ~at\ avamos em ê1:X0• ~ . ex-ecução crç.amentâ-ria; mas n~m nor 
em situação de inferwridade plem.. dci~;â~~a P um re~?]ta~o ~~·r.a: *3a isso delxamos rtc nos rebehr ouando 
em face dos poderes que possui a Or"amento ;!-~ ~cea .. ~~~- a a ' 0 açao 00 modestas vel'bas. deCOrrenteS de ~meu­
Câmara dos Deputados. c) pu w · das p-·r cuia nnrcvaçã('l tantO) luta~ 

A proposição, que se inicia na ou.- Pe SRJâ ;zogc~ES JlE ?~~A- m~s. stít. saerlf'c"dns põ>lo chamado 
tra Casa do cong1'es,so por fôrça da eni1so a po er. a ar, tamut:m, Plano de Eo:mom!R. 
Sr. P 1·esident-e Srs. se-nad.Jres, está ar nume de_ V. Ex. • Porque trago. Oue haver-:>mi)S t1e fazer~- ~ será 
o.:..nstitUiçi!o, veb para. o Senado e ~c .. a esta tr,Ibuna 0 pens~men!o de a 1\ltln~a ve~. g ... Presiden1e. que da­
tem que v.olt:l:r, com suas em:mdas, " f~n~uar, maLS uma vez, a Sltllaça-e de oui oham::J:rct - oue fa:remos cont•·a 
para aquela casa. tica-nd~sujeita- à çã..o rd~rid1a?e d.o Sen~df' na. elabora~ @.<:se enadú de- cois_as, e!!:õ,l orientncão 
sua del1treração final. · 0 Sa e~f orç~:!'{;Mll'i. :a, do Co.1gTt"SSQ 11a el~:~b~ra.:;ão orç.linen~ 

Mesmo o principio de ordem fe- ,.. __ r. 110 
ti<C" attos - V. Ex.a tária'! 

demtiva, que c.etermina a in.erven-- ~dde~1~. su~tit~ir 0 voc~bulo ~lnfer!o- Outros, de certo'. hã.r. de 1"1:!-oe~Jr, 
(:ao do S=nado na elaboração or<;a- - ade p.r nul1dade · Realme}lte, com.~ ~Jnda hâ nouco o,w,bre f!e,~a~ 
mentária. a tarefa de maior imp::Jr~ ~:so tr~bslho torua-Ee nulo, Jntelra.. dor r i no de Matt<l~~ m;ss alie2xé~s, 
tância J_Jara a viC.a administrattva do ntc 1nutU. seus clame~·~ Cl'lntra P..~~f pr~ce,"."íD, 
país, pràdc::::n:ente des~parece. J O SR. GO:\[ES ~E OLIVE!Rl' .. - oue dC'!xa 11 5,'(') e.o':'ntts ._. ge,arlo p{"-

0 Senado :!lca subcra..nado à d.eci- â tenho clama_;to. d·~sta tribuna, con.. rant~ a C.-i.mna mfl~q "" r::-n'2.'ve.<l.~,... fi~~ 
são Gt!ün~t.va Q.a Câmara. A· T..ei tra e.s,;;a. sitnaçao .. em rt~e o senado riln+e r: Porl~>r Ex"'cut,ivo em .si"-Ua"áo 
Orçamen~ária, d-~ tanto~ interêsse é,_. re;~men~. pane miolma na ela~ rte ft,f~rk•r'rlade na elaboração da Lei 
para os pequenos e_ gran·";s ~t.ad.Js, b~ra.;.t<• or.ç::tm~ntária. Prc.pugf!e!, Or("...,m,.ntá .. la. 
talVez ma1s pa~~ u~;:; _p~::qu .. n?"'• e m- t mbP.m. por umn medida que. permita H~VM'E>mns pois de orl.P'1tnr a ad·o 
iluenc::tda, declSlVamente p0r a.qn.;:h~ a esta- Casa.- e~ con.1Unto c::m a Cã- do 0':-r,gTf~~o ,..0 ~e11 t:!:do de nma c:J1,_ 

órgão aa representação majori!árla. mara. COp!rlhWr na feitura dessa lei, iuga-rã ~ de ~~f-lV'M. nnrn <JUe ~ Lei 
das un~daC:.es federa:s sem que o o qm~ se·1a. de grande v~ntagem. O d,..- M"'10.<; seiR frn~("t de um nrnlF"•o 
eqUilíbrio do Senado tenha val.iw OrçaJtJf>nto não trat~Sit''l,:r:a nesta oe n~ndé-:-~rt .... c-:m f.pm,1::o e a e:xt)r~,..s~5"' 
tnento. . n~ CU!~a Casa do Pnla.mento. em re- da vc,1tat'e dClc:: F""'IÕ(JS. e.v3vt.,<l .=~q 

O Sr. L. mo de Mattos g.m·e- aunse de urgênCHl ao apa'!ar "'lltl re'l'ref,.ntarí'i .... ,::;,.l a-'~"' na"~ na c a~ 
Permite V, Ex.n- um aparte 1 d:s Jnl?',es do..c; jiltimos di~s. P,res~:itüs mara .. m"-.t' t?m~~m .,_ .. , $ ... ,..-:.,, .... _ Q...,,_ 

0 SR GOMES DE OLIVEIR.'\ P la Constitu1~ao. ctrcunstknc a f'Sta t'!"o ~n,..,uA1,., f'f: ... ·h·it-" t1_e P.m,~lfbti,., fe~ 
Pois nã~ que tcroa a Lei de Me-b; tumultuárlJ, ~P,.9.+lvo ..,11 ,. fln~ f!rml t'~·nresentam0s. 

o sr'. L!no de 11:1attos com--,. etlnd'õl ~ "'nt<''!' arerttUave o 11obre (lf!tttir btm': mtll•n bP.m). 
Di.scorcto de v. Ex. a. na part-e ('m ;enactor ._Toao V11l~SbôR!> fncqn~7. .. de EN • .._ ·-.-
<;,Ue se refere à influência. que as tender à.~ e-xfQ'énc M e- no fnt,ere"."e O SR. PRESID TE .. 
bancadas ãos E:."tados maiores J)oí~ ect~nf>mfc.:) P. SM.ie1 nas tt;,fdades r-~- Co""'~'nua a hor~ do F:xu.ed!en~_. 'T'Em 
eam ex-ercer na elabonçã.:J orçamt•n~ deratiVRS, 0 Poder Fx~CU+'vo. ~- sua n. ·nalnvra o nobre Sl'!y~B1l0r Othon 
tá.ria em sua fase final, ieto é, D!l.S ve~. corta. ne~a 0 lân s_ vermeln-. na Mlid~r. qua·rto orad~r inscr:to. 
últimas vinte e quatro horas que ):.•re· gra11de m:li<~t'ia dM ver w.r. C!'P.corr~n-
cedem o prazo fatal para a vo~açao tes de ffi'l~;'<-)da,s que lom"llm:-s ver ~pr."- 0 SR. OTHON M_.X.DER: 
ela Lei de Me:oa. Não é o Que tem vMas com gtanrt-~ _e~ôr~o "' toenac;:i~ 
acontecido e dou testemunho pes~ dad.e AS ~uq!,; ,iri'am· P"~Slb'llt.ar o 
aoa.l, p0 :.s fui dos Senador-es que a!)re- CQUJlf\"l,.io f·'15.r.eelro. d·~S Estaclo:;. 

' ;:_ ;~. 

sentaram número elevado de emen- O Sr. T~lmrt 'I'm:r.ei~a - Permite 
das. Ao contráriQ do que afirma V· Ex a. u:n ana!'tP-? 
V. Ex.a, diz que. nos EstadOI! meno- O SR. GOM~ DE 'OLIVEIRA --
:res as necessidades sã.o maiores. os Oom todo o prazer. 
Esta~os giande2 são, JUStamente, I o Sr. T.fm.(l Teixeira - NÓS. sena~ 
aquê1es q~e ma1ore~ compr.om!ssos e deres .enfrentamos sérlas di!Jculr1ade.s 
respolUiabllidWes tem. de s~n:te ~u-e com t"efadi.o ao orçam-ento.· Prhrei.:. 
esperam ser melhor ,~templa.d?S ro, apresE'n,ta'mos na emend:u!, ~"~UE!. 
pelo Orçamento da UD4i.O, Com SJ.o anrovadas nesta. casa ·quase semot'e 
Pau!o, porém, tal não se deu, p·Jis são rn;rtarlas na Câm~ra dos Depu~ 
eêrca tle no_vent~ por cer:_to das _uu- tn-dos. Qllando há .bOa- VO!'lfad.P p--:::r 
Jll!aB -emeno.as .. equcr :tv .. am. obieto parte drs Demuadcs e Rc vertrtca 1: 
de exame por ~arte d?s Ilus .res aprova~§: o, enfrentamns . um tel'cei!·o 
Deputados Relato.es d~. Comi.saão ae neriqo _ 0 Catete, c~,m 0 ~eu pJq,..,.. 
Orça-men~. devido ~á. o à. falta; de f'l_, 'EcOnom-ia. Se co-n.se<ruimos um'l 
cons:aeraçao, mas de ~~npo! exc.~l .. Ubera.(i!i.o eom 0 Prf".sir"tnte da Re­
vamcnte .Tem V. ~· mte ra razao mlbllca, outr-"'s cbstâcul('s se art~­
ao aludir A ex!gpld'ade de tempo o&m para nue a verha r.ão s~b aplJ~ 
para. a.preciaç!io, por .Parte da. Cama. cada E e:fim 0 Senallo tJ:i tMnti-
ras dcs Deputados, dat> emendas orça.- blt · n · ~: E 
mentárlas n'Jr~entadas pelo SenadO . ca. onde- .se rC!)res~nt m no;; SU\· 
da RepúbUcà.. d.os. nAn tem t!do cpvortu.-.1dnde de 

o SR GOMES DE OLIVEIRA _ ntestiglá-lcs. nem de a'"'t'eser-fa~ mf.>.­
A questão do ternp0 ~ outro aspe.?to fl1c1:S aue lhe.c; poss11m favor"!r.er. V. 
que mereceria comentál'io especial. Ex. tem inteira razfl.o na. cr!t!ca. (lU!! 

Em me detinha. na influênc~ que a está r<'lzendo. 

sr. Preside·•te tle....':'i.sto da. '!)ahwu .. 
O SR. PRESIDENTE: 
T~rn a palnvra O no\'lrP. SG-i:oior 

Lima Te!xt:!lrn. per cessf.{) do lY"bre 
Senador Mem de Sá,' -quinto orador 
Inscrito. 

O SR. LIMA TEIXEIRA: 

o Senhor Lima Tei:&eira - (Néio 
Jot reVisto pelo orador) • 
Sr. Presidente, os funcicnários públi­
cos está-o preocupados, e coro ra.zã o, 
pela demora. do Congresso em solu· 
cionar o tão íalado e- proclamado au-· 
mento de 30% nos seUs vetiçlmentos. 
Acabo de receber da. Babla, que com 
muita horiia represento ·nesta Casa, 
um oficio- da União Baiana d~ Ser~ 
vidores Públicos Civis, solicitando o 
pronunciamento definitivo do Sena-
do sObre a matéria. . . 

Ainda ontem, Sr / Presidente, a 
bancada. do Partido Trabalhista Bra­
sileiro reuniu~se para. trocarmos 1m· 
pressões e deliberarmos _sóbre como 
deverá proce.ssar~se • aumento. Le­
vamos em conta, princlpalmente, que 
nosso eminente colega:· Senador Caia­

CA.mara tem sobe:·ana., em face <iO 
senado, pois o proJeto de lei orça­
mentà-rio tem intc10 e flm naqu<;!!& 
Casa. Nossas emendas - mesmo a.i 
de -re~resentantes de rrandes EstaO­
doe:. como o llUE·tre senador Llno de 
c:téraçáo, Dessa forma, 0 principio de 
Mattos - mal são leva.ç;,as em cozlSi~ 
equilibrlo federativo desaparece, real­
mente, em face do pêso das deliber:;t.~ 
ções da Câmara dos Deputados,· 11nde 

O SR. GOMES DE OLTVEIRA - do de Castro, já havia preparado um 
Dó tumulto ·na-elàb,ração orcamentá- substitutivo ao projeto' 'do Senador 
r1a resulta. As vêzes. um orçam~nto Jofi.o Vlllasboas. substitutivo no qual 
hwlável ~ob oerto,q as'OPctru: · dai to o ilustre representante do Dlstdto 
Plano de Econa-mta. auP. sm uma Federal propõe não se concedam 
M·nt'ng·ênc!a mas, por ou•ro lado eonS• 30% indistintamente a -todo.5 os ser• 
titut t!onSt1'RnJ!lm~t .. l pal'a n6s. cl".-,. vidorés civis da União, mas,. sim, 
ln'es.c;~s~as. «e VP.t tt1l~ dA 9 Jm-o~es._<lRn aumento maior para os que perce­
d~ oue 0 t10$ro. e.erf~~ M. e-Tshora"'iiJ bem menores salários, e percentagem 
da lel dP pa!ln ,~lml. Afit1al ..,~ c"-~ menor para os de maiores vencirnen-

•9s. (\ Pl)de'!' t!:lr~imtiVC' r~uz pel? ro~aquela. reunião, percebemos que o espirito federativo não conta. 
o sr. Lt:no de Mattos · -

Permite V. Ex.• ou~ro aparte? 
O SR. GOMES DE OLIVEIRA -

Com prazer. 
O Sr. Lfno de · Mattos 

Estou de pleno a.côrdo com o nobce 
colega.. No primeiro ano do exerc1ClO 
<1o :meu mandato, nesta Casa d'O 

.. Oongre:;Eol .rebel~l-me contra aasa &1 .. 

meta<lP. <lU nor lntei1'n a v-erba. ou"' -~ 1 tão cu~tOSam~nte C('tl!!!flo't'Ult11''.<: vf>T a mi:Uor a dos companheiros, sena-
dores trabalhistas, se tneUna para o 

RllTovMa. r.l"lm"rn,..~ co.,+,.R êR~~ l'l!'l:~ substitutivo do nobre Seriador .Cala~ 
no. oue n"o ~Or>.,'-"·~"'0 e"m" " ill'<'+"'• do de. Castro. 
C!:enai'l'õr J',!l., ,,.ml-'l",<l'N\M Jrr,,,,c;~l~n 

~!('"al A· T-"'' OW'"""'"'"f..;,.ta. a,u~ .. ~.,.., O SR. PRESIDENTE (Fazen&l soar 
"'~!lo:: ·o P"'rlp.. ~Pemivn n. ~ .... ,~c.., ... o~ timpanos) - Lembí'o a V. Exa. 
t1~t""'m'"e''~~ imnnrta ... ,b,, ~"1'11. _fl!l't; t'l'~ que falta 11M mfnuto .para terminar 
auals serv!c011: ~~o lhe lmp6~qu_e_!!_~bora do expediente. 

-;,:L 
-·~-
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O aR. MEM DE SA (P<~ orll~m) . 
.;_ Sr; Presidente, requeiro e. -v;-o~'\'.1· 
consulte ·a· plenário_ sôbre .!:C conceae 
prcrro,.,acão da h::.ra do expediente,. 
a, be~ de. que o .eminente Senador 
Lima. Teixeira ~\:\.~ __ ~oncl~r. suas 
judiciosas pondet'G&"PM;V .. '""· .- .~· ~~~· ~~ O SR. PRESIDENTE - O 
riu ouviu o requerimento dQ · 
Senndor _ Mem de Sá. 

Os senhores Senadores 
aprovam, queirfl.m 
tados. (Pau~a) • 

.E.,Stá n,provado. 
continua com a pahn-·Ia o 

Sénadbr Lima Teixeirn. 
O S!\.: LIMA TEIXEIRA -

Pre"sf(ie:Pte, agrade~o ao 
colega, Senador_ Mem de 

~~~~~,·e.~ f~~~~~o ioarasec;~o. pe~a- -· 
permisS~d'""Para que eu c:nclu:l nn· _ .-
nhas considerações em tôrno dêsse · 
as.:;unto, palp!t-ante porque do inte• 
résse de numerosa clD.sse. . 

Dizia eu, Sr. Pl·esídente, qu~ & ,_ 

propo::.tu. do~ n~bre . ?e~udor , Catado- ~ 
de Castro nao mv~llc..ava o P.taalO' g&--__ -" , 
Reclassifieo.f'fo dos funcion&riOS __ 'PU ... ~_. __ 
blicos porque, no decorrer de-· ~~ ---_ .-. 
seis meses, o Conc,;.·esso teria OJ)tJ.!~'~ ~- .;'-.', 
tunidade, sobretudo o Senado, .- ~~-~" _ -
aorec;â"~(', oferecendo s~cstõeS" -e .. -,',.· 
aPresentando medidas capazes·· de cor_... -- ):" 

~-~-- . ·. ri"'ir-li1e ss ffl1ha!= de mod-o a aten·--­
d;r sa~ipfatàriame~te a classe· il)~ · 
C"essada. . >:~~ /;j; 

Do ofíeió que tenh:> em mãos,_ -de~ ,. .. 
pre~nde-se qüão afliti~a. ê a ~1t.üa~ .·· ,_-:{;.~y$;--' 
â~o B~~ia se~~~~reJ-s P~;1;~Cl~Es~~Jos~0· <~~~f~-; 

Está va~ada nOs se6ukltes têrrg'~!,=- : -~ .o-

''Exmo. Sr. 
Lima Teixeira 

DD. Senador da 

Palácio Monrce. 

Rio. 

nepúblie·:li'~-.: ·_ 

. " . 
"' A União Baiana dos Servidor~. 

Públicos Civis, confiam.e no ~~t~; <­
-.espirito de justiça de V. E~~'A;'7·· · 
vem·, pe1-J presente,- apelar· ~o .< 
sentido de que o fi:Umento .. -·4.~· 
:funcionalismo não seJa. um mít.a. 
e sim uma realidade m~ontes~t:. -~:--
a partir de dezembro próx1mo \?Il--.-... 
douro pois não há. como. negar._. .. 
e V. 'EX.a. bem o sabe, que. e.5J3~,.,­
classe, bem como o J?OVO .em ~~-. :.. 
ral atraYes~a. uma íase de -fre_ ..... ·"' 
me'ndas aflições, em . vi~tude .. -dG-·: :· 
asfixiante custo de Vlda. . ' -

certos de que V. Exa. e seUS.· '':. 
dignissimos Pares tudo farão pa·· ;-
ra afastar ·dos seus lares O' esp~::c..-
tro da fome, c-vm u'a. majoraç~õo->oi-·:_­
imediata de vencimentos, s_em--~ : ... ,..;.· 
prejuízo do Plano d~ _Reclasslfl· _, 
cação, oS servidores c1V1s esp~ram- , 
e aguardam seu máXimo ~mpe<~-· 

' 

··._; 

nho nesse sentido. _ . ., · · ,. 
Aproveitando a. oportunidade,~<." _, ",~.:~;;_ 

apresentamos a V. Exa. os· n~~ -...,. . _:_;:( 
1505 protestos de estima e 1~ : 
da consideração. · · .. 1 

' aa) Anabal Alves dos Santo~,-~::-
Presidente. Wald~~~r ,. 
Cidreira Dorea, SecretáíiO • ~ 

Ainda anteontem, Senhor ~~s1dén .. -- .. 
te çonversei com o n:.bre .._.-nadar:: . _, 
JcÍío Villasboas a respeito do substtr~r:-~ 
tut1vo do Senador Caiado de ~rostro. ~ 
S Exa com o elevado pl'Op6s.to de. . 
atender ''aos justos reclames dos _tun- "' -
clonários públicos, incontlr.entl co-:. 
locou~se ê. disposição de nOf;:·"> Pa!"' -~ 
tido a fim de encontrarmos s>luçdi;~l)·,­
que' .se ha.nno~ze ~om as reivl~ _ . oo:• · 

Cações do funciOnalismo. -u, ;· _ 
0 sr. Llno de Mattos - Peu,.,.r- . 

v Ex:a um aparte? · ·· O SR. LIUA TEIXEffiA - Com... ., ... 
prazer. · . -~: ·...,;~~.i:. -~~·i 

o sr. Lino de Mat_tos -~_Eú.-~e~·· _, .. r,~ 
ria oe conhecer a or.lentaçao_ ~o: Af-.i.-::·- - - -· 
tido Trabalhlst_~ Brasileiro~~,~~---_ --~ · ., 
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DezembrG de 1.958 --

O Sr. Fühzto Mulwr .._. D2J>ois de 
mantermos -oonv.ersação .a êSGe RSPet• 
to .o emitlente SPoador Vilasbôas OriJ.. 
lhante Líder da Mino ia torlnlllou 
emeo.da su.tJsi;itutiva :ao Plano ,c~e ae­
classificação em .que determ!.na. 1:1 tl»o 
wento de 30% .nos ,v~c!mentca do 
fiJ;n.cona.Usmo .civil .a ps.rtir de jauen'O 
de 1959. 

O caso está sendD estudado ~ 
Govêrnn. através de tnquérito;s qoe 
vêm ·sendo feitos pelos téeniccs do 
Min:istérios da Fazenda e do DasP. 
Essa a. razãC> de n.o h·~ver dado & 
palavra final aos eprese0 tarites :aa 
Maioria na Cam!Ssão de serviço Pú .. 
blico. Tenho. entrentant.c.. m·J.ntiào en-- · 
ttnàime.nto co maqu.eb. COm.iSsão· f&.. 
zen~o sentir -n:eu ponto de vista pes· 
maia breve prazô, a oPinl~ do Go­
v~rpo e da Maio ia e. respeito d.o 
caso. Dfsejo acrescentar qúe aindA 
hoje ao chegar ao senado, o m,bN 
S~nador Me mde Sá. .brilhante i-f"pre .. 
-- c1;> ,li;otdo dD Wo ar...,;s 40. 

~ '· . ' ·t-
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O SR. CAIADO DE CASTI\Q:. , Quanto ao salário Sul e· eminente fitrW"a. do Partido L!~ a queni percebe até d.P.Jli-- mil crw.etros 
be tador, .. cujo espir!t0 pú-blico to~ por mês. euriJento de.---.W· Evi~ent::'!­
dos reconhecemos... m 'nte é melhoria mt~ma. Ql1em ga-

Sr. PruJdente. Pt.."'Ç>J a 
para. expli-cação pess. ai. 

·gamos ao 1.m1t-e 
p~;l passafiem de 

ce.~.a (J.ue· ma...s -;;,[;,,,Dr.·-m; lllit.old~ 0 Sr. M::nm de Sd - Agradecido nh<> atá mil cruz~?ircs. rão t?rn df-- O SR. PR·ESIDENTE: 
a v. Exa. nheiro oara s-:o aJ!me,tar. Pnti'iO o 

o Sr. Filinto Mül"er - ••• manf~ su-bsqtt.l-t1.YQ Bnmenta. Na ra.r~.e dns 
testava sua preOcupat;ão quanto ao uen~ni:=;ta,.«: ac''T'n de r-ln'<: wn ~~u­
p-ojet0 de Reclassif:caç5.o e canse. z·--tros conM!d"' zoo;. ou '5~. Evi-'~en­
qUente auü2ent0 d:> V('ncim·ntos. su. t-em-:nte . .ren .. ese"'ta ~"""nr"e tr.nnt·n­
~rtndo-me a conv-·n ênc!a de votar- tf' de desrrs!'!$ m:>s n'Í.n S· oa-f'e fa­
mas de~df' já r:-querimfnto para o Ze':" orne:ete ~--m quebra- cvno:. N'áo 
eyame Ci't matéria no re2':me d-ê Ltr- ~odmos et~n"'er Rs n·re!l'<:tr!a1e~ do 
gêncía. OOmo ~e vê V. Exa., o rum- povoS!" m.cmmentar um pouco as d~S­

Terri a palzvt"a 'l nob!'e' 
Calado . de C' ~tr:~. 

çã.o da fami~a, AcS- mais 
Sénm'l.or d::s na. e.sc::~la h:e:árq_utea. 

to de vi-::;ta da M1lo~ia ainia nj 0 Po- pr ... ~~ rq N., .. ~o. 
d? ser d~finido. Fslâ OQTém. nCJ ('01·.. 0 SR. LIMI\ ~Xl!IT'ti'A - A~Tf'­
seru:o unânime do s·n9dn fa7er el- dit!'l oue o nnbre R·?na~Or C"l5a1o dé 
guma cob1. que ntin lm;"Jl;rroe pr-e~ Castro tfnha r"'7<í..,. O StJ"',q-titut'••o 
ju'oo grave p.a:ra a Naçifn. d"'C:<J!'l""nte apres~ntat"o p-~ln PT.B. m?to~. uTTt 
do d~.c:equilibri0 Irremediável no Or- pouco: pelo m<>nCs n. nerr-en~a"'P.., é 
çamento. f:Ur('rio .. à n~nn(',o;tfl. pe'o n.,h-f' R n~-

dor Joã, V·lli'J .. bd<~s. A !ncfdA~n ·f a 
O SR. LT'!\rA TEIXEIRA - Obrl· da t>-"'rNJ'Itaº"em J"''l:tlor rPc~f "1'\'•r 

~,..,. a V. ~'!l. . "''!"t~~lrs nue 'Y'rc~"em· tTtf'nor gt>}q ... ;o. 
o S". Rt.!1r P lmefra - Pe-rgunta-r.a Ccmo n Tlúmero d~A~t .. h ~ mu:tn ,.,all')r_ 

6 V. ~,..,_ a- t"O"'nh-, rn.,,+-.,., PS cl~- é nO'!I'~fv-o] 1'11t·"' no flnat . .:~., i1{'$'~"e .. <~.'i! 
p~Sf!~ d"C"frtWI"'"'" da Tsr"'f'~o:t do no- ~iam suu"rlflre..<: ~ n-"vidl'l~ nr''l 
br"' R<>n:af!,. .. C.,f,~ .. fi~ Castro. ~·"~1 tuf1vo do N~b-e Sen"'d"'r João 

" O~-. I,TJ\,f~ .,...,....,.~q~ - -'\ ot\'>0- ViPasb't'J<?.~. A ver"~-de. pot"Pm. é 'Jll'~ 
cunaC"ã"' r1'~ ~ y-..,. .. ~mn q ~"' ~"n- s<r~o. mn'~ atend'd".!! os ('lU ... rec-~'11 
cadP <lo p ... rt•~o ~hl'!lW"t"' "":~ .. or:1'e1.. ~l~r:o que ne~sftam, ed ftltb. rf'a. 
ro fnl f"ntPTtdf',._<>(' f'OTI'l n D.A~n na-ra" ju~ ad,...s. 
o <-li.Tculn ths d'"m"'Esr<> eOTI'l ,. f:l:u'ho::~r~ O Sr. LilkJ tf: 'fl'attos - Permite 
tuF,:-o At~ tl' ... ora. n~..., ~,.,.,.,.,..,.~,.. 1--"'~ V. E:ra. u ma parte~ 
mont.ent . .o ~ cweln oue tarn,..""'l n n,- O SR. LIMA TEIXEIRA - Com 
'tre rer,.e~"'an~ · do Dtstr•to FE'- todo o lfJY'azer. 
de .. ,.l n · iO'f"!nr!'. · O Sr. Lfn0 de Mattns - Estnu sa-

0 Sr. C,Ja!/,() tfe Castro - Permite ·isf-efto. pnfs. n" meu aparte. prneurn 
v·. ~a.. um· e,part:e · fixar just?rnente ~!'S~S pr.nt"S. ~t-

O SR. LIMA 'IEIXE:IRA - Com Me!ro. qu-e n substitutivo ~fa v tsdn 
-prazer. em reqtme de urgênria. para " ou e 

o sr. camrr, ,_ .. Ca..."'f"'' _ oonfor- cnnh."'l\ Cnm meu ?n,...fn f' ,.,;"na Pn. 
me tfve o'"'o .. tun;do:tti'e do<! decf"'l"Rr na tUsili.!tfca enl?b-racão; Sf'!l'l'ndn .se'a 
reun'A'O do P. 1'. B . nA_, eonfi" nos cn]rr-!'ld,..., ê.- rnarrem " Pl"to" t'Je 'RE:'­
eâtMJli'1s ou~ fi~ no1<~ n~n r't~'I"''T''"''l cla.~ffcar.flin. oela lmp~$1b4Jld<~de de 
rle t()dos 0.."1 do.rlM iflti'st-~"'.::ãv.ofs. há. se examlnar~m t6dac: as emendPs que 
apenas uma. t-P1mRt'v:t. Ni'li:-. T'l-d?re1 ert8n FPDdn ,.ff!rfK'Iri~,.. 
aprt-sel1't.Jr a.n SenaCJ, o sn...,.c:tltu~ivo O SR. LIMA TETXErRA -- Cnlo­
anteR" de sab-?r ·0 m(lnta11te F'P'"'t"' ~aR cado.à mu·gem só pnr ahutn temn0 • 

d~rs~.s. or. t)O'l~,_cr m'I!'U"' "~1ett1('B é P"'~ n pl""z,.. ~- P:wn ... oara e.dl'rl<\ J,. 
um nouco · mne'i<'.,. ao urrevi...ctt-.., relo. O Sr. Lino de Mattos - P?'rfe1ta~ 
msP. Nq - htpófe!t'? de o RU""eTlto mente. 
dos venclm"'ntol'l <"""" .. Ça't" 1t vi"'(tf'qT a . O substituttvn fixa 0 tn~lo d('l au­
I o d" !l1l'IP4•, <f e t9.í9. , to~a.J Tf"'ev:f·"- Tttento de vencimento.! a partf:- de ] 
to reln TJASP é flp o-n1em c'~> 11'·"7 P.nO- de Jane1rn de l959: fd Justam~nte 
v.o bl1hô't>s e tmfnhe1tfl"' milhl'i~s (le t1m d · s 'Pontos fertd·0e: n" tnt'Q t~par. 
Cl"Uztirns, ~neunntt:'l ca1M1l'"' ern maf.s te. Esktu saUsfettn. Prns0 qm'! as­
ou menoo vintf" e dfJ!EI bn~õ~. E' rre- s~m n-deremns- .atEnder Sf'1II muftn 
cfso porém. ,. .. .,..,~itle:"al" otv•. 1"1n ~"-"- E'Stfrdalhaçn, sem di!mB'1ng1a. a..ct nre­
tltuttv,. do PTH ~15, ntend!d1t~ t66 ... s te!ls6es ju~~ima!'l' tf,_ f'm·.-ef ... nR-lt~.,,. 
a.s. c1al!S·R d-" !ll"l'V:dor"S, en "'a..c:.sn ("u~. O SR. LIMA TF'IXEIRA - E' 

0 como ~ta red:l!ld, n nro.feto mui' a c; per,sa'l'!entfl da CP~a. 
nlo sfto contem"TJla,..rt~. p.., ~utro O Sr. GUbertn Marinho - Pennt. 
lado. red~mf'!l no R'Th«:tttll+'vn · nS te v. Ex;_ a t'm !IT'IP1"'te? 
os provent"s dos mJJJtarrs. PAree~- o SR LfM:A- ~'l2iftll• 

O SR. CAIADO DE. CASTRO'_ 
(Para exulictu.Jã.-, .,,c 1Sr1al .... Nl1a 

1fJi revistn ~lr fJTtzd.,r\ -- Sll. P1·e. 
!;]dpnte. per...,~tr~tr''\" clar t•.ns- e~c!O­
·ectmentrs. em "'rom'11f'n-,eHt-.Y \f 1')!:1-

lavr?s do nC"bre- senlid,~r Lima TeL 
V"';ra . 

Inicialmente? ca'H' n1P t'lf'.,.l:lrar 
Que n.!lt'l feflha a ve!i:iõe~_e. õf' .tllft)•·:r 

"'U.P r, tra1)a hr. nrl" 1 t.b- ~>:Jl'.~r>Tit"r:l,• 
"'Eja rnelhnr. nem· t§·" p·0uc0 ;esr.]Y!1 
t•·li ·s ,.,., fl"nhl·'""AS~ 

Sei. Cntnr s:Jlãs +,.,i!. g o5 Ftmb.-.. 
"'!'.<: P-e!"?Ôn"f'<{, (tU f' "'"· 4pf " ,~o>c:.":.'<;_- ,~. 

•nre:ra. !""' ..... pr-e - d€'<"f!,"'!"~ fi a1-
.,.v~m. N9n é nn.s.c:fv_eJ ~..,.,..,._...,.,,t,., ... -""' 
o;nluc§,., de a,...ad,-, 9'f"'""l. ~..-.,..,.,,.. Nt'"'­

,.., nufo:P,uf'rn"~ l'!aV""rhJ..,..,...-s f'~ f<>r~r 

" Jntl'"~"8 ... ""€' d~ fll"'t•Am. 'f'T.., ~?~\: .,p,.;oq 

,.., o-vtSrn ... ~11f' t"ql") ~{.,..,fi ... n .. T'Pf' , .. 

<o:"S '1?rsr · ~tPTJrter .. ~ ,.....f,•tn,n, .. fl ... r~:o; 
~., fln"r.i -'~"ali~m 0 púbUcn·. t<>l t'f')m"' 
'"e uretro-ndP. 

O suh.,.tif;Jtl~o aue- anr.,c!lO'nte1 é 
l'm Cntr"'le,.,.. ... ,t() dn el"b ..... A-,_, t'l.s!n 
n--bre &"ad"r .r,.,§,... ,rm~<~ .. ~--.a.<ll 
"fv"•'\ •. "'C. de c~oota- f,rm-a. à lrM;q rJ"" 
S. Ey •. ,,r~tT·p c~J'l"'~"e n q,, ..... .,n• · 
11 'll9 .. tlr (]-" 'f~fl!"fr,... 'f' "'''m" ,..9 .. 11 ·~­
"""áver. A ""·"~a r'l""'"r"'3,~"'1 ~ ~~..,~ 
na.~ quant.... à ....,,..l"f'!" ... h..,.l"m. 1f'"'ll 
na .. a. •nd,...s fi"' C!1Th,<:t:,•t't-~ 1'" il · <::!<>r~~ 
>1nr ,Tnftn Vfllgc:h fi"'. ,.......t.,.,.,,.,.,,.,..,,_~ 

"'V-e e~!M un!f,..rTI"'àe-'.P '"'rfa ,,.,,....,.~ 

c-er mat~ r,.g """'TTl a.ot1fn1lr>Pr' ...... T"'''"t 
~,rte. em d~rlmentto dos menos fa. 
v,.,:rec.!dns. 

O aum~to de v-enclmttnt.-s· ê nara 
atend,...r ans desafl'•!f!tes ~an,co<>d"n~ l'lPla. 
Vel'tt~1nnS02 f"levar~n dh Ctl"t" tiP vt. 
ria. or!netpa.l,....-e'~"~t~ dr·,s t!'Pn~r ..... , rfe 
prtwefra ne<Y"~!=t'r'a~e. que t·a··h, 
a•end1'm1 an e~f\ ...... 9'l'" do nnh-re. 
.. vantn a,., 11cn. Ca ..... ~rrns· tn~-l'!>~rta. 
tratar. em -nrlmetro, lUgsr. ·da situa. 
..in do Pnbre. 

Antes df' entrar. or"nr!ament·~- nn 
e:r:ztr.e da tqb~,a cte. V'étH~1"t"~"'t·'·s. d. 
vn dar um f'At'('hrrci'~'~"'ent'l". Nfio tl'­
nh~. Sr. Pre~•d~nt~. ~hv""a val­
·dade pes.t.ral; nlln pYef{'f"<"J a· In­
cumbência de relatar a mJ-té'!'fa. cnn. 
'tràrtamen'be ao nubltc~d,..,, n:etn,.al­
me~te Por equfV<'Co. p:e1ns. jrrnaJs. 

me ou~ h<\ 4-'Do-"'nO. ne."!'le oo. n+o 1'V'1fs · · n .I.L<.IA-~-"'4 - Crm 
r--~ todo o prazer! - ~ d l 1 t cft"tf'S mlUtal'f!S. comn ,. cabn P o ""uase to ns os "rna s n(f en an-

E01dado tlml ezsa. eom'da e '"OW"A. O Sr. Gilberto Marinho - Sabe t .... nnttct2ram que eu· de"rt·ava rer 
Ora. ~s·oue df..<:pl)"m rl'~"'-"""" V?nta..,. ... ns V. Ex.• que nurner.-.saEI ca~..,~h.s de o relatf"ll' e. ,.fend!dn ·p~r nftn n ter 
não p~d~am, f'Vlrl-?Tit"'"'"er.te (1 ... n•"s- servidnrt'S nãn destfam a j!s ... f'sia. Cfltl..-"'e"llidn. renun,-o:!nrn= un mPll C"'r. 
m.n aum~nt'"' con~"edfn'..., 9~ fnn-"1"· ~"in dn refe1"1do aurnentn d3 venci- e-o. na. Coml.ss§o !\f. Serv!en Pífbllen 
ll!\rl'otr ('fvfs e mr.ol.cz m'l'ta~l'l. Por mentf'.S dn Plann de Reclasi.Jf1rac§:"· CivU. NA" é verdad~: h\\ enaanr, em 
out'l' lMdo-. a Pm.enda ~cl"~~ um Temem 4:1:Ue. concedfdn o 9:umento tcdo fssr>. Jamais dCSfl.jeJ 863tl ta­
um- pequen-o P.OUfvnco po's fnl CO""· nurf> e simples. !"ej-!1 aband-,r,ad.- n reta. 
putade, na d"!'l.,..~a de de"'en-!'lv .. b1.;. Phnn dtl Reclasslflcac!lo em caráter Esel~reeldo êsse p ... nt.o .. _.ar. Presi­
Jh~s- õe cr.uref-rM. o V':).o:t-n com as dfinitivo. Snll -parrldárin da aprova- dente. entrn na anâ'lú-e ·do- su'b..tt. 
ch~a.d::~,o; e+,.,rnl."~ 1á calct,ltv'n 1> vo- çã, de ambns. mas ntio ve1-· cnml"' •uttv0 c!-n Partido Trab:tlbfsta Bra­
W:do pelo Oonrn'f'S.SO, e f'UP. n[l, sn-- d-etxar de dar. aPoio - emenda nU o:ilelro. Nel-'?' se procura aten1'1!T a 
1rerA mflforar!to s~ o a.u-.-"n•o de ct. qmlquer lnh::•attva nc ~enttd-o d-a todoS o§ servtdrres. PaJ,..J- ;rfentllr 

cujcs f:ihos esti;.() 

t-e~ es.::a êsse ·~~;;~;~~,~~.,;~: emtsnt.J-, q_ue e.:.t'u 
nLce~s!t.!nn, pr~~11ent.emmte-

acr~sc.mo, de vez qua o saltwi<t 
não dá p.;;.ra ad.-::J.U.:ir. d.àrilüll6tl-~~ ..:,_ ·_. 
:n Ltro de le~tf' pz..ra os filhosc.:. -~/~~-,.i_,::~; 
Ou r0 asp:..c.o .ambér ... l fo• o ~--;:;-';;·,~: 

rt'.lt~ ao pr-obLrr:.a d-os milita.l'eS-.4- _i\-"i--:_:'"~{ 
Lei vigen' . .:.e e :tmpor!eita. Om s~. "".i.~~·{:_,_ :f· 
to, por e:::emplo. não qu-em m-a__!:~~ 
sar a of.c.al porque, c.::nro sli~ ,- '· 
ganha ma~L Incon~-s~':l.v:e~mtnt<! ~se t"" 
defeito p.lderâ. ser co:-ri:;;.oo. ~ 

&e.ativamen'-e à. s.tu.açk(; das oon~. -~­
vocad.Js menores de dezE'Jaete an-i)o,S~ :.it 
rece;-:em ê:e1 do Go-vêrno casa, cctni'" -~ 
da e roup:l. Ass:m, seus v-ellcim;.n .... _ 
tos são tuf.c:en:t'S; e não xrsec:satn 
de aumento. ·"lf ~ 

Minha divergênc:a em re~Q. go'"l 
sui:JS- ttuuvo JOOo Vii!zsbo,as· é' .ayenas.!$ .. 
no quantum ja majoração: no·- r\'.&."t·; 
tante, estz.m:::s de p :eno acOrdO. fuf&-::& 
g<l! a enren1a. bOa (!- n:.:e:srártr. Pre-~ 1'"- · 
c!.samos. de fato, soluc!on:ar• ~ ft'l9 .... ; 
blema. • ;,1 

Du'e a!nda' d-;c:arar que- ~ ~..:1_ (-: 
taQD, em um :ponto. Aliás, e:• ·\IJIJi'!"'~ 
e!do, J:n.as- Ili.o convencido. Os; -.. ... a ~-. 
giStradoS foram b:::nefic.ad<Js, n• ~:b· 
pa:ssada cJ:m uma e:ev.ação de- ~.:itrt 
ment-os, a fm de r.:-a.)u:-tá,..Ica·.aQst-~~,; · 
fUnc!cnár:o:s. Se, a3c_ra. .aumEW~It":~~ 
os proventos dos ser·v:d0res tm~, _;-.;,· -­
~~tir-se,á. a mesma cosa •. 0&~ ma.·-,·-< 
giS'tr.a<ios· p-erceb~rão mene-s que ~ell3 
aulffllares. Parecia-me. portant-o. .~::.­
como fil~ parece - d:;v:al»Cs lltCl~r"-· . ,.. 
.a.mtérn·; c:aro em p-ercentagem nte .... 
nor. um aume!lt'o p:ar-a todos os _... .. ,. 
gistrados. _ ·_ · _-; 

Dizem entretanto, que tsso· if.fo :· 
pode ser féito. ~ uma dúvid'U- .a,:~-~ 
resp-::lto. Alega--se QUe a lei que· lltl-' _a • 
ment~· os vencimentos de· memb'l"!is:~_:.;-> 
de .PJder Jud:e~ário- deve ael"· .lei" ·a. _ .... :-~;< 
paMe. __ ~~ -~ 

M peuco; no entanto oonvzrsa-nfl~ ~,-: 
com· d' 'nobre Senador Arg-emiro_ lfe 
F!gU•aüledo; te\·~:ou.me S. EX. a f'-ta 
int'er~.atte·. &te ano, cu no_ arro 
passado. não me rect"rúO. o ~ngl'$ 
so decidiu aplicar aos M'lgt~n~l 
vár!as d.'spas~çõe.s do ~alut"f' -tfft ,.., 
Func:onál"ics P!lblicos. C'ivi9Qlf.~. 
se se a-,uca determinadas dsp~- · 
pJr Qllé não se a.pl!cam tõ'd!as- f/JtfJIIIf' ''< 
:ítrse o prob:ema. _ . 

sr. Pr~:sidente. em m:Kért•·, -de:-.­
nheiro pràticament..<> não e-x!s-. dUIIIIDo. 
gênc!a entre o nosso substl~ -..-"""--: 
do nobre- Senador João V!Y~_-Ji.- ·;. :-:;:;~ 
única diferença é que o do ~-- .­
Tr«ha!hh:ta Brasil-eirovl-sa a. bet!Mb-

·etar a. to-dos e não acte· ermina~ .IIP-_"-~-.-., 
po de func'onáríos. _ .- __ · . ~":',#.~ 

Essa a· explicaç§o que desetva•_<t_â- - .. 
rendendo. mais uma vez, ao nobre. 
representante df' Mata- Grosso,. a bb'~ 
mena.'!em de mlnha grande stm-wttJa. 
e admiração. _ , 

O Sr. João Vfllasboas - Mtlm 
agradec'do a. V. EK.a. .. _.-

--'Yf3 e rr~ftftm•t>s vf..,o .. a"~" R a .. tlr Õ"" h- concessão fmedJFf.a;. do aumento- pol"- n Sen::dà. resumirei 0 ~uenH' adn. 
ne~0 de, tm'i!L "P"trtndarna.mos tarn~"t'' que o que mais hâ.. a temer- é Que ff_ tadn. O funcf,.,n~\'!·11"1 da t:etrá- "A~•. (lU 
o m-e:tn; cf .. ev1t,.,,. dP..,...~!'-·. AR (M'"H- quem nB funtioná.rfoS- sem u me ou- rt'ferêneta. xxvn. nor exemiJ!c•- aue 
f1CM6 .. s df'ls ctvts one ' <~ U"ttttq- m·beneffeto. ganha CI1t 3 soo.oo·. Phl"' m~ç. t.~'T'fl· 
l'BB !=e' denmnfn, van~M- - ~ en- o SR. LIMA TE!XEIRA _ Se- - se o sena.d.-. eonCot"dàr - RU~ 
trariam em vi"'Dl" · a,. "OO""tir d~ 19f!O; nhor Presidente. verifico. com- a.gra- menta de 58%: isto é. pa.sBMá a: oer­
'J)Ol't)lntr:h doo-ui. a- 11m M"'o o vu"' Te- d". que 8 manifestq,ção de tod('l 0 ceber a remuner~çã0 'mensal t:Je 

.dunda"'"' ~m· ~,..,nmJ.q r!,. t:t~·"'M ,.e ~nrufo é. precisamente. fsvnráve? à CrS 6.000-00. se~lr.dfr<-,.c;oe,- na ordem 
<loll'! ll!Thé\-~s rle ('T"'P7e'""((.o;, O !'llJ~·H~"'t,., asptr.zçAo dos funci nârl,,s m"lblic, s. a~cendente, ch-f.ga..se à·~.~ HC". 
derO':'f'f!'nt~ d!> ürl rn~.lr'1a n~ .... t'Yid·"- dand(' a- l'l's:sa numer.-,88 classe. sefa que terá. apenas. 26% .. • Aumentl' 
mo~ 1"'1't" ... t.o:-rr r{l-r fflt!P rlf' ~!>d,.,':C r.nm I t ~I 1 · substancial. pois ,,..,.em o-ooha. Cr$ 
autOti"'a~!o cJ";.. ~41, p~ft10 en~-"n1J. ne a a..,.,. a orga.n za,:l'l. peln nnbre 'f... "' 

Qenador C"lado de cstr d p T lVJOiJ.OO ps&:ar& a g;onll~r OJ ... m"' eom· 0 J')~. "' f!~ rt • f'..,~h..,. •· .. n- 0 • 21 1\1'10 00 -
e~!'ntcut ,.'04" nru;dWllP.s~ C'!l'C1J •. ~·· seja pelo sub!!Ututlvo '\:'l'esen. ·vv . · 

0 SR. CAlADO DE CA!fl'R<'J"...,;. ' 
E:-a o ou-e tlnh~ a d!zer. (Mflift1' lJfMIIt 1 

muito bem) "-1 
O SR Ll!IO DE : ~AT":'OÍ!": ., "1 
sr. Presidente, peço a p~ 

pela. ordem. 

lar o- mon~ant.e m~s ,. ..... "le.t~>""' .,., t'!•!qts- -t&.do pelo nobre senedor J,•ão Vfllas. no padrã
6
o •crio;~~ dtta;te. ::ta­

de ~nt"mtl:o 'I'}('S"O df?-er ~n Pl-e'M-- ,b.--as. com n qual ·l'l-'1obPm Polr'lt\ d-e .mos um s ~::nO: b o~ _ a.m 
das. pol'(!Ue • nos."Õ '!"J!l'tln "'tendP. 1'\. M· a:côrdn 0 Ilustre Lfder de,. Ma1orl&-. ,25%, para ma ,!l-ter- a· ~1~nrqu~~ fft~~m: 
da.r: as clsr.sses ~f' "~-vMore:; mib1l~"os. O Sr. Novaes Filho - Esper.:1do· .eeira.. Empreoamoa o s.stema;. QfUni 
a dos bortstas. tarPf-"11'9"=. eont:r~tados. , e fnadJâvel. .,. ,lado ccmum em todo o futl~J9IU\ll.s-
do. serv\eos admtn'strnt1vns e de re• O SR. LIMA 'lElXilh:A - Exa- ~.mo brasileiro. . . -,. .· 
regiml!l'· de ac&rdb·. .4tend~mm a a.ina to. inadiável. Nã.o hou~ um só caEo. em· ~e- • 
de. que· enl' menol"' 'Ol'Onnrc:tto~ aos·: ll:sS;& sr. _Presidente> a.• asp-traçli:o passagem. de uma- letrap-ara.• outra 
trel'Jõlonlstas·. o· SnlJ..<:tlf!'nt1'90' ifO' t'al'- !~).:. dD tunetona.lfsmo, yiDbllcb U!'a- locastonal!S'e-· diferenoa· m·!'b.Or' 0\:l> tfntt11 

tido Traballústa. Brasile1To conmd-e, sileiro. (Muito bem; muito btm>. à do vencimento a.ntu1at. :~-

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a. palavra;. pela <md.~: _.-; 
bre senador- Llno de Matosv ·. - . 

O SR. LINO DE MATTOS':' 

(c!'Ola Otdem) (Não' fof « · 
OrlfdorY • -:. 1 

S"r. Presidente_, ~s.t'f~ ~ ' dfgna; 
Ue~a ~ine, com ~ ~te,-:n.~ in~... · 

, _ ·_-4 ~'-~--~-~=---eezt~1i~~i~~iJ 
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~Ct15ÚVQ1, as con'!'.H~rações _~~e ~ou\~-) ria, _·co_9tinha. o_ prru;a, de .. noye,t.'L dias._ 
cer em Lôrno de um caso qu~, 8 mim . Foi ··apu_rada ~elo_ Senado, prcrvocando 
me parece, diz respeito 8 pr-inci!)io 

1

1 <~t6 _ml-JJ,to a~ttaçao, porque o.-~obr~ 
ccnstih::cionnl. _ Nes. mesmas condições Senador I?o_rmngos Velasco. QU: d1scor· 
pretendo que os nobres Senador~s Fi- de.v~, radic:llpl.!'!nJe._ do Art. 4 .. ' e seus 
linto Miiller e João Villasboas, como Pflr.agraf'f!_s. -~n~nd1a. que tt Cast:'" de­
responsáveis mais diretas pelo respeí- / vena aceitar--~ Emer'..dét de._fl.~totta do . 
to às deliberações do Senado da Re- ! nçbr~ Ssnado; Othon ~1e.~:'· .i' .. que 
pública. considerem 0 que vou expoi:. 'i cxdma, co:mp,etamente!, ess-es- a~1gos~ 

Ao ser e.:x:aminado, pelo Plenário de<;;· Defe-ndi ·meu .pont~ d: v1sfa, cmte~df7n· 

·"·~- ~ 

O Sencdo. apr.oys_ra. em.enda do no~ 
bre répr~SeDt&ilt"à ·de . São l!aulo, sob 
n, 0 14, m3.ndando tacresêenta.r ao art. 
4. o, do projeto um Parágr'afo1 Il!?S .se­

emenda!, palavra por palavra "pa.fa ver 
se descobria • intenção do seu autor 
·em cada· uma. 

A princípio, chegemos n Supor qu·e o 
emenda- d6 quai-.enta e dnco dias pre--

. . • d" . tendesse versar, exclusivamente; sôbre 
'~§ 4 :.~ , A~ dl,9P~~1 S9~~ este· ~omp;.;~íssos, contratos etc.: do êa:rá--

guintes têrmos: 

artigo nl!o_ se ~p~lcam d, promes· ter :parti<:U1~r e· não tegi!ltrado e que 
S!:!-S .de c;o.:npra ~ v_enda cons~an- ti outra quisesge se referir a documen· 
te de çscntu-ra .pubhca. ou da ms~ tO 'àeVidamente Ie•galiz::tãO• mas de.pois 

-. tru~nento pa_rti~uls_r,- de<?ida_m.ent:· Verificlju-se que a~ emen~a que esti~ 
~~lf!St_r~?~· 'li:ubre- ~ropnedad pulaya· quarenta e cinco dias é que ta C p ',t d I ei da c~m a f do que, ~ encarnmhasscmos à Cama-

asa, o rOJ~ o e .. '3. a• rl D t d. I · 'dA · 
n." 162. de 1958, que e.ltern u legis- ra os epu a os. aque .a _ prov1 enc18 
lação do Irrtposto de Renda, foram viÍ· r~dicaJ, 0 . r7su~tado ~er~~ que aqueJ.a · 
1'i.as emenda!! dt:vidamente aprovadas. Casa mar:_terta o At; .. 4. e seus. par~-

- Deutre as Q!.l~ met'ec.erarn nosso benr- g~a~os . ., N~q cons-9~utn~mos nem o tnl­
plácito, aHái~até -por unan:midade, _fi. mmo pleiteado pel9 Senad~, q?a·. era 

. -~;""$_ '·ôS: :n,o 14. de minha D.utoria. o ~e estabelecer_ nover~ta d1as .. Para.. a 
:. >-~~ \êrri"los seguintes: aphcaç~o da . Lea depots da sua .. pro­

mulgaçs.o. Ahnal, a Casa compr~eo· 
"Acrescentr-sc n.o Art. 4.0 o pa~ dctt,. o .mesmo se d-ando com. o ·nobr~ 

Tágrafo seguinte: §. . . ns ·dispo- Senador Domingos Velle.sco ·-que,. ·de­
sições dêsto a.rtig_Q_.. não se aplicam pois,. re~rvadamente, observou-me 
a!f promessm• de compra c venda c amigávelmente que ·w deveri~· tê-lo 
à de cessão dos dit'eitos de. pro:- advertido a_nteriormente, d,~ta • situa­
m. e".a de c~.mpra t; ;e~da con~~an·l çiio, porque oéo tetí~ tomado· a atitu-
tea de esc.r1turas -publ1cas ou ws- de que tomou.· · · 
trurnento pgrticular devidamente R nh. - qq · bou-v falha· de ;roi .. 
regish·ndo sôhrc propl'i<"dede imo- ~o QÇO e .. e , 
bi!ih.ris, lavradr..s até 90 (rioven-~ nha parto, Poderw,, como ~m1go.: ter 
ta) dias contados da data da pu- alei"tado S. E:xa. sobre.a_ !lttuaçao, .e 

blicação desta Icií. · ·nada d~ que~ se· pasooú tena ~eont<Scl-
. do. Há. por...m1, males que vem para 

Essa emenda foi obictó de· diacur- o bem. Ena circun'St:9.n'cia ·veiO rea1-
~ !13es o controvérsia na Comissão de_ Fi çar mais ·O 'fato: a· SeUadÓ_ R Provou 'a 

nanças: nws finalmente se chegou a etn(::nda ·de minha-- áU:torie~ qll& e_!ta. 
um acôrdo, e ela foi de\-1damCnte a pro· belecia o prazo- de novel,!ta, dias; dé. 

· vo.da. pois da promulgaÇãÕ -da .lei, • s .fim 
Soube depois, por informações -pt~s~ de qu3,_ os DispositivOS ~ocstante$ do 

tadas pessoalmente por gentileza do Art. 4.o e sew parágrafo:. fÕ11iel1l 

I.íder da MaioriA. nesta Casa. nobre aplicados. • V-erifico ent~tanto, ~no 
·Senador Filinto Müller, que também "Diáricr Oficial", na -parte qtfe :publi·. 
na Cârrurrp dos Deoutados houve cer· ca os atos dO Executh·o, que hciuve 
ta relutância na aceitS-;ão da E!uendc>. 

1 
uma alteração, estabelccendo.-ie- o 'pra­

. n.0 14, mas que. eo final. dado o fa. zo de qllarcnta o. cinco. di!l'S. · A -altera· 
to de o Seriado a hriver ·Aprovado. em rão nilo .fo~ tàmente-qrlant.o-~~o- -pràzo; 
drcunstâncias cme não·- vem (I Palha -,. -
examinarmos, deliberou aquela Ca~a fQi, também, com rel~.tlio it rédàçã~. 
a.ceitá-Ja. · do minha ealenda .-

0 SR. FILJ"NT'O JlAÜLLER - Es- O Se~ad~ aprovou .a minha Emen. 
tive realmente na \...àmara dos Depu- da com a _rodaçáo coril~-que. 4il.- mes.ma 
tado~ com O!l Relatores da Con\h;sáo : f4Ji por. ·m~ aprese.itada· à ·Co_mide­
~de F1,n7n_ças, o_s quais se manifestara!f1 ' t'aç.âo d:l Cllsa; enb'etíl:Utó,' o· Chefe 
c~ntranamr_!Jte à emenda de V.· Ex:;~> dq ~xecuH\lo sanci'?ll.QU o. lei _<:,oro. a 
F1z um ~t"J.eto caloroso aos- Deputado~ alternção da minha ~manda, -QUe ha­
-que comno~m aQuela Comi.ss2:o no ~en- vis rece-bida .0 n. o 14, para .radtizir 
ti~o d_e acrTb;~rem a,P.m\·nd? de V. Exa. 0 prtuo í!.''quarenta e·d~~o ~Hl_)s., ~ 
prtmeTro, porctue al(.'m de JUSta, melha. Na-'confotni.k!ad0 'com'o que· dl~ 
rava o J»'OÍeto:. se.aundo. porque V g eo"ustitufção ··da -~epúblicar'no- Art. 
~xa. hav1a contrtbut~o u; ~orrNl decl: 69, a Clhnaia dos -Depatado_s-, ·ao_ té~ 
St"V~ ?ata a .nprpvec~o -ranT.-i-a de·, p~o-- praSeflté êníeÕdàs tlo Sertâd5',.~ns- el::a· 
P~t<;ao_. _ ebrmdf'/ _mao do seu . d!retto ruinat:S. para.·&.ceitíÍ:-1<:~:s "u" rejeitá-la~. 
d_; esgotai' o· .tNnpo. no_ exame. da Tl_l9· Em igunlda.de de (:llucfiçõee._ 0 ·&!nado 
teria. Part>cen~, a~~t:n. d~degante de- da· Re úbJica -ao ~recétler. _-propo~ições. 
nossa parte nao act'tter a emenda d" - . d p d . ~'m d Dep-uta:d0"9 · 
nobre· cof ·a. ,._ • - d ·Fln- ortun as a--....,.. ara os. - eg:a, n.. o...-umtssao e - an- · d T · f · 'dáS · i- 'êU' 
ças da ~ârnaca. norém. nã'l concord,.,u ctl~ ~men a~ , a .t; o wer~~~ ~ •' -~ . -

·com minhas ra:r.ôes, e releitou 0 êmen- m_"Tata _para. a;~.~fá .. la_s ~- r~;<J~'tá .. 1~s. 
da. V. Exa. ver6. pelo "Diário do con- r{ao fot, todavta; .o que a:onteeeu. 
_grt"'!iSOÍ, oue ~sBbre ela não incidiu 0 Hou~. ao ~~otra_rt~_., alteJaçao c_o~­
vf:"'fn d_o Sr. Presid'ente da RepúbJic1;~ p1etn ~a:~.~menda. naO.;.~Ó tla ..te~~~~a. 
-~·.a emend0 de V. Exa. houvess~· sido ...,;. pms: mtroduzt.ram· ·frases P~l~ _nao 

... :-- · -ntlta nela Câmara. ·faria um a~$.fo 110 contidas camo uo prazo..- .• 
l'~ideilté Jusc(>Jino K:ubitsdiek pa- St.. PreSide;_, te· Cs"!:~-- ·a · gue""stão_- · d"ii' 
ra- que não a vetasse. óide"irl. qÚG d~-efo s~ja ·_ examffiadi\ de-: 

O SR. PRESIDENTE (fazendo tlOIJt vidament9- pela ',douta· Mesa, so1icitan. 
os timtmtiõs) - Peço ~enia para in-· do também aDs-nobret~ 'líderes da Casa 

· terrotnoez:.o nobre orador para .uin e.~ Qtt-e~toutem- em cort-.icleração 0 ass~nto 
daredmento. · " · · (Muito bem!). ~ ~~ 

De autoria de S. Exa. havia duas 0 SR. PR~SIDEN 9 E _ J-á tem 
·-.emendes Quase. igt~ais. mandando aCres- cbcg'ndo .90 conhecimento do~ s~Oado 

C('-Ota!' parágrafo ao art. 4.Q - · as- de 
ns. 13 ~ · 14, _ diferindo apenas" quan- qUe ê Cânlàra,' põf Ocasião do. estudd 
to- a.o prazo que na primeira era de 45 do proj_eto de ··lei orÇ&in"entárjo,_ áltera 
dias e na 1\ttima de .90, • eà:tendas daSta . easà o.. quo contraria 

A d · o dhpositivo · expre;so · da Co:ilstttuição~. e n. 14 foi aorovada, ficando , 
prejudicada a de n.o 13. Todos .. os ,anos-o fato a&. repete, in ten. 

No tJ>xto da' redação final da Cima do ·havidg, de part-e da Presidênci~ 
ra. ~ eotretarito~ G. • matéria figura com do Sénado. protesto .formal cOntra essa 
o prazo do-45 dias. E' o qite se lê no orientação. 
1t 4-0 do art. 4.0 

• No caso pfesênte. enttâtanto, não 

O SR.LtNO DE·MATOS·- Que. 
to -chàga-r ti êsSa ponto, Sr. Presiden­
te. A e~epd':l fh() 14, de minha a,utl)· 

se_ tratj! Qe .le_i orçarnentári'a . A Me.<>a. 
terido em mãos a necessária documen~ 
tação, pode reconstituir o:5 fatos. 

~ __ 'ln_tol;nhan-a; ·l_!lvrada ate 90 (_no~· abt-ungiiria t.Udu, tanto os nõvos atos 
, v:nta) dias .;~ntados da publica-· constitutivos da re~ção obrigacional 

çatl _ ~es~a. let ._ quanto os ·atos já de-vidamente Iegali· 
O te.-xto qbe.figura como § 4. 0 do za&-.s por escritura· pública ou através 

~- '4. 0 na..t'edaçãó íiCal votada: _pela de ínsthúnento& particu1:ues registm~ 
Câfnâra. e na 'lei.. pllblk8da J, o se- dos. ·Foi, então, declarada prejudiéada 

·guiflt&: .. -: · ~ · · · a emenda qne previa o prazo de no-
- :.:_~ ' •. p _ _ • , .• ·, • venta dias, pela aprovação da etnen .. 

·-:"§. 4: 0
• :Fieáfrl ~xc!u1:Ios d_as da co;; o prazo de quarenta-e cinco 

·-_ dispõSiç§es:. aê~t~ a~hgo, _ rJferen- dia~. -
.. 'tés à'..tributação dos lucros apu- 0 SR PRESIDENTE.. - Exat11-

~adtis~ nJlS' _opefaçõea. imobiliárias, tneute, .j_. Ex'!: ·t~t11 tô~~ a rn.zào. A 
os. ren-dimeiltGi!.~ das 'promessas de ~me_nda n. 0 5-C,. dando o prs.zo do 4S 

. t ;:cumprs. a)vend.d- O .daS:cessões d~ dias. _é -que .foi. oprpvada. . · -
.diroitos -de# pto_messa ae·. roinpta' O St .. l.ino dé ~Matt0,7 - As duall 
..é ~t!4a·. CoD.stã.õtê-s": de ~~~r_iturãs .foraru -eprove.da9,. '--. 

públieas la'!Jradaa até_ -45~ (qua- _ O SR.· PRESIDENTE·-· Foi rf:.. 
rinm- 9 ·anéo r-Jt9S .4IlÓ~--a. pübH- jeitada ·a emenda· que; CObCêdia 90 dias 
cação d~tq_ JeL os_quaii Serão-i:ci- ·atnoVaê:lã a de-àufÓrlâ da Comissão. 

'"' butáVêfs . na -ciinformidadt( -da le-- -eÓM -:-~· PrB.ao d~ 45 · dias. E' o qÚe a 
., .. gisltt~ _anterior;'_, :_-· .: ~- . . ~Mes?- _ve_~~fíca nest.e. tllotnento. ·conftr-

Nãa s.e- trat9, .põr~.7de" tfittD ·r.esul- mando- o que i1taba c!é. sar esdare(';ido 
~taõ.te. ·da ãn.Orida d'o . nobre, Se_riadot Pe>lo nobre Senaao"r Moura Andrada. 
·Linoo- de-lilatõi.- a_'qÜa1--foi. re)~tadlOI - 'Õ Sr. tino de. Mattos - Sr. Prlll· 
-!_la- !_éssão_ 4,a:Ç~ara dá.·2§ ·d8 no- sidente. nessas cpndkões o .Senado. ac 
~ve~br_~ ~pe!a,_ nt~nh •. _R.~lta .-<fe·-~Ut~ -âpiov~ii- ·a· ~êdaCiio -Final dp ·:PrOjetQ. 
~mends ~do Sen~do, oferecid~ J*la· ~ o _re~ aProyan~o as .duas emendai f\ 

);nisll.ão' -de -"'FinançM,. con1 0 - n·. o '5-C. re-metend<J ambas ~ Câm'ara dos Depu~ 
,e -que-- -na. ·cedação final d~sta CaSa tedos? 
ccnstituiu' a. de- ·ri: o 21 as~im·:redüY~ O--Sr. Moura Andrade - Ju!.tamenta. 
_da: " . . . . .. . ; :o S~ .. PRESIDEN'l'.E - Foi ou-

. ":.Acresc:aii~~ ~.lld$ convier!_ 0 tameÍ!te ·o que ocótl'eU. EvídPntetnefl-
S:SR_!li!!ie- artigo:: : ~ .. ~- hotlve·-·e-auivogo, · 

o.Sr.- FJ-linto MU11er - A falho. foi 
&....:- S&nâd();"" -, ''Art .. Ficam- excluídos- das dis­

:-; ,pÕ..<;iç'ães _do: ad. -4,_0
1 !elaiente~ 

à . tr:ibuta_~ífci. dos lucro:J apurados 
c.· •• nas ~· o~r&ÇÕés··\m~bi1iát-i:n, ~- 'ós 
""- rendimentos .,.dâs:· promesSas· d"e 

CO~ pi-a e: Ven~a· .. fi das .cesrõe~ ·de 
· direitoS' ·dê· pi-onlés38 :de c'ompJa 

·é · \'e-n-aa 'cobStsÕtf:.s ·da ~~turas 
.: "_--públiCIÜ lav~d_~:t ·~até .45 ·c qüa-

~~Oc SR. -PR;ESJPENTE - O Senado 
votou ·o Pto1eto etn regime ~de urgên­
c-ia ur~atíss:má·o o 'fêz um l>OU~o tu­
muttuàY.i~mente. Com·· Os membros da 
{'"('f"l")j.o:,Q6- Í!uasê" "tôdo! exáu~tas·. Petn 
~~tôreó · <1is·rH!ndido. era" n8tural que 8(0!­
A_..._:."~~- _êãu-~vO<-o-: r1~ssa natureza . 
. Era o qi.ie :a Mesa tin!Jq · " i.nfotm.nt 

ao. nobre Seóador Lino de 'Mattos. 
r~nta e ç~nco). d!as·"após 9. publi­

- C!t"Ç'âõ de~ta JeL os quais~~ re'rão-tri:­
'- .. butávGÍS na conformidade do te- -:o s_R. trt;o .'DE. MATT.OS: 
- . - gi;fat"ão ariterloi-": ~;;.:. · · · -. - · ' . 

.... (Polir' urdem~ (Não foi revisfó pel!> 
.:-·Abrcwada: aSas -em:êndã.~·foi-:; di's-"" oriído1) ~~sr. Pr~ideóte.' foi nO QUI?' 

oosieãO; _ de~á : ê~hstante. ~ Jndu~da . nb á e }f_ ·~f· qrg~ndi ui-ger~tfl'sinÍa .pàra. r 
projeto, nãô êomo artigo ~ aut6nomo-. ~roleto ~de lel iá transformado em lei. 
ttuis êQ_ril~ P.~rá.grãtO # Cruarto. do. ~art. · Q: .Senado da R~t>úb1ic·a apresent~u 
quarto •. -'" ., _. --~.--·-:' ~ .... vinte .ou: vinte·e uma emendas. da<.. 
_ 0 ·sR: MOURA :ANlJRADE'! ;- · • cwa:s- a~ CA-rnara do:~ Deputados rejei· 

·'·-~ _, -, •. ·• -·. ~ - tou·cêrca de-oitr' ou dez. Da~ aprovo-
- (Pelá, Ordem)· ~ ·(Ní.i_o ~lo{_ revistó dna. n-oenn duas ou ttêa se incorpora­

P"Clo • ~Tád~r) • ... ~ Sr:·- Pte§identé,-~ tal:- _ram áQ ~terto da 'lei-iãndi:mada pelo 
vez p.p'.possa trazer 'depoiõtentO ésda· ~:.:PreSidt~nte âa Rên6h1iea, sendo quP. 
!"C.C@.dor; " ~ · -~ - ·•..Íe ~.<..A~ AmPn~_arl .alterada. I')U, então. 
-·Quando· se 'd:ftCut}l.i_ ~: n\atérJa_ -:na eM .v!rh1de._ do equi'i'OeO, a CAntara .dM 
("'.,Atnár~- ~õs · Depittadoi, -·áOÓtnpaÕ!iei n~utrtados nrefMlu a de nfazo meonor .. 
os-tra6ãlhô9 (já ~C0miss5o c!EP _Economia A;. t!emai! emerHies- aorO"''e.das ~lo 
e, em seguida, QS do_Pl~nlirlP. :rla ~ Senacfrt- fnrarn tbde~t vf"tadas .pelcr SI!'· 
mtaâão-llati:fclpe!, inclusive .doS d~ba· nhor Presidf!ntP. ela R-ênúhHCG. 
te~f-sôb~ as:emendaa-do- Sene.do •• Apfe- O vem ·do Sr. 'PYe11ident8 da _Repú 
ci6u-&e o fáto de havei' esta .Câsa .a-pro- hfiCa lneluiu a ·fltn&nda ·de m\nha ou· 
vado_ .as duas emendas, sem dec1atar toria. ttue. 'obediente ~ao art 31 dr­
uina _ d"'las ))f'ejudicaéa, enviando am# rnn~:~tiiu 1cã.o: isenta . do tmoôsto dP 
bas A CAtnala. · · R:...,da n• estAh~Jeeimentos de ensiJ"lf' 

V'1u·se a Comissão diante- de duaa n; lnaotttukõe dto. eduearão, cuf.u Ten 
eorMndas -iguafs, euja dife!-enç11 · (unda· da111 t~eiam "nlirAt!'at t'ln ftnfs. ne.tll fin~ · 
m~m+al e~ãva. apenas. na questão de 'M"'dea ·,.ffut'Atlvat; E' Ore<'êito eonj, 
-prazo.- de ~ove-nta dia!l numa. de qÚá-· t1t"~onà1:- Oua1QU:er nessM -do PDV'"' 
tAntú- e dneo,diâs nouft'a. Optou. en- notfê ·Vef- ·aUé os "eStabelebimentos d~ 
tã:o, ne1a emeôda de prno merior, rs- ...... Rino ··.estru1- . \s~~tos deasâ ttlbutaciíP 
ieitando a outra que o SenaO:o deveria 'MÍT'I!ta~ @m~nda ·fe!lumlu-,e .. aoenas t'!,... 

tN r1echnA~o nreiudicada, · · Utnej,.-eón=a· .. auase decalaue. do pl'ee"P: 
Procurei ved(_ka!" qual· Q. razão do to-·f-Ín!ltttuc1ona.1. e. -mesmo· assfm. r 

equívoco: l"he-guei .a arialisar as duas Sr. "es\dente da Rêpublica a vetoU' 



\t(uarta-feira 3 DJARJO DO CONCRESSO NACIONft,L (Seção 11 í .Jezembro de 1958 2617 -' 

licito seJa essa proposição novnJlleste 
encaminhada àquela Comissão, para 
pros~eguj.m.ento do seu estudo. 

Sala das S~s:6es, -em 2 de dezent­
b!\:1 de· lS-58. - Lourival FOntfm. 

O 1!R· PI:ES!DENTE: 

A ma.téria de que trata. o requer1-
me.~to or,3. at:Jro·:ado será encaminha~ 

menta ~ COmissão MiStâ de Refor· 
m.a. Administraüva; 

b> no caso <le ásSentiment<i ·do. se­
nado. au · propot;to no item- an'tél'lor·, 
igual cons-ulta seja feita pela Mesa :u. 
Câmara dos Deputados. 
. Sala das Ses-sões. em 2 .de deZembro 

de 1958. -- Gomes de Oliveira. 

O SR: Pl\ESIDENT)l: 
·-Sôbre:s. lnesa um l'equerlmCnto que: 

vai · ser. lido. -
E' -lido e aprovado o segUinte~ .. ~ 

Requerimento n. 530, de l95~/{ 
---·--_;.i 

N-c-s têrmos d:)s arts. 1126; le.tra:'.:f.,~::~: 

&se, 0 , te$ultado fi."lal, Sr ~ Presi.-. 
dente do trabalho de afogadilho do 
SenaJo Federal. Mqs não .se culpe 
esta Casa, Não somos oa responaáveia 
por taJ Situação. A Câmªra d~s DE!PU­
tados teve. tempo para cxamtpar essa 
proposiçbo e enviá-la, com maiJ algum; 
dies de antecedência, para nosso exa~ 

da à Comissão de Constitu;ção e Jus- Requerimento n. 526, de. 1958 
rneN."s mesmos ~ondições, é no mf:s dt:' tiça. · A. d d d' • .,. · ·-u a• 

· e !55, letra b. do R.egimeo.•to·ln~edttr;~_; -~-: 
requeir0 ati.iamemo da- discussão- d~· ~:;: 
Projeto de Lei da. Câmara n.0 161, d.$" .:;. 
1!:158, ·a fim d.~ ser feita na sessão d& ~ 
3 de dezembro. - ~ _. ,._--_ ' 

.. Vão ser lidos outros requerL>n·:ntos. ten en o .ao l.SPoSIA./ no. "ar~~-.~go. t< 
maio de cada ano que a Câmara dqs ~ , . § 3.o, do lteg1ment? lnrerno, requeiro: 
Deputados recebe a Mensagem do Se- SCfD sucesstoomen1e lzdos ~ I a) seja con.sulta<lo 0 Plenãr,

0 
.sô-

nhor Presidente da RelJÚblica_. ac:,ot;t- apcwdus os ~aguintc.s requan- Ore se concoró.a coro a pr0 rrogaçã0 • 

panhando a proposta orçamentarta. _ ... mentos por tun uno, d.o prazo de funCiona-
Quando .ela chega ao Senado da Re· Requerimento n 518' de 1958 men"' da. Com,;;são Mista de .E.~tudo 

, . . clf; 
Sai:1. das Sessões, em 2 de ~·-- -·: 

bl'o de 1953. - iit;.~ntu Müller, _..,.,:-c:;: .. ·?-:1-> 

Ó Sl.l: "l.IES'DE!i!·E: , :~~j pública acontece como neste ano: nos - . • ' da Orga.ruzaçao Política. Admm1stra-
d' ·'t vinte e um e vinte e 4~ois Nt:s têrnws do art. 34. § 3. 0 do Re- tiva e Judiciária da f.utura capital Em obtdiênda ao ·voto ~o l'l>n .. ; ·> 

ao Uia pata--ta& vm c, b . d estávamos r~::·ce-~ gimento Int:rno, reque1ro a prorro- da Repúb íca. ._. .. retiro 
0 

projeto da Crdem 
de novem ro, am a. · Câm~ra gatão. poT mais mn ano, do prazo da b) no GRSo de. asse...'1~.-!men.~.o do ~e-1 Ülclui.lo ua :;;:s::.~o de 3 
bendo anexos t;~;mebdo~ pe}a Cbm.i.ssâ<J Es;le-:i:1l de Revisão· do Có- nado ao proposto no item anten,)r, _ do correnti! 
dos Deputado!> parn dtscutt-l,?~· ap:e- digo de Proce~s-1 Civil. igual consulta s~ja t'eit3 pela· Mesa à' mes · 
tentar~ lhes emendas e devolve-.os atn- G-ala das Se.:só-?'3.. em 2 de dez;em- Câmara dos Dzputnd~ .-
fla em tempo de ser enviado 0 Orça- bro de !958. - Joâ~ Yilasboas. Sa1z das Sessões. e-m 2 de dezembro 
menta ao Senhor Presidente da Repú- de 1958, - Joilo Vilasbôas. 

D:.scu:s.são liniw do Projeto de'­
Rl•.sofuçt.o n. w,' d~· 1958, de autC-. 

blica, até o dia ao de noven:b'~· Requerimento .n. 519, de 1958 
A culpa. portanto. no c.,o, nao e nos- P.equel'imento 11. 527, de 195& 

sa· mas do pr6pr!.o Govêrno, porque. N'>Os têrmcs d:::t art. 34 § 3. 0 , d~;'Re-

na do Sr. Smar:.or .lhlinto lWiiltet'Jo _ :;: 
que acr<::.scm~a p.lr~EJ~i!tQ. ao,...a;~,ga ~ ·~ 
}~:: l:i4 do R.egunento 1nte~no, ·und~"<';".:~ 
~-qa!ç~cr_ç.s, sob .m•mcros 541 ~ i+-~ ... -, .~ 
âe 1958, das. Com . .ssõe_.s de C.·mstl .. 
twçã.o c {u.st1ç;!, _ -favoré.oel com -&. 

er.uudn .que o_{~tcce, de n. l~C, '!·­
l.JZt~wra, ftlvodwel ao pn~Jcto e ao.. __ :.:; 
emenda da _ _QO(nissiío de Ju.s~i<;a. 

~o~ente a9"ora, ao findar o ar.o ée gim:nto Interno, reQUi?Ír'J a prorr.:--
1958, resolveu tratar de assunto. ~a. gação p::r mais um ano, do prazo da 

- t a Comissão Especí.al de E1aboraçã0 d-os 
roa~n;tude da E'~tab:lüo:~>çao mone an ' Cádig;:os Eleitoral e Partidário. 

Daí a anarquia completa, para vota· 
ção de parte dessa proposição; e o Sala da-;; St;<;.SÕ:?s em 2 de d:zzm-
Congresso Ns.cional não che~ou. sequer bro· de 1&58. - João Vilas boas. 
ti e-xaminar 05 outros dois apend1ce~ .~o 
Piano de Estabilização Mcnetana. Requerimento n. 520, de 1958 
(Muito b€m). 

á · NDS têrmo.s do art. 3"4 § 3. 0
, d') 

O Sr Victcrino Frei;e- etxa a Regimento Interno, 1equ€1ro a pror-
~M~ • • da presidência assu- _ . 
t;U.Uetra J . ·c 'vePasco tog.·çaQ. p:x m~us um ano, do nr2.z,a 
1TLindO-a o Sr. D mtnf) 5 . • ' da Comi~sã.o Est:e~iai de MudanÇa da 

o SR. PRESIDENTE: I capital da R<']OÚb!ica. . 
No exuedi.:nte lido fíguraram M Sala da!=: S~ssõ··s em 2 de d-.=z.r."!D-

mensag.eris ns. 4:30. e 4.Sl .ambas ct: bro de 1958. - Coimbra Bueno. 
28 . de nov:::mbro fmdo. co.:tendo a" 
razões dos v-er-os pr·asideaciais •J.. duas 
prop:.sições l·2gislativas, a saber: 

- Proje·,o n. 11 ~~&9, de 1955. ns. Câ­
ma.ra e n.o 162 de lG-58, n.o ~<!nado, 
que altera a; legislação ~oA ~;.osto de 
re.nda e dá ouk.as pl."o·. 1dencl.a.S; e 

_ Projeto n, o 3, 9-8-2, d~ 19'5-8 na 
Câmliii'a e n. o 14·5, de 1958, n·:J se­
nad.a, que imtitui o e:rédi~ de emer­
gên:::ia d:o Poligono das Sêcas. 

Não sendo possível a realização d~ 
sessÕ€s conj1U1tas para apredaçao 
dêss-:s vetes na pr!O~~nte sessão le­
"'islativa <:om cbservâ.n-tia do p,razo 
;st•l.J:)(:lecid<O no Regimento Comum. 
a Mesa deixaht pa:-a oc.nvocá-1as no 
inicio d-o })f!río<io de funcionamento 
extraordináric) do Congresso a iJlS.. 
talar-se a 5 de ja.n~iro próximo. 

Requerimento n. 521, de 1958 
N-os têrmos do art. 3.4 § 3, 0 do 

R.egi~emo !ntern'O, reQu€iro a p!"Or­
roga-çã.n, por mah um aDO, do p:mzo 
da Comissão E.S1J'?!'Cial tla PoliUca de 
Produção e E-,q}Ortação. 

~:o.b das S-essões, em 2 d . .,. dezem­
bro de 195-8. - L;ma Tei.xet.Ta. 

Reque:-imento n; 522, de 1958 
Nas têrmos do aXt. 14 § 3. 0 do 

Reglmetl:to lnt~rno requeiro a pro·r­
rog~cão, P'H· nwis um ano, do Pl'l!7.o 
da Comissã.a Es:p{'.:ial do Vale do Rio 
Dnce. 

I 
Sa.Ja da..~ S·:s.'"óes, em 2 d-e dezem­

bro de 19>58. - Benedito. Valadares. 

AtenC.~ndo a.o disposto no artigo 34, 
§ 3.0, tio ."R,e~·iment0 Interno, requeiro: 

.fl) seja, con.sultado o -.Pien~ri0 sô­
bre se concorda com a prorrogação. 
Por um ano. do prazv -de· funciona. 
mento dJ. Comissão Mista de C0 nso­
lidaCfto das L€;s do Trabalho; 

b) no c~o de assentimento dG Se­
naà0 ao prVPosto no item anterlDr :~ 
igual consulta s2ja fcit.a pela Mesa à\ 
Cêmura õ.os Deput.adüs. I 

O 3R. !\ESiDE!\ lE1 

Em discuss[;o. 

O SR. FIL!NTO ~lüLLER: Sala dr~S E2ssões, em 2 de d,?zembro 
de 1958. - Lima Teixeira. 

O SR. PRES!Dhi!TE: 
Os requerimentos que acabam de 

ser apoiados, serãlJ ·di'>cut1dos e Vo~ 
tado.s depois da o~·dem do dia. I.Pau­
~). 

Sobre a mesa t"E,que~imento do no· 
bre Senador Sylvi0 Curvo. 

E' lidu e aprovado 0 seguinte 

Requerimento n. 528, tle 1958 
<Via Telegráfica) · 

(Nilo [oi 1C<'i~to Pelo orªd9j:} ·.- ~_. --. 
,Sr:. 1-'resJdem!::', pl'deJJOia pedi~, ~-.-Miff..:.-:--~ 
vta ·para CIIC<:mmhar a votação, -~~aa.·~~: 
otcfi!o dela me valer desoe .logg; a. 
Íim -de dar um et:clarecimento à Ci:l.Sa .. ,-

Quap,dg_J apresente1 o .projeto de mo,..:. 
difi'caçãQ .do nosso Regtmento Int•»90t 
objetiVava,- çomo declarei na jusUHcâ ... 
ção, permitir o dcsaíõgo, nas '~zj:Ji;,."":: _ 
sõcs, das propo~Içõe~ qui! perder !:In},-~~-,~­
oportunidade de apreCiação ·pelo : se_.f. ::. 
nado. 

Requei:ro nt-"S têrmos -. regimentais 
prorr0 galião d,a minha licença até o Alterado o Regimento, possibilitar•. 

se-ia a entruda d~iscs projetos na· pri.,. . 
defer.uneu- mdra sessão }h9-!Slativa da nova iegi~~-· 

!atura; e o- ·-:-seundo determinaria sel.f.:.·: 
prossEguimento ou ·arquivamento. . ;.~ _ · 

A Câm<::ra dos Deputados ·_Já' ~o~.-.. 

dia 7 do corrente mês. 
Néstes têlmas aguarão 

t 0 • - Sylvio Curvo. 

O SR. PRESt~- NTE: 
Ccntinuàrâ em exercício 

te de S. Exa. 
o s~plen· essa providência, No início da pritnCir~. _ 

sessão legislativa de noVa )eQ_,isl,}~ur.éJ:,·._ 
de ur- são arquivadas as proposiçõc~ em a_n•:.--; 

damento, indusive as orlginária3 _ -= d.Q_ ,-·· 
Vai ser lido requerírnento 

gência. 
E' lido o ... seg_uinte 

Senado. ~ · - · - · 
A fim de p-')Ssibi!ita.r de<Jde logo 

0 .preparo dc's relatórios, a Mesa de­
signo.. para as respect1Yas Comissõe~ 
Mistas; 

Reqúerimento n. 5Z9, de 1958 A' mod;!kação do nozso Jl.•IÍÍ'"•Pta ~ 
Nos têrmos do art. ·156, f 3,o {!Om- salvagu<:.~rda os p:ojetus orJginãrlps: da _ 

i , binado com o art. 126, letra 1• do Re- outr~ Casa do ~ongresso .. :·· -····- ._-; 
Requer.mcn!o n. 523, de 1958 gimeuto Interno. requeremoS m·gé~- VIsando a P?'· ~dcsd.c logo,, Wl'";~ --c' 

do primeiro ·v~o citado, 
.nadores: 

Gaspar Veloso 

Uma Guima:ã.e.s 
Júlio Leite 

os Srs. Se~ 

e do segundo os &:;. Senndor.zs:: 

Rui Ca.rneirQ 

.A<gemlro de Pigu<!rcdo 

F-ernandes Távora 
<Pausa) 

Sôbre a mesa requerl::nent<J do no­
bre S':n.ador I.tourival Fontes. 

E' Udo e aprovado 0 Geguinte 

Requerimento n. 517, de 1958 

Nos têrmos- do art. 34 § a.o do cia para o Projeto de Lei·Ua Cã:mala cução a ruodthcnç~-O ao Reglmel_lto.: ~-s.-·_­
Re-?lmenb Intc:·no requ-::~ a P.ror- n.0 13, de 19_58. douta Comissão de Constituiç50 -e-1"-u~;,y::_;: 
rortnção pnr m~!s um ano, d<'\ prazo Sala das Sessões, em 2·de dezi!mbro tiçá, em pDrecer de 9 de julho, pt(IJ:l~~~_,.---
C.~. Corni.ss!i,] EE:,p:;oial para emltlr pa- de 1958. - Lima Gutlha.rães. - Pe-' a seguint_c etno;:nda: _ ., .. ; _ .~,-
rtYer s61;.!'? o Projeto d~ ·Reforma dro Lud0 vico, - Jorge Ma1Jnard. .. . ',- -~"'-- ~ 
C(lnstitucionrrl n, 0 -1, d-e l958. Caiada ae Castro. - Júlio t~eite. Art. 2.~ - Esta rescluç~o- é~'' 

Kerf]inaldo Cavalcanti: - Neves da trará em vigor Aa data ·da sua ~- · Sa7~ das Ses.sõ~s. em 2 de dezem-
hr':l de 1.9-53. _ Atílio l'ivacqua. Rocha. - Ezcchias da,- Ro.:m. publicação, aplicando-se as suas 
Sr. Pr~sidemte. Srs. Sef!ado~es. está C SR. PRESITJENTE:. · disposições no ano em curso ao_s: 

. o presente requerimento será. vo- projetos de legislaturas antet;iores~ 
fiequcrimento n. 524 de 1958 tado depois da ordem âo di•. observando~sc nae sessões leg,•la• · ' I · tivas em curso as normas pr_eyi~-~·: 

Ncs têrmo.~ do art. 34. § a.o, do Re- ORDEM DO .PIA para as sessõe-s legisl_ati,vas~ d~,_:ini~ 
g!mento Inter;to· requeiro a prorro-~ Discussão única: do. FT.ojeto de. do de legislatura". •. 
rmofi.c" ;>(lr ;-a •. s um ano, d(l orazo da Lei da Câmara: n.o -16.1, de 1958. 
Cnrrd<::c:ao .=:me"'ial de Estudos dofl/ que a'.t.tariza 0 Podei Executivo a Essa emenda, muito razoãvel, possi ... 
Probh·mas da Seca do Nordeste. abri1:. .pelo Mi~is~ért0 da Guerra bilitaria, ainda no final da presente 

Sala das .se~~õ::.s. _em 2 de dezembro· o crédtto espee~al de Cr$ ..• ··~· •..•. sessão legislativa, desafogássemos 8$ 
de 1958. - Gaspar Veloso. 65.000.000.0{) para .a conclusao ~ Comisstses dos projetos q_ué .li\ sç__,.ç9." 

construr;áf' do Monumento Naew- contram, ·~~ .. "" 
na!. . destinado_ a repre.f.e11;tar a A emenda d douta Co:Ílissa{\ -d•_ -

Requerimento n. 525, de 1958 

Em vista de ee tere-m toOma.do des­
necessários, s-eg~do inkrmação do 
Relator. Sr. s·nador Lamf'ira Bit­
tenc~urt. 0s es·-Iar.echn-entos cuja ob­
tenç~o ~fôra por S. Ex.a pro,osta na Atendendo a.0 disposto no artigo. 34,

1 Comtssao d-e Co~~ti.uição e Justira e § 3.0, do Reg·iment 0 In~erno. requetro: / 
por. e~ta requ-:r1d.3. ·como con::lusão 

1 

a) sejam C{).,.,t.ulta. d0 o Plená.rto sô·
1
. 

do P,a.re,)~~ n:o 3N~·5S, sôQ-re o Pro.. bre se enncotdn com • a pr
0
1'rogaçã0.' 

feto de Lez da c~ .. 1ra n. 1~-55 . .so- por um ano. do prazo cte funciona~, 

partzcivação atwa do Brttsll na Co . . 
1
a • _ ~ ._"t ~ :» 

Segunda Guerra P- a- guardai' os nshtmção ~ ustlça é de, 9 d~ 1uJho: 
desvnios dos brasileiros tombad s· portanto,. havta tempo para fazer-~P a . 
duTante a~ oneracões rte guerr~ l.c:.elccão dessas ma tê-riM; e inclui-las na 
teP.do imrecer tavnráve.z. MQ_ nú- Ordem do Din. Atual.~'". -~~~.~.~~!fctta~n!o. 
mer, 517.-de 1958, da. Cnm-fs8ão de iâ no lfm da sessão·'Ji!Ql-~W.l\fa1 '-c ·da 
Finc;nÇtU. - _ · 1eal.s1atJ.Jrtl. não tem ~énto a Prov1-



..:618 Gluerta-fcira <> .tiARIO D'1 CONQ!'!ESSO NACIONAL: (Seção nr 
rdc.,::~c·l-.a"'". _::p-or~· ------lu.:ta--!-al-ta--d~e=te~m·p-o-, -0-S-R.=~P-R-E~S~~~E~!TE: . cer sõbre o Projeto de Reforma Corur 

l P'--~--1 !;i.ia e.:~ccçZ.o. Estâ tinda a u:atér;a cotlstantc do ttuc.onaJ n. l. de 195B. 
I "~-z-;..vl'1 sena m.:l:lte>se o proi(cto avulso aa VrUem 00 u.a. tJas.so à Não havenC:o quem peça a palavra 
i C:e rcê::.>luç .... o con~o Wl apr.:-.se:J.~aw. r.:- i!"•.!c.<..c .. o uo.s .tü·querilllentos lidos na enc_rrar:.'i a discussão. (Pausa}. 

•· • o 'r ~ .. oa da Co .- 7 lista enc.-rracla. · '<..~:::.~l-o o ~e.u ... " a •1-.. • - 00,.__1 {lO c,;.:~~.:.~.cnte. 1 ' ,· u o jus ••·a Os Srs. Senadott'S que atTI"vvam' o \ Jl:l.s.Lo (..C ~....oo;t::. • -lu<:.. e '"" · bm d1scu.ss.-.o o Requenmento n. r· 
L o que peço ao Scnacln (Muito 51 ú, J..o ~r. 

10 
... 

0 
V'i.uasvoas, ae pror- re'fu..:r~mcnto que:ram permanecer sen-

~
~-1 -~~-, ., ...... ' CO!;'-lç .... o. p:Jr Uzats um ano, do praZb 

O filt PRESIDENTE: L \...:.nn:ss .... o t:.s,_l<=c•aJ ae Rev.-~o do listá aprovado. 
F'ca prorrogado por mafs un:. ano- o 

i Co::.~~nua a ó.r:ct.:.::são (Pausa). .:.:o~.go Ue r•cce.sso Civ.L pra-ro da Comissão Espzocial para emi-1 - _ _ 1 Nuo havendo qu:.·m peça a palavra. 
1: !_';._,.> IJ, ... -..-e.H .. o m_<:;.s ljU~m qu.:-ua usar e •• C<::t .. are. a Olscussâo u~ausa) t.t parecer sõbre o Projeto de Refer-

I c~;~ . ".;:;..avra. encerrarei a dlscu::.::;:s...- . . ma Consti.tutlonal n. l, de 1958 (Pausa 
ti[;ta eucerraua. 

• ~,ei.,;tt.;._.J J • . Em discussão o Requerimento n. 
· L ..J Us ~r~. :len<J.uures que aprovam 0 524:, ck l95&,11 do Sr. Sen<Jdor Gaspar. 

\ 1 .... t!L.:.:.:rra .... a. ...-eu~- n C Requer.mento n. JUS, queiram penna-
.L.<•>L .,o.aç .. o- a e.... I.W • 1- • p Velloso, de prorrogação por ma:.S um 

·_ .· L's _w. -- i::i:!n<l"-ÇÚ't.S que aprovam a, nec_i!f. sentac..os ( ~~~aJ ano, do prazo da Comissão Especial 
(a;.,-ncia- qtre.itam permanecer sentt..;.oll hsta aprovado~ l:'lr.:a PN:rr.:.gado poi de Estudos dos Problemas da Seca- do 

·. ~~ -- ~ . mu..s u..w ano o pr<.~zo 4Jd Com.~s:..u L.:.S-
. t,_·.tUs.•J • _ d r~A..-1;"' d )l Norrles~e. 

·-' ~á rCJ'cítada. pk.'c ai a_e .uev;.sao o ~o e re-
cesso CiviL Não havendo quem peça a palavra 

E a s~guinte a emenda rejeitada; enc..:rrdr:d a d1scu.ssão. (Pausa). 
Em~.w.a n. t-C. :)ubstttua·~ o art. V O SR. PRESIDENTE: Está encerrada. 

peio .:..L1:Ju1n.e: Em discussão 0 Requerlmento tt. Os !:irs. Senadores que aprovam o 
. "Art. L.. v t::sta Resolução entr~rá emjs19, do Sr. João VillasDoas de pror~ cequerimenro que:ram pernuurecer scn· 

v.:gvr na-- data ae sua pubhcD<ooo. As. rcg;.:ç.lo por maJS wn ano, do prazo tados ... (Pausa} 
suas di'spoS"'çbes aplü.:am·sc. no correntE: da- Com..s.sLo C.special de Elaboração Estâ aprovado. 
ano. aos projetos de legislaturas anLe· dos Códigos Eleitoral e Part dàno. F.ca prorrogado por mais um ano o 
rt.:>res, ob~ervando-se na sesszo JegtStéi~ prazO da Com ssão Especial de Estudo 
tivâ em curso as ilo;mas previstas para Náo havendo quen:. p.:-ça a palavra dos Problemas da Sêca do Nordeste 

, as :.-essôes Jegislativàs de inicio da Je- encçnüre1 a uiscussão (Pausa) ("'.1usa) 
çislatura". - Esta encerrada. Em discussão- o Requerimento n. 

r~ Us Srs. !;;enudores que aprovam o 525. de J 958. do St. Senador Gomes 
O SR. PRESIDENTE: re-qu.;:r_.mento que.ram permanecer sen- de Oliveira, de prorrogação por _mais 

r~ ·;. Em vo!ação o projeto. 
: - . Os srs. .Senadores que: o aprovam. 
-'.'_ qu __ r;:.;m co:ise~·var-se sentados {Pausa). -< Está at:~rovado. 

' E: 0 seguinte o projeto aprovado. 
que- vat â Comissão de Rdaçã.o; 

PROJETO DE RESOLUÇAU 
N.' 10. 'de 195& 

Acr<:scerda paráyratos ao arfoigo 
tr. bit do __ J-lcylm-~nto lnt.;:mo. 

A:t. J.9 U art. ·154 do l<cg.me.uto 
~ :Jn~.:J ..to { CvllSuüUa~o aas .tú:. •• olU\0~ 
~- ':i, de i~.h.; ~. -D,_ lo. de 19:~,_,, l~. 
~u. ~o. 4':1 e .:.LI, ae i?"J4) passa d ter 
gs. ~C\:J.i..Ull.:es. pJri.gr(l..oS: 

·- g_ J.l J'enoinaua a legislatura. serão 

t<J.a.os (Pau:~a) C....J ano. do prazo da. Co.m1ssão Mista 
b'.stâ aprovado. de Retorn:.a Adm.nls:rativa. 
F .ca prorrogado or mais upm ano o Nt::o hav~ndo quern peça a palavra 

r_.,.. du Uom..s~o lispcc.a1 de Elab~- I enc ·rrarei a d1r.:ussão~ (Pausa). 
raçã.o dos Codigo:; Ele toral e Partl-

1 

Esta encerrada. 
dar .o. Os Srs. Senadores que aprovam o 

Cm dtscussão o Requr.:mento n. 520. requ.:r._..Jento que.ram permanecer sen· 
de- 195~. do Sr. Combra Bu:!-no-. de ltaclcs {Pausa) 
prorrogaçào, por màu;. urn ano. do 1 Está aprovado. 
r 0 da Cam.ssão Esp.:.ç1ar de Wl'u- d . 
d • d C t 1 d " p···LI ca F.ca prorroga a po:r mms um ano 0 

ança a ap1 a a ae u.u - • d C - M d R f 
Não- h<~v<=ado quem peça a palavra Aprdaz~ . a . omls~o ) sta e e: -erma 

encerrarei a dtscussão {PausaQ rlll:JJStratJva ( ausa 

Está encerrada. Em dlS.'.:.l~~~o o Requerimento n. 
OS Srs. ~en<:~C:ores que aprovam o 526~ de 195S, do Sr, Senador João 

requ::rirueoto que-.ram permanecer s.en· VJl2sbáas, d~ prorrogação por mais 
tadcs {Pausa) um arto. do prazo da Comissão Mis~ 

an.juJvados os projetos. de 1ci ~ ele Está aprovado. 
· , n.,ow~c.o do SenaC.o em pcime.ra .;>J.S- F 1ca prorrogado pot mais um ano, 

t:1 ele E~udo da- Orqan'znçrio Pclit\ 
Administrativa e Tudiciãria da futura 
Cap'tal da República. ton11cc'er ao l?iccàrw e rem.:ttda a L.:Jdos. _ 0 prazo da Com:Ss.J.u Espec al cle. Mu-

cussão. ~ndó a re~pectiva lista da'ld a ci<=:nça da Capital da !~~publica. Não havent:o quem peça a palavra-
c~ ~enadores no cu:·so do prtrut:lr<1 Em d scussão o H.e-qu~nmento n. 52l cnc"rrard a discu-ssão. (Pausa). 
m<::s da ses&àÔ leg>sl.ativa com qtt10 ~ de' 1958. do Sr. Senador L:ma Teixei- Está encerrada. 
imclar a nova legislatura. A cada ra. de prorrogarão por n:ais um ano. 0 S S d .. s rs, eca ores que aprovam o 
S~·na2or, àu .Com1ssào, caberia o dut"ito do· prazo da Com:ssão • &pedal da · 1 requerimento que;ram permanecer scn· de requerer o d?sarqulvamento de qm.\ · -- ··tica d.:! _Produção e Exportação. 

O to "~- 1 t" • s {Pausa) quer projeto. requenmen • w.l!,! em Na·o havendo qoe<Jl pera a pa avra .. Está aprovado. 
:;~o. ae:â mduido em Urdem do Uta en"•rr"•ei ~ discussão !PaU3aQ' . -... ..... Fica prorrogado por mais um ano o 
para votação· Ao fim· da, primeira ses- Estã tncerrada · prazo da Comiss~o Mista dE" Estudo 
são leg!sl~tiva ~rdinárja da nova teg~ Os Srs. Senadores que aprov"m o da Or~an~zação Polit:ca-. Administra-
btura serão considerados deiinittvame~- re~riniento que:ram permanecer sen~ tiva e Juçl!.dâria da futura Capital da 
te a~uivado.s os ~rojet?s cujo d-;-sarqut·l tadcs (Pausa) Rr-públicrt. (Pama) 
V<lm~to não haJa sido requendo e Estâ aprovado. . 
c:~cedldo. . • . . • Fica prorrogado por ma1s um ano o Em discussão o Requerimento n:. 
"'"~~~ .. 2/ Os proJetos ortg~nar~os da\ prazo da Comissão Espe,ial da Poli· 527, de 19S8. do Sr. Lima Teixeira, 
CJi!llpa:-3';- os- de decreto legtslattvc dol tica da P:".duçã.o ~ E.:l?ortaÇão. .de prorrog-acão por mais um ano, do 
s.-eo. e Ds- de lei do S~nado, em Em dtsçussão 0 Requerimento n. 522. orazo, da Con:.issão Mista de Conso-­
segumda· discussão, .p-rossegu11ão o ~ de tÇ5S, do Sr~ Senador Benedito- Va .. Hdaç5.o das Leis do Trabalho. 
curso na ~va legtslatura. tendo n~a~ Iadarés. de prorrogação por mais. um Não haVendo quem peça a palavra 
berta.s as dtscussões encert"adas. • ano do prazo da Cam.'ssão Especial encerrarei a di~cuss§o. (Pausa}. 

§·- 3;" Os projetos rdertdos n~ para· do \rélJe do Rio Doce. Está encerrada. 
graf9-- anterior que. não te?h~m fuaurado Não havendo quem peça a palavra 
ertt Ordem do D·~ "? u1tm1o anl'l dil encerrarei a dlscussiio ( PausaQ Os Srs. Senadore-s que aprovam o 
]egislntnra finda, .se:ao; it?-de-peondl'"ttte- Está ~nct'l'rClda. requerimento queiram permancce·r sw~ 
mente de pareceres, submettdos ao Pie-- O ~ S d. am 0 ~adC>s (Pettsa) - 1 · lat' s ,-,rs, .:-na ores que aprov 
nãricna primeira sessao cgts lV~ or · · t ue'ra"' nermanecer sen· E,•,:> ap,avad-.• 
dlm-iria da nova legislatura, a fím de requcnmcn o q - uo r -....-

d ,.gm tzdos (Pa!l"') 
que delibere !>e e vem ter pros. Está aprovado. 
..... entó. cons:derândo-se pela rcretçâr- o 
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0-:i Srs. Seuadotes que 
requerimento, qUeiram 
sent~dcs {Pausa). 

Estâ aprovado. 

aprovam o 
_permanecer 

O projeto a que se- rererc o reque· 
r·m:?nto. será incluido na .tegunda sei-' 
são ordinária que se seguir a presente • 

O SR. PRESI~BN'fE: 

Tem a· palavra o nobre Senadol! 
Apolônio Sa1es, pi'imeir·o oradnr 
mscrito para depois do Ordem UlJ. 
Dia. 

O SR. APOLôNIO SALLES: 

Sr. Pr.,ident<>, desisto da pala­
vra, .. 

O SR. PRE[. t,iTE: 

Tem a palavra o nobre Senadov 
Gilbm·Lo Marinho~ segundo orador· 
inscrHo. 

O SR. GILBERTO MARINKO: 

&r. Pres·idente, já tem sido rei­
let'adamen-w- ass-inalado que um 
das pt·i.tlcípius bádJL'OS Ua demucJ·a· 
C'ia. ta:lve~ o mais- impDrtnnte cten• 
tre· Lodos- e c-.have de sua s.ol)l·eví­
vência, é o da libel'dade de expres· 
sào. Mas não basf.a que exista 3 
lib~·dade fJe eX{JI'C~SÜO: é {Jt'eCt~ 
que ela seja exercida com fôrc_a. 
r-esponsabilidade e vigor. 

Exer·cer o dit·eíto de expressão 
significa. analisar· oS: falos e O[.H­
nar, dpse-obt ir rts causas, apon!<dr 
o.s ~·fei!os e opJnar; buscar a vel"• 
dade, combater a mf:!ntinl e opinai'~ 
opinar sempr·e com Jwue.stirJade e. 
sem o temor de corr:gir as pró· 
pl'ias opiniões ao descobl'ir êl'I'O, 
mas (;'nfim vpmaL É principal­
ment~ att·uvé~ do J'árlio e da Im­
prensa que podem ser mais nem 
jJercebíd<~s ~ estu11udas a:; rt~açÕt->S 
cn~(.'fh·as e os llt'o"':mciam~nlos- ,10 
f.IOVO, !'ai ifícando ou l'eiH'U\'aUct<.J, 
aplaudindo ou crilicuudo as medi• 
das e o~ ato;:; governamentais. 'f em 
pois o (iovêr·no; no Hárliu, cumo na 
lmprensa :JS antenas rJa opiniJo 
esc.!ai·ecida f' a.u nwsmo te:mpo um 
preeioi:o e podP.r·oso 1nstr-ument01 
de pr·eparaçiln p.si~o\ógien, de OI'l• 

entneão e edneação dus massas. 
f:!nsinn notãsef soeiólogo. Se não é 
dr.svit·l nando fatos on faltando à 
ver-rlnoe que o rádio 9~' cr·edencía 
ao títUlo de ór·gfio e ínf~t·prP-te ~ia 
opiniõ.o públiC'a, t.amb-ém não há 
de ·set• fazendo a apo!Pgta sisf~má­
lir-a da administl'nciio e de seus 
~~·ntes, encobrindo e-I'POS, fisf:u­
ç:a.ndo defi~iências e defendemto 

. .absnrdos. 

Não se co:abot·a com o GovJ\rno, 
apenas aprovando e nplaudinctor 
mas também criticando e consu .. 
rando. 

O Sr. Lima Teixeira - Ess1, 
aliás. a melhor f'" .. neira ~ ajurtar 
os governos: cric.car cunstrutiva­
mente~ 

O Sr. Gomes riP C!ire·ira - Con ... 
trariar o rei P<lt melhor servi~lo, 
romo liizia o Conselheiro Bernardo 
dt~ Vn~crm.~elos. 

O SR. (liii.Bl~RTO MARINHO-
1\Iuito ag:!·arleco aos ilustt·es Sena­
dor·rs L.iirw. Teixeira e Gomes de 
Oliveira. ~ F;ca prorrogado por rnals um ano o 

pronuncif'mccto conttàrio a e-ssa pro- prazo da Com'ssSo Especlal dr> Vale 
vidência-. do R'o DocE>. fPnu.<~a} 

A':'t. 1.."- Esta re-so1ut-ão entrará e-m Em dl.scuss:!o o Rc-q_ut-.r1mento n, 

F:ca prorrogado por mais um ano o 
prazo da Comissão Mista de Canso· 
lidzçãu da5 Le-is do frahalho. (Pausa) 

Em vot<;-ção o Requerimento n. 529. Maior faYor se presta nos agen ... 

"i.g\)r na d~ta da ~?o fl\\1--h·?.cão, "p.l\- --)2'3, de 1 Q';S. do S;. Sena-dor AttHio 
~n'ndo~!1.e as. suas disposições no ano 

aos projetos de legislatura~ Viv<>cqua. por m~tL<t um ano, do orazo 
em rurso da Comissão Espec:al ara emitir pare· 
anterlorv 

Jo Sr. LTnlll Guimar.1es. t<-tmhém lid.o \tes. ~fl atJtm·idacJ'". pública quo a. 
118 hora do exot>-~'e'"lte-, de urç:rénc- a P.XPrçam ~0111 r~t,l inten~ão. in di~ 
,,_ 0 ?~--.teto de Lei da Câmara n. canrlo~lhes !1~ Pn1r tS e rrev•·nin· 
13. de 19-5~ ·do-os contra o ê-n·u do que enloan· 
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'!li' l .. .... -

T il , 1 1 que a t()talldade dos .cole~as pre"'\ 
.do--lhes Jouvores. aia conce os .ta.zê-lo, porque era mandular o .-s;;:ute.a &..eslt rt!cinlo traduz 0 .seu 
tantas vêzcs relembt'ados, ocorrew eletivo o saudo:o Seltaaur Lal~- l~reslrito apoio àquela homeH&.· 
nos ao sau.Jur na seu 14.0 aoi\l•rsr.- dulfo Alves - tive oporluUnl·"\ac..e ,::-em \er;f.L:a-.e 0 ac~rto li.a in .. 
Tio n Rádin Globo e ao exru·imir· de ouvir J?-O~ícias desta C:i.:a, a r~.- tcrvénção do brilhante &mad'lr 
lhe n. gntliditn do povo cat·wcn. ves da RadlO Globo, que as m~~-- Mem de Sá ao ampliar .a ~»p!"€!)· 

;) S'r Mrm rle Sâ - Permite V. d ' d te-rl · d!l~'a a t~ os us canlO'S u . ... . _ .:t:.f.J graltdão av pov1J carioca, em 
Ex.a um ap;_u·te? tono nac1onal. Todo o Br~Sll .s~ nome do qual me compelia falai..,. 

O SR._!Gallhlo.Rnlr·:~lTO 'MARINHO- be do que acon·ece no Pa~s gr4,- -...,,.a "ra·Jdfo do po;o orast'e1ro. 
Com mn1 • 'c,. b lh q--·encs·fmo ce ·~-- t• • · 

o Sr. Mcm dP .Sá- PPÇO licença 'Ça3 ~u lra ~ ORActi~ G~o~oo . e:. P:esidente, com e~s~s pa ... l 
pUI\7 neRtn !llfura, c?rrigil' lig"H:·J rer•or :z.gtn; a., Matos _ Pei-mit~ :a-.ra . em n'J~..,e. da t.~a.ca a ~~ 
ponto do brilhante cliseurso dt> V. 0 .Sr~ L.no :'"'a, le'J Senado da Republlc~ _saud_o a R! 
Ex.a, •q1w e:< f ti PncnolanrJo a m~m c V -0E~R u~r&EaTo MARINHO ctlo Glnbo,_ pelo seu 1n:sviavel d · 
ao Senado pe 1.a fol'fna. e, prHwr· . _ · v.otameto a cau~a d<l llbe~da.de ue 
pa1m('n\e, pelo conteúdo. Mui o; Po~,.. naoi.· d Matos Quero t:xpre: são_ na paria b-rasdera P 
uma n·;;_; V. E.'> .. D. se aproyeila Ja )ct ,:,:r· m7e , em unho d;-ho~t~'!t cMuilv beml Muito bem! al· 
oportunidade para rcv~lut· a _ind·~- ars~ mepu 1 s.eT b'tn no meu mMJ. 

d · · ct . · ·t de ao au o. am .. • 
PC? tml·ta 0 s.rn e~ptrt 0 e a n:a- E t d" • ouvida e resneitada a >l PRESIDENTE: 
ne•ru. de COJ1S1derar o verdadr>trc . 11. 0 e e ~ almen•e 
inf.erf'.s~f· púhliro na ampla. per- Radl'? Gl~bo · Eu, P. s.:o" 11 ~-1 0 
ú!Ha, plena Jibflrrlncle do c:ídio. e de l;-a mmtn tenh~ razoe.., 'll '.s­
da imprensa. o ponto que drse1u PD:rllculares e. afe IV~ par~ o:- re

3 . cotTigir ó que v. l.-:x.a apenas r e. pe_llar e admu-ar_, es -:: emls~or n-
gi~lra 0 ngl'urf~cim(•nto dos cnrirJ- Nau me esqueço, )amalS. de q11a, 
cas à Rádio O lobo, quando todo o do me vi atacado. vtolental!wn e 
p-ovo hrasi!eiro 111e dove ~~_:;.c mio~- ,pOJ ~aver na oca~:a-o .. elo ~e-:.tstr~ 
mo reconbecimrnto. Ouvtda NIJ ocorndo com o av1ao .. Pre.Idente 
quase todo o territór•io n:l.cional, 'l nas selvas da Amazonla, org~nl~ 
Hádio Globo oons1ituí. r'Pa!m~>níl'!-, zado caravana _para chegar ate 
um dos instt·tnnnntns maifl efick:>n- os d·es~roços do aparelho. Foi a 
tcs du cult11ra, rln distrn('fiO, na in- Rádio Globo lima dac:: emis<::or~s 
fOJ'mac.ão e. dn form:-~e-\1o nu opinif\0 que me proporcionaram o e11st·.1C• 
púhllríl, em torln o Brasil. de esclarecer ctevidamenfe, Pl:tmei .. 

O Sr. Limn Teixeira - Pet•mitc ro, as razões daquela 1-rlJr·:lHVa 
V. Ex.u um nnar·te.? e, finaltn~nle, o seu dC'l.fêrJ:.l0· 

O SR, GTLR1\R1'0 !IARINHO - teotemunhado por um dos r•por-
0 81·. Límo Tei:r~írn - Atravr~ terec da própria Organlzaçãl' que 

da Rádio Gloho, nos~os eleitores nos Klt'mo-: l'l'as ~'""!"<<-eo:uta, vra~as 
têm conh13rlmento do que reulizn- e esfôrço sôbre-humancy, chcffat 
mos·-aqui no Sennrlo. Recebo C.'lJ'- ate v Inferno Ve!'de, onde n<u: eu­
tas de amigos e canhecidos, rtfl contr.?V,..!Y'O'"'. A 01 .. ·pnh"C";;"' Po­
pontos ·ctis!nntes da Bahia, que t_.i- berto Marinho, nã-o só afraVé!: d:ts 
vel'nm conhecimento de reivinrlí- nágina1 hrilhan~lss!mas de jornal 
cacões aquj feifns. porque foram "0. Globo" como m"'., .. ,a Erni"'sn .. 
infoi'marJoa pela Rádio G~obo quP. ra deu a todo 0 Brasil conbP~t .. 
transmi!e discursos, dá infol·mn- m~nto das verda1erat ra?beo: aue 
ções e faz 11 resen"ha rios trnbulhos me lavaram a compor aquela ca ... 
do Congresf;o. M11ito justa. portan ravana mrr"~"andn inro1u~ive os 
t~ a homen.1gem que V. Ex.& ora nossos irabaihos de busca noS es­
lhe prep.ln · • . ":'JI!'l_bros r'!..., avJ;!"\ "~rr-"'1 ne .... te" 

O s\ Ruu Palmel;a -- PePmct.P Entre os várins motivo-; qUfll .fn&-
V· Ex. nm apnrte · iflcam o meu respelfo e ad'lttra ... 

O -81!_. GILBERTO MARINHO- ~ãa nor e~s.a Or"'a,.,lzrvPo fn~luo 
-Pois n3o. e'"'se fato, oue se Jt""a P~'l'tf.C1 1lar e 

O Sr. Rtt.y Palmeira- Como berr, tltretam~nte. à minha atuação na 
!lnHentou o nobre Senador Mem de v~Aq_ T'it'l:llic::t .. 
Sà, no apolo às,- como sempre br!- o sr Paulo Fernan.ae.q 
!hantes pn:lavras de V. Ex.a.~ ' Pe,.m1f,u ·v ~a um an~rfe*' 
dívida d•' gratidno à, R~dio Globo ~ ó SR. 'GTLBFRTO MARWHO 
de todo o p"vo br·asJieJro. Ela tl'-m Com muHa hot~ra. 
eido eficiente instrumento de de~ o sr. Paulo Fernandes 
resa e rle apNf~it;oa~nto da de· Aoena.s par1 eonPTatuJar-ms cnm 
moc.raciu enfr·a nt'ls. v: Ex.a velas exnre<-"Sões de- eJo-

Tôda:s as vêzes em que a causa l:!1o à. uRádio GJobo. t. A ba'~""~cada 
~e Iib(!rdnde ,;s~.á em "Perigo. a f'luminen~e a~~o~tq.-~e Prf'l"'e"roc:a~ 
Rádio Glob? e lnexcectivet na nie'lte a todo o Senado nessa ho~ 
~oragern e flnneza com ou e de- , mena~tem 
~ende os ide71s democ:ráf.icos. P >r 0 Sr. 'oa.~uar V<>Tn'So _ TA.Tt1· 
Isso._ o regoz jo é de todo 0 povo bêm a bancada do Pn.ranã esn11~ta, 
Pra.s.ileiro. (<Om orazer. as paJa11ras _1usfo;tt~ de 

o Sr, Neves da Rocha- Pertnl- V, EJ<.•, com relação à "RMIO 
te V. Ex. a um apart·e? Globo". 

O SR. GILBERTO MARINHO O Sr. Ar! VIana - Peço !1 V. 
- Com prazer, ll;xa, aceltar tamhêm o aoolo da 

O Sr. Neves da Rocha - Dc.se"' ,.,!:l"('~dft .-4" F..~mf .. ft,., ~a-"'+o. 
jo acrescentar algumas palavras as O Sr. Gnm~s dP. ouvetra - Que 
ponderações do eminente cmega, "fio falte a /!"se eôrn t'JP anhtnso~~:~ 
S~nador Lima TeiXeira, em rete... à I!Tancle Pm~Or!l "'R.!\fllo Glohl"''' 
rência aos eleitores baianos qu~. P voz d"' Sanfa c~tarln~. o ~t...,Mo 
di'lse S. Exa .. ouvem. atravé·; da do re,.,resen'ante d'-lrruele tt'.o:;t.,.dn-. 
Rádio Globo, tudo quan:o se pa-:,• oue re'\ln'lente, tem. nesl'lAs 1tf-'!'fins 
sa no Brasil. Quero acentuar que rle pu,.,Hf'td~de. r.omo tndl"'.q OI!( hn­
não só os leit_ores, _mas todo ·o TYle!'! pl1t-Hel"'s. e1emP.l"fO.c;- 1ndt..cmen .. 
pov·a balano, e, sem dúvt.-:Ja, o Mi.vPt~ ?!. prfm .. t~ ~fivill'DifP. 

Pals tnteil•o, toma conhecirr.enta o SR. GTJ.B"R'l'O MARINHO 
através · do notlf\cíário daquela /Muito agTaêlern ~o~ eminente~ co ... 

emissora, dos fa:os tnais fnt""r~s- lPO"p.ç 3 pn 1 flr~rlJ:~r1"' ntl~'- ~'~'"t'l r.nl""­
aante:;. como dos m'lt" graves que /'ferem à desafavfada nra.(!âo QttP. 
.ocorrem em nossa Pátria. An!es estou nroferindo P.1n homel"~t:PPm 
mesmo de vir para o Senado da à Rádio Globo. Pela o!fo. quoli-

Rep'4blica ._ nem pensava em da de e ex:tenrã.o dos apartes com 

Tem a palavra. para explícaç:'io .res~ 
soal, o nobre Senador Lino de Mattos· 

O SI\, LINU DE MATTOS: 
(P.JJ.a explicaçt.o P?.s.soal - Nio foi 

rcl;.;.;t" fC.u o,i.luvr J - ~r • ~reS.'-'CUtl!, 
a e.uuO•d\c.O oJ~-t~tuc-mâria tem SJOO ou· 
)ei.o uc ~,;.~u~.u.-.:~u~\J.!:. ue vàr1os uau~e:. 
!.:O.~Q<-~·'>· .t1HH.úl JlOJe, sobre Q a_:.u ... u 

u.-Lm.n.em~nle ta .. ou o nobre rep.e,t:o· 
.an.e uc ~an.a L.atanna. ~enaoor I..,Ju­

me.5 C:c lwve.ra. 
ll<t, entre.arho, um aspec1o que p.fe­

dsa !:>Cr rep.sa(..O: a v•a C• uç.s d ... s ~::roen­
uas que Oencl:iCiam imtituiç,ócs de as­
s.s.ênc.a -t.OClal mere:ceooras_ aa no:;,:~a 

con&c.er<lção . 
.t'r1mt•l0, é o nosso trabalho, apÓS 

aprcsent ... ~uo da c.menua, Qg con:;cgu,r-
1JJe <>P· OhJç~o, pelo ~enauo; acpob, nu 
~eguuda tQ .. e, o oc convencer o re.~.a .. or 
da \..ooilti~::.uo ue Vl:ç_aruento na L.am~ra 
aos .::)r.s. uepu.ado.s. a de.Aacar, denu-e 
as emenúas yvr nós uprovaoas, aque.as 
em que leUlOS Dl:llOr mterêsse. J.' .nal­
m.:n~c, cicpol5 de tr.ms1orma'-o o .t'ruJ~­
~o em Lt.t v. çouneutána. a iutü home· 
uca do.; d.re~o.res da~ inStltwçoes iavo­
I·ec.o.as, para recet>erew a vt:roa apro­
Vdoa pe.Q L.ongres.so .1.\iac.onel, 

Ver<~..llllen•t: essa Ju.a llura maiS óe 
ano. ~.,Luanoo o conseguem, já o exen.:i­
Clo hnoou; e passa então o trabalho a 
:>er mais mtenso, 

ue tempo:~ a e.,ta parte, porém, a til~ 
~uaÇdO se agravou mUJ..o ma..s, porque o 
rooer .t:.-:X\.:l.U~.vo no seu celebre t'Jano 
ae t:::conom1a, teiO cor.-ado as dotaçõe~ 
para aque.~as enuelao.e,. 

Sr, t-'tes:..dente, o .ownero de cartas 
que recebo, rec.amanà.o contra êsse 
.r'lano' de .cconoDl>il. é dim..taáo. Vou 
iazcr constar dos .1\naís uma delas, a 
f1m de que po .. sam as autoridades fe­
derais ter uma idéiGt da Aituação v~ 
dadeiramente ca:atnhOI;!a. triste, Qe pe~ 
núria em que ~e encontram tala .iJlSti .. 
tuiçõe.,. 

A carta t! a segumte: 

·Pedro de Toledo, 19 de novem. 
l>ro de 1958 

D, D. Seui\llot 
Lino de Matos 
Rio de );ul<il:o. 

:ijxcelentBS.imo S..adorr 
A Diretoria cia ,Associaçtio '& 

l)rot~:ção à- Mate;ulidade e à ln­
JãncJa de Pedrt? T.QJ:~do, peia sua 
presldente. tem a elevadissima: 
honra de. pela vez primeira vb' ã 
11resença de Vo;sa Ex.celêncta. a 
fim de solicita( ã.)\lda~ a qual serll 
con.s:derada de~islV<b Dfj ca~o que 
passará a &e-r .rebt~do co.m a -1116-, 
:dma fidelidade. ·it:ts--o .caso: 

A Diretoria desta io~~W.içlo. é 
eomposta de onze --'lir~níl$ró3, eJe!­
~os e empossados a .if;·.- àe Janeiro . 
do ano corrente, co.m nwnda:to -de· 
um ano apenas. 

Dezembro da 19"58'· 

No c!ecorrer ~ UO'. ·desea .... :; 
V'th v em :Ju tr a'o-aUWs ,.,...t>un- iate. es--_ }::, 
s~nte5 a ftivor da.. mães c ç;,'.:ln--::.:;;t..­
ças nece.:tsit<:tdas dê!.te Mun . .::ip~·)'"" 
do L:.tor;..l sul 1-au.itta, :ZCI.Uf':-L., 
e sem re~urso algum _p.o;:.~~~~·t· 
tn.:!.íico. ~: -· .. ·-;~ 
Nos .s os .au:xil:o.s eGtcn~ 

mesxo a.e aos Mun:cipi.o,Ç.-tJ!'~..{. 
Vi;!';IO~l__.S, I.Jl-<C l.O..:.~O COS, I,~Q_.tLttl:,./ 
ventura (.C Po~e,ut>Cm Hasp~t,..~" 
me:..mo co:n::> recurso t...Se:ttdatr~ 

mé.::tir.:o. mwto emi:lora ~ste Muruct.~~-:­
p:o conte co_m (.·.:lls l"ostos \! ... ~U~~ 
cu.~ura I! Saúcte) bem tn~ 
mas atualmente sem rnéuic4•. ~·\'"t-3"~-

besta mane.ra, esta institil~ . .;.-. 
de filantroplii, tem ch~_1ill.@d~.}li."<. 
as ma>o:es re_ponsabíl:dad~~-~, 
de:empenhado de mdneira --sá·.lHJ.&~~~:-
tôria a sua e::.p:n"!to~a tarda. :~'f-.. 

b:stavamós f>"~zendo planos p~.;­
dar inic.o a unM pequen<l Mi:uerit~--. .,.-. 
d::~de, com a va íosa aíuda _olc.rta..4'-t~~ 
da pe1

0 nos~o mui:o d gno Oovet:":,.-:~~ 
~ador Jân_Jo da SíJva Qu~-. _ . -~~T:J:: 
llllportancJa de Cr$ WOJK~l~Ql},:.·~"<"-
1 quatro~entas mil cr~_eirÇI!S'-·~;_..--.O:'~,?f 
terreno para a construçlo dQ ~ 'i-7;- -:. 
mo, fõra doado e o proje:o·d~ C.~~~ 
~uçâo estava em execu.'çfi.O(.;~-~.~ -~·."'.-~ ;~:: 
e:s que o Banco Popula~: qo .. J:I~i;.,?:. , 
sil. cujo Superintendente:·-érà .-·~:f.~: 
Deputado Carme:o fY.A.'gôst"~~~i 
entra em liqtlidaç5o ext:ra~181Ü't~l:~~·­
encerra suas atividades <le- UJP-'~~~'J 
para outro. l'õda a nossa ~~ '?&::~ 
·na fortuna. coosegu:da ço~ _UnffiiC.tio-~;~--' 
I'O<> sacrific·os. ev«r:wrQl,{S:e;'_.t~:;:·." 
o auxil:o para o Hos·pl~!;-~nliJ"'~~;-~ 
importância que t.nhaHTos <tlD ~~( ~ ~x 
xa. para suprir oo ga!tO~ •di::- p:dfC 
meir0 P1ano, que t:nham_os de-:'·iiA•·" · 
zer frente. tódos os mes~. ;Nadâ'-·'.·' 
restou. Para!ízamcs oos.sas atn,..Jià.t~·" · 
de!<, por falta de dinheir.o. o :QUe: f·.~ 
lamentável e revoltante-. · ~ ·,· 

Fi.camos ã lllillgua, h-umtnr~d'e:'é:' 
desoladas, ;\..(_ .( 

Como tábua de safvaç5(J, ~.- ~., --~. 
mos a ~ubvénção E~-~- -
qut" nos lõra con!l'e,.u1d't: ~_., _ 
to d•nn,.., de.,ut::rda T.=w"n '("!~~_-.­
r,.,.,.,j(1n<tdct l'l "'"h lnst!tf'f .. ~õ Jfto 
f.J'•-.·~~~rlo da Jus~iça -para -fst:e-~ 
(JQ;R). , , .' 

Anr1,c: prP~'~nrhMns fA-4-ili$: -,08-
f'Prtl?i~if(l~ (ri'l'li'-11T'flPn#.,,.,'4t:'-·~ .•i · 

1.n nnP noQ foi "'"i.-ddJ)_): !lrit1.t 
fPrrnM fpffo t"n~f()g para.:···-~c 
tPitn fnJ:l.<::p f'nv1rorll) pm .nr~·, 
ei.Q m112 nn~rrl nfYl""!t{t d~~~~ 
nnC~ fl"'n~rrTnvfl Pc;q ·'O f11!1''=t 
J'T'f'f'nrnNnr n F[ ... D.cJ"M~_,.tf1 "·_ 
(! T.rlTlt>~, ,-ln p:"i ~ .ftt!.p_f;~L_.·;-_--,­
FIIr1prf11. rnil) ~'-nr,~'re""':'l: ~ ~~~-::-.~ 
). 1 "1~T'!1nfe fl:fl-...,.o.so 'ff!' -;wj:-: -.,-i~ 
7~ 0~i<). ""'""'""'"-:'-..ne.fl'~_ .1!\~ti:"-{:._y~ 
tP""flo ,,.,.n,.m~,. rm.,fi' "<lf Sf-,-~~ .. 1~~.-'-''-;."" 
ri\nq ('(H'I~l ... ,flrl'"<:: ~ PS''l p..n-"Ti~ -·., '~; 
ÕP. noll'l ~ ~ (i'~ .Tn~llt'_!f, fr>r>~i;_'t'}f:-~~~- - "{ 
f11 11 lnMn~ no nhno rfp A"nrtfiM~~ f',." ·_t 
f11"""f'Tlf?'1llif) nr>ll'l (ln,i~l""nO- 't<'e- . . . -i 

tfP~"nf ('fl'l'J n fifn. )'pp '('tn1~"l1~i _. ~-

COT"IfPn,-.!'in (!p r'f"<::nhq-fl~ ~~!.r'Mj J 
pt"'rfPnrl'n ttn ,.,.,,..,.,...,1"1 c:oT' !~ 

Õrt 1"1nln np,1;A, f,..{-f,t'l 1li11"1!'~Al1.-: 
f !'o t11"T' Tlfl"l nflm"~ ·-ó!t'" it'no,; .... 
/lflf' nmh"n rfr>,r:fn ;-.,.~~~r~.e~ nrj 
p,v,.,..J p,-,r b:~trnf'l ·C!,.1ftY~·-. ..,1'G$i• 
dPr<fn n~ TlPm~h1fea. '\ 

(]p flC:C!;C:f~,,.j" 

à fnf!'n,.Jn~ 
JlO<{:C::R h~VP'J' 
rn~nM. N'!'in 
na rtRr>fl 
o ~:~~-rlff!';io "~,.,,,,.., 

çarlnbas? 

'. ;~::~~';;~~~~ -'!jf&J,.f-j{~~ 
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Rx:celf>ntissi"mp B ~nhnr R,,. ! çãn da nova vcrbn, suficiente\ ciência, ten.t\Q p.a.rêcer fa.votú.vel, sob blica realizou um acérvo de cxperiên~ 
ll<td0r. _ A~si::;timn~ Yn~<:~t ,,.,.

1 

f!dl'IJ a eonCI!i.=-Ull da bitola. l:.i' 1 u.o 547, de 1951.1, ·da comi.o;;:do d-e Fi- c•as; ma!>, em tese. temos de ~dmifu, 
~;(>\P..nPia mw:hl" v:·zp·;, p',~\H t'IJ1 Cafun·h'i perm<JnPce ll'í l lla!_lÇ28· _ . t'1mbém, que quem vai exercer a Pre# 
"' , . ~ ·• I , •. I u.scu~ao unica dG Projeto de D2_- si.d<>nc,·a da R•pu'bl>'ca d•ve ter um e•-
t.f'.C\'',"<Il'•. .""\!\(\,al:)n:~ :t;, ..:u~n·l llll'"~>" {' BlP<;;e;.; Uln opera!''(' cu:.t-o Legu;lalivo n.'J 15. de 1957, .,_ ... .. ... 
' · · 1 • ' p ' cn- 'cet)~lcna1 ac.êrvo de •x<Wrie'nc>'as. Em o:){'t~t\·n.;;; 11 1.\lí,fl~ P rnc11 Jl'f>- ara ~Jf!,. 1 l' nmn maqrnna 1.'!1· gmarlo cta Cân1ara. dcs Deputados, .. ry 

f~Jidf•rnr>'l a "1'nnd•' ,,(,.,-;.',\'Ú~' r!1· 1( 1n1 1r1rla. 1 que mantém a dec.LS;t.o do Tnbunal tes:!, temos que admttir que um homem, 
.S9U gesto e Ibe tr:büt>;.rn~.s 1:0s-

1 
Dn 11 ,0~SP U'Jt'l''lfo lo :I,~H- \ ~~ Contas d<.>onegatorn de reg1.stro ao de::;d;! que é c<:.ndldato à Presidência da 

_..,,, Jlnnlj)iJe J!nm>~n:l""''J•) dP ~rJ.

1 
I g- ' • 1 < 11.-ermo acutlvo do ccntrato celebrü.<l11 H.cptlbhca, .se' julga plenamente prepa-

_,. - -1 '· 1 
•• ,

1
. p-all!Cnfu, IH'nl un1 f'CPtlnl'(I'L êntre a Du-e<:oria de Hiõ.rO<>Tafta e r<:n ... o élo er.:crc>clo da suprem,1 _magis--

J~llraclD f' rr·~r':'i·"· ·. ·.1'0. Jf'· N::;vegaçãu e E:Ians Brun .:>:àe-rbert t t d P · 
TriOS como Cfl!'' ;n.:.:·)~~~·a. !n~ n'l' ~~. Pr•'.:;Jd.~ntr', por falat• em \'l·l'··'l KEJuie, para de,semt::-er~..". roa furn·a·o ra ur<l o, <lJS; e que, ~ortanto, tem 

I 
• • B 1 I 1 .1.1, .. , ç cc.nbecimentos e experiênda bastantes 

D•~us Vo . .::: . .:::a ,;.-,·~·l.~n_r·Ju nrn·n ;_ ua pu_r:_J nna_nn, 1 ;~c at·o qur~ np;·f- ti-e t.tcnic" em eletrônica, t<ndo pa-.. para· exerce-la. 
~r>r n nos . .:::0 rnn.~rlbf'rl'O n P~f'· ,

1
· -''H'IlfPI I'UWnna nn Or·f~<lúlt'ni.o pat·~\! ree.~rcs favoráveis, scP ns. 463 e 464. iJ f d 

j n- 1 • · d 1"5" d C · · c acôrcm com a ua ament<lção da 
rliar"il'n nesf.n.:;: !le_i_;,; . f''L;O" -~· ..,;;\), .\.llt'XO rio ~!nnsl;:rio rir \'in- f ~ "'o, ~s (}m1ssõ:s de OCnstitui- E . 
Confinl'Nll05 ('fH \ Fx:r•:·i r'Ü!)· f' Ohras P!'Jbii{'RS - ex;:J!::tnwn-. çao e Justtçn e de Fnt.:.mças. _mcnca, .1:-'refidé~da da d~epúblic<ll I;c .. , 

· ' · . ·; ·· ' · 
1
-fil yjsn.ndo nfi'JHlf'r :~.s jtJsr"a.::: rrh·in.; Es.á fa:en.f!da a .se:rác. na··u~a esco <1. _c aprcn 1:agem aoui~ 

•tl P'lril f.1tFi>'r,n!l-'~1"''Tnr-,;; !'·'-, . . w • • • j . [ nJstrahva e poht1ca. 
' . ' '• _'_ : . . _ ... ·~." ,. r ,'•·: . . • rl<P.D_f'Õt'S da püpula~·tlfl ue-~::a ch>trll'. U>z;-anz;a~se a sessão às 1'1 ho.ras o Sr Gaberto A!~.iTJ/10 Perm"t 

t'Pll~!a}'_ o nó~'::(l f Jl1 d"; n, r~Pt- ' (Jhúl 1, lw ttl.') • . e lO mmutcs. I V E : · - 1 
c 

· ,~ô-nU Bãnf~/1 pupulae do b!';l- ' . :-a. um apartel 
;--,.";!!!'. · O JR. l'í\ÉS!DE!fTE: O SR. lYiütlKA ANDRADE- Ccll1. 

--· . . t-r. I nu'"'(', ~P..tlac't>I· DISCURSO PRONUNCIADO PELO. mmto prazer. . 
· .b) PnrR qnP. rnn,.;il?'nrno<::. qor L·em a !.IH an·a 0 •.H ""' ;1 SENHOR SENADOR. MOURA AN· O O •. Gilberto >.\Iarinho .- Não sei 

a .snb\.'f\Or;i'ín dP r.!'~ ?!O.poo.nn · Gaspal' Vr!Hoso. DRADE NA SESSAO ORDINA~ por qt:e proces...<:O V. Exa. pôde mierir 
(C;illCfiH'nta mi! !'r·.nr.f'ifno::l "r-1

1 
o s_R. GASPAR VP.LLOSO: RIA DO DIA t.o DE DEZEMBRO essa .conclusão, part;ndo do exame da 

.ia :1r.e:Pnfement~'~ hhr>r•ildrt !)('la · ,:.. -~ . . ·nE 1958, E QUE SERIA PUE•LI~ m:nha emenda. Em ncnhu.:n p~sso ela 
mnamlnimirlt~fl,~ •'·~ Vn:::"n fi'x-1 ~U\ao_ 1°.1 .. ri!V~:~w _pel_o MaâGt:) CADO POSTERIOME1\rfE. contem e-.5sa asserç5o. 
Ct~l!'nf'i~,. r1 0 1"'1!Ji' 0 ,j:_""Pn Pr-!' 1 :.~r: .. l•rr·sJt[én!e. em dws d3 ,sflm:tn:.' O SR. MOUJ{J\ ANDRADE 
"''rJpntn rli-i Rf'.t1.t'ül1ic~. Dr." Ju:;:-1 passnda, h. _ _nesta Casa do. C~ngrP."'l- O SR. MOURA ANDRADE: Frisei apz:n~s que a justificativa da 
·~~H no Knhit~'?h~l;-. , · . ~?· .M;;no:·l:ll. _da) ·~;:-soc~~.çu? 'í~o= 1 Sr. ~residente, durant(' 0 discur.~ emenda declara que o ex-Presidente da . .. · ·~ .. I CafCH:l•J~Ol.€'~. dO i at<lli~, ;,ríli~l.~fl I pronuncmdo pelo. nobre. &aador João República, pda. soma de cxperiêncms 

EsfnrPmM à" ~r<1Pnc:- ·. ra••1 do. Q.t'l..\\'ll"lê.ncJas para hh.,.t'al,'tlfl rir1 t Villashoas, tivemos oportunidale de que recolhe no des:!mpeuho da ma;s alta 
qna!scrtH'r ;setn!·P_::\rnrntoa W1" I café da sRf!;il. _tle 1.p;Jj: VP.lOs r':'-~ ann.vés de apartes de várics S:!nado~ funçã(... executiva e pda vinculação de 
ec flzr>rrm nf'.Cf'~~ar:O~. . . . ~~orte.s de. .iO.l'llUIS" qa Curnta.l~ do P_:\Í; ·res. :crificnr que -~ em::-nda está· im· sua pessoa às soiuções ddotadas no pe~ 

Aguardarf'mOF dP y. Ew1~ e do Inten0r f}llC' me rhega~ _à .pcdclta c não rea!J::::a a intenção dos nvau ao .scu .. mcmoato deve tú a opa .. 

P 5
'lf mnHo Jn·e,·~ , firmn-~ r.1ãos, noto_ qur. hom·r., no notJ!:d.·l seus autores. tunidade de üplica:-, daí por diante, na 

m
re

0
5_

0
'
0
·_!mtlitfl fp('nnh('cidanH'n- pio_, ~alt.ePaç_,ã_o d~ daht, o ~tte 1m-_ .hctende-sc <:t"im·, dentro do Senado v~da pública, ésse cabedal, assoctandow 

" I i f ~ j d I o () d C lh l R b se aa trabalho legislativo e exercendo 
to e com arimÍT'i"!.lillo. r. 1ca mn,, 1 Jcar.ao í o. ~pe _H . ·" os cargo& e ons::-. eiros c a epú li~ 
· jornai~ diz('m Qllf! Mllcltrt rlu.-; 'Hl c.1 a critica dos atos dQ Govêrno das adw 

Deus guarde Vo.ssu F.\:~eU•t1-· toriàadP.s rla Itepública. e em e.=-p.:>- N~:o, se está criando tl!ll órgão; está-~ ministrações posteriores. 
ela (a) ·Maria Ig-nP.:r: p·, Pr>t ninl flo· Presirlpnle rlo Iustitutn criando apenas 0 cargo. O Senado da Consequentemente, d~clara que s~~ 
tená _ PrPsidPnl P V('ntila Zo- Rrasilriró i r }I) Cn..fé, a liberat::ão rb Repúbhca. alem de scu.s senadores e dcs deve aproveitar a experiência adquiriw 
ma- ta Tesoureira". .~arra de. 1959. lmiPpt!nrlentrmPnh seus funcionários, alétn dos membros d:.""J pelo·pre~ideote da Repúblka. Enten-~ 

- d 'l 't 1 que compõem e dos que 0 servem, terá do_ ._ ro_rêm, que q_ ue_m· se i_ovesté da Pre-
Sr. President-e, 0 utro ilSSuntD d~- ~lo f\t'~amr-nlo ilos l )1 o~ .f os ea· 1 d d R bl t · f 1 ff'if'\llfaT""S j:mra com -o Banco ~h mais um cargo que não .se contém den- Sl e~c.m _a e:pu ~~~· .eor1camcnte: tem 

'Sejo, em rápidas palãxr~s. •1('a.l~ '" tro da atual orgauü.<!ç.ão adtninistratl-

1
. quahhcaç~o ... expcnenc:•a c capac~dade 

zar: a sif.uaçúo em que· se P.!le0n- Ílr:\~H .~ va, Já que também uão se contém den- para o exerc. do da suprema maQIStra-
lra a cidade pa"uli~fa de Bananal. - Não. fOi essa R. sotieítuç:lo Íf'ih tro da organi.::ação ccn.stitucicnal d'&- I tura. 
Êl)Se municfnio, qur. no pa~sado . .fi.edln-s/3, siiil, Iibcra<;:ão da safra te Poder. · ~ O Sr. Atilio Vivacqua - Pet .. :nJte 
era cortado pela. antiga es:tra~on r~P Afl Hl57. n 0 cargo de Ccnse!hciro, a ser e-xer·, V .. Exa. uma tnterrupçáo. (Assenti· 
rodagem qne ligaya ãs dtwq ca~t, Ocu'ro n. fr'ibuna, apena.-: nnra <;(I- cído por aquel~s .que tenham terminado menco do qrado.) -V. Exa .. porven# 
tnh, São Paulo" e-· Rio. dt> ·.ran("r?·, iicÚnT' h ImnrPilsa QUf'. rrtifiqnp··!l os mand .. tos de Presidente da Repúbli· tura, pode negar que na Presidt>rJcia dél 
em consequ~ncla da· Vl~DutPa ft- no.fÍc.ia-.vt>iculMlrt, ,('Clrrfg-indí) a --in· at. _ R~pública anes mctodis não sejam aper­
-cou complrlamente- nhan~on::tdfl r> t.a tla Saf1•a <'llia lihPi'nçi'io !;e riprlt:> E as razões que d~t~rminam 0 pro· fet~oados e des~nvolvido u tirocín~o çios 
rlistant.e. seni QUP- aR flnl.or1rtn_rl~~ !·"· nnfl fl !1 à e 19!'"~7 P não· a do 1959 v1mentCJ désse cargo são· as, d~ que um· assuntos da Govêrml? - Sem d-avida .. 
nham tornado Qna\nnf'r irHr:lat~v?o. {Mu.Ho be"f(l./) ex-Presidente da R~pública é ·sempre Essa presunção sen'tU ~e base ao autor 
•on1 o fim de aD7~1má.:.la da Vl:l- !.0 s· R. --""~:"~IDE_ NTE: dt.>t~r~tor de um acêrvci de experiência da emenda, para que vJssç_ ai uma qua .. 
..., _ ex:::·pc1otw1. lidade que recomendaria essa investidu ... 
Dutra. . i 1 1 à 1\fe Não llá outro orad•Jr _inscritO. 0 Sr. Leo.nidas Mc!~J __ Permlte r~ 1~ns ftlnções de Conselheiro da Re-

Ncsse sent1dõ. ('.nean; n l.C • ;_ r:- ~~ ·~ S . lo " qne (v- E!ta. um aparte7 . pubhca. 
1;n, requr.rimento de mfórmar(>P. l,f>_m?_ro ::to:- ·< T'F: • ... !"Tifl.f rP .. i ·fl 0 SR. MOURA ANDRADE_ Com O SR. MOURA. ANDRADE - Se-

Sr.' Pre:ür:1cn1e, p&s30 a 1~:r· ,p~r~ 9. CoN~Tf'~<;:.{) Nar:i(mal. :;P. rel;'ln ;r prazer. nho-r Presidente, temia que não me vies-
quo eon~tp rlos ,Anais~ mna ;~r,\am~- h~je .à.~ 21 ~FI[fi~. 1-;m-ra at~r-~rlnf;,, O Sr. l.eônidas Mello- Na emenda ~c um apárte assim: .10iS. mai.s ou me .. 
ção contida no ..im;na: "0 Y~~r_(ln>:~ 'Jn vçofo pre~HiE">nr.t.l1.. . 1 . f r não diz. que o cargo - salvo enganO nos, esperava que me aparte.as~m des­
~0" qup. àá hf'm ld~lll ~o ªbtr~ct . -·~Np/ht m:-dc; h!l':Pllf~O -· ll~lP l'~ ~o -. seria exerddo por aqueles que ter~ sa rnancirH. para reforçar mlnha argu· 

, t a b~la e hr:.:tó- \'OU ~nocrrnr a ~€'"'·"!lO •. n-e~.g minàram seus ma!ldatos Qr('sidenc'als m~ntação. Respondo, ao parte de no-
no efl! QUO enr~n ra~ 1"' 

1 nara. a n~· llm7lnh"i'i. a· scguitrtc íDas pelos qu<?< te~harn exercido a Pre~ br S<::nador Atilio Vivacqun. conduin• 
rica .atdn1s df' arana_ · . : nDE 

1
• DG ·nu.. . - stdênda da R:~pitblic:a. Assim parece- do meu rac!oclnio. Na verdade, a ex .. 

SRM t.Xi7.· ·os '.fRENS. DO O 
1'~ ) qui 0 qüe 0\:upar a presidê~cin. ~:~.tê pert\lnda a que se quer referir a emen-

Ui\."MAL D"E BA:'iANAI... . . PROJET DE LE'I p~ CAMARA thesmo. per quinze ou tdrtta· dias e!õta- da não é a de hornem, mas a qu~;- êlc 
~ ~ . . Í. dé 'Bana- N.<r 16~:. DE _>:_9~?: . _-. rá c:ól'n ·direlfo a intea:rar 0 Cans~lho. adq11ír.iu no. exercido da PresídêtH::ta; 
O~ _trnns _rlo,_.Rama ~· êi' a •lrt Discn&.São, im.h::a d·o. proje\.o,. d.e Lei 0 -SR. M()URA ANDRADE _ To-- O Sr. Atttlio Vivacqua -Data uenta 

_ ... 11:"11~ que. f~zem .adç~ri f~ ' da. Cà.ntara n.O 161,-Q.e t9M. qli-e a.ut.o~ dos os qúe tenham ocUpado 0 •trgo não é ·só raciocínio. Se V. Ex:a. vcltar 
noitE!,' são 11uminn _os pe _as es- rlza 0 Poder Executi\To :o !;.a~r!r; ?elo com· caráter de '>Ucess3o, po:-am Presl: s atenção Para minhas palavras, vcrifi· 
~-;-e1a!!·. ·~ _ • . .. Ministério da~ Guerra o ?rédl~ ~g~: rlf11h•s da Repúhllca... · cerâ qu~. cu.. disse qu,. evidentenPnte. 

O 3 
se.geil'GB .e· princip,.l- e:a1 d_ ~Cr$ 6;>.{1Q~_.oog.oQ-_pa~- aão d" #O -sr Uônid<>S Mello · Pcrfe'ta no _cxerc elo da Presidt:1lC!a se aperfe-i .. 

: .... ~ s nh, o_ras, reclamam dusão datconclusleoO 1 adc·i.~a~u_ç a: r.e. ~ente . , ... ~- . - i - çoa o Urcdnto. se re-::olhe um novo ca-
men\oÇ as-- se . l . M.onwnen :o Naç _ona • es n o - : , bedal 
·eom .. razão,, dll' .Jn ensa · trev:-~ present.ar a participftçM - a.tiVtt. do O SR. MOURA ANDRA-DE - No . , · , · . . . . 
que. reina -deniro. dos- earrM. :Brasil na ·segWlda Ouerr~ e 11 ~ar· caso· de StJbstftufç5o, ai. então,· i á nrio .t.menda VJsa,_ p~ectsc1:ncn~j: un:~1.!1 

.. 

$em· a -ilum>naç.ão. exig\da no,:, dar,..os despo)<'S·.dos bras11-ei!os m· ocoM"~> a ·hipótese. Tanto faz que seJa gura que-i ~trades e s~~ Vt a Ju. ~~~· 
•t à .noit;>; DadOs dur.a1nt;:e ·as opertcóes ~de .guer. um Pre-~ldmte que h;Jj.;i su~ed!do por tem, ao. a o a e" per cucfa_ a qum a 

tren~ Q\1f\·t~a-ns' ~m.d. r. 'frnl -rs;. terldo ptt-recer ·tavorÂvel. sob nú- trinta dias com . por -d 1 "'- ·t <mterlormcnte, nquela que é a:re:sdda 
. ·A ·admtmstrO.Çi\0 a- .Ae!L ro' m.: dê 1958. aa. Ool'il.issã.o d-e V'l- h d . o os <nos. ou ('• no desempt':nbo de Seu mándato. 

~lar ~-pela cemo€1dadP- ... I'!Ul. r . . . n a ~~ o e-leito e, exercido o seu man- O SR. MOURA ANDRA.DE -
(',Uffi\"ll"e . . ~ .P~!ly-:-·. _ -· . .. dRtet mt~irc, todcs estão etn c:ondi\'õts Ob · v E · 
dos -pa§!Sa~Z:e-tros.- -· . - ... ~ Disêüs.São !lnJeB-do PrÇjeto d.e Lel i uais. rigado a. . xa. -~ . 

E por falar. e.m adn;_inlstra tUt Càmara n-ó. 154 de 1958 que au. g 0 S Sr. Pre~tde-nte, ~ expertencw. a que 
~ ão ·.da tfefl[rál,, opde se _ar h& 'ooiiza -h .áPCder ·. Êxe utivó' á: "1t-brir, · u argumtnto, r· Pr.e:td ... nte. é- 0 de- s~ rçfere n Emenda é a adquirida no 
'Q_ · .. h.,· es·vo·n·sa.vel pP- 'pe·l t .. w:~r ... ""-1 d. one~a •re'di\o q e c:;c oret(.'nde apro,eJtar a eno-rme exercido da presidência·~ a da adm'--
0 En~en etro. r . . · 0 ~'Q.Juw~~tJ.~: 0 a u • o ..... aca.rv d '-"n t d 1 td · 'd . · · , ' ~ ' · · · ~ - t rJ })itoia ·do "tta- ·éspeci•9J·- "de· Cr$: :4:788;300,00, desti- < 

1 , 0 e C':'I."PI"t'l: c a n rru. r 3·, na Vt " mstração, na_ exercicto do Poder Ex e .. 
lo aJargamen ~ràl~-- ·-· ~ : nado~:a·.::atender .·M pagammto de Qr"law·n f' .. na Vtda Ad'mfntstrvt•va,· por éutlvci~ é a experiência executh·a, nd· 

.mal di})Jan_a.-: ~ -· . . 
1
i- ;vendinen.toS, .Sah\ric ... famílla .e grati- our~ t,.nha exercido a Pr\'sidência da qúi.rida ê: aprimorada pelo tihdar da 

Os.· escassos tra~Jh9S. rcn. f' .~icª'çl\.o a4,te1<!~1 ~\}Or-·!elJl'P<' d~ _servi- q ... "'l.11h1lca · presidência. Essa a. experiênd~ ot.!C 

Sn.dos, nar~ram, na ~ta;ç~o d _ç-o .aos se~vJd~r~s do Est..'lbe!{!C1UV!n- E>,., tese. pod-<>ma'll· :1cht>:Hr oqc quem se quer . L!provelt<~r ncs trabalhos b ... 
Cnfundó . e agora com a .. ''ota ... to. Comerchll de Matm:tal de In t-e~- , t~nha ~~~crddo. a 1?rcsldt-nc:"a d<1 Rcpú- gislativos. 

' 



Par~ce-me, Sr. Pre~;i;i-enk. que a 
E1..c::.da t.evcr:a p:-tvér o ap:ovc:(aL.>en .. 
to C:c:ssa t:·:~;;.:::0~::.ia é~c ... ut.vL<, <::dqui· 
ri~:l cu cp::m: ::.:t·_:ol n:1 C:1.:<ü:l. tlo L:~c­
cu .. '-·u, n.(l e::,:rcic~o tL: :lt>v:d~C::::-s co­
n::=:~~:; cu la- e~<.~mc:::~c taoC:as/ t.qcc:c 
Vc::c:. Al!, os e:•-1.-'•c::o ú:t>:cs ia He­
p:l.::.i d, p.,;;::;,::d::m r';n:m.ntc '{]r<:>n~; 
s2::v.;o â J.:~;;:.o, cc1npcndo-.::c n:.:tu Wn­
,:e !10 de L~·:l,;o. 

fôrça da natureZa executiva e não de 1 D:SCURSO PRONUNCIAOÓ· PILO -da República,. que püssar:a a fncorpo .. 
natureza 1.::-gisl<::tiva. SENHOR Sd-Ni-\DOR,MUU!tA'AN* rat,.,se à vida constltut:·onal do Pais. 
Enqu~mto isso o Vice-Presidente da IJ:lADl.::<: NA --5ESSÃ.0 EXrtRAOR.. · -

' DlNAf'-1' DO JJ!A l D" o:·· -ZEM· E.' claro, a prudência sempre acGn~ ·i_~,-~ hevú_)l ca - Prcs:dente do Sen::~do . N. .::. _ .,.,. 

n&o tzm imunidades: mas os C'Jil~C- BftO DE l 958. E QUE SBRlA ru.. lha que, llO ruomento Ciil qu~ se iurrilll ~'--~\-
.hc:::-os a terão, E essa imunidade não BLICADO POS'I.''ERIORMENTI!,· .uma insütu:ç:J.o, d=:ve e:a ser a~;~-~ ,/~ 

Panhad ~ do cuidado u:ces-::âriç a· ....... ,:_...-· __ ~· '-"'-~t 
=~~á tzmp::m.iria. ccmo a do S::naC:or. "'"1--..-- ·-
que 50 úsfruta l:le a e3quanto exerce O SR. MO UnA AN:OR.ADt; ;.ei ordinilria, poetc::orn:~nle~ ou <O&-.~' · < ..;.: 
s.::t r.mcd<lto. S2;:ã vitalic:a. Sr. Pres~àen~e, na snlsi:o dá tarde 'fJimentos Internos possam r<:Qular -·.v. ~,.~ 

O V ~uncionamcnto. _;;:_ -... ice-Presidente C:a RcpUblica, no já 1>:e alo:lgarà l)or cêrca de vinte -tni- · · '.:'-::-~ 

E f I , , :::::rcL::io da P;eddtncia do ::;cnado, ter- nu~cs n~s criticas que fo. tnu 0 à elbént!a E.s, Sr. Preski~nte, uma das pt:.n'C}..,_. 
n~ .... o. Sllll, n;io icm·;am a .:stz..c.os cJ. m.n"'o o -•.nd·to, ,·rá par• ca!'-a. ~n- "8 ~ d I J :....:~ ''":~ 

cl · - ....... .... __, " -· . w coms.itucicnal n.'-' '1, cle 19~ . -~.-az::hdo pa·s ra::ões e ter eu tc;e uut::nte a tâ:Nt! ,~_f:. 
fis-·.Ju.::nç.:.J _ 0 t·cc...:-r Lcg:::.::-:~vo c p~·c.:;- .,u·n·.o •.•o. o Pr .. e<.r'cntc da Repu··bl•·ca, I d l ' ' - -- .., ... _., . ...,,_ geiro resumo 0 quanto -an'.'eS a ir. - e !líno.a ágora ....... reitcra=.o a mrma ~-~.·· 
ta_c~n.'_-_~;~:-v.ço no cnr.1po ele .sua ex- c,.uc concu•u o man·'ato de Ch.·fe da ? .... _ . - -- ' - ~ m.:::-a, Jernbro ao Ser.a~o que eU üf.-Ct'l- \)os~ção, formulando CiiL~.:as -â l:'menda. .,; 
P~o-·:,_la._ ~- d .. , . ,' _ -·bçr.o, virá para o Senndo. com imu- tara a circunstância de q~.:e 'OS Cc11 ~-c ... por não ter e1a previsto- sua colllplt.. - ,• 

u:"':' ."~~- ... :o 0~ p.obJc~d~/: 0 r ... :a :1icladcs v:talí:cias, por tôda sua v:da, 1;:e:ros da RepUbl'ca teriam as imun:- meatação per L~i Orclimitia, -ou, cnt~-· .~~ 
ti v~. a .hr~vll-Ç'-?. ~ .. !I ~~1Uúl ~ ........ s. P~.r •• a- p0r tõda sua existi:n i.a, alérn de ~os ' ' ç;: l d . <4' .. - .. c-- .. , I.. Es r. O<:.úCS préj)r:as do -....cn:::do, c não pó- seu regu arne.nto, ~travês de - isp-c»içftll - - cC 

fii.c •.• arcs "'0 s ..... _:L • 
1
':

1ros_.,.o.e 'co'"~· os p:·..1zo&, imunidades cntre-gu:-s às mO:Os ~ér~2m ser c:;tas imun da<:es a..,ndad~s obrigutórias e inlpe:ativas ·do Reni-m.QilO . -·~:!.,·~ 
Se 8-° Co:J.st •.. e.ros c.c ·t:.~tado e n .... o I de D~ús Tcdo Poderoso ou4?' no dia "' 111 - --
Pc··cn ·e•·• ... t'od r Lco,•la·,·vo com· o • · Por fõ:ça de não p2r~enterem êles a -esta do Senado, -, ~-·"" 
_ ·' · ~ • ....... .•. , "' _, • • em que as tirar, tcra· tir•do a v<da do · """" .. 

I. · · 1 1 ~ • C<isa. Quer dizer, n~ se itl,:-e"'ra:'l.do Quanto à c:rcunsttn::::ia de .wr- inv.i.,._ · · .-. ~ ·, h:.'S atr•Outr u:.m::l~<:ú.2S par o.men ;:;:-c::;. ~enc~·c á · d 1 s ~ · 
N<1o m:io p.:tr.;.unc:lt~rcs, pda concc;~ 1 ' ~1 · rtu, e a · os Ccnselh.ziros da RepUblica tia com- vel a e-xislência de um Conse'hõ di 
d.i em;!~l'-<:1. C;:,mo poc'.cm ter a atr.bui- Nao senoo _membros desta ~sa não posiçilo do Se:1ado e não Se:1do s::.Us Rep:..:·;,Hca ou de Consc~hc:ros M R._ · ·-.q 

ç5.o da. 1muníO:at.:-e p~r~anL ntar? A imu::1 _ r:xd-:rc:ftos rct•r~r-lhc~ as lmuntdedcTs. :nemJros, mn.'> rece:;cm~o per diSJ:.'05 tivo pública, !uncionanLo para elamcnt.e- --~ -<.i_.; 
dade: c:.:ist<! ,1p;:nas pC~ta os m::-mbrcs O Sr. Afi'l11o Vwecqaa - Ne..':s-e constituclcnal .:::s imuniC:aGes pat:àm~n ... esta Casa ou dentro dela sem a ~nta · 4 
dêstc i'c~=t. u mcmJ,-o i.o Pc::.cr EXe· ?_onto V;._ Exa. não .t_e:ln ratão. A in- tares, n5.o p:;dr;r a o Se:c<1:'o ca~á~-1!--es pe.-tcncerem, pos.<:a o<;:orrer no sitlteme. -:--." 
cut:va nüo t~m imurt~C:ude. A i.muili- ~~~n::taçaG da eme~a não pode con- cs..:us imnnidudes, dado que ÍlãQ lhe wnstiluciunal. A Co:'st;tL:iç:.:o, no- Mil. -"!_O 

daC:c é algo inercnt.:- .1o 1Jcdçr Legisla- t:UZlr a essa conclusao. , cab:-ri:~ exum n<~r, lEvantar, su:spcnC:er ou ~rt, 61, já es~at:e:ece êstc sistema mistO.: 
uvo l', por p:::r~cncct à ê:e, é que accm... _ O, SR. MOURA ANDRADE - E \:õl~ar imun:&::des daqueles que nto C'~am qu:mdo declara que o Vtce ... P,resideft"t, 
patl•l<.t- seus cor.dpc:l~J:t~s oà tcmpo::a- -~b:::e.utamenl~ .• ~erta._ m~m::,::os dc=.ta Casa. Nem sequ;;r em m~m:,ro do Po:l.er E::ecut'vo. G\:ltp&;.j·j'l/ 
neld:lC.C t:o ttl.ilnc.ato. Nr:o tenho, p:s- _f!' So, Attt.to Vwacq-..!a - Tanto :e:açi':o ao mandato dos m~sr.~os, ço ... Pree'd::Oncia do Senado, com o d·reito-d!l-" .:_;--~­
sou.men:e, qu,1 qul.'r imun:d<::Ú. A imu~ n~s,rn é qu; _s~ refere co art. 61 «D? C.:!:i.u prcce:::er como no cm:o dos Se- voto de QU::lldade. D::í., ente o, a Cat• . ~J 
n.daú de s~:l;::.dor, q:...e me ceàre, ê a Sc::.laâo Froera.>, Está V· Ex-a. ~UI- na:~or~s, em QU:!, em várias hipó~eses, Magria ao Vice ... Pres.:2c:Ite da Repúbi ... 
que esta Cssa me~ <Hrlb~i. E' em ncmc voo S~~ 'MOURA ANDRADE_ s; en.re e:as o decôro p:-.rbm:nt<.:r. é r:;os- ca, m::-mb1·o do Poder Executivo, ~ 
d'ela e per sua 1o:ça e por centc:-me _ · . ... , m, sivcl c:.o Seaildo ca::sar o mandato do sô a po::sibilidacle de, s::m perten~:r ~.· 

I · . _ , • .., · :n;:.s n<.~ó rebula a 1ntuaç~o do~ rrtc-mDros prü;n:o Sena~:or: mas, n.Co scn2o o S:-nado, ser s~u P;·e::iCcnte, -cem o. aínd01. ·· ne a que re ... éüJ, por cXtens ... o, a unu· d p , L 1 . . d v· ""' 
nidaC:c que a p;·ctcge, a imun'.d;:::d::= que no . ?"rr ..:-g s a~rv'? e snn ° Kc- Con::c!l:eiro da República membro- Ce:ta atribui.- ... lhe um veto,· que e 'O de qua.. 

'd . :t:d..,cl qu aJaro.nte J: rzs.c.ente da Repu.bhca, mer.lb:-o doPo- CJsa, n<'!o pccler'a o S::-nado ca~a.'"~ hellid.::de. a tenso_. a, a 1mu ...... i! e < · • __::~ E c ,. 
· 'd ' · 11 é f 1'd po~ ... cr •:: cu .vo. a mandat). O Sr. 'GJbcrto Mt1rinT10 - Perm.i.._ a lClUnt .::ac que- so l . on r a .- o s ,,,. > v· D d -

P ' d d f' d r. 0 1
' 10 wacqua - es e que Por rut:o lado, Sr, Pr~s:dent:;~( V, Exa · um apar:c? · 

~~}~ ~e::SGYc ~!~;-~'\~; i~dcpC~"ld'i:~~ se atribui de~crminada p:-~rr-o\)ati':a tc:m ruuva ';U qu~ a pr>!rr-;::getiva ccnst::u... O SR, ~:iOURA ANDRADE- Po;& -.!. 

c· a m f· ce do Poder apmado QU"' é qu~ ser cxe::::utada na forma da lct; por- cienal que se p:e:ende àar através da I não. , . '". 1 Í! e tu • • ... ~cnto, as imunidade:; pod<'m ser suspcn- emc' nda em d ocuo."'<::o, pc·der.·a _,·,·e~:-n. O Sr, G:lbcd:J M. rínho - Ou.:"d. o •xecu v~. , :a5 pa::a efeito de processo. _,~ - , ..... -~ .. .,.,. 
~r •. Pres1de~te. a emenda prct<=_:ICLe O SR, MOURA ANDRADE _ Não kr c"rcp:o à trad ç.'io cons:Httclcnal do com atenção. o d:scurso que V. E.xa.. 

atnbUlr a m:mDro do Poécr E;:ecuttvo, d B::z.sJ, po;quanto os P-re-:>idt:ntes da R e .. I p:-cfer~ cem t~nto ac~:to. Falattch.·: _'';,., :-
que conc::un.t s:u m:~.nd3to e nflo foi e:ei- pcOemS. Att'l' v· c r..._ pública e::ercem pcd~r íncom.::-ntUr:.vd hcje à tàrd..-, loao após a bri\haniJe. "·' 

P d L . 1 . . .d d r, 110 tV.:! qua - uecorre 1 , í d , b o .> 
to par~ o o i!r _cgt!> ative, lmttnr a e dai que 

0 
Conselheiro csta:rá sujeito ;.-:.0 n0~so País e, sendo s::.a in·,.·e::tid.uru oraç .... o pro er/ à pe.o no re .xct~ar .:;_. 

que so p~rtencc aqueles que o cem- . __.. 1. 5 tc::l!:l?::',üêncía do térm·no do m1 n.:bto, leão Vill<:sbô<1s, aludi juste>mcn'e e~: 
Õ 

_ as san·.u:s que se a,p 1cam aos ,;-na-
p em. d r Sempre teriam êles o mf.x:mo in~er~sse caso pr::-visto no_ art. 61, <'a CcG~ ... 

Ei..: algo qu,;- m·repia a ve;d~de cons- O' cs. cm intervir dir.:-tan:cn.e nas ele çõcs, tu'ç2.o. :ist() é o Presid:nte do Senado.,' 
tituc:ono.l, algo que fere o p:incíp o O SR. MOURA ANDRADE- Não para efc·to de e:eiJcr nos sue-s Esta::cs ~.t::er d:zt-r, o Více-Pr.esfdcnte- da R.e-:.: 
constttuciomü G.:'l. responsabilidade. J.cc:to de meCo a!gum a intcrpret3ç5o 0 mai·:::Jr nún:ero pcssível de parlam:n ... _pública. tem veto de qualidade. oo--

0 Sr. Víva!do Lima - Permite V. q·.:e p:·ctendc d::~r o nobre S~:1ador Atti- bres, pr~nc:ipalmente dentro do Senado, hendo~lhe fazer d~c!ar<~ção de ~~-o.-' 
Exa um aparte.? tio Viva qua, pots não pode o Sc>naC:o <lo qual passariam a não pe:·te-ncer, mas Ter-íamos, ent5o, por dispoSitivo co,..,.._--_·: 

O SR. MOURt\ ANDRADE-- Pois d~::idir a propósito de imunidades de C:e:'ttro do qu:1l viveriani., apúiàdos pe:asl titucional. o prcrtunciam~nto de ma--:. 
não. atr.buidas a pessoas extranhas a esta -:-esp~ctívas bancad<:ls. m:oomhto do Pede-r Executivo 00 seto 

O Sr. Vtv.:.ld.' L:·ma - Veja V. Casa. Essas, hem como as outràs crit'ca..s éo S~11ado dil Reoüblica. 
!t.a. a lmperfci,3o que h'â no parâ- t. J ' d 1• O SR MOURA ANO ADÉ · - O Sr. Alttlio Vivacqua - Mas a que '-o-rrrm ci em apartes p:o.er: os ao . 1 R -
grafo Uttico da cme,·Jdn. Dá aos ex-pre~ • s d ) v 1 · N V V ela estão vinculados. noore !:'na or o5o i as.:::cas, eram as ão ace-:to <"< te~e de . Exa. O "'-"t .. 
s·.d.:-ntes da Rcpübli:::;'l a d~no:ninação O SR. MOURA ANDRADE_ N::!o ob;eçõcs capita:s que eu fazia à Pre--:id:nte <':a República e Pl'esftt!tmlo' -
d:? G:Hlse'lJeiros da Repúbilca, mas só E · 
lhes fnculta 

0 
uso da trib:.:na do Senado. pertencem ao SentidO da República e, menda, 

1

. do Si!nado tem, ap-mas, o voto de QUh"· · 
Se são Const<h~trcs da República." de- portanto, não lhes pode mós dar íh1u- Não concord-ei, porétn, com S. Ex· lidade; n~:o tem qualquer a\\\(ltfdé 
veriam poder. tamb:!m, 

0 
up·ar a tri- nidades. ce~ência quando cr:ticou o dispos:t:vo para o efe;to de discutit a matérl, itll~ 

búha da Câmara dos D~puta-clcs, pois Imaginemos a seguinte hipótese: supo- ~el-ó que ê c po::lerai te-presintar contra e.stcja sob vo'tação. . 
~:t·a CcnsdhPirós da Repúblka, e nãO nhamos que um PreSidente da Repú- b ·si~tema teprescn'táti'llo do Senado. O S G"lb t M -. h p ~;,* 

blica se comporte de maneira a ferir o Rzaltnente, não hâ quebra de ptífi~ _ r· 1 
• er 0 anh o Cru,\;110,. 

do Senado, decõro desta Casa. Não p'Oderemos cas~ cipi'O igualilârio formulado ilà Ccnsti~ N~~ é autondade._ R~feri~me à -de.il! 
"·O SR. MOURA ANDllADE- V· sar~lhe o mandato! tuiçâer pelo tato f-e ·adtn'titrut-s no Se ra~ao .de voto. Poikra S. -Hxa.~ a~ 
Exa. tem ~a a ratãu, Não poderão O St. Atti:io Vivãtqua- Estatâ su- nado, Conselheiro~ da l{epúbli~a. Nâ~ nhã, }us':ifícnr, perf~itatnente, o -_~-u,. 
()(;"""ar a t'ribuna. da Câmara dos De~ · -1 • ! d~ l há. 1 · l 1 cl - v-oto _.. 1e1 0 as pt::na i- dues prcv stas ~ara os pe o s1mp es ato _·e que nao são 0' SP. MOURA ÀNDRAD,.; ,::-_: 
putados, porque a emenda tsó prevê o Scnu-dbte·s. êlts Senadores, ·mas Conselheiros, que "~ ~' ·.c. ~-
v.so da tribuna do Senado e as pror- não se inte~ranl na Casá, Não há, cem- 1~0 caso da ~rnenda. ~ que ela permite. 
roga'tivas de Senador, O SR. MOURA ANDRA.DH seqü·enteDient_e. e~a d:s'J)a~fdaêe, não hâj nao é atr.bmr a Justlhcattya do -~v~~ 

0 Sr. Attilf'O Vroàeqt.hl --. Pódem A}êm de il~ ~ermos cas.sar~l~e .o m.an.- esse d?:stqui íhrio. 'M:anl~m~se 0 prin· d-ado, ~t1a_ vez q_ue ela_ proibe o vof~~ 
ocupar a tr.bunà da Cà!ham, na!! l5es- dato, nãu podetcn'!,:,s ta.~~m drsclpllnar- cipio_ P<!t1'"ãrio, fondalhefltó tóli:Stituc'o ... Quai:ldó Ctto o Art. til, cu laço_ ·cot-t 
Stl"-~ to 'Ufi\à lhe os pàsSOs, m-estno porque-, o cargo nal aos .'llaiS reSpeitáve:-s. _ robo-rando a 'Con:stituciooàlidade "-
. : nJ s. _ _

1

d'e €onselheito da RcpúbW::~. pela emen- Sr. Ptcsirtente, quanto ãõ c:ahiménto eme~da. ·qur não posso combater~ Se 
O SR. MOURA AND~ADE - A da cO!'lstltutiofial, não se sabê bem ond~ da emenda, b"ãõ J)osio b'por .. :me, N.!io o ':t~e_-_Presidente ~da_. Repúb]ic_a fXJde­

etn~nda, Sr. Presidente. é ao art. 61 está-. Na realidade-, preteadt-se criá-lo posso, porque aí está a Constitú1ção e-.s.- funt10n_:'lt 'tomo Presidente do Sen_a~~•:_, 
da Constituição, C(1t wf't do VJcc~Pre- no lim~ tonsti.tu:iofi~l. tahelete.ndo 00 _§ f.}' do Art. 217, que sebl ~ele verlenter, e trr Vótõ di!< qua .. '­
sidente da República, Membro do Poder O St, Mih'o Vívacqua ~ Quáb.to a ela ê reft:rmáveJ r (':rten.iãve} em tudo, ltdade. 4ue é mais do que slmplestfietJ,;, 
Executivo, a fim ae declarar que êste ~{.: ponto, v. Exa. n-ãG tem razão. salvo ha hipótEse. fi'Çiurada no mesmo te- discutir m~~t'fà do. Senado, 'Sém 
presidirã as sessões do Senado. sem E.' no Capitulõ tefetente ao Senado dispositiv~o da :supressão, da Pederãção e direito d~ voto, é ctaro que a ~ .. 
direito a votth federal. · da R.epilbflca. Respeitada a r:ejeração tutç5·o pode tttabé:lee-er urna mvrt fto. 

O VtcepPresidente dé Rcpúb!.ita, por~ O SR. PRESIDENTE - (Pazendo e respeitada a RepUbllcâ, a reforma gura, através d~ qúal detemtnadU 
tanto, àpenas ca·ro. o \l'oto de qualidade-, saar os tímpanos) Lembro ac nobre_ Se- pode ser antp'a e atin{Jil' tod'OS 0$ caM .. pessoa&, !:em teum Võtu, Pó~tn dis"' 
tél:fi !!Uà íhvestiduta na Presidência do nado r Moura Andrade estar esQotado 0 pos, prirrc!pal-mertte o.l c:ralnpoS tatltut:io... c:utir a matéria. Não p~ ~ Vttt-.. 
s~nado. era det-ortênda do art. 61' lef!lpo regilhen_tal destinado à !eSSão, O.ais, Se a Const..'tut~h:o ~ 'úeta ·carta Prestden~ da Repüblit'a <:H~tti" ft "ffia'" 
Estamõs tratàfi'do de um Membro do Po~ H'awndo sldo -convocada ses.!ão ex~ ins«tudonal, reaJmmre 'f nas tnslthltçôes têria. mas pode dar O \l'O'tõ ·tie t[úil"" 
tl-er Encuttvo. traurd-k\ãria para às 21 ho-ras; V. E-xa., que mais diretarit'enle .,OO:t ftl' modi.- [fda'de. Na:o '{)Odetlo {)] OôftSetbMH:'JI. 

A emenda 'CQnS'tituirâ um parâgrafo poderá -prosseguit, nessa ocasião, na fi cada, dar voto. de 'quat!darl:e oo n:i'é), "màl; 
inito a -Esse erlf:go. ~ pOr êle será distussão da matéria. As-sim, St. Pres:dent-e. estamos ~lll Po'der!o dlst'Utti' a matéria. futa--se 
re_·onhcddo que os eX-P-res.idenres da O S.R. MOURA ANDRADE face da pró}:10'situra de uma nova lt!S ... de SGberan~a omstltuctone.l, 'ttafa""Se- d-'~< 
J'{epúb1ica se integr-arão nesta Casa. poi: Obtfgado a V. E-xa-. (Muito 6emf~ tltulção: a instituição dos GoiM6tt"'l-OS quelê ca:litpb de et~-.llf_~~!~ 

:;.-f.itf/~'-'' 
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C,:,n.~t~tuição '-"Oúfiou ac Pa::bmento: E', pois, llm ~<>lstcma' de pa:. Con>;c~' e, no t:xerciClo dêsse poder-, .passíveis No. caro dC6 mcmbr~ do Congrcssci 
, cowo uma cc"odnuidadi! do poder cOtJS· 1

1 qaeot~meute, mt?ndo que ela pode ccn- <1e s~It:m tespousabd.~os, Nacional, a .imunidade .pertence ao Con~ 
titliiote, qtie se tran$m:te h1.st<iütânea-: ter-se em cicf!nições juridicas as rcni~ O ~·r. Mem de SA - Muito- bem •. gresso, ir;to ê, à Câmara dos Deputados 
mchtc ils câJildtas rdorm:ste.s da Cons-

1
· V;)riadas, c};;sde qv.e rcsp;;ite e conRagre O ·sR. MOURA ANDRADE - e ao Senado da República. Acoberta 

tituição, parn que troham 0 poder de a lib~rdadc do humem e a iguo:dade Por circunstâncias po~iticas, entretanto. por is:o, os seus conipcncntes. Os Con .. 
uma soberania deti\'a. ! dentro da vida social. qu.~ tcdos compre-endemos, o Congresso selhdrcs da RepUblica, poi-ém, não- per~ 

Assim. Sr. Pre.~idcntc. sob o po11tol Tudo qttnnto tenha sido feito em podefia tlâ.o responsabilizur o ,t-lre.si- tencer.5.o ao Senado; não serão. seus 
de vista ccnstitucioiJaL não condeno a (I ~omc da· liberdz:de, de acõrdo com a aente d;;~. H.epüb1ica, euquauto Sua membros. 
cmén.da. Minhas restrições são quanto hberdaUe do homem e no uso desst l:!xa. eshvesse 110 poder· L>epOls disoo O Sr;. Attílio Viuacqua __: V. E.xa .. 
a ·felicidade com que ela foi redigida. ! l-herda:::!·<", p:::rc.~ Que o humetil possa po1·érn, a Justiça não poderia tomar há poucO tempo sustentou que o Con~ 

O Sr. João Vi!lasboas _ Perm:t<: 
1

. viver num reg;me de iguald"de e opor- Co!l~~ecimento _dos atQs criminosos p:;;t· gre.<:so- poderia adotar essa rdorma cons· 
V. Exn. urn aparte? tunidades idenl::cas, ê unm expressão ticados pelo .Presidente~ porque já ai tituciooal. 

O SR. MOURA ANDRADE -1 de cl.'?mocac.ia. ~le_ ~st.m<l qozando de unumdade vt~ O SR. MOURA ANDRADE - O 
Com todo 0 praze.~ ... Por is~c, Sr. Pre-sideo~. considerei I tallcla. ·- • Congresso pode dispor amplamente. 

O Sr lo
• v'.

1
·
1 

&·- o· t" t:ábios os Constitmntes de 1946, quando, O Se. 1\Jem de Sa - Estou "inte- O Sr.. Attílio Vivacqua - Ressalva-
ao t as o.:.s - 1an ... 

1 

· · . J d - d V E d d C d d ~ d d , . . prctenderdo e:;taudccer uma dduução gra mente e acor o com , xa. o o preCeito o art. 3>' da on.;Utuição. 
a ~e:_ açno . a a a emenc.~. n unJca p<lra 0 futuro, esclarec-eram 11 a Ccns· !'iesse sentido, já tinha conversauo, n<lda impede que o Congresso, atribua 

re:~trt5ao feJt~d ~osd C~nseidhdros, cdm t;tuição q\le a de-rnocraci~ brasílCira hoJe à tarde, com os nobt-es Senadores i.munidaàes a esses Conselheiros. 
re__ açao a atiVl a .e o . enê\ cr, e ~ e p<>dcrb' receber uma outra caracte~ís~ Argewiro de Figueiredo e João Villas~ O SR. .MOURA ANDRADE -
n~o v"~tar · PJdem apt'Zsetltar pro1~to. tíc<ls institucional, desde que respei- bôas, porque ·pretendemos emendar a Nada impeC.C. 
v~rep· ~~Jen asd c, ttl<sma, ser eleltos tassc a Pcderaç.~o e a República. emenda constitucional nesse aspecto. O Sr. Attilio Vivacqua - V. Exa. 

1()- ~ft e~QuJ ASeu;.~o, D~ O Sr. Attíl•o Vwacqua - Permite ~· hxa. amda flâo c1to~ o argumento póde achar que as imunidades não são 

1 
. • ~ ~ DRA .... -.V. Exa. u1:1 <~parte.? p .. mupal de que a 11numdade pertence adequt."ldas, uma vez concedidas, elas 

~~+ e.ett~s, nao. Ouerr:".não _ _pode ~r O SR. MOURA. ANDRADE _ oo 1-'ode-r. m>tito ma1s do que aos têm que funcionar como funcionam para 
eltx.or. nao pode ser e.-rtc; quem nao C , membros quç o integram. os Senadores. 
vota, não pode ser votado; não tendo om pr.:t~d"' ! u t>i?.. MOURJ\ ANDRADE - O SR. MOURA ANDRADE - Co.m 
qüalidade de votar. não tem q{::J.lidade O Sr .. At~lio Vi11acqua -: Vo~5<! Cttei, sun. . o devido esc!aredmcnto da emend;.l, 
pdra ser votado. Ex?.. est'l h ... ando com o bnlho e a O Sr. Mem de Sa - Agora- não. O Sr. Gomes de Oliveira - Permite 

V. Exa., Senador: Jo5.o Ví!bsbõas. pteclsão de sempre o ponto de Vtsta O SR. MOURA ANDRADE - V. Exa. um aparte? 
é excelente jurista, c i!mbcs discutimos em que se baseou a constitucionali~ Agora não, mas hoje à tarde, no co- O SR. MOURA ANDRADE- Pois 
contràrimnente à cm~nda: eu, pela ta- dade da ~m.enda. A pri'lcipio. antes c!-e meço do meu d•scurso; travamos cxa- não. • 
ccnvenlência da reGa-;5o: não· sei se e-miti• o parecer, tive objc-~ões par- tameute- essa &s.cussão. O nobre Se~ O Sr. Gomes de Oliveira.- Eu teria 
V, Exa. no campo da constitudonaH- tidas de colegas. da. er:-wrgadura in te- tlador João Villa.sbô3Si improvisou longo ainda dúvida em afirmar se pertence ao 
rlade. kctual e comr-etencta tmpa·r dú nobre c brilhante trabalho. e, como sempre. Senado e à Câmara ou se pertence a 

O Sr. ]olío Villasbõas - Tnmbém Senador J-oEo Villasbôas. Não deixei, I muito sólido, a propósito da institui- seus membros. Ela é dada em h.mção 
da inconveniência. I entretanto, de estudar o assunto como ção da imunida-de e da circunstância das atribuições que o Congresso. texn. 

O SR. MOURA ANDRADE- Di- se tive:SS.~ de enfl'entar grandes difi-) alertada por V. Exa. mas ê dada aos elementos que o com· 
virjo de V. Ex a. no campo da cons-. culd_-:~dcs. N5o obstant: o grande O S:• .. Mem de_ Sá - Infelizmente, põem. 
titucionn!idade-. pcrqu.e não vejo in- I apreço que tenho pela opmL"io do :ilus- eu nâo estava na Casa. O SR. MOURA ANDRADE- Ne~ 
coostituc:.onalidad{' al9urr.a. Quando se! tre cokqa c mestre, chgu-ej realme-nte O Sr. Victocino Freire. - Mas c nbum de nós é pessoalmente titular dessa 
está em bsc de reforma cc~stituciona1,! à conclusão de que não toi torml!n- Congres.c,.o pede dar licença para res· pre:-rogutiva. 
~ónH·o:e podt!·ía ser Jevncltada incons-' tos;;r a tarefa. Vetifico, agora, com ponsabiii.zar qualquer de seus metubroo. O Sr. Gomes de Oliveira - Somos 
tltncicnnlidade contra a emei!dil se ela multa satisfação, que ao lodo dessa I O SR. MOURA ANDRADE - portadores, em razão do mandato que 
pr<-t<..'"ndess.e Hbollr n Fe-d!'ração ou a interpr_et~ç[io. f'Stâ a d? nobre ~oh~çt~, Pode, havçndo motivo. que a justifi- "!Xer;.::e:mos. 
Repúb\;ca. Fora dêsses expresses tê:-- .~C.lJ duv1da.. um;1 das f1guras ma1s bn~ que. Em matéria constJtucionai, o.que O SR. MOURA ANDRADE- Per-
mos. capihll(ldos no ~ 6.o do artigo 217 lllnnt('s c autoriu:da-s da Casa. oão e:~tá exp_resso. não é permiti~o_: o feitamente. 
da Conrti.tuição. 0 campo é ioteiramcn-~ 0 SR.. MOURA ANDRADE _ que nao esta expressament'<! pro1b;do, O Sr Vit,aldo Lima - Pela existêl1-
te co!ls~ltuc'rna1. por maior mnplitud~? Agradeço <'!. v. Exa. não é p:.:>1bido, e o. que não está ex· da, precis::lm~nte, da instituição do Se-
que te uh;~ a iniciat.V:J rdorm!s~a. Acc!- Sr, Presidente., defin-o assim, meu p;-;-ssamente conc:d1~o. não é co~c~- nado e da Câmara dos Deputados. 

dld ~ me p10 d mate Ja O Sr. Gomes de Oliveira - O Seus"' 
to. por i~so. a cm-nda, i>ob o pc<Jt(l de ent-endimento quanto à pãrt.e jurídica . 0

·.L ~se 1° pr 
1 
b ,. e r do e a Câmara dos Deputados são cn· 

vista ccn$ti!\\denal. C''USJII"<~ndo~a. ape- da matéria. constt.ucn)na que o I1ga a. q~e ~c .., u ~a.s c n~tJtuctonals tidades à parte. são entidades coletivas. 
na.,., ~oh <l.!b·t.rns ~spcctos de sua coo- O nt::bre S~nador João ViUasbõas aprec:lem ~s. ~ss ·n. , ~ ~ ... . 0 SR. MOURA ANDRADE_ Car· 
\'l'fl·(nría. tem _razão qua-nd.o, com ~ua p<::cu1iar ser.l~re r-e~tnhvamente, Ha, e~t~o, ne-

0 Sr r~J-:!O Vi!bsbíia.s - Perm;tc-1 argúcin, característica tenacidade e sua C~ld~df ~e se esclat"ecer qu ... ISSO se ~~~o~or Cas~~unídnde, porque perten~ 
V, Exa. Ul<ti~ um ap<::~rte? verdadeira volüpia intetcctual de mag~ I p oers CLA~:.r v· p •t o Sr. Gomes de Oliveira.- Nós é-

o SR. MOU~A ANDRADE -..1: niÍico jurista. v· E r. . ú !o ,'"?acqu.a - crmt e que a osamos, para que não sejamos 
Pois não • x:a. um apare 

· · \ O Sr. ]oiio Vi11asbôas - Muit.o 
0 

SR ""WOURA ANDRADE __ prt":sos ou processados. individualmente. 
O Sr. /lli:.o Villasboas _ Não con- grato a V. Exa. pda gentileza. Pois não·. l em razão de atos praticados ou pala· 

s"dt>l'ó a nw d · 1 J ·' ·t vras dit<ls, no exercido de nossa fun· 1 •• , e -11 a Vlo nco;a ue preceJ 0• O SR. MOL"'RA ANDR. ADE O s,. At~ma· Vivacqua- PcWs ma~ 
Comt•tl c cn 1 0 d d • ção. A imunidade. po•tanto. é inerente· u • - l l. ô. P rquc .scn o etn(n a a ,. · d ., 1·fo•t·_.,.,....,;..., .,.0 ,,,,·or•s, ve1·0 que V. Ex-C t" . ~ d . · ·. procura a mgtr a emen a, no que ... '-" .. ~ ... .., .... ~ .. ao representante, ao componente do Sc-

...ons ltUJçao P0 .e Ioovar. Combato-a se refere à sua ;n,..onvcniência f!O celênc1·> entende que .conceder imunida· ,.., " é t .. · • · d · ... • · .. nado ou da o.....<tmara dos Deputados. 
po.qt;e. .:oo.rana 80~ PrlnC1P10S -e- campo da conce-ssão da imunidade par- dcs aos Conselheiro:; ~>eria verdadeiro o· SR. MOURA ANDRADE _ 
m __ o~ratJ_co~ consubstancmdos na Cons· lamentar. Ai. nobre S·nador João ab8urd .. , -nois asse.g. urar-lhes~ia uma es~ N v. E ~ ã f d b '- - '"' r ão; ai ·· xa. se equivoCa. A imu-
tr:UtÇ' o e oo regime e era. tive rasi- Viaa5bõas, estou .aO lado de- Vos.c;a pécic de unun~dade. nidcide é in~rentc ao Poder. 
le1.Qs. SR MOURA Exa.: a imunidade que deSS"a Emenda O SH.. MOURA ANDRADE- Po~ o Sr .. Vivaldo Lima .- Tanto é 

. · ANDRADE - resultará, para os Consclheltos da Re- deriam tornar-se lmpuhcs, · que 0 Poder é que se manifesta. 
Po~ n!io. T?nho para mim que a De- pública. será uma super-imunidade, O Sr. Attitlo Vivacqua .- Vamos 0 SR. MOURA ANDRADE- _ 
liwcrada é um sistt>n,a de vidu mnis do 1nai.or do que a ·concedida à Casa do argumeotdr, dentr~ ~? própno texto_da Ternos tt imunidade d~orrente da clt­
que um reÇlhne d~ gov~rno: que a De- Congresso, {Jne, neste instante. discute c~enda. Ela atnbu_I aos Conselheu·cs cunstancia. de pertenc-ermos a êste Pc­
mo.:::racía é mais uma idéia - uma :1 matéria, s~rá uma imunidade su- as mes~as prerrogattvas dos S_enadores. der. porque a imurtidade do ·Poder se 
idéiLl no c.-'lmpc pclltico e no campo perior à da Senador; : ~crã uma imu~ Amãnha, no caso da pro~o~ao de ?-m divide eotre c.ada urn de nós. E' a soma 
administrath·o - idéia que tudo im- nidade -qu:t acompanhará .o Const>lheiro processo penal contra u.rn Wnselhelro. das nossas .imunidades que dá a garantia 
puJsion.'l e que dá cO!Iteúdo às formas da República até 0 dia da sua mor~. poder-se-ia invor.:ar •. s~_plesmente, o ar- da imunid,1de do Poder. 
que se cstabcl""cem. Corno o Cristla- Con.sc-qüentemente, a matéria consti· tigo 45 da C..OnstJtmç!'o, que d:dat"a Em . consequência, enquanto formos 
olsmo ~ llm3. idé'a qne ímpu1siona: como tt_Icionai 'deverá ser bem regulada, pois. ~ue os membros do i.,;ongr_ess? s~ po- membros deste Poder, que é 0 titular 
!U religiões são idéias que- impu1sionam; .o;em qdalqder dúvida t-7-emcs de deixar oerào ser proces.~ados med.Ian•c !'cenç~ da imu:llidade • .scremo.ç portadores ·de 
t~~mbém a D~mocrac!a é idéia que irn- subssistindo qut> os Conselheiros da do. Congresso. B ·qual e essa l~cen~a: imunidade. Esta é, na verdade, a boa 
pt1lsiooa: \'i método de vida, slstemn do~ República, se port;:dores de imunidades. Ev•de~te~ente,. a da Cas_a Leg_,slativa interpretação. 
aç!io. poderão ter estas imunidad-e_s apre- a que •.>tlv.er veKulado. AI cstana, s.m Sl'. Presidente, desejo abreviar, entre~ 

N.Jo vejo na De-mocracia nen: 1úm:~ dadas pelo Sen::~do, a fim de qu~. -em ~tesmente. s~~ ·defesa. O S_eu~do, que tantG êste discurso. para colocar minha 
descricão f<3l"muh não vejo a Democra- cada instante, possa o Senado di::er se hca. ~-.a n1ate~1a, com competenc1a a~pla definiç.ã~ em tê:rmos C(ltegóricos. 
c'a definida através de qualqu.er prín-! eias d-:vem manter-se ou n§Õ, confor-?J-e e:.. até ex.dus1ve pa:a regul~r ~ aphca- Nada tenho. Sr. Presidente,·. contra 
cip!o rígido, pdo simples motivo de a hipotese figurada. çao. do nevo prcce1tc co~stt~uctonal_ no as pessoas que pode-riam vlr a ser '~he­
:'!Char que elaé um modo de vida. A As mesmas hipóteses figurada'S para Reqtmento Interno, podcra diSpor sobre ne.fi.dáüa~ da disposição constitucional. 
D.::mocracla é uma filosofia d.e vida os Senadores hão de subsistir na anã- 0 a::;sunto. De fato, honraria ao Senado se tlvésse-
e-~cont.rada na librrdade: é 0 uso da li- lise das imunidades dos Conselheí:os O SR. MOURA ANDRADE mos, nesta Casa, até como Senadores. 
bcrdnde condici.onada à igualdade. E', da República. Do contrãrio, Sr. Pre- V. Exa., Senador Attílio Vivacqua, ou também como Conselheiros, eleHos 
p~rtanto, um mo9,o Qe coe::<istência SO· sidente. poderemos ter pessoas total- resp~itado, nesta Casa, pela cult\l"ra e pelo povo ou, por conseqüência esta 
c!d: é um m.odo de c:o(':~istêt1da entre mente imunes e irresponsáveis. A prin- pela viv<Iddade de seu cspirito, prin- Emer:da como Conselhe\ro, a presença 
r~ povos. A Ü<'"mocrõcia é - pode- cíplo eleitos para a Presidênda. da dpalmente na argumentaçZJo juridica, sa# do Pre~klente Wenceslau Braz. do Pre­
mos dizer em ultima •afio - a bar- Repüblica. seriam d"tentores do ·mais be, perfcHamentc. que a ta:unidade não sidcnte Eurico Dutra e do Presidente 
mç-nia entr-e a liht>rd_f-de e a içur1ldade. gig<mtesco pode-r existente no Brasil, pode s<>• wnferi.t.b senão.a um órgão. Café Filho. 
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·o:S Conseihei;03 da_R~P~f~~-·_teriam..l também o reàbdq P<,ira a vida fiei~; ":las, ao ~Var1de sacri.fício'fi ~and_e·~lítica. Cad.a e'!!:-Pres. id~ .. n,t~ ... ··-~.~-~.~.e.}~(iblt.. 
ientr0 ·tlo .ScnadQ, uz:aa ~tú_p:Ç~~-JÍãÇl d_~:._ tic~. . ren\u1ctaj qualido todos, desde o nlll.HI 00 . a cada mês, es:l.e.ra--11.;r,~1!l~'de do 
:Jaraoa na rilnendo,·rua.s· cedaiirepti St>~ O $~. -VICTORn~o FREIRE alto dignatúrio d_a Nação a~ o.· rr:.e~.or __ P~rlamênto _e :o• be·'.l !!r.@ .. ----.~. -:-L-n.p;:~fl~ 
ria reQulada dando-lhes 'a opci-~Unidádc Permite V .. -Exa. u1n aparte? -(Ass1m- 1 dos homens,_ Uverem ~ ~on~pree~d~~-o I sa, sendo mterz:-og;:tcl~.~:-~-::·~.f~-- ~e ~b~~ 
de pocter~n:· depô( à nação sôbrc ~cUs iiinent"o_ ~p pnidpr) ...,_ Quanto 8 l~lle a hora 0.11 c~nstruçao. da nac10~~a~ de cada fato. de:· _g)QdO\l:i,uiP SP_:~_n·..;- . ....,; 
0\tos pasl'aOQ$, I • r - ' ção do MareChal Eurico Dutra hdade, da ~al~aça~ da un~da~e neclo-l. 00 qne ê~se cargO·.~-~--.' -·--·p.•fie;iro ~ .. ·.' .. ··.·., 

A.e com prazer mu1-tos e~perar:a~ u golpe de 1937,_ .s .. Exo.. jamais 89 n~l _e da rea~tzaçno ~a .v~talida~e d.:-t : &<":-lhe-!ro da R~l{ ... ~8 tram.(ol'lllk , 
~;inda d~ iiJguns, para poderem, afmal, nitenciou ou fugiu à responsabilidade, Patna, etraves a H1stona, cb_egou. ; rá em um cargo rs-l!quilo pi-ta seUi 
di:Jcuür a 1·espcito do muita que houve O SR. MOURA ANDRADE ~uunC:o cad.~ u~ dê.ses hom:)zr_s adqui·l titulares, -::,:;;.: 
entre o -~"\logressp c o ~oder nxe'"ur.vo Pois .não. Vê-se Sr .• Pr.esidente, que 

1 

nr a cQnscwncia de que prac1~a -real- , .:·.·:.j.;)o_-~ 
e que nao pode ser afendo no Ill'Of<lento já tflmos, en<;:ão · dois _hornens para mente sacrifics:--::e em nome das ge- Faço este di:curso também p-ara :teto-~~:--: 
oportuno. . nbrirem c.s dobras á'~ verdade histó- rações futuras, então, começará o nas-~ d.os encontrerr..os uma nova red~~ 

Certamente, t5o logo o Prcs1dente da ricn.. · ccr uma. nova Nacão, mais feliz, p2ra e~>h Emenda. c~:. · 
~epúb_lica deixasse a su~r('ma curul p:e- \ Em se-guida, 0 Pl'esidente Café Fi. Sr. Presidente,~ quando estive na tu:::onal. ~~~_;- ~ 
Sidencwl e enlras~e Casa_ a dentro, atrás 1 lho, envolvido em ruid.osos Hungria, em companl?-ia dO . S!:nador Não sendo contra a instit'q~-i~-t-~:; ,;i: 
dêle, por êstes t.--orreaor~s. vmam wwl mentes que culminaram CQm a sua. FJ-eit..-.s Csvnh..--and, coü1i um excepcío- não p0dendo ar~icular inccnstihÚil:órl'{t:-..'_-- _:. 
c~onános f~~Jamandy contá a seus \'l."t~s; deposição. .Também S.. EJta. poderá ual cxemp:o. Os hÍíngaros construíram Iidade contra e!a, porque ~sÍ:á ,· _ti_teô; '" -
~'lr.am po ltlcO.s rcc ~man ° contra m~ I e tará oportunidade de esclarecer as. un1a adGga nas montcnhas B:.dac3ony m-:nle amparada no parágrafo 6° "dó ~ 
JUStlç.:ts, e ~odos o acompanhana~ ate pectos QllC até para nts ainda nfl:) âs margens do lago Balaton. Essa .idO- Art. 21,1 -da Constituiçêo, deverc-mos 
fá para ass;:s!Jreru sua del_esn, ~ h_m de confusos nas d'ias otmds ': g-a dev~ria recolher, duranta..cem anos procurar--l~a s mais previedontP. a 
qu_e. ~emonstrasse 0 hesp_.nto p~h,cq e! Todos n6s tomamos_ Po~ir.ão naque- o vinho proüuzu:lo cad.a ano; c duran- mais cuid~ das emrndas cons'lhu· 
patnotJCO com que <lVla pres. lU.O os Ie dia angustioso de ·11 de ·novembro· te cem anos o vinho foi recolhido L donais. N6s os S-er:adores, não pode ... _ 
de~~~~s d:eb~~~ã~;n que um cx-Presi~ e e fizemos em nome das nec8ssida: os húngaros :não o beb~:am. Assim, a'o ros decidir em t0:mos tUo .~ucinto~,- .tio 

cabo de uró. Eéculo, o povo ma<~:im · , - · 't ~ ·· dente da Reptiblica, aqui presente, vics- des iroedt-atas, .Eu mesmo estou con. ~ sur.p.es, tao vouc-o precet ·uac.ores, ._a 
·..1- passou a t~, todos os dias vmhos CEln· • ., d • - d C' e!'O se demonstrt~r 0 acêrto de atos passa~ venc1~ de que a minha podçãv, !1:'1.- tenári.o!il. . propo~t .o - .J cntx;so e um -__,ng H_ 

dos pod~na. enlão, declarar-se, perante qudes dias, foi r<lffi nome uà neces:si. · q'..1n çongreg'ltá o• Sup:emos Magi.-:-
o País, capa4 de criticar os atos prc~ dade inwdiata. d-a sobrevivência do re. 1 Para .. P~dGr t~r vin~o d.e Clm Ema_:;. I ~,rsdos do Pnís. ·· ~-'·'·.:,' 
sentes de seus sUC!:;!iSores na J!re.mién-

1 

gime e da necessidade imediata -do e~. cada...fí!t, .. gera~oes de~xnram de bebe·) Asõl.m, trnho e alimento A espMBrrc;tt,: ~. 
da. tabelecuuento da ordem; da ,necessi. lo; ~ 0 aoegurelro sabia qu_e nunca be I rlo que podcr{'mos e_ncuntr€r uma foi~.-

c d . bena um3 gota daqude vmho, seque1 1 · · d d ' · De fato apenas honrana esta ~sa, ade 1medi.at.11. de impedtr que 0 san. ~ 1 . . d S . , n'l'J. ~ para ;-os"egurnr a tn~uone e o."t, 
P d R f " vo· o-1a seu a adega. ab1a porem ~ _ ...li -' a presença dos ex~ residentes a epú~ gue oss~ dnrramad·o nas ruas .. M-as b' • . . tercfls, a vntacao dos q'.l-z..renta ~ du~!t -'t 

bl . que seus n2tos. seus tsnetcs, tns.n·. I ... _, · • . , -- · 
ica, na ?portumdada do e-studa a"os fatos mais tarde beber dêsse vinho, v&--lo I "..enólforea, neces;uncs a "'Ua ap~o.\f~:., 
A princípio, tomei e.5sa Emenda como antf1r:tores e do'> fato-s. posteriores ire- . d d · I'" . t . r~n. d~~.--le que haJa hn:-~ vonta-cl'e e. ~.m. .. ;; 

1lcntimcnta, por mero a qua ueterrm- lnt>S encontrar a verdade histories- pa. _ 'h d 1. . h d . preettsr-o do<> Nlmrvnen·.es da -.~,na o-. I . d 1 .l · • • -' S<>.tr a a ega, e que sua atnu !:.na 

1 

· _ •• I 

d I t d . . 

1 

orgu .o o 4 tzer que o vm o os rets . _ • , . · , 
.na os par amen ares procuravam ar ra qr.e possam?~· um dta, _t:r· o orgu.;- húngaros era centenário cada àia, poc· 1 no e- d::t. l\'1lnOt1.9. • •. -~"':"'·.: _.; 
um destino uos ex~Pres;den~cs da Repú- lho de ou ratlfu:~ o .. f D c t s p d ...,.. u• ' ... r u re.J Jcar noss~s que durante cem Gnos fôra !'UJ:rdado I a m!n •. a p~r e, .. r. rt><;hen,v,:<J . : :-~ 
blica, Exam:nando.a. dentro dessa pont?s de vjst.a. Co"mpreendemos então,- ;arque, ~a [não -!De oponho ~ Ín:;títt•íçllo: dt> tni."' .. ~--
idéia, cheguei, a cerlo momento, a jtu- Ha tanta honra em .n:~nter, quanto revalu,.5o, 0 húnc-aro se a'tirave ccn nhe. -pQrtt·, que. d.co,,is do: tardl} --•.-_· __ .. ~,, 
Uâ-la um pouco prosâica. Vi-a como em noformar cada po t " .. 1 h • · · · 

d 
.d . stçao que oma. tra o tanque, e'mbora .dr,: mãe.:. desar· I OJe,,,t<m~o medttcJ; que me tm!)rE'S!>10'". 

um c<Jrrcgador de diano de càuda, pro.- mos,_ e5 e que .J?O~!amos demonstrar madas;. .Compreendemos então. a lu I nei , vht_9 mente cOf(l. 0 bri.lhantc dis.,­
curando lugar para colocá-lo dentro de que a: n,os_s-as p~stço<:s_ ~oram tomada.~ la· da revolução impossível,· 

0 
luta de cun;o-'·db nobre Senad-'lr Joi:ío Viifat--

UUl apartamento sem espaço, Depois. no pnnc pto m"ts 1 "t d 1 · 
, 1_ ... egt 1~? .3 tones- , revolu.--ão mnrtirológica. a luta ó'a rc- Lóa~; que partic1pei das suas crític.as melhor ponderand, cheguei à conclusão ttdadc pe·soal e d d d ' 

~ • 
3 consctE;t1 c1a 0 e-~ volução irreatizável, a revolucão de- 1 ?t incon~en~ênc\a. do proj~to. mas que-,· d.e que ela, não tendo inconstitucionali- ver em cumpnrnento ~ •· 1 - , d t'f 

dadc, huverta de conter alguma virtude. p ú . ' · um pequeno povo contra um grs.nd~ 1 ottPa. C'Ot)_y~ncJ-me i\ sua cons·t u•_ 

E or lhm
8
°• teprem~d1J, no f

3
uturo.

1
. S. i' rlominador. uma dns nações m-.::io po cionn'id~de e do qu'-' pod"ria ser e.""' Fui procurar essa virtude·e encontrei-a. xa.. o r. res1 ente u~ce tno , _ . f~ ~ , 't'l · t --

Acbd-a, e.:-.;::atamente, em quatro figuras, K b'b; h k N~ h' d' 'da d .._ aerosas, senao e. me.tq:r po.cnc1a c.o:. traordináriamente u 1 se prcvts a ·a 
quatro ases do baralho poiWco. seu t~~l): t=~á a uvt id'aàe ~e ~s- dias atuais, apenas em. concorr,gn,lll p<lrte relativa, às imunidades aqUGC_~-

Primeiro o Presidente \Venn.!::.ldu 
Braz, que. na sua avauçada idade, ao 
entrar nesta Casa como t...:ons!!nt:lro aa 
Reptiblica, c:stará trazendo a V clha Re­
pública de volta ao Cousêlo da Tercei­
ra República. E nós, que estamos às 
vésperas da Quarta República, certa~ 
mente gostar:amos d<:: ver cheoar aque~ 
la austeridade aquela autoridade, aguêle 
passado que pertence à História, e se 
reintegra a() presente, a tim de- que uüo 
avancemos para o futuro esquecendo que 
o progresso dêste País dependerá. qua­
S!! .!!empre da_ Ugaçã0 -que fizermos en­
tre a sua vida de hoje c dc_ontem. 'Sa­
beremos, então, com stgurança, ê[ue és­
tamos construindo . sôbrc fôrças renO-­
vadoras, mas não subversivas da his­
'tória •. 

Segundo - o PresidcJÚe Dutra, que 
4eve ter, ainda, depoimentos para a His­
tória. Governou o Eais em seguida à 
guerra e a um período disctícíonário; 
g-overnou o Pa~s quando terminava um 
Ciclo de tremendas dífículdades, com fi­
las pelas ruas com problemas de alimen­
tação; e terminou o govêrno coin aus~ 
teridade, entregando-o ao que vencera 
nas urnas e voltando para sua casa sem 
'.Unda ter deposto para a História. 

Ele terá oportunidade de fazê-lo. 
· Certamente provocado por nós, preci# 
sará e deverá fazê-lo, porqUe Viveu epl~ 
sódios tão importantes da vida brasilei~ 
ra como o 10 de novembr, de que foi o 
responsável, e como o 29 de outubro 
de 1945. de que foi um dos principais 
responsáveis. Seu depoimento será da 
máxima importância, porque é o depoi­
mento de um homem que um dia fe­
chou o Parlamento, mas 9ue um dia 

. tn opor!un e ': · e- , com os E-sbdos Unidos .. E a Hur.grie. que esüí. tocando n9. matéria imtH:u ... 
fender perante a Naçao a sua ftloso- • - d .,h. · • • e- uma na~:::;.o e apena~ lli)Ve m1 oes ciona1, estou plenamente favoráve~. · 
Íla de ?esenvol.vlmento econômico. • c;; hab~tantcs. Atirando-se, cont:a os Procurarei, na medida do possível, 

Aprecto a ftgura do Sr. .Juscelino · ' 
K b'+ h J d d . . tll.r.quE;<s rUl<!l03, sendo esmag:rdos, ho- nbbrevi81r·li1e ô aprovação. _ 

u t.sc e t: como Sei)- 0 a 0 pnmet- men'!. mulhere-s o cdanc;as. n-9-quel"' s "da • é el'"o que· · 
ro candidatO .. a do -p"rimeiro Presid'en.

1 

- e peço nova r~. çao, "'' · -
instante-, -.:st::!vam guardando, como t h f' t t I• 1 po• te da República. que aplicou todo 0 en ~ que s-er su 1ccn emen e .a . -c 
gunrdaram outrora o vinho, para o fu- b d , .. · · · s-eu rac~ccínio a. uma ideologia do de- nt com O'i' mem ro'> a 'ln410l'ta. para-~-· 

1 • .. · d • I turo e para a Hist6ria. · não deixar que 8ste &pelo se transfo~":~ senvo vtmento econo~tco o Pats. • 0 espírito e a liberdade- do povo .. 
De fato, de tal forma s .. ~--. · m~ e:n obs:áculo 3. sue. votaç~o -néStl.. 

~ Mais tarde os húngaros terão a ltber-
transformou o d'esenvolvímento ec0 • s?CJsão lrgütntiva. Seria. uma deslé.:tt::" 

dade toCo:~ os dias .. Aquêles que não · · . .3- · nÔpl.ico -do País numa ideologia, que daçle à~ qual jatn&ts rne pemtetié'tau•. 
sucumbiram n.J.,. luta; -aquêles que se • ~ · '< 

toda a sua a,.<:o de Govêrno está di vi- Sena quase uma traição para.·~: ')"'" 5-a-crificuram na revolução; aquê1e~ QUG · · · dida em metas; o as metas. são rea1. aquê1es que comigo concordaS'(ftl).l, , s•·· 
fizeram a Je-sistência. gu-arôaram . para -

mente; o próprio programa do Go- mo.is t<~.rde 11 liberdade de todos cs eu pedisse nova r<'ds-.-;ão- c. mal~~_tardp.,, 
'-:êr_no: e- cada meta q_ue tombar é um di-as ~ de e.ncs. inteiros .. Quem 9 terá? opusesse qualquer_ di.fkulJ.a~e, _plil.t& 
fracasso do pro.,..,.atll(! do Govêmo. , T - - · impOOir qu~ a Emenda fôsso ap.royad·,·· 

!!>. Os do hoj€·. alvez nao; n:.as sun -
Mas, Sr .• Presidente, por fôrça dis~ êles t()m certeza os de. _arn;1nhã. nesta sessão legislativa. 

so, S .• Exa, ,; Chefe da Nar-ão. t.em E' S p s'd t 1 t '•vo•es As1im. Sr. Pn's!edent~, t>x'!erner_.~ -. 
desta 0\,.$.1. 

" , r. re 1 en e, p a f! ar .. a. • 
lutado- com ms maiores difieuldad~;s para ter ~ombra. p Br~sil nunca plan- meu peil.ss;nento a respei:l.o 
cqm .injustiças .ou com crítiças justas. tou árvores frondosas •• Oa. brasileiros tÇria. 

Na realidade, S .. Em. proclamou ~ Jlão sabem P~antá-Ias. E entãO ficamos Dev-o, agora, encerrar êste . di~t'SOt~-4) 
ideologia:. sem. parA ela conquistar o nós,_ g~reção- !!PÓS geração, todos pas- sem sair próptiament<t'!' do assun~•- qJ!f--4 
pov-o .. EsMt ~ uma verdade patente: rondo, e a Nação caíninband'o eterna· voltando, Sr. Pres:idcnte, nos. Cobs~- .:­
não conquistou () Presidente d'a Re- mente 80 sol causticante. do de,nmpll- lheiros - principalmente ao Con~e, 
pública. para a sua ideologia de de- lhei.ro Café Filho e ao Conselheiro 
senvolvimento econ6míeo, a consd~n- ro. ' S'::lm.os um povo que não sabe· equa~ 
cia do povo; e precisaria tl;.to feito • cionar paru o futuro. E por tsso, quan. 
Porque, para desenvolver econSmiea~ • do Quer reahzar. quase qua so trans. 
mente um Pais. prindpalmente como forma numa verdadeira realizadora de 
o nosso, em est:S.gio ainda de inércia d d um proceuso de suto(agia: evoran o-
é mistér, primeiro, convencer a cons- se para poder manter-se .. É o que 
cl~ncie. popu1ar de que precisará vi- acontece nos dias atuais. 0 Br-asil 
ver um período de renúncias e de está se devorando a si própdo. 
maiores sacrl!fdos • ·,.,,,, Pare. poder crescer, ):Jredsa C!>ma-

Pare. exif!ir essas renúncias e 
<lacrifícios do povo era preciso, tam. gar · 
b~m. que 

0 
Chef'e da Nacão. pedisse. Sr. Pre3idente, -o C_o~selho da Re-

pública que a Emenda pretende se o me11mo dos componente~ do Govêr-
no. dPsde os funcionários aos minis- instale dt>ntro do Senado, não será en­
tros .. das f'ôrcas arnwdas à. iustiça. do tão um Con~elho honorífico, Pelo con­
Porter Legillho:tivo à<l autarquias. trário, nunca terá existido'.), e_m nosso 

~ste pais s6 se d'esenvolverá no dia País, outro Conselho mais e~igido pe­
em que todos se dispuserem 80 sacri- lo seu povo. Viverá, na befljpda .f!O-

Jusc-elino KubWscheck, Por mais c!>t• · 
razão, politicamente a coneelha-Se' e'· 
Rprovação a modi!icaçãn d?. Co~stl·· 
tuiç~o. pois a, nação inteir-a deseja ,1,10-J_ 
:lia conhecer os fatos como realmente 
se pvssBram. O PreSidente Café Filho 
dep..,sto e acusado perante à Nação de 
ter sido deposto par não querer dar 
posse, e o Presidente Kulbitscheck: 
acusado perante a Nação de haver de­
pMto, nÃo ob1tante o outro quisesse 
dar- posse. 

Eu, Sr. Presidente, tomei posição 
clara na épocnO Presidente Ce.fé Fi-. 
lho foi. deposto para aue ouves:se PO!• 

~e. (!ontinuo convenci-do dls~o; inte'i• 
rarue.Ote convencido de que se nã(J ü• 

! 
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vesse havido os ewntecimcntog de No~-ent nu~1a casa política• quanílu da ~h~~irú' e. Paulo, o Governador do 
vembro, n~o te:ià havido posse dn pt·{$(Jfnça dos ex...._litulares da lll•esi~ te, qu~ c.la seja llltroduztth fcou tdas HS violoc.ões 
atu<];l Poesirlt'nte dn Rr-públiro, dêHei"t \Ja llepl'LIJiJca, collBider·uliJ€ Constituição rom êste.oo;n~:~i:~~;~~~> da Constitui- . 

o SR. MEM OE SA.- Nã{). epoia· mals plausível a criacão de um cue rr:mrt;·S~ntr uma c1 Leis P~o~i·~ 110 ('Xr-rdr:o 
do. Conselho de Estado, onde es~ns fi- claração de re'''t..~i'Ji~}~ sua fun('flo rJr r.abn el"'i!oral. 

gm·ns da alfa arlm nistrac:ãl3 rúbH- homens t}Ue a v~ O Presiriente rln Rrp(Jbl f'il ninn .. -
0 SR. MOURA ANDRADE - c:i e da ma;s alta \lagistratm·a do da Pres fH'!neia da , é a:go teve-se nf'n!ro. f) flovPrnadot·. Pn~ 

Int.irt:.men:{l c.onvencido disso, SE-na~ Pufs, pudessen1• com a snn eXpe_ que seduz aqt1ê'les _tine têm PSptrttO tretanlo, fo1 aphudHo p o ChcfB 
do:- Msm de Sa · riência. servir à Ns.rfio em catá ter pUblico. Qtte tré· .Julgam prepat··trlos lia Na(.!ão foi M·n:;;;nrnr\o& 

o SR. REd-1NALDo CAVAL- permrt~nénte. Pelo ~ s~\1 discurso, n supõem pr~1m rHsolver ""''h!e.l A p<Jpulari-rlo.·fl"' P nl(!.!J ,Je- miP.Iê• 
CANTI - Também cu r::stou conve-n- verdadeira aula de Dir~ito Consti~ mae fundamentais.~~ Af}Uêles (JW':: SP. noso. Para co!1SP.I:mf--la é fH'r~i~O 
cid~, sR. MEM DE SA _ 1!: direito nn· onnJ. no qual prn.CJÜ'<lfl111'< "Vi- preocupam com· o.s· Pr':lh'emdg do muito vicio 011 muif1 v·rtwlr: vir· 

tar apartes, a fim de que V. Ex.a povu amhicionam afinal a chet'Ja tude demais on vff>to il~'-mnl13;. 
do nobtl." or~>'jor, estar c-:mvenc:do; ·é, o.ào inte.-rr\.lmpesse seu mag-nffico rla RepúLJJ;o:I. na esperança ri-? rf.'_ 
po:<-m. direito meu dizer que apoio. rncíocínio e nós aprecndê.ssemos solvê-los. Uma vez invf'::tirlos. nfio O Sr., Ke1'(flnn.lofn c,mrdrmlfi ·-

0 RR. MOCH.\ A:SDRAl)l~ -- Rs- melhor o Seu pensamento. V. Ex.a compreendem. na maoria. das Vê· o depoim€'nto df' V. F,xn. t) mui .. 
tou inteiramente conv-encido disso, terá verifit.!atlo que o as:Sunto é ~x- Ze3. que o seu porler de fazer flQ\le to amargo. ma.~ v•·rdarlf'tt'o · 
'V, l!!x.u nfio pode deSapoinr mmha plosi\'o. A presença dos. nnligos llmif.ado e é freqHenff' ind:::~f!ar: O SR. MOfTRA !\Nllf\.<\111<~ ~-

~ollvi"'''.\io. C.hnfes de- l1.:t,tad~· nnmn Cn"n LI7'J::1«_ Pm·lamrmto alrana1ha? Então. Sr. Veja-se. Sr Pre~iriPnfr:>. !a H·~M· 
rJ .Sí·. MPm de Sd -..:. Desnpóio o. Ia:·tva como a Câmara dos Depu- Presid<mte. o Conselho talvez sirva rta de nosso Paf_;, OHnn:o mni.~ vf-

! Lse; a convicç.iio é snbjt:t1.va~ tados ou o E'-2nadc da República. é como escola de Pre~ddentes· porqn& doso mrli!õl pO"flllln" -· virf!lr1f' ffiMl 
O sn.. 'lOURA AXDnAú-E, :.._ realmente, inconveniente. E' pre- o que fnlta em nosso pnfs - ~-:que ~~ue ntingt.r AR ra;no:t ~1 .;:.nnth1nrJP: 

Perfeito. Por isso, é Que -in:3~·:;tl. 1'.tso q·.1C' f!,sse ... homens de E:;t.drlo cniln qual pratiqtlf' a ~na parte. l~ amrta n~s'm, a ronnl~t·lrlarr~ ·nem 
o Sr. Mern de Sá_ Por isto. tam_ fiqu~m nnm !lrrthiente de tl·au~uL R.., n~ ~nnrlorp;;:, P ne-rntiHlos FE' ~f'-m01'r> lhP rnrrfl_;::nnnrfrt. 
b~m insist J. rdadr, nnde possam prestar tJ-s r~- limitassem ao exerci cio pleno do Sr. Pres;dente. que 08 Conselhe'.-

o- Sn. MOURA A);IDRADE - In- Jpvanles :O:C'f\'i;:J~ que a Nação -iC.- mandn.to, e só prntlcPssem o oue t'<Jé; rla RPDI'lhlirn ~~"'hml lwnvintios 
teit'atn~nte convicto. E V. Ex.a 'P,.:; f'::TIPfl'l. A.CJni. norPm. n.1o te_ ll1es fôSSf" iminente: se se HbeJ·tas:- Carf3 Cnn~1it11ri'lnnl. P mnn w•z 
di";_;;:P "Dão npoindo. ,, Paree~a Que rão sossêgo, porqu~ não poderão sem de tudo o mais e só pen.c;as· infPgrnrios. no~.;::!'\m -pvr~hr à 
V fi'.., a nc · , eviUn• ns inlerpP!ações n prO'\)Õsi- sem em realiz~r P Lei para o bem 1., qual '· ·'"''ir.>nl ·nmo , . '''·'· df! <~.pr11a •a,.. , p !d a ,-

0 Sr. Mem de Sd _ A convic- to dos se:1~ govêrrio~ pat"snrloc;. Cc- cqmum: se o res ente~ na exe ''""•'-- rb Nnriin nrwns 
~ mn v?l v. J.:-.,:.a_ n aln. rruP 'lfflli se çao da Le:l, só reallznsse a execncão lso•rvleo .•. PT''1lr;n~hnrnh~ 0._ ,:trnn­

ça~. SR. 1\?0TTRA A~DRATYR __ bate contra a proposição, tem bem dda LL~i. só
1 

r1~a.l~z~~c::se a exr_rn1rãolnn,~e:,j~0rvirn< rfn~ tir>nn;mr-nhv:::, rmo 
••• que cu estivesse inteiramente fl,nrlanwntat!os. H'Hs \WOP1"-s1\o~. a et: o • ur l~mr·o· na sua 1n c..or- rPnlh:nr ,w fnvor rf~ fn.-­
com .rfl1• ali:ís nlto'! prnnó.;;:ifo~:~ - O'lr:Jile n:elacfin s~ as ~nterprf'tasse. o re-- m::'!Piín Õf\ umn vPrrl::tririron mpnfn­
•. {) Sr. Mem de Sá _v .. };x_n:não existe de nossa.parte. qualquer g-Ime_ flmrwu:1rw m~lhnr. e tudo t\dnfit'- 0P-mOf'rMir1 Pm ~n.c::.<-"n Pnf~. 
n.,-10 Pt'C"'··'· a do ffi"U · · intenr>àn n1t-·..:qn· nhn. Trmo.:: l'm a L estar•.: a- tfl•·Jhn:-. O .Tu tZ. entr.-.hnf::• rJtlf' o .c~ f'X-PrP~ir'lr>"f('c: rh ""''~''hh. .... "' n-po_wmrmtn ... p J . > 
par·a fer convicr,ões. 'll anrP<·u f."~r:; hnmP-,.,~ f' ~APrM.,~ ··~flt'l"r.f"· Uue mt. PPn.c::a 1nr t: ra. norq11r ror!lm r.11Pff'~ rf(' v.~r-

que m~recem o respeito da NaçB.o. leg--:'lar\rr: _e Pf'C\'1~ra fnzf'r IN nn~: r·ntivn. no.c~~nm l•~vrn· ::~Of:: n.wns: 
O SH . .MOUHA ANDRADE- Não Enl a nnr>-'~p,.-.n_cfío que desejava fa- ~na,e ile-~•~nes: r... Cüll!!I'P:ôt..qn 1?~!1~11''.'} Vrf'1;H1~ntP.~: ri~ Tl~'>n{,hl·f'íl ~ n1Tn· 

prl'f•:r;o. :zer a v. Ex.a. · qne é Tr~islnrior prn~a que- I'! i1JIZ, vra rfp a.-lvPrtP.n<'l:'l. m1P. f. nd::fól" 
O 81'. Mem de Sd- 1\~em fl-5 Ton._ f~ fll'O!)'llJ'll rralintr jnstirn nas ~tHJc: hnvPr pnrn OllP hrm fnn,..inn .. o rr ... 

VÍ<~(,'Õ(Is di:' v. Ex.a serão abaládas o SR. ~MOURA A~DRADE ,l,..,.i~õ,•··: !• -p,..,..~~~~- tp PC!fT11P•'f> 1]~~ ... ~ .. ;'fi(' (I .h:da rP<::nPit'l nntrr~ n.:: fr~tl 
"'llm n meu não apoianH>ntll c1 Pbs. ~~lnito nhrirmflo é executor pensa que é le~1slador Pn~Tf'1'f\S p tnrinc:: "~Phm inrlfln"ll" 

O SH. MOUBA A~DRADF.. - Sr. Presidente, Srs. Senadores, ....... ,,~'"' 't""'i- ., ~'r"''rk r-Jn..., ::: ••• ; ,tf\nfl.,~. narn (Ttt(l h·:d~ h:1l'l'''rYn\n. 
Clar·o: princ·ralmenfe- rom nm 8:m. in-iciei_ e.-HP d srurso ~CÍ.iC'_ à lll!·ifl., decretos e portarias. A inva~ão de 'Muitn 1Jt?m: m-t,;fn 'Pm' Palmas. 
p\es "nfio apoiado". Para :-.bn rnr n~ nl!Jmn. parte- do rl2a: J.n'er~,Il.J· norler. ~:- p t5 1) ttr·nnrlP anr no 'ir.l O m•adOr é cttm nrfm-enlado) 
talv1~1. mi•nhr~::. rnnvir('fíf't-:. V_ V.-x.a n1do ao fTm dn s-cssao, .Já hav13 a ~'X"t''(·.c;sãn Cf<n·-nlnrin-nnl. rl~'> ~ 11 :1 
terá que se dispor a ser brilhante, a.pre~e-.ntarlo tortn~ os meu!l' ar~n- "'"'''"':,--r.., r ~n. rnn.~· .•n; THt root,!r.-irtr!P, 
como ,o;:;Pfr>"~r'f' r. mrntM Pm relação b. conve-n?mc'a Uft'!a utonia nn v'd? b,.a .... ileira. 

O S·r. Mr?m, de Sd - Em faefl rle rln f1l1Pllr1:t. S!' _ PrrslrtPnfP. fl<:f.isfirrw:~. nn.s 
V. F.x.a se-riu pretensão ~,.::fnHa Aproveitei a oportunidade da noi- liistnflos J!O\'Prnrdnrf's nro "'Xf>1'ri'­
Pt'Piender eü qualquer brBhanUs- te· ooando flcvia conrlnir minlla nln rff' .Gll~ fnnrilro PXPrttfivu. nra· 
mo. oracão. para a.presen1a-r mcn en~ tirnrPm rfpsmanrl'ls nlflnamrn·l., 

O ~R. MOTTRA AXDRADR _ Sr. lrnd'rnento sóbre a matéria cons. instifir:hP,s· PntrPhnto niío 
Pr ... ~:rl~nte. ilm i!'srnrso sflh!'9 t•P Utncionai. rMnnn~ahiltdnrlP n-:1rn Me~. 
f~rm0a,._~o:-~tôtw~ionat ... e ar:n!J~mos Sr. Presi-dente. QUP. ess:a nnvrt df'l!rõe~- fro.,.r>m (') m1co hPm 
O!' rJ '" r,- .... r;nnrJn ~~ns. . lnstltulção possa beneficiar bastan~ rlPm. Oct 'T'ribtmniq rlP ffl~'flh: 

n .t:r V·1•n'tf.11 ''ma - P"t'rn1te mn~ l-"!nHr-nm fl 1rl Pli"'Hnr:Jl s· _ - o:: te a v·d~ do Pais: que repr·~~Pnle V. Ex. um annrte? t .d d _ f . Clo-vP-rnar1nrf'~. Nfio af'.fi('.am. 
O SR. MOUH.A ANDRADE - nova OtlOl' um a .e para- o aper ... ,. ,'\qfp ~ nm "Pnf.c~. 0!1·till hT.-Jn y/\tt 

Pofq nfi(). eoamentn do. re~1!f!e; se.~a tncor~n- t.f\rnn na. gornnrlP l:1mnRfh qnp 
· rnrJa à Gnr.<:-f!hl'Cno rom o rf\t::!lPT!O t'\rMt»nfl\ 0 PnrlPr- F.XPrnTi-vo. 

O Sr. Vivaldo Lima - A mnen- f1Ue merece uma nova Jnst.ftul,.ão rto~ !=:iln mrrriru1e:ns. C'~ ~flrnõ 
(fa cuns.rtncional em rleb:tf.P inspi· que se funda. com a seriedadP oue A:c::-~·m ~ftn no: .Tnf?;no: 'F,Ir>ífornf~-: 
ta. '" em n.r tlvo muito olfo' .,,.,_ se deve atribuir ao ato da Instituir- sim ê 0 Poder .TMic'ár!o: ••olm r. 
~n-8€' ~itnllr os anti~os f:he-fes d-P. :;:e: , r. Vod~r L~gi.slnnvo: s~im sãn tn-
F.•tado nnma pOl'icfio rlib'lla. r'Tl Quando se !lretende Instituir hã do•. 
.<fllt' rnn!i•nnenJ tnPre<N•.ncto o apr~- r! e- e e ter ~~ 1-l :.'lfnnda re-$:pntlft9.bi!í- Onando n atual PrP.9idP,nt,e nn Ré"' 

· ~ rio~ SPlls r•r.neirinriÕPB, ~~.~hn. -d!'trl'P.' tfn nfr, o:,w ~r:o _vn1 nr'l'-l."t~'l' núhlff'a o:lioton nmn (IMfrfl'o de 
r··"nlvP ~" riPT' .lhpq n fffnlt' ôf' po1g que, UMa Vél consa~ada na ~lilPnt"rin nnrt P\M.ç5rq f11"- HI~R. -Pn. 

f_.·,_.. CN1t:.elhf'~M~ r1~ 'R,e.;,;,b11r~. Preven-
1

4 nrtR "'nt:rn:• rio li~fs. Pl!l ·f"ll:l<;s& a. f':m rOtltt~f"lt\n<'ia,. (\ • aptau~t. 
· ~ ju.Stam.ente o quo possa. aco;\W· •(,Oll!por l! slstcm~ do vida do p·Jvo aollll tarrlvel a 1ron!a. 
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